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Sem dúvida alguma, a correspondência fluente recebida pela 
Secretaria de Pessoal Civil do DASP, durante os últimos meses, soma 
da às reiteradas referências elogiosas, provenientes não apenas da 
9rande maioria dos órgãos de pessoal integrantes do Sistema de Pes 
s°al Civil da Administração Federal, mas sobretudo de dirigentes e 
servidores, em geral, de todas as esferas da Administração, que cer 
lamente também se utilizam, profissionalmente, do Manual de Consul 
tas# em suas três edições jã trazidas a lume, levam ã convicção da 
utilidade da aludida publicação e constituem real motivo de incenti 
Vo para que prossiga a SEPEC na persecução dos objetivos do projeto 
era ^esenvolvimento.
2 Visando, a par disso, a aprimorar tanto quanto possível,
°s critérios da distribuição da matéria do Manual de Consultas, em
seu 49 volume ora divulgado, a SEPEC acresceu à publicação os seguin
tes títulos, seguidos da discriminação minuciosa dos assuntos versa 
dos:

—  Siglas e abreviaturas usadas neste manual
—  Tempo de serviço de funcionário (estatutário) —  Apura 

ção —  Considerações Gerais
—  Lei n9 6.732, de 4 de dezembro de 1979, que altera a re 

dação do artigo 180 da Lei n9 1.711, de 1952, acompanha 
da de toda a legislação ulterior, regulamentação e ju 
risprudência administrativa que têm sido editadas em 
torno de sua exata e uniforme aplicação. Nesse passo 
são dirimidas todas as dúvidas quanto à absorção ao ven 
cimento do respectivo cargo efetivo, como vantagem pes 
soai, da importância equivalente ã fração de um quinto 
(1/5) da gratificação de função do Grupo DAI e da dife 
rença até o valor do vencimento do cargo ou função de 
confiança do Grupo DAS, do cargo de natureza especial 
ou da função do FAS.

3. 0 Apendice inserto no Manual de Consultas n9 04 vira expli





citar os critérios a serem observados,na espécie, por todos os °r 
ga°s setoriais e seccionais do SIPEC, trazendo como subproduto, de 
alta valia, a uniformidade de tratamento em todas as áreas.

Mais uma vez, não teria absolutamente sentido desperdi 
çar-se esta oportunidade que se apresenta para grafar, em relevo, a 
participação inestimável dos funcionários, a seguir destacados, com° 
autênticos artífices da desprentensiosa obra que tem alcançado tanto 
êxito para gáudio de todos nós que integramos o SIPEC:

Responsável pelo Projeto e por sua execução:
ALZIRO RIBEIRO - Assessor/SEPEC

Colaboradores:

NORMAN CAVALCANTE - Consultor Jurídico 
WILSON TELES DE MACÊDO - Coordenador da COLEPE/SEPEC 
OLlMPIA MARIA DE MENDONÇA FERREIRA LIMA - Assessora/SEPEC 
SÔNIA SLAVINA PEREGRINO BLOOMFIELD - Assessora/SEPEC

Serviço de apoio;

MARIA BENEDITA TRINDADE DE CARVALHO - Agente Administrativo 
LUCIANO SILVA FONTINELE - Agente Administrativo

De igual maneira, não se pode omitir o apoio decidido 
tem a SEPEC encontrado da parte do Diretor de Pessoal do IBDF, 
Fernando José Luz Brasil, no sentido de viabilizar a impressão do H  

nual de Consultas no parque gráfico daquela autarquia, cujos técn* 
cos, de igual modo, tanto têm colaborado para a realização do evej
to.

Brasília, em de de 1984

NEWTON MENDES—DE- 
Secretácier-aéPes^palT Civil



ÍNDICE ALFABÉTICO

a s s u n t o FEKGCNTASERESPOSTAS
..................................................................

^ICICNAL ee INSALUBRIDAEE .............................
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EEMISŜ O (ver, também, Dispensa do Servidor) ...............
eependência eoonOm i c a ...................................
DGSVIO FUNCIONAL .......................................
Dl&Ofls
MARista (contagem de tempo) .............................
DIREITO DE PETIÇÃO......................................
DIREIto trabalhista (vide, também, Indenização Trabalhista) ....
MREDORIA da cespesa pOb l i c a.............................
MSPhjjsa de SERVIDOR (ver, tambón, Demissão) ...............
DOa*<ENros (guarda de) ..................................
ENQUADRAMenjo
^ agiSrios
eSTÍGIO PROBATÓRIO ......................................

MEDICD (ver, também, Junta Médica) ...................
^^RClCIO......................................................................
E5!DnERAÇSo "EX OFFICIO” .................................
pALTAS Ao SERVIÇO.......................................
f&ltas injustificadas ...................................
íSrias.......
^LHA-PADRÃO (ver Retribuição do Servidor)
P!®QUÊNCiA (alterações - efetivo exercício) ...............
PUtgÇ8o CE ASSESSORAMENTO SUPERIOR (FAS) ....................
PUNDo CE GARANTIA EE TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) ...............
^STANte (ver Servidora Gestante)
^IFlCAÇto

Adicional por Tenpo de Serviço (Qüinqüênios) ............
"Poio ã Atividade de Ensino.......... ................
t̂ ndimento e Habilitação Previdenciãrios ..............
r ^ g o  de Curso ou Concurso ..................... .
unçao por Coordenação de Curso ou Concurso de Pós Graduação
e Graduação..... T.....................
™°duUvidade.......................................
Raios x" ..............................
apresentação de Gabinete............................
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A C U M U L A Ç Ã O

Agente Administrativo pode, também, exercer o cargo de Profes 
sor em Escola Técnica Federal ou em Universidade Federal?

R ~ O cargo ou emprego de Agente Administrativo ê de natureza buro 
crática e, portanto, insuscetível de ser acumulado com qual 
quer outro, considerando o que dispõe o artigo 99 e parágrafo
29 da Constituição Federal.

002 - Agente Administrativo da Tabela Permanente ou do Quadro Perma
nente pode acumular com emprego no SERPRO ?

R “ O SERPRO tem a natureza jurídica de Empresa Pública e, como 
tal, nem que houvesse compatibilidade de horários a acumulação 
seria considerada lícita (C.F. art. 99, § 29).

003 ~ Qual a orientação a ser seguida, no caso de Professor Adjunto
(estatutário), que foi aprovado em concurso público para o car 
go de Professor Titular, a ser regido pela legislação traba 
lhista ?

^ ~ Se houver correlação de matéria e conciliação de horários, pode 
acumular.

~ O presidente de sociedade de economia mista, pode ser nomeado 
superintendente de autarquia federal e dirigir ambas as entida 
<3es sem que fique caracterizada acumulação irregular ?

R ~ O Parecer n9 116-T, da CGR, não permite a hipótese. Por outro 
lado, o artigo 79 do Decreto n9 35.956, de 02/08/54, dispõe,
verbis:

"Art. 79. O titular de cargo de dire 
ção ou chefia não poderá exercer outro cargo, cu 
mulativamente, dentro do horário de expediente 
normal do serviço que dirige."

005 -

R -

Servidor (CLT) pode ter dois contratos de trabalho com a mesma 
autarquia, sendo que possui a carga horária, diurna, de 40 ho 
ras semanais como Técnico de Administração e 20 horas, notur 
nas, como Professor?
A Comissão de Acumulação de Cargos existente na autarquia deve 
rã observar a correlação de matérias, porquanto não existe õbi 
ce quanto ã compatibilidade de horários, considerando que aque 
las atividades são exercidas em períodos diários diferentes



(dia e noite). Sobre o limite máximo permisslvel no desempenho 
das atribuições dos dois empregos, que é de 60 horas semanais, 
também não existe impedimento legal. Quanto ã celebração de 
dois contratos com a mesma autarquia, a questão se afigura i£ 
relevante.

006 - Militar da ativa, Oficial Médico, submeteu-se a concurso públi
co e logrou aprovação. Pode o mesmo ser admitido no serviço pú 
blico civil no emprego de Médico e entrar em exercício ?

R - Somente na hipótese de passar para a Reserva Militar poderia o 
Médico, na situação descrita, entrar em exercício no serviço 
público, conforme Parecer n9 367/83 da SEPEC e decisões judi 
ciais divulgadas nos Diários da Justiça de 13/05/83, 30/09/83 
e 04/11/83, bem como do disposto no § 49 do artigo 93 da C.F. e 
na Lei n9 6.880, de 09/12/80, que regulou a situação do mili 
tar da ativa, nomeado para exercer cargo público civil.

007 - Agente Administrativo pode acumular com outro cargo de Magiste
rio ?

•R - Não. Agente Administrativo ê cargo ou emprego de natureza buro 
crática, de nível médio, insuscetível de ser acumulado coro
qualquer outro, mesmo de Magistério.

008 - O inativo pode acumular cargos, sem qualquer restrição?
R - Não. O aposentado está sujeito às normas legais que discipli 

nam a acumulação de cargos. Vide Parecer emitido no Processo/ 
DASP n9 3.549/55, publicado no D.O. de 08/07/68.

009 - Médico, aposentado, que tinha, antes da inatividade, duas si.
tuações, após a sua aposentadoria poderá ocupar um emprego na 
Administração direta e outro em autarquia ?

R - Não. Nenhum servidor público pode ser detentor de três situa 
ções, incluída a aposentadoria. Cabe ressaltar, no entanto, que 
não se considera, para efeito de acumulação, a situação de ero 
pregado em fundação pública, porém, há de ser observada a com 
patibilidade de horários nas atividades exercidas nos diferen 
tes empregos ou cargos, sendo, no caso, irrelevante a natureza 
jurídica do vinculo funcional ou empregatício.

010 - Oficial de Chancelaria pode acumular com outro cargo ou empre



go público?

Nao. Oficial de Chancelaria, cargo privativo do Ministério das 
Relações Exteriores, de nível médio, por nao ser de natureza 
técnica ou científica, é inacumulãvel com qualquer outro.

Funcionário público federal pode exercer a profissão de Jorna 
lista ?

Observada a compatibilidade de horário, o exercício da profis 
são de Jornalista é legalmente admitido ao funcionário público 
federal, fora da repartição, sem prejuízo do desempenho do seu 
cargo. Vide Parecer emitido no Processo DASP n9 7.177/66, pu 
bllcado no D.O. de 19/12/66.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Servidor de Tabela Especial que exerce atividades em condições 
de insalubridade faz jus ao respectivo adicional?
0 Decreto-lei n9 1.874/81 autoriza o pagamento do adicional de 
insalubridade a todos os servidores que trabalhem em condições 
insalubres, inclusive aos pertencentes a Tabelas Especiais,des 
de que o competente laudo do Ministério do Trabalho ateste, e 
fixe o percentual insalubre do local (20, 30 ou 40 por cento).

Os efeitos financeiros do adicional de insalubridade vigoram a 
partir de quando ?

A partir de 19 de junho de 1981. Vide o artigo 99 do Decreto- 
lei n9 1.873, de 27/05/81, esclarecendo essa data.

Cabe o pagamento de adicional de insalubridade na forma do Art. 
19 do Decreto-lei n9 1.873, de 1981, independentemente de regu 
lamentação ?
0 deferimento prescinde de regulamentação. Vide Parecer da 
SEPEC n9 368/82, publicado no D.O. de 27/05/82. Assim, cabe o 
Pagamento, que será feito na forma da CLT, como determina o 
mencionado diploma legal.

Pode continuar a ser pago o adicional de insalubridade ao fun 
clonãrio que entrou no gozo de licença especial?
Não pode. Vide Parecer n9 230, de 06/04/82, da SEPEC, publica



017

R -

do no D.O. de 16/04/82.

- A quem compete baixar a nortan
“ lubrid.de devido ao servidor “ 7 2 ^ °  ° adÍCÍ°nal ^  ^
outorga competência ao Diretor-Geral IntSrn° ** ^ÇÕes. al Para conceder gratifica

ra conceder gratiScIçSe0™ ^ 60018 “  DÍretor“Geral d° D.P. Pa 
concessSrio do - i c i o n a r i e ^ . í ^ r  ° “  ° ^

dem o pagamento d o ^ d í o i o n S T  ^  afaStamentOS *ue não i«<PS 
n v icional de msalubridade ao servidor ?
o Parecer nç 230, de 0 6 / n d / m  ^
DASP n9 4.238/82 duHH a ' & SEPEC' emltido no Processo 
afastamentos do exercício ° ^  ~*°’ ^  14/°4/82' discrimina os 
Pagamento do adicional h ^  resultain na interrupção d o 

Prio Decreto-lei nç x 8y3 * *  outro lado, o pró
fci9° 49, os casos de f 8 /05/81' esPecifica, em seu ar 
cício. tamentos considerados de efetivo exer

01» -  o i r r i 1 ae  i n 5 a i “b ^  * “ - « » - « « . »

de dezembro, T ^ n c i o n a d o ^  P6rCebld° "a remuneração do mês 
139 salário. Vide o ?ercentual deverá ser incluído no
de outubro de 1980 C°ntÍda n° Parece^ n9 737, de 31

' 3 EPEC' publicado no D.o. de 12/11/80.

a d i c l o n i r i ^ ^ ^ f ^ '  3 0 “  temp° (cumulativamente) ,
R N~ insalubridade e gratificação de periculosidade *

adpT c L aa~ota9enS fcím 9 -«i- Pl«
caso, o empregldo T ™  m eSm aS‘ ASSÍm' qU3nd° foc 0

§§ 19 e 29 do «rtig^ « r Í T c S !  da9U6laS V id 6

T r i \ p“ ”  p°r p“ ‘°' *  ^  »
a, vantagem 7  "  ™  ™>d.lo de conc«

" "  S :  r “ e re : d l v e r s o s  , u e  s *  ” f e ™ » » “ • — *

« . * «  - n : « r r t t  “  °  p r 5 p r i °O percentual de msalubridade, a Unidade



de Pessoal deverá solicitar ã Delegacia do Ministério do Traba 
lho para que seja examinado, por médico credenciado para tal, 
o local em que o servidor trabalha e dedica o seu expediente 
no tempo mínimo legal estabelecido, a fim de que seja expedi 
do, se for o caso, o conseqüente laudo, inclusive contendo o 
grau de insalubridade (mínimo, médio e máximo).

- Considerando que o artigo 15 da Lei n9 4.345, de 26/06/64, re 
voga o pagamento do adicional de insalubridade que era concedi 
do com base no artigo 145 da Lei n9 1.711/52, bem como, ainda, 
que a O.N. n9 99/79 vedou a concessão do mesmo adicional o 
servidor estatutário pode receber a mencionada vantagem ? E ser 
vidor da Tabela Especial?

R ~ Sim. Todos os servidores, inclusive os de Tabela Especial. O 
artigo 19 do Decreto-lei n9 1.873, de 27/05/81, reabriu a pos 
sibilidade de concessão de adicional de insalubridade ao servi 
dor estatutário, desde que o Ministério do Trabalho emita, pre 
viamente, o laudo classificatõrio do percentual de insalubrida 
de do local em que o servidor trabalha. Por outro lado, a con 
cessão de percentual de insalubridade por trabalhos com Raios 
X só poderá ser concedida na forma determinada pelo Decreto n9 
81.384, de 22/02/78.

022 O servidor que já recebe gratificaçao de Raios X, por traba 
lhar em hospital que foi examinado pela Delegacia do Trabalho 
e considerado insalubre, poderá receber, cumulativamente, adi 
cional de insalubridade ?

^ ~ Não. A gratificação de Raios X já é considerada uma recompensa 
Por atividades insalubres.

A D M I S S Ã O
023 ~ O DASP indicou candidata aprovada em concurso para datilogra 

fo. A Portaria de admissão já foi publicada no Diário Oficial, 
porém, a indicada está no oitavo mês de gestação e a CLT reco 
ntenda evitar o trabalho de gestante nas quatro semanas anterio 
res ao parto.
Como deve agir o Departamento do Pessoal?

^ ~ A indicada deve, antes de tudo, ser submetida a exame médico.



Se a conclusão do laudo deixar claro que nada impede a entrad3 
em exercício, ela poderá trabalhar, isto é, entrar em exerci 
cio e ser afastada uma semana antes do parto. Caso o laudo ^  

dico aconselhe o contrário, isto é, que não deve ser dada 3 
permissão para a entrada em exercício, o prazo para que iss° 
aconteça poderá ser dilatado para oito semanas posteriores 
parto.

024 - No último concurso para a Categoria Funcional de Técnico de
ministração, promovido pelo DASP, candidato que esta prestes 3 
ser chamado para entrar em exercício, estando impossibilita^ 
de permanecer em Brasília, pode optar para que a sua admiss»0 
seja efetivada no Rio de Janeiro ?

R - Nao. A admissao só poderá ser efetivada na localidade onde foi 
realizado o concurso, regra que, por sinal, deve ter constad0 
do edital do mencionado concurso, além das condições estabel? 
cidas na I.N. n? 58, de 18/08/76, deste Departamento, public2 
da no D.O..do dia 20 seguinte.

025 - Servidor de Tabela Especial que for submetido a concurso sei*
dispensado e novamente admitido ?

R - De acordo com a O.N. n9 131, o empregado público que em virtí 
de de habilitaçao em concurso deva ser admitido para outro eS 
prego público, ainda que integrante da mesma tabela, devei* 
rescindir o anterior contrato de trabalho e firmar um novo,nã° 
podendo a Administração anotar, apenas, a alteração do primi^ 
vo contrato.

026 - Servidor de Tabela Especial que se encontra licenciado há mai5
de um ano, tendo sido submetido a reexame, por junta médic3' 
foi considerado irrecuperável e, conseqüentemente, teve ad?J 
selhada a sua aposentadoria. Há possibilidade de ser feita 5 
admissão de outra pessoa em lugar daquele servidor, antes ^  

ser efetivada a referida aposentadoria ?
R - Antes da vacancia náo pode ser efetivada a cogitada admissão- 

Há de se aguardar a aposentadoria do servidor.

027 — A admissão de servidor concursado em vaga decorrente de apoSe5
tadoria ou demissão somente pode ser feita após o prazo de ^



meses ?
R ~ Ao contrário. Em tais casos, a admissão deve ser feita antes 

de 12 meses, a contar do dia da ocorrência da vaga.

028 ~ Candidata habilitada em concurso, para Agente de Portaria, foi 
convocada para fins de admissão. Apresentou-se e, na ocasião, 
foi constatado que a mesma é mutilada, pois nao possui um bra 
Ço. Como proceder ?

R “ 0 fato de a candidata não possuir um braço, por si só, é irre 
levante. A mesma deverá ser submetida a exame médico normalmen 
te e somente não será admitida se for considerada inapta no 
exame de saúde. Após a admissão, se for o caso, poderão ser 
atribuídos à servidora trabalhos compatíveis com as suas possi 
bilidades físicas.

°29 ~ 0 DASP indicou candidato habilitado em concurso público. Ao 
ser chamado para submeter-se ao exame médico, verificou-se que 
o indicado estava prestando serviço militar e, somente após de 
corrido o prazo de seis meses, poderia ser liberado pelo Minis 
tério do Exército. Qual o procedimento a ser adotado pelo DP 
Para a solução do caso ?

R ~ Considerando que a prestação de serviço militar é obrigatória 
Por lei, o indicado sendo considerado apto na inspeção médica 
será admitido e, imediatamente, terá suspenso o seu contrato 
de trabalho. Vide Formulação n9 254, deste Departamento, bem 
como o Parecer emitido no Processo DASP n9 12.655/57, publica 
do no Diário Oficial de 19/01/58.

A F A S T A M E N T O S

^  - 0 artigo 10 do Decreto n9 61.776, de 24/11/67, que dispõe so 
bre afastamentos de servidores, continua em vigor?

R ~ Não. o citado Decreto foi totalmente revogado pelo de rf?84.033, 
de 26/09/79.

°31 ~ Funcionário designado para servir em Organismo Internacional, 
no exterior, continuará percebendo, normalmente, seus vencimen 
tos mensais ?



R - Não. De acordo com o artigo 29 do Decreto-lei n9 9.538, de
01/08/46, perderá o vencimento, salário ou remuneração, o ser 
vidor para tal designado.

032 - O servidor ocupante de DAS pode afastar-se, por 2 ou 3 anos<
para fazer curso de mestrado e continuar recebendo pelo valoí 
do DAS ?

R - Não. O Parecer da SEPEC, emitido no Processo DASP n9 23.175/79 
mostra a impossibilidade da medida.

033 - Servidora ocupante de FAS, convidada para fazer curso de espe
cialização ligado a sua área de trabalho, na França, poderá 
ter suspenso o seu contrato de trabalho ou poderá viajar e £i 
car afastada durante a sua permanência no exterior com todaS 
vantagens do emprego que ocupa ?

R - Não há possibilidade de atendimento ã pretensão, em nenhuma daS 
hipóteses levantadas. A função exercida ê de assessoramento ao 
Ministro de Estado. A O.N. n9 66 e o Parecer n9 1.173, de l4/ 
12/81, publicado no Diário Oficial do dia 23 seguinte, entre 
outras orientações expendidas pela SEPEC, são contrários ãqü® 
las hipóteses.

034 - a) Esposo (militar) de servidora celetista da Tabela PermaneJJ
te da ESG foi transferido do Rio de Janeiro para Colatina, 
Estado do Espirito Santo. Havendo interesse de órgão autárquj 
co, situado naquela Cidade, em requisitar a servidora, sei*
ônus, resolvendo, assim, a ameaça de separação dos cônjuge®'✓
poderá ser atendida a citada requisição, com pagamento de sal.% 
rios pela ESG, mediante a comunicação de freqüência mensal?
b) Como será avaliada, para fins de progressão funcional, 'a r® 
ferida servidora, enquanto permanecer prestando serviços ao 
gão requisitante ?

R - a) Pode, em caráter excepcional, ser atendida a requisição,cO$ 

ônus para a ESG, conforme Pareceres DASP datados de 17/04/80 e 

17/07/79, emitidos nos Processos n9s 10.032/80 e 12.799/79' 
respectivamente, bem como a orientação contida na NOTA de 
12/07/78, do Secretário de Pessoal Civil do DASP.
b) Quanto ã progressão funcional, caberá sempre atribuir-se'



R -

0 3 6  -

R -

0 3 7

automaticamente, o conceito 2 ao servidor afastado para acom 
Panhar o cônjuge, enquanto perdurar a situação, como orienta o 
Parecer C.J. n9 20/80, emitido nos Processos DASP n9s 13.158/79 
e 26.595/79.
Procurador da Justiça do Trabalho foi autorizado a afastar-se 
do País, em gozo de bolsa de estudo, por oito meses. Esse pe 
riodo pode ser considerado para todos os efeitos legais ?
Se a autorização foi dada pelo Presidente da República (ou por 
autoridade que obteve delegação de competência do Presidente) 
° tempo de afastamento será considerado de efetivo exercício, 
como determina o artigo 79, item IX, da Lei n9 1.711/52 e de 
acordo com a orientação contida no Parecer emitido no Processo 
DASP n9 1.560/73.

® permitido ao ocupante de FAS afastar-se para participar de 
cursos, estágios ou formas congêneres, no interesse de seu õr 
9ao, no exterior ou no Território Nacional?
Tais afastamentos não são permitidos para ocupantes de FAS, 
tendo em vista sua incompatibilização com a finalidade da con 
tratação das referidas funções e, ainda mais, o seu caráter 
transitório que não justifica o investimento a ser dispendido 
com o ocupante de FAS, quer seja ele ou não titular de cargo 
°u emprego permanente. Vide Parecer n9 241, de 26/04/83, emiti 
do no Processo DASP n9 7.012/83 e O.N. n9 066.

AFASTAMENTOS PARA O EXTERIOR

Qual o prazo máximo permisível para o servidor permanecer no 
e*terior, afastado do País, incluindo o período de prorrogação, 
se necessário ?
De acordo com o artigo 89 do Decreto n9 74.143, de 04/06/74, 
ero nenhuma hipótese os afastamentos do País podem exceder o 
Prazo de quatro (4) anos, compreendendo possível prorrogação. 
Outrossim, nos casos de designação para participação em simpó 
sios, congressos, reuniões ou conferências, no exterior, o ser 
vidor permanecerá afastado do País, enquanto durar o evento, o 
que deverá ser comprovado por documento idôneo emanado das en 
tidades promotoras, bem como, ainda, com a juntada de progra



mas, calendários e pautas, em que fique plenamente c o n f i g u r a d a  

a sua participação.

A G R E G A Ç Ã O

038 - Qual a vantagem atual que pode obter o funcionário que foi ag*£
gado pela Lei n9 1.741, de 1952?

R - Ao ex-servidor, hoje aposentado, ou ao servidor que será ap2 
sentado e que era detentor da condição de agregado, desde q̂ ® 
incluído, tanto em um caso como no outro, no PCC, fica asse^B 
rado o direito (apõs a inativação no caso de servidor ativo)a° 
reconhecimento da agregação, se ele optar por essa condição, 
sando a alcançar o beneficio instituído pelo artigo 59 da Le1 
n9 6.703/79 (vide Parecer SEPEC n9 634/81, publicado no D.O.d® 
09/07/81).

A J U D A  d e  c u s t o

039 - Servidor de fundação, requisitado pela CEME e por esta remoVÍ
do de Brasília para a sua representação no Estado do Rio de 
neiro, pode receber ajuda de custo?

R - Sim. Embora o servidor seja contratado por fundação, onde te*e 

o seu contrato de trabalho suspenso, ele presta serviços 1 

CEME, na Administração Direta. Assim, se a CEME tem o interej 
se de removê-lo para outro Estado, cabe-lhe o ônus da despesa1 
aplicando-se o Decreto n9 75.647, de 23/04/75. Esta orientaçã0 
consta do Parecer emitido no Processo DASP n9 12.099/66 (atuai 
mente só há requisição na forma do Decreto n9 84.033/79)

040 - 0 servidor requisitado por Ministério para exercer DAS e' 9UÍ
optou pelos vencimentos do Õrgão de origem e o pagamento de 20* 
do DAS, recebe a ajudà de custo somente no valor correspondi 
te ao percentual de 20% ?

R - Não. O Ministério raquisitante, pagará a ajuda de custo cott^í 

pondente ao vencimento mensal integral do DAS. Vide Parecer 
SEPEC nos Processos DASP n9s 12.099/66 e 8.948/63, publicada 
o último, no D.O. de 20/06/63 e, ainda, Formulação DASP n9 ^  

e Decreto n9 75.647, de 23/04/75.

041 - Servidor movimentado ou transferido de um para outro Estado



de receber a ajuda de custo a que tem direito com a inclusão 
da gratificação do DAI de que é ocupante ?

^ ~ Não. Recebe, apenas, como ajuda de custo, o vencimento ou salã 
rio do cargo efetivo ou emprego permanente de que ê ocupante. 
Vide Decreto n9 75.647, de 23 de abril de 1975.

042 Servidor que se afasta em objeto de serviço para outra locali 
dade, fora da sua sede, recebendo mais de trinta (30) diárias, 
pode receber a ajuda de custo prevista no artigo 132 da Lei n9 
1.711/52 ?
Nao. Em vista do entendimento firmado no Decreto-lei rf? 1.341/74, 
nao há possibilidade de concessão do pagamento de ajuda de cus 
to em tais casos, como bem orienta o Parecer n9 035/83, emiti 
do no Processo DASP n9 24.833/82.

04 3 _ Como será calculada a ajuda de custo concedida ao servidor de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista que esteve 
Prestando serviços em órgão da Administração Direta ou em au 
tarquia federal, por requisição e, dispensado, retorna ao seu 
órgão de origem ?

R - De acordo com o Ofício-Circular n9 06 2, de 11/10/83, do Secre 
tãrio de Pessoal Civil, que complementa as orientações conti 
das no Oflcio-Circular n9 07, de 27/05/75, deste Departamento, 
a ajuda de custo será calculada na forma do Decreto n9 75.64 7, 
de 23/04/75, pelo salário mensal do servidor na empresa públi 
ca ou na sociedade de economia mista, até o limite do vencimen 
to ou salário mensal do DAS, LT-DAS ou FAS percebido no órgão 
requisltante, na data do seu desligamento.

°44 - *A gratificaçao do DAI ou a representaçao do DAS podem ser in 
cluídas nos cálculos da ajuda de custo ?
Não podem. A ajuda de custo será calculada, apenas, sobre os 
v®ncimentos ou salários mensais, como dispõe o Decreto n9 75.647, 
de 23/04/75, complementado pelo de n9 75.648, da mesma data.

°45 - O Decreto n9 75.647, de 23/04/75, somente faz referência ao fun 
cionãrio. Aplicam-se, também, ao servidor celetista as mesmas 
regras para a concessão de ajuda de custo ?

^ ' Sim. 0 Decreto n9 75.648, de 23/04/75, determina a aplicação



do de n9 75.647, da mesma data, ao servidor celetista.

a p o s e n t a d o r i a

0 4 6  - Ex-servidor, recentemente aposentado pelos artigos 1 7 6 / 1 7 8  s ‘ 

Lei n9 1 . 7 1 1 ,  de 1 9 5 2 ,  pode "levar" a gratificação de nlvel ^ 

perior, mais 20% da classe superior, na forma do artigo 1̂ ' 
item I ?

R - Pode ser aposentado com a vantagem da gratificação de nível 5’ 
perior. Se o servidor recebia outra vantagem não incorporáv6' 
aos proventos também poderá ser aposentado com o benefício P1! 
visto no item I do artigo 184 da Lei nÇ 1.711/52, desde que 
proventos da aposentadoria não excedam os vencimentos da ativ'i 
dade.

04 7 - Motoriata que se encontra posicionado na ..antepenúltima refí 
rência da classe especial, no exercício de DAI, como titulaí‘ 
há, apenas, dois anos, pode obter a vantagem do artigo 184,
I, da Lei n? 1.711/52, na aposentadoria que está requerendo’

R - Pode ser aposentado na última referência da classe especi^1 
não obstante o curto prazo de permanência no DAI ou, então, v 

forma do item II do referido artigo 184, isto ê, permanecei 
na mesma referência, mas obtendo os 20% previstos.

0 4 8  - Tendo em vista que o Diário Oficial publicou portaria de dete!
minado Ministério concedendo aposentadoria a servidor do ^  

Quadro Permanente, com as vantagens dos artigos 1 8 0  e 1 8 4  ^  

Lei n9 1 . 7 1 1 ,  de 2 8 / 1 0 / 5  2 ,  consulto se j á  podem ser a p l i c a d o ^  

simultaneamente, aqueles dois artigos, nas concessões de 
sentadoria.

R — Se realmente o mencionado ato foi emitido e publicado na £ ° ^  

descrita, a Coordenadoria de Auditoria do DASP não deixará ^ 
tomar conhecimento da irregularidade e, conseqüentemente, P^ 
moverá a interpelação do respectivo õrgão de Pessoal, eis ^  

as vantagens determinadas nos artigos 180 e 184 do Estatuto1̂  
Funcionários são absolutamente inacumulãveis.

049 - O funcionário com sete anos no exercício de DAI, tendo já ^
corporado 2/5 da correspondente gratificação, poderá ser



sentado com a vantagem prevista no artigo 180 da Lei rí? 1.711/52, 
levando, também, os 2/5 de que trata o artigo 29 da Lei n9 
6-732, de 04 de dezembro de 1979 ?

® ~ Não pode. O artigo 59 da Lei n9 6.732/79, diz o seguinte:

"Na hipótese de opção pelas vantagens 
do artigo 180 ou 184 da Lei n9 1.711/52, o fun 
cionário não usufruirá do benefício previsto nõ 
artigo 29 desta Lei."

050 -

°5l -

0 Professor, quando se aposenta, ê beneficiado com a vantagem 
instituída pelo artigo 184 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro 
de 1952, e, ainda, pode levar nos proventos de sua aposentado 
ria a gratificação de regência de classe ?

A gratificação de 20% pelo desempenho de atividade exclusiva 
mente em regência de classe não ê incorporável aos proventos 
de aposentadoria, porém o professor que a recebe, pode obter, 
na aposentadoria, a vantagem de que trata o artigo 184 da Lei 
n<? 1.711/52.
Telefonista (sexo feminino) pode ser aposentada com 25 anos de 
serviço ? Nesse caso receberá cinco (5) qüinqüênios ?
Nao- Sendo estatutária, será aposentada, desde que requeira, a 
Psrtir de 29 anos, 6 meses e 2 dias de serviço. Para fazer jus 
a° 69 qüinqüênio, somente com 30 anos de serviço. Sendo ceie 
tista, o IAPAS deverá ser consultado se existe determinação en 
Quadrando em aposentadoria especial a referida Categoria.

°iretora da Divisão de Material será aposentada por uma das 
doenças previstas no art. 104 da Lei n9 1.711, de 1952. Pode, 
a mesma, ser deferida a vantagem do art. 180, inciso I, da mes 
ma Lei, incorporando aos seus proventos a gratificação do DAI, 
embora não tenha, ainda, 30 anos de serviços ?
Não. A questão, outrossim, encontra resposta negativa na I.N. 
n(? 107/79, deste Departamento, com amplos detalhes.

^x-agregada como Chefe da Biblioteca (FG) foi aposentada como 
bibliotecária e teve a antiga gratificação de atividade (atual 
de nível superior) incluída em seus proventos. Considerando que 
a FG de Chefe da Biblioteca foi transformada em DAS, a ex-ser 
vidora requereu os proventos correspondentes ao DAS, de confor



midade com a Lei n9 6.703/79, e, ainda, a continuidade do pa9- 
mento da gratificação de nível superior. Pode, reconhecido c 
direito de opção dos proventos pela condição de agregada, ^  

forma da Lei n9 6.703/79, também ser incluída nos proventos $  

DAS a citada gratificação de atividade ?

R - Não. Nem mesmo na atividade o ocupante do Grupo DAS recebe <Jr2 
tificação de nível superior. Se a ex-servidora passar a rec5 
ber proventos do DAS não poderá ter incluída nos mesmos aquel* 
gratificação, porém receberá a correspondente representaÇ®0 
mensal.

054 - Servidora que exerceu durante 5 anos, completos, o DAI-111.26
sem interrupção, passou a exercer o DAI-112.3, de nível supS 
rior, assim permanecendo durante um (1) ano e seis (6) meseS1 
pode ser aposentada com a vantagem do item I do artigo 180 
Lei n9 1.711/52 ?

R - Para os efeitos do artigo 180, item I, da Lei n9 1.711, de 1952' 
ê admissível exercício, ininterrupto, de mais de um cargo elt 
comissão, função de confiança ou função gratificada do meS!̂  
nível ou de níveis diversos. Na hipótese de níveis diverso®1 
os proventos corresponderão ao cargo ou função de nível menOs 
elevado dentre os que o funcionário houver exercido no qílin<3̂  
ni° imediatamente anterior ã aposentadoria (Parecer CGR n9 P'42' 
de 29/11/83).

055 - Na aposentadoria aos 30 anos de Magistério, para professor, 8
aos 25 anos, para professora, podem ser contados em dobro 
períodos de licença especial deferidos e não gozados ?

R - A E.C. n9 18 fixou a aposentadoria do Professor em 30 anos ^  

serviços e da Professora em 25 anos. Apreciando consulta iàel 

tica a que ora é formulada, a SEPEC, pelo Parecer n9 901/81,P' 

blicado no D.O. de 12/09/81, expediu orientação contrária 
contagem em dobro da licença especial deferida e nao gozada,P' 
los fundamentos ali expostos.

056 - Servidor de extinto órgão autônomo, ocupante, até então,de ^

ção de DAI, foi redistribuído para autarquia federal e, conc2 
mitantemente, colocado â disposição de outro órgão autônomo, 
dos sob a jurisdição do MEC. 0 último ficou com o acervo â°



Primeiro. 0 servidor continuou recebendo a gratificação do DAI 
e deu entrada, agora, de pedido de aposentadoria. Quem arcará 
com o ônus da inatividade, inclusive da gratificação (aposenta 
doria pelo artigo 180 da Lei n9 1.711/52) ?

A aposentadoria, no caso, será concedida pela autarquia para a 
*3Ual o servidor foi redistribuído, ã qual caberá, portanto, o 
onus dos proventos mensais.

Reitor que esteve licenciado para tratamento de saúde durante
57 dias solicitou aposentadoria em 20/07/83, pela E.C. n9 18, 
Porquanto completara, naquela data, 30 anos de serviços, desde 
que computados aqueles dias de licença. Há possibilidade legal 
de computar-se os 57 dias ?
Em outros casos, sim, como dispõe a Lei n9 5.832, de 01/12/72. 
T°davia, no caso de aposentadoria com as vantagens do inciso I 
°u li do artigo 180 da Lei n9 1.711/52, haverá necessidade de 
contar o funcionário com 5 ou 10 anos, respectivamente, compen 
sados os dias de licença, com outros tantos de exercício. En 
tretanto, considerando que o pedido de aposentadoria está fun 
damentado na E.C. n9 18, não basta o interessado possuir trin 
ta anos de serviços. Deverá comprovar trinta anos de MAGISTÊ 
RIO.

Qual ê a lei que regula a situação dos aposentados pela Previ 
dencia Social que voltam ã atividade e se vinculam a seu regi 
“■'e, após completar 60 anos de idade ?
® a Lei n9 6.887, de 10/12/80, que alterou a Lei n9 3.807, de 
de 26/0 8/60.

quais condições pode verificar-se a aposentadoria voluntã 
ria do servidor celetista ?
c°rn 35 ou 30 anos de serviços e respectivas contribuições pre 
videnciárias. Com 35 anos será assegurado o provento de 95% da 
media salarial dos três últimos anos de serviços e, com 30 anos, 
0 Percentual de 80%, calculados com o mesmo critério (servidor 
do sexo masculino), ressalvado o limite de contribuição estabe
lecido.
°s segurados dos sexos masculino e feminino, outrossim, podem 
optar pela aposentadoria voluntária, aos 65 e 60 anos, respec



tivamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribui 
ção.

06 0 - Qual o limite mínimo para o pagamento ao servidor aposentado' 
a titulo de proventos ?

R - A aposentadoria do servidor estatutário, em qualquer situação/ 
não será com proventos inferiores a 90% do salário mínimo VÍ 
gente no País (Lei n9 6.943, de 14/09/81). Quanto ao celeti* 
ta, igualmente os seus proventos não serão inferiores a 90% ^  

valor do salário-mínimo.

061 - Servidora que se encontra licencidada para tratamento de saüdô 
possuindo mais de trinta (30) anos de serviços, deu entrada ^  

seu pedido de aposentadoria. O fato de estar licenciada de^e 

obstar a concessão da aposentadoria da interessada ?
R - Não. O fato ê irrelevante, se a servidora já possui tempo ^  

serviço suficiente para ser aposentada, a pedido. No entant0' 
convêm examinar se o caso é de aposentadoria por invalidez 
lificada, uma vez que a servidora seria, nesta hipótese, 
ficiada com isenção do imposto de renda e com a quitação de ^  

sa própria, se adquirida pelo sistema financeiro do BNH.

06 2 - Será licita a concesão de aposentadoria, com as vantagens ^  

art. 180, item I, da Lei n9 1.711/52, ao servidor que exer 
ininterruptamente, por mais de cinco anos, três diferentes 
gos ou funções ?

R — Em principio nao. Todavia, se os três cargos ou funções exef^ 
dos, ininterruptamente, pelo funcionário, forem do mesmo 
vel, caberá o deferimento da vantagem*

063 - Os dois anos referidos no § 29 do artigo 180 da Lei n9 1.71*'
de 1952, na redação que lhe foi dada pela Lei nÇ 6.732,
1979, serão, necessariamente, ininterruptos?

r - Sim. No período de 10 anos, consecutivos ou não, o funcionár* 
farã jus ãs vantagens do cargo ou função de confiança de 
valor, desde que esteja no exercício do mesmo na data em &  

for autuado o seu pedido de aposentadoria e sob a condição 
que o esteja exercendo, no mínimo, por dois anos consecuti^0^

064 - O valor do auxílio-moradia pode ser levado em conta para e ^e'



to de aposentadoria com as vantagens do artigo 184 do E.F. ?
Nao, porque além de não ser incorporãvel ao provento da inati 
vidade, tal auxilio não constitui parcela permanente inerente 
ao cargo (TCU, Proc. 11.169/84, ATA 46/84, D.O. de 03/08/84, 
Pãg. 11.374).

ASCENSÃO FUNCIONAL

Servidor afastado do exercício do seu cargo ou emprego, por mo 
tivo de licença para o trato de interesses particulares ou por 
suspensão de contrato de trabalho, poderá inscrever-se para 
concorrer ã Ascensão Funcional?

Inexiste motivo de ordem legal que impeça a pretensão. Vide Pa 
recer DASP/SEPEC n9 817/83, publicado no D.O. de 14/10/83.

Servidor afastado do cargo ou emprego por motivo de licença pa 
ra tratamento de saúde pode prestar prova para Ascensão Funcio 
nal ?

°s servidores em tais condições poderão concorrer ã Ascensão 
Funcional, desde que autorizados pelo médico, para submeterem- 
Se ã prova.

A Prova de ascensão feita por funcionário transferido (ou ser 
vidor movimentado) para outro órgão, a pedido, com validade de 
dois anos, pode ser reconhecida e promovida a ascensão no ou 
tro órgão ?

N&o. Vide proibição expressa, constante do artigo 89 do Deere 
to n9 85.645, de 20/01/81.

para inscrição em prova de ascensão funcional de Agente Admi 
nistrativo será exigido diploma de 19 ou 29 grau?
® concurso para Agente Administrativo exige a apresentação de 
comprovante de conclusão do 29 grau. Â prova de ascensão con 
correrá, também, somente quem tiver o 29 grau, salvo para a 
Primeira ascensão funcional que se realizar, como orienta o ar 
-̂igo lç do Decreto n9 86.007, de 14/05/81, que deve ser consul 
tado, na íntegra.

Servidores afastados por motivos de licença para o trato de in



teresses particulares (estatutários) ou por contrato de trab? 
lho suspenso (celetistas) podem ser inscritos em provas de a! 
censão funcional?

R - Com a ressalva de que esta Secretaria de Pessoal Civil julg°u 
desaconselhãvel a concessão de licença para o trato de interej 
ses particulares a servidor incluído no PCC de que trata a Lei 
n9 5.645/70, conforme Parecer emitido no Processo n9 18.458/77' 
cumpre esclarecer que o Parecer n9 933/81, bem como o Ofíci0' 
Circular n9 010/78, ambos desta Secretaria de Pessoal Civil' 
que desaconselhavam a inscrição de funcionário em licença paí̂  
o trato de interesses particulares ou de servidor com o contíj 
to de trabalho suspenso em provas destinadas ã ascensão funci? 
nal, estão superados, em vista do recente Parecer n9 8 1 7/8 '̂ 
emitido no Processo DASP n9 18.097/83 e publicado no Diári0 

Oficial de 14 de outubro de 1983, Seção I, pág. 17.495.
Assim, nada mais impede a inscrição de servidores naquelas c° '  

dições em provas de ascensão funcional.

070 - Serão realizadas provas de ascensão, no dia 27 de dezembro. ° 5

servidores habilitados deverão ser aproveitados até 31 de ^  
zembro, dentro do mesmo exercício, ou existe a possibilida^ 
de ser feito o aproveitamento no exercício seguinte ?

R - O aproveitamento ou não, no mesmo exercício, é irrelevante. ^  

servidores habilitados, no entanto, devem ser ascendidos 
30 dias, contados da data da homologação das provas, obseí^ 
das a classificação e as vagas reservadas. O processo seleti^ 
é válido por dois (2) ano?,

071 - Servidor com menos de dois (2) anos de exercício pode faZeí
prova de ascensão funcional?

R - Nada impede. No entanto, é indispensável que o candidato pre®̂  
cha as condições determinadas no próprio Regulamento, a sabŝ ' 
escolaridade ou habilitação profissional, não ter menos 
dois anos da data de movimentaçao (ou transferência), a pedi^ 
(acaso realizada) , não estar posicionado na primeira refÊÍ®-" 
cia da classe inicial e, nas exceções previstas, na prirnsî  
referência da classe em que ingressou.

072 - Servidor (CLT) habilitado em prova de ascensão funcional ai^



deve solicitar dispensa antes de entrar em exercício em novo 
emprego, conforme Orientação Normativa n? 63, o.u existe nova 
determinação, contrária ?
A Orientação Normativa n9 63 não prevalece mais, tendo em vis 
ta o entendimento contrário estabelecido no Parecer n? 06/82, 
da Consultoria Jurídica deste Departamento, publicado no Diá 
rio Oficial de 20/07/82, aprovado pelo Diretor-Geral. No entan 
to, nos casos de admissão em novo emprego, por concurso, o ser 
vidor solicitará dispensa do anterior até então ocupado, con 
forme Orientação Normativa n9 131.

Candidato habilitado ã ascensão funcional para Técnico de Admi 
nistração, não conformado com o resultado, solicita o reexame 
da sua prova; o professor ratificou a nota; o candidato recor 
reu e, só então, o professor reconheceu que havia engano e con 
cedeu os 2 pontos solicitados, alterando, conseqüentemente, a 
classificação de 99 para 79 lugar, o que se deu em fevereiro 
de 1983.
Acontece que em 27.12.82 foi publicada a Portaria concedendo 
ascensão funcional aos 7 primeiros colocados, pois só havia 7 
Vagas. O que fazer, agora, se o recorrente logrou o 79 lugar 
mas não teve ascensão porque na época em que foi publicada a 
Portaria, ele ainda estava em 99 lugar ?
O Edital de classificação deverá ser corrigido, a fim de posi_ 
cionar o servidor que estava em 99 lugar no 79 lugar e, em con 
Seqüência, o mesmo deverá ter a sua ascensão, a partir da mes 
ma data dos outros seis, sendo providenciado, simultaneamente, 
° ato que tornará sem efeito a ascensão daquele que estava, in 
devidamente, no 79 lugar.

Na classe A de determinada categoria funcional existe certo nú 
mero de "vagos de lotação". Considerando que estes não podem 
Ser reservados para transferência ou movimentação, indaga-se 
quanto ã viabilidade de reservar-se 50% dos "vagos" existentes 
Para fins de ascensão funcional.
Nao há possibilidade, porquanto há de ser reservado 1/3 dos va 
9os para ascensão funcional. Os vagos restantes serão destina 
dos ã transferência ou movimentação (1/3) e admissão de concur 
sados (1/3) , após a criação dos correspondentes cargos ou em
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R

076 

R

077 

R

078 
R

079

pregos.

ASSISTfiNCIA JUDICIARIA

Qual a legislação que assegura assistência judiciária ao serf 
dor público que, no exercício de suas atribuições, for vit^1" 
de crime ou for chamado para responder a processo ?
A matéria está disciplinada pelo Dec.-lei n9 5.335, de 22 
março de 1943, que assegura assistência judiciária ao servi^0 
público, na situação descrita.

ATESTADO MfiDIÇQ

O atestado médico fornecido pelo INPS deve ser examinado 
Médico da repartição do servidor ?

Deve ser examinado e, se for o caso, homologado. De quaM1̂ 
forma, o exame será necessário, inclusive para conhecimento ̂  
diagnostico da doença e para verificação da autenticidade  ̂
documento.

AUXÍLIO FUNERAL

Existe pronunciamento do DASP, orientando sobre o que deve e ° 

que nao deve ser considerado para os cálculos de pagamento  ̂
ressarcimento das despesas de auxílio-funeral?
Sim. Vide Parecer n? 850, de 02/12/80, publicado no D.O. â o âi>

15 seguinte.

AUXlLIO NATALIDADE

O INPS paga auxilio natalidade ao servidor estatutário ?
Nao. Paga, apenas, ao servidor contratado pela CLT.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

O tempo correspondente ao Tiro de Guerra prestado pelo seív' 
dor, contado exclusivamente para fins de aposentadoria P0̂  
ser averbado pelo respectivo Certificado de Reservista ?

4Não. A averbação somente será realizada pela c o r r e s p o n d e n t e ^ '



tidão fornecida pelo Ministério do Exército.

0 tempo de aluno da Escola Normal de Artes e Oficio wenceslau 
Brás pode ser averbado para fins de aposentadoria ?
Não. o referido tempo não será computado para qualquer efeito 
de acordo com o Parecer do DASP, publicado no D.O. de 28/01/64.

para que fim pode ser averbado o tempo de Aprendiz-Aluno da Es 
°ola Profissional Mário Castilho, da Estrada de Ferro Central 
do Brasil?
Não é considerado tempo de serviço público de acordo com o Pa 
recer emitido no Processo DASP n9 14.788/62, publicado no D.O. 
de 05/01/65.

0 tempo de aluno da Escola Preparatória de Cadetes de Porto 
Alegre, para que fins será computado ?
Considerado tempo militar, será computado para todos os efei 
tos legais, de acordo com o Parecer do DASP publicado no D.O. 
de 06/12/56.

0 tempo de aprendiz de Marinheiro será averbado para que fins?
0 tempo de aprendiz de Marinheiro é considerado militar e será 
averbado para todos os efeitos. Ressalte-se que o referido tem 
P° somente será computado para os que concluíram o curso com 
aproveitamento, conforme orientação contida no Parecer do DASP, 
Publicado no D.O. de 09/12/55.

0 exercício de mandato eletivo por ocupante de cargo público, 
Para que fins deve ser averbado ?
Quando remunerado, será considerado para todos os fins, exceto 
Progressão funcional, de acordo com o artigo 104 da C.F., com 
a nova redação que lhe foi dada pela E.C. n9 6, de 04/06/76. 
Quando não remunerado, serão considerados para todos os efei. 
tos os dias de comparecimento do funcionário vereador ãs ses 
s°es da Câmara, de acordo com o Parecer do DASP no Processo n9 
■*--111/71, publicado no D.O. de 12/04/71.

para que fins poderá ser averbado o tempo de serviço prestado 
em autarquia federal?
Será averbado para todos os fins.



086 - O tempo de serviço prestado ã empresa privada será averbado r'0
registro do funcionário somente para aposentadoria ?

R - Sim, como dispõe a Lei n9 6.226, de 14/07/75 (regulamentada P®
lo Decreto n9 76.326, de 23/09/75), que dispõe sobre a cot&l 

gem reciproca de tempo de serviço público e empresas privada®'

087 - Para que fins deve ser computado o tempo de serviço prestado 3
Comissão Executiva Têxtil (CETEX) ?

R - Para todos os fins, de acordo com o art. 268 da Lei n9 1.711/52' 
para aqueles que na data da promulgação da referida Lei já 6^ 
servidores públicos federais. Caso contrário, será consider2 
do, apenas, para fins de aposentadoria, conforme o r i e n t a ç ã o  
tida no Parecer do DASP, publicado no D.O. de 11/09/65.

088 - O tempo de serviço prestado ã COFAP será averbado em regis^0
do funcionário, para que fins ?

R - O aludido tempo será computado para aposentadoria, gratif^' 
ção adicional e licença especial, variando, no entanto, as ^ 
tas de vigência.
Para averbação do referido tempo deverá ser consultada a

~ 6 guinte legislaçao e jurisprudência: arts. 80, item I, 116
146 da Lei n9 1.711/52; art. 15, § 29 da Lei n9 1.765, de l6'

12/52; art. 10 da Lei n9 4.345/64; Decretos n9s 31.922/^'
38.204/55, 40.077/56, 51.445/62, 51.446/62, 87.257/82, art. l3'
I.N. DASP n9 120/81 e Lei n9 3.697/61, bem como o Parecer ^
DASP no Processo n9 2.774/66, publicado no D.O. de 15/09/66-

089 - Para que fim pode ser computado o tempo de serviço prestado
Companhia Telefônica Brasileira ?

A6R - Será considerado para fins de aposentadoria, de conformid® 
com a Lei n9 6.226/75, não valendo para qualquer outro efei^0 
de acordo com a orientação contida nos Pareceres emitidos 1,0 
Processos/DASP n9s 6.008/66 e 6.356/66, publicado, o últi1”0' 
no D.O. de 24/11/67.

í090 - Para que fins pode ser averbado o tempo de serviço prestado
NOVACAP, qonsiderando que o seu regime jurídico foi defini^ 
como Sociedade de Economia Mista ?

R - De acordo com o Parecer do DASP publicado no D.O. de 24/01/64'



0 referido tempo será averbado para aposentadoria, gratifica 
?ão adicional, desempate para progressão e licença especial.
A averbação se fará, somente, após ser verificado se o interes 
sado atendeu ao disposto no art. 39 da Lei n9 3.841/60 e se 
foi beneficiado pelas disposições contidas na Lei n9 4.242, de 
17/07/63.

091 _ „para que fins pode ser averbado o tempo de serviço prestado ao 
Conselho Coordenador do Abastecimento ?

R Até 30/06/60, somente será averbado para fins de aposentadoria.
A partir de 01/07/60 aquele Conselho foi definido como órgão 
^a Administração Direta e, como tal, o respectivo tempo de ser 
viÇ0 será averbado para todos os efeitos.

092 _ para que fins o tempo de serviço prestado ã antiga Coordenaçao 
da Mobilização Econômica pode ser averbado ?

R - para aposentadoria, nos termos do art. 268, da Lei n9 1.711/52. 
para desempate de progressão funcional, para concessão de gra 
'-ificação adicional e para fins de licença especial o referido 
tempo será considerado, somente, para aqueles que, na data da 
Promulgação da Lei n9 1.711/52, já eram funcionários públicos, 
oonforme orientação contida no Parecer do DASP, publicado no 
D-0- de 11/09/56.

°93 _ „para que fins será averbado o tempo de serviço prestado por 
funcionário ã Comissão Mista Ferroviária Brasileira-Boliviana?
Caso a certidão seja extraída como determina o art. 29 da Lei 
n9 4.343, de 19/06/64, publicada no D.O. de 03/07/64, o referi 
do tempo será considerado somente para fins de aposentadoria.

094
0 tempo correspondente ã prestação de serviços como Vendedor 
de Selos e Encarregado de Posto do antigo DCT pode ser averba 

? Em caso positivo, para que fins ?
K - oSerã procedida a averbação para todos os fins, quando o servi 

d°r tiver sido amparado pelas Leis n9s 3.780, de 12/07/60, e 
4-°69, de 11/06/62.

°9S _** 0 tempo de serviço prestado ao extinto Departamento Nacional 
Café, pode ser averbado para que fins ?

L



R
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R
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R
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R

De acordo com o Parecer do DASP publicado no D.O. de 26/02/5*'
IC(o mencionado tempo foi considerado como de serviço autar<3ul 

e, como tal, será averbado para efeitos de aposentadoria, P1' 
gressão, adicional e licença especial.

O tempo de serviço prestado às Empresas Incorporadas ao Pat<: 

mônio Nacional para que fins será averbado ?
~ $Será considerado para fins de aposentadoria, sem restrição-

«•* ~ $ entanto, para fins de concessão de gratificação adicional/ 
sempate de progressão e integralização do decênio de l ic e^ ' 

especial, somente será computado a partir de 11/03/54, data® 

vigência da Lei n? 2.193, de 09/03/54, que considerou a suf' 
rintendência e as Empresas Incorporadas como entidades a«tS' 
quicas.
Cumpre, ao ensejo do exame das respectivas certidões, obseí^ 
as disposições contidas na Lei n? 3 .433, de 18/07/58, publiC/ 
da no D.O. de 19/07/58, retificada no D.O. de 21/07/58.

[iEscola Agrícola de Barbacena do Ministério da Agricultura» 
ra que fins sera averbado o correspondente tempo de serviÇ0 '

ácPara aposentadoria, conforme orientação contida no Parecei 
DASP, publicado no D.O. de 18/09/64.

*0/Outrossim, para fins de desempate de progressão funcional/  ̂
cessão de gratificação adicional e licença especial, somel1 

- ~ „ A $ fara jus a averbaçao o funcionário que na data da vigência ^  

E.F. já possuísse a condição de servidor público, de acor<3° 
as considerações expendidas no citado Parecer do DASP.

O tempo de serviço prestado ã Companhia Nacional de Naveg3̂  
Costeira, anteriormente ã sua transformação em estabelecin'eI’ 
de serviço público poderá ser averbado para quais efeitos ?
Somente para aposentadoria, com base no art. 80, item V,
E.F. e Pareceres do DASP nos Processos n9s 5.659/57 e 7 .79 8/ ,

2)1publicados, respectivamente, no D.O. de 11/07/57 e D.O. de 
08/58.

ô>Qual a qualidade do tempo de serviço prestado ã Companhia 
Navegação Baiana e para que fins pode ser averbado ?

paííO referido tempo foi definido como serviço estadual pelo r  ̂
cer emitido no Processo DASP n9 7.373/57, publicado no D.°'



27/05/58, podendo ser averbado para aposentadoria, gratifica 
Çao adicional e para progressão funcional.

100 . n .u tempo de serviço pres.tado como servidor da Escola Superior de 
Agricultura de Lavras pode ser averbado para que fins ?

R - A Partir de 14/01/64, podera ser averbado para fins de aposen 
tadoria, desempate para progressão funcional, concessão de qüin 
Çüênios e licença especial, porquanto, na citada data foi pu 
blicada a Lei n9 4.307, de 23/12/63, que federalizou aquele Es 
tabelecimento de Ensino.

101 - n tempo de serviço estadual pode ser averbado para todos os 
fins ?

p°de ser averbado para aposentadoria, para progressão, e para 
gratificaçã0 adicional. Referido tempo de serviço não será con 
sit3erado para fins de licença especial.

lOj _
0 tempo de serviço prestado a cartório estadual como Escreven 

Juramentado será computado para que fins ?
s°®ente para efeito de aposentadoria. Vide Parecer n9 513, de 
■*-®/06/84, da SEPEC, publicado no D.O. de 06/07/84.

l°3 ~ PUndação Brasil Central. O tempo de serviço prestado ao referi 
â° órgão deve ser averbado ? Para que fins ?
0 tempo de serviço prestado pelo servidor que na vigência da 
Lei n9 4.242/63 era empregado daquela Fundação, deverá, de 
acordd com o art. 69, do Decreto n9 54.224, de 01/09/64, ser 
c°mPutado para todos os fins, a partir de 18/07/63, conforme 
parecer do DASP, publicado no D.O. de 30/12/64.

l°4 .
pUndação G'affrée e Guinle. Para que fins pode ser averbado 
0 tempo de serviço prestado ã referida Fundação ?
s°mente para efeito de aposentadoria. Vide Parecer emitido no 
Processo DASP n9 3.469/69, publicado no D.O. de 26/06/69.

l05 _
época em que o pagamento do pessoal do Instituto Nacional de 

^ecnologia era subvencionado pelo IAA, para que fins deve ser 
averbado o respectivo tempo de serviço ?

* ' Para todos os efeitos, de acordo com o art. 268, da Lei n9



1.711/52, para aqueles que, na data da promulgaçao da refe* 
Lei, já eram servidores públicos, conforme orientaçao con'- 

no Parecer do DASP, publicado no D.O. de 11/09/56.
A ítf106 - Pode ser averbado o tempo de serviço prestado ã Justiça d°

balho, na qualidade de Vogal?
R  - A contagem do respectivo tempo de serviço deve corresp°n° 

em dias, ao número de audiências a que compareceu o inteXeS' 
do, uma vez que somente nessas ocasiões houve real pres^ 
de serviço. A averbação será feita somente para efeito de 
sentadoria, na forma do art. 80, item i , da Lei n9 1.711/52/ ' 
forme orienta o Parecer da C.J. do DASP no Processo n911.263' 
publicado no D.O. de 16/05/68.

107 - O tempo de serviço militar, federal, sera computado para L
os fins ?

R - Sim. A  contagem terá início a partir da data da inc o r p o r a Ç 3°
tf108 - Tempo de serviço prestado ã O.A.B. deve ser averbado? Para

fins ?
si*R - Para todos os fins, quando a prestação de serviços houver
$a partir de 10/06/63. Se prestado anteriormente, deve-se
aísultar a Lei n9 4.215, de 27/04/63, e, em especial, o seu 

147, parágrafo único.
fi*1109 - Pessoal de Obras e Pessoal pago pela "Verba 3". Para que

podem ser averbado os referidos tempos ?
c\i

R - Os referidos tempos, quando prestados anteriormente ã vi9eíl 
da Lei n9 1.711/52, serão computados para todos os efeito®' 
acordo com o art. 268, da mesma Lei, desde que, na data ji 
promulgação o interessado já tivesse a condição de funcio*1® 
público federal, bem como de acordo com as disposições da 
n9 6.890, de 11/12/80, publicada no D.O. de 15/12/80, c°nŜ, 
ram-se os referidos tempos de serviço para todos os fins 
quanto as despesas de pagamento a esse pessoal eram aten°
por "Verba Global".

110 - Rede Ferroviária Federal S.A. Como considerar o tempo de 3 
ço a ela prestado ?

- A RFFSA ê considerada sociedade de economia mista, nos



da Lei n9 3.115, de 16/03/57, e o tempo de serviço prestado, 
na qualidade de empregado, será computado, se atendido o dis 
P°sto no art. 39 da Lei n9 3.841, de 15/12/60(D.O. da mesma da 
ta) .
Aos servidores das ferrovias, de propriedade da União e por ela 
administradas, transferidas para a R.F.F.S.A. ficam garantidos 
todos os direitos e vantagens pela legislação em vigor, como 
dispõe o art. 15 da mencionada Lei n9 3.115/57.

0 serviço gratuito prestado ã União pode ser averbado para al
guma fina.i idade?
0 tempo de serviço gratuito prestado pelo servidor, anterior 
°u não, ao antigo Estatuto dos Funcionários (Lei n9 1.713/39), 
nao pode ser considerado para nenhum efeito, de acordo com o 
parecer n9 L-039, de 19/11/74, da CGR, publicado no D.O. de 04/ 
*2/74.

0 tempo de serviço prestado ao Serviço Nacional de Recenseamen 
to deve ser averbado ? Com que finalidade ?
0 aludido tempo de serviço foi definido como sendo autárquico, 
oonforme Parecer do DASP publicado no D.O. de 06/06/56, e por 
tanto, será averbado para aposentadoria, progressão, gratifica 
Çao adicional e licença especial.

Serviç0 da Quota de Previdência. O correspondente tempo de ser 
Vl?o deve ser averbado ? Para que fins ?
°eve ser averbado para todos os fins, para aqueles que, na da 
ta da promulgação da Lei n9 1.711/52, já eram funcionários pú 
klicos. Para os demais, o referido tempo será considerado, ape 
nas, para aposentadoria, de acordo com o art. 80, item III, do 

e Parecer da C.G.R. publicado no D.O. de 18/12/64.

viação Férrea do Rio Grande' do Sul. O tempo de serviço corres 
P°ndente deve ser averbado ? Para que fins ?
As ferrovias daquele Estado foram encampadas em 1920, pelo Go 
Verno Federal, de acordo com o Decreto n9 14.222, de 18/06/20, 
bicando, assim, constituída a Rede de Viação Férrea do Rio Gran 
de do sul.
Nestas condições, a partir de 19/06/20, o respectivo tempo de



serviço será averbado para fins de aposentadoria, p r o g r e s s ã 0

~ PÍgratificaçao adicional, não sendo considerado, no entanto»
ra licença especial.
Anteriormente ao dia 18/06/20, o mencionado tempo de ser 
somente será computado para aposentadoria.

115 - Como distinguir, para fins de averbação, o tempo de ser
, £00/

prestado aos diversos órgãos, computável para t o d o s  os efei 
daquele considerado, apenas, para fins de aposentadoria?

R - No exame da certidão de tempo de serviço não se deve o b s e r
$somente, a natureza jurídica do órgão expedidor. Atente,  ̂

pre, para a categoria funcional do servidor e o regime jur 
co da prestação de serviços. A legislação e a j u r i s p r u d é f l  

devem ser consultadas previamente. Visando a facilitar »iconsultas, convém relembrar o tempo de serviço prestado a 
guns orgãos computável para todos os efeitos e outros, co* 
rados, somente, para aposentadoria. Vejamos: ^
- Para todos efeitos - CODEVASF e SDVALE (Decreto-lei n? 
de 28/02/67 e Decreto-lei nÇ 301, de 1967); Companhia Ford \r
dustrial do Brasil (Concessões de Belterra e Fordlândia " ,,

atin9 2.262, de 08/07/54), relativo ao tempo de serviço pre ^  

por antigos servidores do Ministério da Agricultura; Con£e
de Terras da União, de acordo com o disposto na Lei n9 ^ 

de 12/09/53; Empresas Incorporadas ao Patrimônio Nacional'  ̂
forma das Leis n9s 2.193/54 e 3.433/58 e de acordo com a  ̂
são do TCU de 20/08/70, no Processo T.C. n9 5.378/70; ser 
ativo nas Forças Armadas, prestado durante a paz, comput ^  

se pelo dobro para fins de aposentadoria o tempo em oper3^
de guerra; Fundação Getúlio Vargas, conforme decisão de 
69, adotada pelo T.C.U. no Processo T.C. n9 36.652/68; 
de serviço prestado à Hollerith S.A. junto ã repartição P 
ca, anteriormente ao ingresso nos quadros dos servidores  ̂
rais, de acordo com a Lei n9 1.126, de 07/06/50 e decisão  ̂
T.C.U. de 06/08/68, no Processo T.C. n9 6.054/68; Instit'1*' j 
Açúcar e do Alcool, com base no art. 19 da Lei n9 3.841/6® ,| 
decisão do T.C.U. de 02/07/70, no Processo T.C. n9 29.143 # 

tempo de serviço prestado como Juiz de Paz e na qualidade 
Serventuário da Justiça, não remunerado pelos cofres púb^  ̂
conforme Decreto-lei n9 3.164, de 31/03/41; Lloyd Brasile  ̂̂ 
de acordo com a decisão do TCU de 10/10/68, no Processo

j



n<? ^3.372/68; tempo de serviço prestado ã NOVACAP pelos seus 
eNpregados admitidos até 31/03/63 e que, por força do art. 40, 

Lei nç 4.242/63, passaram ã condição de servidor público;tem 
P° de serviço prestado ao extinto SAPS pago por recibo ("Ver 
*3a 3" - rubrica 3-90-99, "serviços de terceiros”), de acordo 
Cot» a Lei n9 6.890/80 e Parecer/DASP n9 941/82, publicado no 

de 14/12/82; Superintendência do Plano de Valorização Eco 
n°mica da Região da Fronteira Sudoeste do Pais e ã SUDESUL, co
0 dispõe o Decreto-lei nÇ 301, de 28/02/67; tempo de serviço 
bestado como vendedor de selos ou encarregado de "Posto dos 
c°rreios", amparados pelas Leis n9s 3.780/60 e 4.069/62, con 
f°rme dispõe a Lei n9 4.242/63, além de outros amparados na le 
9lslação e jurisprudência vigentes.
^°TA: 0 pessoal com tempo de serviço prestado ã conta das anti 
9as 'Verbas 3 e de obras" e, ainda, extipendiado por dotações 
9l°bais (Leis n9s 1.765/52, 3.483/60, 3.780/60, 3.966/61 e 

67/61), somente poderá obter efeitos financeiros a partir 
■*•5/12/80, como dispõe a Lei n9 6.890/80.

®Uais os tempos de serviço prestados, que são computados, ape 
nas -

' Para fins de aposentadoria ?
^astamento do servidor anistiado na forma do art. 49, da Lei 

683/79, também válido, desde que satisfeitas as condições 
^6rt:1-nentes, para efeito de concessão da vantagem do art. 184, 
a Lei n9 1.711/52, conforme decisão do T.C.U., datada de 30/10/fin no Processo T.C. n9 34.420/80; serviço prestado pelo
^essoal brasileiro ã Comissão Mista Ferroviária Brasileira - Bo
v^ana, conforme dispõe a Lei n9 4.34 3/6 4; serviço prestado Por servidores do Ministério da Marinha ã Companhia Mecanica e 

t p°rtadora de São Paulo S.A., no período em que, a cargo des 
' estiveram as obras de construção do atual arsenal de Mari 
do Rio de Janeiro. Essa disposição só abrange os servidores 
' Por ocasião de rescisão do contrato celebrado com aquela

tnpresa, tenham sido mantidos a serviço da Administração NaVai ̂ ' c°nforme dispõe a Lei n9 3.235, de 29/07/57,e decisões do
nos Processos TC n9s 26.537/67, 4.371/70 e 42.706/70;

ervi9o prestado ã Companhia Rio-Grandense de Telecomunicações,
°nforme decisão do T.C.U. datada de 22/10/68, no Processo T.C. nç 3k 021/68; mandato de Presidente ou Membro do Conselho Fede 

(CONFEA) e dos Conselhos Regionais (CREA) de Engenharia,



Arquitetura e Agronomia, vedada, porém, a contagem cumula^ 
com tempo de serviço em cargo público (Lei n9 5.194, de 24/12' 
66) ; serviço prestado ã Divisão de Organização Sanitária 1,5 
Serviços Nacional da Peste, de Tuberculose, de Malária, de ' 
bre Amarela, de Saúde dos Portos, bem como, o serviço pre5t/ 
do, em Território Nacional ã Fundação Rockefeller, nas caI1® 
nhas de profilaxia da febre amarela, da malária e de outras e* 
demias rurais, além do tempo prestado ã Diretoria dos Ser̂ iÇ 
Sanitários nos Estados e às Delegacias Federais de Saúde, 3' 
tes da reorganização do Departamento Nacional de Saúde (02/̂  
41), pelos servidores que percebiam ã conta das Verbas de ^ 
viços e Encargos e Obras", em atividades de profilaxia da 
te, malária, lepra e outras endemias, de acordo com o disp°s 
na Lei n9 271, de 10/04/48; tempo em que o funcionário estê̂ 
em disponibilidade ou aposentado; serviço prestado em estab*' 
cimento de ensino superior, anteriormente ã federalização  ̂
mesmos por leis especiais que, também, asseguraram aprove 
mento no serviço público federal, de acordo com a Lei n9 5-̂ 105
de 04/10/67; serviço prestado à Fundação Abrigo Cristo '

tor, conforme Decreto-lei n9 5.760/43 e Decreto n9 15.800/
fííde acordo com a decisão do T.C.U. datada de 12/02/71, no „ 

cesso T.C. n9 36.718/70; serviço denominado de "Inspetor 
Quarteirão", remunerado, indiretamente, por meio de 
tributária, conforme decisão do T.C.U. datada de 08/02/72, 
Processo T.C. n9 45.893/71; serviço prestado como A c e n d e d o r  

antiga Inspetoria de Iluminação do Rio de Janeiro, com ba®® 
Lei n9 1.887/53, de acordo com a decisão do T.C.U. de 02/0" ,, 
no Processo T.C. n9 35.332/68; trabalho prestado ã instituW (j 
de caráter privado, com base na Lei n9 6.226/75; licenças f . .  

tratamento da própria saúde, de acordo com os arts. 97 a ^  ̂  
E . F . e  as concedidas em qualquer tempo nas aposentadorias 
tes apôs a Lei n9 5.832/72; licença por doenças especifica 
no art. 104 do E.F., cujos dias ultrapassem os 2 anos c0'n^j' 

rados como de efetivo exercício, na forma das Leis n9s 5.37  ̂
e 5.832/72; afastamento para trabalho junto a organizaç°eS ( 
ternacionais com as quais coopere o Brasil, de acordo coi#  ̂
disposto no art. 29, do Decreto-lei n9 9.358, de 01/08/46'" {! 
po prestado ao Serviço Especial de Saüde Publica de que ^  
a Lei n9 1,573, de 13/03/52 e ao Serviço de Estudos e



sas sobre a Febre Amarela, em Território Brasileiro, em Campa 
nhas Sanitárias, com base na Lei n9 985, de 19/12/49; serviço 
Prestado por funcionário público na sociedade por ações SOTELCA 
(Sociedade Termoelétrica de Capivari), vedada a acumulação como 
dispõe a Lei n9 3.119, de 31/03/57; exercício da advocacia,até
0 niaximo de 15 anos, em favor dos magistrados que a Lei n9 
6.044/74 discrimina, além de outros, amparados na legislação 
e jurisprudência vigentes.

117 ~ Em que casos pode ser contado em dobro o tempo de serviço pres 
tado pelo funcionário ?

R - a)
o tempo de serviço prestado a partir da chegada a Brasília 

n°s casos de servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
ate os 2 anos subseqüentes ã data da instalação do órgão na no 
Va Capital;

o período de férias não gozadas, anteriormente ã Lei n9 
•961, de 04/05/66, por se achar o funcionário requisitado pa 

ra servir ã Justiça Eleitoral, desde que o requeira;
c' o tempo de internação, efetiva, no "sertão", a serviço da 
ExPedição Roncador - Xingu, de acordo com a Lei n9 401, de 23/ 
®/48, ou do Serviço de Proteção aos Índios - Postos de Atra 

Ça° e Pacificação - de que trata a Lei n9 1.626, de 17/06/52;
^  o tempo correspondente ao período de licença especial defe 
ida e não gozada, de acordo com o art. 117, do Estatuto dos

Acionários;

o tempo de efetiva participação em "operações de guerra",de 
a°ordo com o art. 80, item II, da Lei n9 1.711/52; e,

1 ̂ ° Perlodo em que foram prestados relevantes serviços na 
Pr°filaxia rural", desde que anterior ã vigência da Lei n9
284 - de 28/10/36.

A! O tempo de serviço público estadual será averbado, na es
a federal, sem quaisquer acréscimos ou contagem em dobro fa

ultado na legislação local, salvo, se houver correspondência
normas que regulem a contagem do tempo de serviço público

ederal, conforme disposições contidas na Lei n9 6.936, de 18/ 
°8/8l.

118 .
o tempo de serviço não computável para nenhum efeito ?



R - a) a licença por motivo de doença em pessoa da família, conce 
dida com base no art. 106, da Lei n9 1.711/52;

b) a licença para o trato de interesses particulares, na forma 
do art. 110, do Estatuto dos Funcionários;
c) a licença por motivo de afastamento do cônjuge, funcionário 
civil ou militar, concedida com fundamento no art. 115, da Lei 
n<? 1.711/52;

d) o período correspondente ã pena de suspensão, de que trata 
o art. 205, do Estatuto dos Funcionários;

e) o tempo de serviço prestado concomitantemente em cargo di 
verso daquele em que se efetivou a aposentadoria, conforme de 
cisão do T.C.U., datada de 20/11/80, no Processo T.C. n9 
37.830/74.

119 - Quais as normas que devem ser observadas na apuração de tempo 
de serviço para efeito de gratificação adicional?

R — Na apuraçao do tempo de serviço para fins de concessão de gra. 
icação adicional serão observadas as seguintes normas:

a) será contado o tempo de serviço prestado em qualquer repar 
tição, seja qual for a natureza da verba ou forma de pagamento 
até 01/11/52, de acordo com o art. 268, da Lei n9 1.711/52;
b) o tempo de serviço prestado ã conta de dotação global da 
"Verba de Obras" ou "Verba 3", posteriormente a 01/11/52, até 
a vigência da Lei n9 6.890/80, será considerado, porém, com 
efeitos financeiros a partir de 15/12/80;

c) conta-se o tempo de serviço prestado ã União, aos Estados, 
aos Municípios ou ãs suas autarquias pelo funcionário, mesmo 
sob o regime celetista (Enunciado-TCU n9 137), ã conta de d2' 
taçao global, da "Verba de Obras" ou da "Verba 3" sem restri 
Ção na vigência da Lei n9 6.890/80;

d) será computado o tempo de serviço efetivo prestado ã U n i ã o *  

aos Estados, ao Distrito Federal, aos Territórios e aos Municí 
pios, em cargo ou função civil ou militar, ininterruptamente°u 
não, em órgãos da Administração Direta ou autárquica;
e) a contagem do tempo de serviço será feita em dias e o tot3  ̂
apurado convertido em anos, sem arredondamento;



f) a licença especial não gozada (art. 117, do E.F.) não é com 
putãvel para fins de gratificação adicional;
g) para efeito de atualização da contagem de tempo em favor dos 
que já estavam aposentados, são computados os afastamentos ém 
razão de licença para tratamento de saúde por moléstia especi
ficada em lei, ocorridos antes da vigência da Lei nÇ 5.375/67, 
porém sem efeito retroativo, de acordo com a decisão do T.C.U., 
de 28/11/69, no Processo T.C. n9 32.945/68;
h) ê devida a revisão do percentual da gratificação adicional, 
com efeitos financeiros a contar de 15/12/80, em favor do ina
tivo que teve seu tempo de serviço contado, até então, sõ apro 
veitável para fins de aposentadoria e que passou a ser conside 
rado para todos os efeitos, na forma da Lei n9 6.890/80, de 
acordo com a decisão do T.C.U., datada de 04/07/81, no Proces 
so T.C. n9 34.342/77;
i) ê contado o tempo de serviço prestado pelo funcionário, an 
teriormente, aos Estados, aos Municípios e como celetista no 
serviço público federal.

AVISO PRfiVIO

Servidor ocupante de DAS que foi requisitado ao Banco Central 
está sendo dispensado e devolvido àquela Autarquia Especial. 
Pode ser concedido aviso-prêvio ao mesmo?

Não pode. Vide Parecer SEPEC n9 4 81, de 18/06/82, publicado no 
Diário Oficial de 06/07/82, Seção I, pág. 12.357.
0 aviso-prêvio, que se destina a conceder duas horas, diariamen 
te, ao servidor, a fim de que facilite o seu ingresso em novo 
emprego recentemente foi modificado? Qual o dispositivo legal 
Çue o modificou e qual a alteração introduzida?

sim, houve alterações, sendo que a primeira determina a conces 
sao do aviso-prévio mesmo quando ocorra a despedida indireta e, 
a segunda, que o empregado, quando for o caso, poderá optar por 
duas horas, diariamente, durante trinta dias, para procurar no 
Vo emprego, ou por sete dias, corridos, naquele prazo, com a 
mesma finalidade. Essas alterações constam, respectivamente, 
das Leis n9s 7.108, de 5 de julho de 1983, e 7.093, de 25 de 
abril de 1983.
CumPre ressaltar que essas regras somente se aplicam quando o



aviso-prévio é dado pelo empregador e não pelo empregado.

122 - servidor colocado à disposição de Ministério, para ocupar FAS, 
com o contrato de trabalho suspenso no órgao de origem, ao se . 
dispensado, tendo assegurado o seu retorno ao emprego naquel 
Órgão, recebe o aviso-prévio? 

r - Não recebe aviso-prévio, porque a vantagem ê destinada a oferg. 
cer duas horas diárias, durante um mês (30 dias), para o servi 
dor procurar novo emprego. Considerando que o mesmo retornara 
ao emprego cujo contrato foi suspenso ao ser colocado^a disp 
sição do Ministério, não haverá concessão do aviso-previo, 
desligamento.

123 - A concessão do aviso-prévio, sob a forma de indenização em e£ 
pécie, acarreta o pagamento de mais um duodécimo da imPort*' 
cia relativa ao cálculo de férias na rescisão do contrato 
trabalho de servidor com mais de um ano de serviço ?

r  - Sim. Não só quanto ao pagamento de ferias, como, tambem, d° 
139 salário, aos quais serão acrescidos de um doze avo^ 
(1/12), considerando que os 30 dias de aviso-prévio sao comp^ 
tados como de efetivo tempo de serviço.

124 - O ocupante de LT-DAS, sem outro vinculo com o serviço P ^ 11^  
federal, ao ser dispensado dessa função de confiança, tera 
reito ã concessão de aviso-prévio ? 

r - Sim. O Parecer N-43, de 13/08/80, da CGR, bem c o m o  o s  Parecer^ 
da SEPEC n9s 419, de 28/08/80, 606, de 10/10/80 e 481, de 
06/82, sustentam a legitimidade da medida.

BAGAGEM DO SERVIDOR
ele

125 - Qual o dispositivo que regulamenta o direito do servidor c - 
tista no que concerne ã sua bagagem e respectivo limite, 
do movimentado de um Estado para outro ? ^

r - Decreto n9 75.647, de 23/04/75, o qual se aplica, í u d i - s t i ^  

mente, aos servidores estatutários e celetistas, sendo que ^  
últimos a aplicação foi determinada pelo Decreto n9 75. 
mesma data.

126 - O automóvel do funcionário pode ser considerado bagagem, no



so de remoção, de um para outro Estado ?

~ Sim. De acordo com o Decreto n9 75.647, de 23/04/75, o funcio 
nario removido tem direito ao transporte de sua bagagem não ex 
cedente de 4.500 quilos ou 12 m3 acrescidos de 3m3 por dependente até 
o_maximode21m3.se ultrapassado esse limite, o S t e r e ^ T p ^  

o excesso (Nota de 19/07/78 da SEPEC, no Proc. DASP n9 14.255/78)

BOLETIM DE PESSOAL

Qual o expediente do DASP que tornou sem efeito a Circular n9 

07, de 28/06/74, suspendendo a obrigatoriedade do envio de Bo 
letins de Pessoal ao Crgão Central do SIPEC ?

POÍ ° OfIcio-Circular n9 36, de 21/06/79, do Diretor-Geral do 
DASP, encaminhado aos Dirigentes dos Õrgãos de Pessoal.

CARGA HORÁRIA

Qual é a norma que determina a carga horária de seis (6) horas 
Para a Telefonista e o Agente de Portaria no exercício de ati 
vidades de Ascensorista ?
A I.N. n9 30, de 26/12/74, Anexo I.

Qual a carga horária do Odontõlogo ?

30 horas semanais, como determina o Anexo da I.N. n9 30/74, pu
blicada no D.O. de 27/12/74 e Decreto-lei n9 2.140, de 28/06/ 
84.

Qual a carga horária semanal estabelecida para Enfermeira e pa 
ra o pessoal de Processamento de Dados ?
Quarenta (40) horas semanais.

Qual a carga horária do Procurador Autárquico ?

Q^Decreto n9 72.823, de 21/09/73, que criou o Grupo-Serviços 
^urldicos, não fixou a carga horária para a referida Categoria 
^uncional. Porém, a omissão foi suprida pela I.N. DASP n9 30, 

26/12/74, publicada no D.O. do dia seguinte, fixando em 40 
°ras semanais aquela carga horária.

Qual a carga horária do Agente de Telecomunicações e Eletrici



dade, que lida, somente, com aparelho de comunicações?
r - 30 horas semanais (ou 6 horas diárias), de acordo com a I.N. 

n9 30, de 26/12/74.

CARGO ELETIVO

133 - Professor, eleito vereador, ao ser empossado no cargo eletivo
deve ser afastado do cargo efetivo com perda de seus vencimen 
tos mensais ?

R - Se ocorrer compatibilidade de horário nas duas atividades,nao. 
Caso contrário, será afastado e perderá os vencimentos do car 
go efetivo (vide artigo 104 e parágrafos da C.F.).

134 - O servidor público federal investido no cargo de Prefeito Muni
cipal de área considerada de Segurança Nacional deve ser afas 
tado do seu cargo efetivo ?

R - Sim. O procedimento a ser adotado legalmente é o que foi esta 
belecido no § 29 do artigo 104 da Constituição de 196 7, com 3 
redação dada pela E.C. n9 6, de 04/06/76, sendo-lhe facultado 
•optar pela remuneração do cargo, emprego ou função federal.

CASSAÇÃO PE APOSENTADORIA

135 - Onde é encontrado o modelo do projeto de decreto de cassaça0 
de aposentadoria de servidor que foi inativado durante a i°â 
trução de processo administrativo, no qual foi acusado e enquã 
drado em pena disciplinar que determina, normalmente, a derniê 
são ?

R - O modelo consta dos anexos da Circular n9 01, de 15/10/74,
Diretor-Geral do DASP, publicado no D.O. do dia 17 seguinte.

CONCURSO E ASCENSÃO

136 - Qual deve ser o prazo de validade do concurso para Professor 
R - Não excedente de quatro (4) anos. No entanto, será aconsel4- Í *J0vel estabelecer o prazo de um (1) ano, apenas, no respec ^  

Edital e, em caso de necessidade, após a realização do con 
so, a critério do DASP, esse prazo poderá ser prorrogado, ^  

cessivamente, até o máximo de quatro anos (C.F., art. 97, §



introduzido pela E.C. n9 8, de 1977) .
Cumpre ressaltar que o Decreto-lei n9 797, de 27/08/69, que de 
terminava a validade de concursos para as Categorias Funcio 
nais que indicava, foi revogado pela Lei n9 7.080, de 21/12/82.

Qual o grau de escolaridade exigido para o candidato a inseri 
Çao em provas para Agente Administrativo (concurso e ascensão) ?
Em ambos os casos o candidato deverá comprovar que possui o 29 
9rau, completo.

C O N S I G N A Ç Õ E S
138 — Qual a legislação e jurisprudência principais que dispõem so 

bre consignações em folhas de pagamento ?
R — As Principais orientações sobre o assunto estão contidas na 

Lei n9 1.046, de 02/01/50 (D.O. de 03/01/50), Lei n9 2.853, de 
28/08/56 (D.O. de 29/08/56), Lei n9 4.373, de 30/07/64 (D.O. 
de 14/08/64), Decreto-lei n9 820, de 05/09/69 (D.O. de 08/09/ 
69)r Lei n9 6.445, de 04/10/77 (D.O. de 05/10/77); Decreto n9 
86.600, de 17/11/81 (D.O. de 19/11/81),’ OfIcio-Circular SEPEC 
n9 62, de 16/09/80 (D.O. de 18 seguinte); I.N. DASP n9 130, de 
07/12/81; e, Pareceres n9s 391/80 e 951/82, da SEPEC, publica 
dos, respectivamente, no D.O. dos dias 10/12/81, 26/08/80 e 21/ 
12/ 82.

CONSULTAS Ã SEPEC (POR TELEFONE)
139 - ne acordo com o OfIcio-Circular n9 50, de 22/12/82, do Secretã 

rio de Pessoal Civil do DASP, encaminhado aos Dirigentes das 
Unidades de Pessoal do SIPEC, quais são as autoridades que po 
dem solicitar orientações por telefone ã SEPEC ?

—
para resguardar as responsabilidades que envolvem o assunto,es
tao credenciados para as referidas consultas os Diretores de
DePartamentos de Pessoal que sejam considerados Setoriais, bem
como os Diretores de Divisão de Legislação de Pessoal e seus
respectivos substitutos legais. Quanto aos órgãos Seccionais
do Si p e c, estes deverão solicitar as orientações de que neces
sitem ao Orgão Setorial a que estejam vinculados ou subordina 
dos. “



140 -

R

141

R

Outrossim, convem esclarecer que os servidores devem recorrer 
aos seus respectivos Õrgãos de Pessoal para o esclarecimento 
de suas dúvidas ou para o atendimento às suas consultas. Caso 
o Orgão de Pessoal não tenha possibilidade de atender, entao, 
recorrerá ã SEPEC, por intermédio do Dirigente de Pessoal, Di 
retor de Legislação de Pessoal ou de Legislação e Normas, pelo 
telefone 226-8047.

CONTAGEM DE TEMPO

O tempo de licença para tratamento de saúde concedida ao fun 
cionário é considerado para fins de aposentadoria? Conta, tam 
bêm, para gratificação adicional?

■ Conta, somente, para efeito de aposentadoria, como determina a 
Lei n? 5.832, de 01/12/72, publicado no D.O. de 04/12/72. A£ 
sim, não é computável para fins de gratificação adicional por 
tempo de serviço.

CONTRATO DE TRABALHO

- Como devem ser efetivadas as anotações na Carteira de Trabalho, 
de servidor, sem vinculo como o serviço público, ocupante
FAS e, após, admitido ou nomeado para emprego integrante 
PCC, continuando, porém, no exercício de FAS ?

- Deverá ser lavrado o contrato de trabalho pertinente ao empí- 
go permanente e declarada, de imediato, a sua suspensão.
As anotações relativas ao contrato, devem ser efetuadas na 
lha própria da Carteira de Trabalho, ressalvando-se na part® 
de "Anotações Gerais" a suspensão desse contrato, enquanto  ̂
gorar sua investidura na FAS, mencionando-se a sua condição  ̂
ravante, de designado, em decorrência do apostilamento elabo^ 
do com fundamento no art. 29 do Decreto n9 79.824, de 1977 
recer n9 160, de 30/03/83, da SEPEC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA
â°

- Existe determinação legal para ser incluída a gratificaçao  ̂
DAI no montante da retribuição mensal do servidor, para 
de contribuição previdenciária ?



R - Sim. Relativamente ao servidor estatutário prevalece a determi 
nação contida na Lei n9 4.24 2/63, artigo 67. Quanto ao emprega 
do (CLT), a determinação legal se encontra no artigo 41 do De 
ereto n9 83.081, de 24/01/79, que aprovou o Regulamento do Cus 
teio da Previdência Social. A Lei n9 6.006, de 19/12/73, tam 
bêm oferece subsídios que respondem ã pergunta.
Por outro lado, o Parecer nÇ 263/83, da SEPEC, emitido no Pro 
cesso DASP n9 5.099/83, esclarece que os descontos para a Pre 
vidência Social incidem sobre o total da remuneração, inclusi 
ve sobre a gratificação da função de confiança, relativa ao 
exercício de DAI.

43 ~ Incide contribuição previdenciãria sobre a gratificação previs 
ta no anexo II, inciso 20, do Decreto-lei n? 1.445/75, paga I 
servidores que ministram aulas em cursos instituídos no pró 
Prio órgão, em horário de expediente ?

R — ~
Nao, ã falta de previsão legal. Deve ser ressalvado,outrossim, 
que ocupantes de DAI ou DAS não podem receber a aludida grati 
ficação, como orienta o Parecer de 05/12/77, emitido no Proces 
so DASP n? 23.603/77.

CONTRIBUIÇÃO SINDIOAL
144 _

ervidores profissionais liberais estão isentos da contribui 
ção Sindical?

R - 0
servidor público está legalmente impedido de ser filiado a 

Qualquer sindicato, independentemente da sua profissãoe <Js sua 
categoria funcional.

CORREÇÃO MONETÁRIA
145

Servidor que foi suspenso em 1973, teve, recentemente, a pena 
Üdade anulada e, conseqüentemente, requereu a correspondente 
importância que naquela ocasião lhe foi descontada, com juros 
e correção monetária. Pode aquela quantia ser acrescida, na 
f°rma solicitada ?

* ~ N~a°- Somente nos casos em que exista decisão judicial pode ha 
Ver acréscimos daquela natureza, como se infere do Parecer da 
SEpec emitido no Processo nÇ 22.445/78 e no anexo V da Ata TCU



n9 61/81, publicado no D.O. de 15/09/81.

DAI - DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA

146 - Ocupante de emprego da Tabela Especial poderá ser designado pa
ra função de DAI?

R - Não pode, nem mesmo como substituto. A I.N. n9 46/75, dispõe 
que o servidor somente poderá ser designado para função de DAT, 
se estiver incluído no PCC.

147 - Servidor de outro órgão ou, ainda, estranho ao serviço público,
pode ser designado para ocupar função de DAI?

R - Não. O Decreto n9 82.726, de 27/11/78, veda as hipóteses, por 
quanto, pelo seu artigo 29 determina que a designação devera 
restringir-se ao servidor do Quadro ou da Tabela Permanente do 
próprio órgão.

148 - Médico que foi designado para ocupar DAI, respeitada a correia
ção, poderá receber horas extras, diárias ?

R - Receberá uma complementação calculada sobre a gratificação do 
DAI. O Oflcio-Circular n9 09, de 24/03/79, deste Departamentoi 
bem como o Parecer n9 109, de 08/03/83, emitido no Processo 
DASP n9 971/83, publicado no D.O. de 14/03/83, dão completa ori 
entação sobre o assunto.

149 - Médico, NS-25, percebe vencimentos superiores aos do seu chefe
imediato, que ocupa DAS-101.1. Acresce a circunstância de <1ue 
o Medico foi designado para exercer função de DAI-111.3. Coro0 
proceder em relação ao pagamento dos vencimentos mensais do 
tado Médico, se o Decreto-lei n9 1,465/76 proíbe que o subordi 
nado receba remuneração superior a do seu chefe imediato ?

r - De acordo com o entendimento firmado no Parecer SEPEC n9 961/83'
"o servidor que faça jus a vencimento ou salário superior a -

â°tribuição do chefe imediato, não está sujeito ã incidência 
parágrafo único do artigo 49 do Decreto-lei n9 1.445, de 1976' 
na redação dada pelo Decreto-lei n9 1.660, de 1979. Tem dire- 
to de perceber a gratificação concernente ã função de confi3-' 
ça DAI em que venha a ser investido.

, ~ sef150 - Servidor (CLT) poderá ser requisitado de outro orgao para



R

152 

R

153

R -

designado ocupante de DAI?

"Nao. a função de confiança de DAI é privativa de servidor inte 
grante de Tabela ou Quadro Permanente do próprio órgão, confor 
me dispõe o Decreto n9 82.726, de 27/11/78.

' Servidor contratado pela CLT, ocupante de DAI, ora em licença 
para tratamento de saúde, pode ser dispensado daquela função 
de confiança ? Dispensado, continuará recebendo a gratificação 

DAI, até que receba alta ?

Nada impede que o servidor, estatutário ou CLT, seja dispensa 
d° em plena licença para tratamento de saúde. No caso do esta 
tutãrio, embora dispensado, continuará recebendo a gratifica 
Çao do DAI, até que receba alta da licença que lhe foi concedi 
da*_Quanto ao servidor CLT, a partir do 169 dia de licença pas 
sarã a perceber pelo INPS o auxílio-doença com base na remune 
ação que lhe é devida, considerada a situação em que se encon 
ava no 159 dia do seu afastamento (Vide Pareceres da SEPEC 

emitidos nos Processos DASP n9s 9.361/82 e 9.698/79, bem como 
a O.N. n9 05/79.

DfiCIMO TERCEIRO SALÃRIO

As horas extras prestadas pelo servidor durante o ano podem en 
trar no cálculo para pagamento do 139 salário ?

Nao. vide Parecer n9 737, de 31/10/80, da SEPEC, publicado no 
D-0. de 12/11/80.

^ Pagamento de jetons, mensalmente, pela participação em órgão
e deliberação coletiva, deve ser levado em conta para a elabo

raçao dos cálculos do 139 salário ? E a gratificação pela par
tlcipação em curso também deve ser considerada para o mesmo 
fim ?

Nao, em qualquer das duas hipóteses. Aliás, o Parecer 737/80, 
da SEPEC, publicado no D.O. de 12/11/80, esclarece quais as 
vantagens que podem e as que não podem ser incluídas no paga 
mento do 139 salário ?

Servidor celetista, dispensado por justa causa, fica obrigado 
restituir o adiantamento do 139 salário que tenha recebido 

ar*tes da rescisão contratual ?



R - Nas rescisões contratuais, por justa causa, o empregado não faz 
jus ao 139 salário, ainda que proporcional. Assim, o adianta 
mento pago pelo empregador deve ser compensado com os créditos 
de natureza trabalhista que possua o empregado e, se esses nao 
bastarem, impõe-se o recolhimento do débito remanescente (Lei 
n9 4.090/62, art. 39, oombinado com a Lei n9 4.799/65, art. 39) .

155 - Servidor requisitado por Ministério a determinada empresa pü
blica optou por seu salário no órgão de origem e recebe 20% do 
DAS que está exercendo. Esse servidor receberá, a título de
139 salário, no Ministério, o percentual de 20%, referido ?

R - Receberá, não só os 20%, como, também, a representação mensal 
(igual a que lhe foi paga em dezembro), a título de 139 sala 
rio.

156 - Servidor celetista trabalhou, normalmente, do início do ano
até o dia 15 de junho. De 16 a 30 de junho obteve 15 dias de 
licença, pagos pelo empregador e, a partir do dia 19 de julho 
foi encaminhado ao INPS, onde passou a receber o auxílio-doen 
ça pelo resto do ano, porquanto não lhe foi concedida alta Pã 
ra retornar ao exercício. Como deve ser pago o 139 salário do 

mencionado servidor ?
r - O servidor receberá 6/12 avos do salário devido em dezembro, F°í- 

que recebeu salários mensais pelo empregador durante o p e r i o d 0 
de 19 de janeiro a 30 de junho, sendo os outros 6/12 avos, c°£ 
respondentes ao período de 19 de julho a 31 de dezembro, pag°5 
pelo INPS, por onde recebeu o auxílio-doença.
Outrossim, de acordo com o Regulamento do 139 salário, conve*" 
acrescentar que, no caso de ser paga pelo empregador a quanti3 
igual ou superior a 15 dias, o duodécimo a ser pago corresp°5 
de ao mês integral.

DECISÃO JUDICIAL
~ coC157 - Tendo em vista recentes decisões judiciais relacionadas

readaptações de funcionários, do exame de tais pedidos há P
sibilidade de serem estendidos os entendimentos favoráveis d3
mencionadas decisões quando os casos forem semelhantes ?

n?R - O artigo 19 do Decreto n9 73.529, de 21/01/74, e o Parecer



89 x, de 1955, da CGR, publicado no D.O. de 22/07/55, não per 
"•item a extensão de decisões judiciais, salvo quando houver con 
veniencia para a Administração Federal. Por outro lado, este 
Departamento já emitiu pronunciamentos diversos sobre a mani 
festa ilegalidade de se pretender readaptação por eqüidade,eií 
que as situações diferem, não se ajustando, rigorosamente, às 
exigências legais determinadas, então vigentes, quando, admi 
nistrativamente, se processavam as readaptações.

Candidato preterido na sua nomeação, em vista da classificação 
°btida em concurso público, impetrou mandado de segurança e ob 
teve ganho de causa. Em requerimento dirigido ao Diretor de 
Pessoal, solicita o mesmo que seja nomeado com efeito retroati 
V0- °eve ser atendida essa pretensão?
Deve ser observada a decisão judicial, porquanto, se a mesma
eterminar a retroatividade, assim será feito. Em caso contrá
Ti°, a medida será injustificável, por inexistência de suporte 
legal.

DEMISSÃO E EXONERAÇÃO "EX OFFICIO"

e quem é a competência para demitir e exonerar, ex offiçio, ser 
vidor estatutário ?
A competência é exclusiva do Presidente da República e não foi 
delegada a nenhuma outra autoridade.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

ervidor, cuja mãe é viúva e recebe pensão superior ao salã 
^lo mínimo, deseja obter do DP uma declaração de dependência 
econômica da mesma, a fim de habilitá-la, no INPS, a obter as 
stència médica. Pode-se fornecer tal declaração?

^e acordo com a Formulação n<? 173, deste Departamento, não se 
^nfigura, no caso, a dependência econômica, em vista da pen 
a° recebida pela genitora do servidor.

Nestas condições, não deve ser concedida a declaração.

DESVIO FUNCIONAL
^6 acordo com a determinação contida no Parecer n9 29 7/82, da



SEPEC, emitido no Processo DASP n9 21.453/82, publicado no D.O. 
de 09/12/82, a Titular deste D.P. deve providenciar, imediata 
mente, o retorno de servidor ao exercício do seu cargo de Agen 
te de Portaria, fazendo cessar o desvio funcional do mesmo. Se 
rá, também, que deve cessar o pagamento da diferença que lhe 
vem sendo paga há mais de dois anos, o que não parece correto 
que seja feito ?

r - Deve cessar o pagamento da diferença e esse esclarecimento cong. 
ta daquele Parecer, porque a decisão judicial determinou <3ue 
se pagasse a diferença enquanto perdurasse o indevido desvi0 

funcional. O Parecer, aliás, ê bem claro e não admite qualquer 
dúvida nesse sentido.

D I k  R I A S

16 2 - Qual o dispositivo que regulamenta o pagamento de diárias a 
servidor que se desloca de sua sede para prestar serviços esp^ 
ciais fora da zona considerada urbana ?

r - O pagamento de diárias por serviços especiais que devem
prestados fora da zona considerada urbana, tais como trabalh 
de campo, campanhas, demarcação de fronteiras, topografias 
outros semelhantes, obedece ao disposto no Decreto n9 83.39 
de 02/05/79, artigos 39, 49 e respectivos parágrafos.

163 - O Decreto n9 68.807, de 1971, que trata de concessão de
rias, ainda está vigente?

R - Não. Foi revogado pelo de n9 75.969, de 14/07/75.
Atualmente as diárias são pagas pelo Decreto n9 8 3.396, de ^ 
05/79 (D.O. de 03/05/79), alterado pelo de n9 86.792, de 
12/81 (D.O. de 29/12/81).

164 - Há necessidade e interesse de Escola Técnica Federal na pr ^

ça imediata de Técnico, de Nível Superior do MEC, para pre ^  

serviços inadiáveis, por 2 dias, àquele Crgão. Pode a ETF<̂  ^  

mo interessada na presença do Técnico, pagar as duas dia ^  

correspondentes ao citado funcionário do MEC, para atender 
despesas de alimentação e pousada ?

. f(Í<
r - Nada impede que a mencionada despesa seja atendida pela 

desde que haja disponibilidade financeira.

02/
28



Servidor que se afasta para outro Estado em tratamento recomen 
ado pelo Serviço Médico do Orgão de Pessoal, percebendo. por

Pa

. jjciueoenao,
O, passagens para si e para acompanhante, tem direito a 

diárias?

As diarias são concedidas para indenização das despesas de ali 
entaçao e pousada realizadas nos afastamentos da sede, em ob 

i££°^de serviço, o que não ê o caso. Portanto, não cabe a con 
essao, em virtude de inexistir norma autorizativa.

dem ser concedidas diarias a estagiários para trabalho no 
campo florestal?

rè p de' conforme O.N. n9 22, da SEPEC, como fundamenta o 
e°er emitido no Processo DASP n9 22.491/78.

Qual o dispositivo legal que obriga a concessão de diárias 
a alimentação e pousada a estagiário do Grupo-TAF?

° assunto foi objeto do Parecer SEPEC n9 345/80, publicado no
• de 19/08/80. Outrossim, a O.N. n9 22, da SEPEC, recomenda

nao concessão de diarias aos estagiários a que se refere o
ereto nç 77.778, de 1975, conforme Parecer emitido no Proces

So DASP n9 22.4 91/78.

^rvidor que se desloca em objeto de serviço para o campo (zo
reclhral)' 6- l0CalÍdade onde nao exista hotel ou pensão, pode 

er a diaria comum, normalmente, para atender despesas de 
P°usada e alimentação ?

Dec" A dlaria Sera paga na forma determinada pelo artigo 39 do 
do d n<? 83‘396' de 2 de maio de 1979, isto é, pelo Anexo II 
dente ^  de ^ ^ 4 ,  atualizado o valor correspon

pa

DIREITO DE PETIÇÃO

funcionário público federal ê permitido requerer, diretamen 
ao Diretor-Geral do DASP a concessão de vantagem pessoal?

Nao
torid^' P° r q U a n t 0 ° requerimento será dirigido, sempre, à au 
ress adS Competente do ®rgão em que se encontre lotado o inte 
p0rSad°' °.qua1, se tiver dúvida quanto ao mérito, poderá prõ 

a audiência da Secretaria de Pessoal Civil do DASP.



DIREITO TRABALHISTA

170 - Quais os direitos do empregado CLT, que se deslocou da sede pa
ra realização de curso onde já lhe tenha sido assegurada ali. 
mentação e pousada, durante os 20 dias da duração do curso,sen 
mudança de domicílio, sendo de esclarecer que o mesmo terá,taffl 
bém, transporte até a localidade onde será ministrado o citado 
curso.

R - Desde que tenha sido aprovada a programação prévia pelo Õrgão 
de Pessoal, o servidor poderá ser designado para freqüentar 0 

referido curso. No caso, teria direito ã percepção de 20 dia 
rias e a concessão de passagem de ida e volta.
Entretanto, considerando que ao mesmo já terão sido asseguradas 
a alimentação e a pousada, bem como providenciado o seu trang 
porte até a localidade onde será realizado o curso, nada mai® 
lhe deve ser concedido.

DIRETORIA DA DESPESA PpBLICA

171 - Qual o ato que extinguiu a antiga Diretoria da Despesa PÚblic®
do Ministério da Fazenda ?

R - A Diretoria da Despesa Pública do Ministério da Fazenda foi e2 
tinta pelo Decreto nÇ 68.163, de 3 de fevereiro de 1971, publi 
cado no Diário Oficial do dia 4, subseqüente.

DISPENSA DE SERVIDOR

172 — Quais os casos em que pode ocorrer a dispensa do servidor
tratado pela CLT ?

R - A pedido do interessado ou por justa causa, na forma do arti9° 
482 da CLT. Outrossim, cabe esclarecer que não se justifica 
dispensa do servidor sem justa causa, considerando que a efe^  
vação da medida deve ter como suporte motivação de interess® 
público, conforme orientação contida no Parecer n9 739, de 0 

11/80, publicado no D.O. de 19/11/80.

DOCUMENTOS

173 - Por quanto tempo devem ser guardados os cartões de ponto dos
dores e outros documentos relativos ao pessoal?



R ~ 0 Decreto n9 64.398, de 24/04/69 (D.O. de 28, subseqüente) que 
regulamentou a Lei n9 5.433, de 08/05/68 (D.O. de 10/05/68),dis 
P°e sobre a microfilmagem de documentos que podem ser incinera 
°s, com os cuidados que recomenda.

Por outro lado, a Nota SEPEC de 07/10/75 recomenda observar a 
eterminação de microfilmagem dos documentos que devem ser in 
cinerados, conforme a sua importância.
Finalmente, ha uma praxe de encaminhar-se ao Arquivo-Morto, pa 
a serem guardados, os documentos que não são consultados,após 
anos de sua emissão.

^umpre ressaluar que as folhas de pagamento devem ser resguar 
a as e bem conservadas, sem limite de tempo, para as necessá 
as consultas, inclusive por determinação judicial, como fre 

fluentemente ocorre.

e n q u a d r a m e n t o

174 - Ao nPessoal de Tabela Especial pode ser aplicado o art. 29 do
de ret° 1 6 1 n<? 1‘874' de 08/07/81, bem como a IN-DASP n9 127, 
at- '/09//81' <Jue dispõe sobre a inclusão de pessoal contratado 
vid ^1/03/81' P°r praZO indeterminado e para desempenho de ati 

ades de caráter permanente, retribuído pela dotação especí 
0 3 de pessoal, no PCC?

^ *** ^0 rí
r 0 qUe esse Pess°al tenha sido contratado até 31/03/81, pa 
a o desempenho de atividade de caráter permanente, por prazõ 

bemetermÍnad° 6 retribuído P°r dotação especifica de pessoal, 
âo COm°' ainda' nao se trate de ocupante de empregos admiti 
Co? ara atender atividades de campanha, ou retribuídos por 
Vad 0 ^  FUnd°S' Acordos' Convênios ou Dotações Globais, obser 
da °S' rigorosamente, ponto por ponto das restrições indica 
CoS'_pode o Pessoal referido ser incluído no PCC.

êm consultar os artigos 29 e 3 9 do mencionado Decreto-lei 
1.874/81 e a IN-DASP n9 127/81.

E S T A G I Ã R I O  S
- Ser
^ervidor público federal sujeito a carga de 40 horas semanais 

R . .. trabalho pode submeter-se a estágio, como estudante?
Nao Pode, conforme Parecer n9 739/81, emitido nos Processos



DASP n9s 14.395/81 e 15.164/81, O.N. n? 210 e O f Icio-Circular/ 
SEPEC/N9 75/81.

176 - O Parecer n9 839, de 08/10/82, da SEPEC, publicado no D.O. de 
30/11/82, aconselhou que fossem sobrestadas as admissões de es 
tagiários, em vista do disposto no parágrafo único do art. 12 

do Decreto n9 87.497, de 18/08/82, que previa a expedição de 
novas orientações pelo MEC, após articulações com instituições 
de ensino. Aquele Parecer ainda é aplicável?

r - Não. O Decreto n9 89.467, de 21/03/84, publicado no D.O. de 22 
seguinte, revogou o mencionado parágrafo único do artigo 12 do 
Decreto n9 87.497/82. Nestas condições, subsistem os estágio® 
de estudantes de estabelecimentos superior e de 29 grau reg£ 
lar e supletivo, iniciados na vigência da legislação revogada 
pelo Decreto n9 87.497/82, como orienta o Parecer n9 47/83, da 
SEPEC, publicado no D.O. de 16/02/83, devendo ser observadas» 
ainda, as disposições contidas na Lei n9 6.494, de 07/12/77 e 

IN/DASP n9 5 2/76.

ESTÃGIO PROBATÓRIO

]_77 _ servidor estatutário que assume outro cargo, do mesmo r e g i ^ e ' 

está sujeito a novo estágio probatório ?
R - A Formulação n9 6 7 responde ã presente consulta:

"O funcionário estável, de qualquer esfera do Governo, nomea  ̂
para outro cargo, não ficará sujeito a novo estágio probatóri 
(D.O. de 27/09/71).

EXAME MÉDICO

178 - O Decreto n9 76.763, de 09/12/75, que dispõe sobre as atiV*^ 
des médico-periciais no serviço público federal continua em 
gor ? Após o advento do referido Decreto foi estabelecida  ̂
tra orientação sobre o assunto, modificando ou acrescenta^ 
novas instruções ?

í°,
r - O mencionado Decreto n9 76.763/75 continua vigorando e nao 

ram acrescentadas ou modificadas as suas disposiçoes.



e x e r c í c i o

uai a norma que estipula o prazo de 30 dias para o funciona 
° entrar em exercício ?

° artigo 31 da Lei n9 1.711, de 1952.

FALTAS AO SERVIÇO
18 0

Nota SEPEC s/n9 , de 01/06/76, encaminhada ã UFJF pelo Ofício 
"671' de 07/07/77' do Diretor-Geral do DASP, viabilizou a 

ssibilidade de ser aplicado o artigo 158 da Lei n9 1.711/52, 
que permite ao funcionário estudante faltar ao serviço, sem 
re;,u1Zo dos vencimentos ou outras vantagens, nos dias de pro 

vigente8? 0Xarne' 3° servldor celetista. Essa orientação ainda é

a

Nao, cabendo esclarecer que a mudança de orientação tem por ba 
decisão judicial adotada no Processo TST/RO.DC-60/81, pU

sun d° n° D ’J ' ^  1 4 / '0 4 / '8 1 ' Pa5- 3.289, bem como entendimento superveniente da SEPEC.
l8i _

uai a situaçao em que o servidor celetista faltando ao servi 
sem justificativa, perde o domingo?

^  hipótese de faltar, injustificadamente, na sexta-feira ante
cont 6 na_S09^nda-feira seguinte, sofrerá os respectivos des 

os, nao so do domingo, como também do sábado os quais se
o considerados como faltas injustificadas ao serviço, para 

todos os efeitos legais.

FALTAS INJUSTIFICADA?;
182

cino«d°r C0letÍSta' com 11111 U) an° de serviço, faltou durante 
as f ?ntS 0 Um (51) dlaS' consecutivos, sem justificativa. ApÕs 
do 9 taS' compareceu 3 0 serviço e declarou haver sido convida 
ria13̂ 9 SXerCer 3 fun?ão de confiança de Assessor da Secreta

S Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, conforme processo 
eaentado. O pedido foi indeferido, por falta de amparo le 

 ̂  ̂ • Como proceder relativamente as faltas do servidor ?

3 ÍnfraçS°' deve ser realizada uma sindicância, vi 
° a rescisão do contrato de trabalho, por justa causa, na



forma do artigo 4 82 da CLT.

183 - Quando o servidor celetista falta durante uma semana, por exem
pio, de 4a. feira até a 3a. feira seguinte, ele perderá, no ca 
so, todos os dias, inclusive o sábado e o domingo?

R - Sim. Vide Parecer emitido no Processo DASP n9 8.950/80, que 
originou a O.N. n9 149.

F É R I A S

184 - Servidora CLT que teve suspenso o seu ccr.trato de trabalho por
oito meses, quando já havia completado o seu período aquisiti 
vo de férias e estava no quarto mês do respectivo período con 
cessivo retornou ao exercício do seu emprego. Passados, sete 
dias do término do p e r í o d o  concessivo, a mencionada servidora 
poderá gozar aquelas férias ?

r  - Pode e deve entrar em gozo de férias. Os quatro meses referen 
tes ao período aquisitivo, posteriores ao completado e que de 
ve ser agora concedido, não serão desprezados, porque haverá 0 

reinício da contagem após a volta ao exercício daquela servidfl 
ra, ficando esclarecido que o tempo referente ao afastamento/ 
pela suspensão do contrato de trabalho, não será considerado 
para a contagem do novo período aquisitivo. Vide Parecer n? 
633, emitido no Processo DASP n9 14.790/82, publicado no D-0, 
de 25/08/82.

185 - O empregado CLT que se afasta com o contrato de trabalho sU®
penso tem direito à  contagem do tempo para efeito de p e r í o d 0 

aquisitivo de férias ?
R - Não. Vide Parecer n9 633, de 12/08/82, publicado no D.O. de 25/

08/82, o qual esclarece que fica interrompida a contagem do' P-
- a oriodo de ferias, ate que se processe o retorno do servidor

exercício de suas funções no emprego que ocupa.
àe186 - Ex-Governador de Estado, ocupante de cargo (estatutario)

professor de Universidade, transmitiu o cargo no dia 1 5 de 1,1 ̂  
ço do fluente ano e, no dia seguinte, reapresentou-se para 
assumir o seu lugar de Professor. Hoje, o mesmo está solicitâ  
do férias de 1982 e de 1983. Tem direito?



R ~ Quanto ao exercício de 1983 o direito § incontestável. Porém, 
quanto às férias correspondentes ao ano de 1982, a consulta dé 
vera ser encaminhada à SEPEC, com amplas informações, inclusi 
Ve se existe disposição legal sobre concessão de férias ao Go 
vernador do Estado. ~

Considerando as disposições que regulamentam o Capitulo de fé
riSS na CLT' especialmente quanto aos períodos aquisitivos e

ncessivos, o Técnico Radiologista, celetista, ao completar
^ s (6) meses de serviço e, após, sucessivamente, de seis (6)
em seis (6) meses, deve gozar 20 dias de férias, conforme de
erminaçao legal, ou deve gozar aquela vantagem após 1 (um)ano 

ae serviço ?
R —

c ^ozar os 20 dias de férias imediatamente após completar 
da seis (6 ) meses de exercício, porquanto a medida visa a 

J-eservar a sua saúde. Não haveria motivo outro para a conces 
^ao da vantagem por semestre, com período mais dilatado, senão 
^uvesse a preocupação de proteger a saúde do Técnico de Radio 
<Jia, interpondo em suas atividades, durante o exercício, um 
astamento na^metade do ano, a fim de livrá-lo das irradia 
es, cujo período ê uma ameaça a sua integridade física

188 ~ Se
^rvidor contratado pela CLT, que ocupa DAI, solicitou dispen

• No pagamento dos direitos trabalhistas, devemos incluir a
atificação do DAI, calculando, assim, o 139 salário, férias
oporcionais e dias trabalhados sobre o salário mais aquela 

gratificação ?

Parecer n9 737/80, emitido no Processo DASP n9 27.278/80, 
fé 1ÍCad° n° D'0 ’ de 12/H/80; quanto ao 139 s a l á r i o ,  
adot33' fSrÍaS pr°porcionais e dias trabalhados, os princípios 
balhad°S naqUele Parecer sao os mesmos, porque os direitos tra 

istas devem ser calculados sobre a remuneração paga no mês
unerior.

189 ^
°°upante de DAS, oriundo de tabela especial, pode "vender" 1/3 
° seu período de férias ?

^upante de LT-DAS pode converter 1/3 do seu período de férias 
te s a b 0 n 0 pecuniSrio' desde que requeira a vantagem 15 dias an 
s de completar o respectivo período aquisitivo. Quanto a ser



oriundo de tabela especial, o fato é irrelevante.

190 - O funcionário ocupante de cargo de Assistente Jurídico, n o m e a  

do para exercer cargo em comissão - DAS - de Diretor da Divi 
são de Legislação de Pessoal, pode continuar com a concessão de 

60 dias de férias ?
R - No caso, o direito aos sessenta dias é inquestionável, porque 

a investidura em cargo em comissão ou em função de confiança» 
cujas atribuições, predominantemente jurídicas, guardem estrei 
ta correlação com as dos cargos efetivos, não prejudica o di 

reito ãs férias a que fazem jus os funcionários da espécie. A5 
sim, quando o cargo de DAS guardar estreita õorrelação octn as ati 
vidades do Assistente Jurídico, haverá direito ao período de 

férias de sessenta (60) dias.
Nestas condiçoes, deve ser observado o Parecer C.J. DASP 
24/80, encaminhado aos dirigentes de Unidades de Pessoal 
Ofício-Circular n9 49, de 05/08/80, da SEPEC.

191 - Face não constar no Decreto n9 81.384/78, o critério para dei

conto de faltas nas férias ocorridas no semestre radiolõgic°' 
como proceder quando o servidor contar mais de seis (6 ) faltaS
_ n0nao justificadas. Sera adotado, por analogia, o constante 

art. 130 da CLT?
R - Deve ser estabelecida a proporcionalidade em casos concreto51 

tomando por base 20 dias de férias do período semestral dete' 
minado no artigo 19 do Decreto n9 81.384/78 com as mesmas 
trições impostas no artigo 132,alíneas a, b e cda CLT.

pí192 - Servidor contratado pela CLT, com três (3) anos de serviç0 ^
blico, deseja antecipar o seu terceiro período de férias
o mês de novembro, sendo que somente completará o r e s p e c t

período aquisitivo em dezembro seguinte. Há possibilidade
gal de atendimento, considerando que relativamente ao s e r v i'e>

.ntes s<
zadas em qualquer época, dentro de cada ano civil?

estatutário sõ é exigível a carência de 365 dias de e x e r c  

para o primeiro período de férias, podendo as seguintes ser

R - Realmente, diferem as situações. No caso exposto, o empr cOl"1somente poderá gozar o seu terceiro período de ferias, ^
dispõe o Decreto-lei n9 1.535/77, após completar o período



sitivo correspondente ao terceiro ano de serviço. Nestas condi 
Ç es, nao pode ser autorizada a antecipação do período de fl 
as, como pretende o servidor. ~

193 - A
concessão de quinze (15) dias de licença médica (remunerada 
o empregador) ao servidor público federal, admitido pelo re 

me celetista, implica redução do período legal de suas férias 
a forma do disposto no artigo 130 da CLT ?

R — ~

Os 15 dias referidos são considerados como faltas justifi 
adas. vide Parecer n? 511, de 18/06/84, da SEPEC.

FREQÜÊNCIA (alterações - efetivo exercício)
194 ~ O • —

ef <-S 3 8 alteraç5es de freqüência que serão computadas como de 
^ e ivo exercício, na apuração do tempo de serviço ?

' I T T 3 ' CaSament° (gala)' lut° exercício de outro car
ederal de provimento em comissão; convocação para o servi 

rnUitar; desempenho de função legislativa da União, dos Es 
ção ' d° DÍStrito Federal e dos Municípios; exercício de fun
Terr!ü- C a r9 0 ^  9°Vern° °U administraÇão, em qualquer parte do 

o n o  Nacional, por nomeação do Presidente da República;
llc 0 °"tros serviçoS obrigatórios por lei; licença especial; 
serv^ 3 9 funCÍOnaria estante, ao funcionário acidentado em 
107 1?° °U ataCa<3° de doen<?a Profissional, na forma dos arts. 

e 105 do E.F.; missão ou estudo no exterior, quando o afas 
ento ho^e, sldQ autorizado pelo Presidente da República;

tad C1C10' 6m comissao' de cargo de chefia nos serviços dos Es 
at-°S' Dlstrit° Federal, Municípios ou Territórios; licença,
de n,0 , - 1 ™1 1 6 maxÍmo de dols (2) an°s, ao funcionário acometido 
em ° ^ StÍa conslgnada^no art. 104 do E.F. e outras indicadas 
E.f ! faltas' atê três (3) dias« na forma do art. 123, do 
de "  periodo de transito, necessário à viagem para nova sede, 
t l v o C° r d 0 C°m ° art' 36 do E-F -; Período de interdição, por mo 
de dS doeni?a infecto-contagiosa, de notificação compulsória,

 ̂ nformidade com o art. 11, § 2ç, do Decreto n9 4 9 .9 7 4 - a,
0 ^1/°1/61» bem como o Parecer no Processo DASP nÇ 203/68,(D. 
pr o v 6 15/09/69); faltas do funcionário estudante nos dias de
d0 I a °U de ®Xame' de acordo com ° art- l58' parágrafo Único, 

•p-. período relativo à pena de suspensão, até vinte (2 0)



dias, desde que cancelada, ex officio, e as faltas não justifi 
cadas, inclusive, licença não considerada de efetivo exerci 
cio, também não excedente de vinte (2 0) dias, tendo em vista 
os abonos determinados pelo Decreto n9 28.969, de 13/12/50, m£ 
dificado pelo de nÇ 29.641, de 06/06/51; e, o período relativo 
ã pena de suspensão, cancelada ex officio, desde que não e x c e  

dente de trinta (30) dias, e as faltas não justificadas, abona 
das, também, até trinta (30) dias, de acordo com a Lei n9 2.839, 
de 02/08/56, regulamentada pelo Decreto n9 40.000, de 1 7 /0 9/5 6.

FUNÇÃO DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR (FAS)

195 - Funcionário designado para FAS perderá o direito de continuar
a receber a gratificação de nível superior ea gratificação adi 
cional por tempo de serviço ?

R - Sim. O funcionário designado para o exercício de FAS perdera» 
enquanto permanecer nessa Função, aquelas gratificações. Vide 
art. 123 do Decreto-lei n9 200/67, com a redação dada pelo 
creto-lei n9 990/69.

196 - Servidor ocupante de FAS, sem vinculo com o serviço públic0'
pode ser movimentado, ex officio, de Brasília para outro Est̂

edo, com pagamento da ajuda de custo e concessão de passagem 
auxilio bagagem, na forma estabelecida pelo Decreto n9 7 5 .645' 
de 23/04/75 ?

R - Não. Vide Pareceres emitidos nos Processos DASP n9s 1 3 .3 8 4 /̂  
e 19.971/78.

b o\197 - Ocupante de FAS, sem vinculo, pode ausentar-se para fruir
sa de estudos ?

R - Não. A O.N. n9 66 e o Parecer da SEPEC n9 1.173, de 14/12/®* 
publicado no D.O. de 23 seguinte, sustentam a inconvenienci 
autorização para tais casos.

198 - Aposentado estadual pode exercer FAS ?
_ -R - A proibição e generica, abrangendo o inativo das esferas ^

ral, estadual ou municipal. Somente não atinge aos aposenta
a fde sociedade de economia mista, de empresas públicas e de

■p íOdações, conforme Parecer de 08/11/77, da SEPEC, emitido no r 
DASP n9 22.705/77. O Parecer n9 710/81, da SEPEC, compleItien

J



a orientação sobre o assunto.

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS)
199 - P

uncionãrio de autarquia especial, requisitado para ocupar car
90 de Diretor em departamento financeiro de autarquia, aposen
tou-se no órgão de origem e pediu exoneração da função de Dirê 
tor. -
0 requisitado percebia no órgão requisitante 20% do DAS, mais 
35% referente à Representação desse cargo, sendo efetuado depó 
sito de 8% desses valores em sua conta do >-’GTS. Quem deve libe 
rar a conta relativa ao FGTS ?

R —
Se o deposito foi efetivado na conta bancária aberta pelo Ôr 
gao de origem, nenhuma providência deverá adotar o Órgão requi 
sitante quanto ã guia de levantamento. Se foi aberta conta pe 
o orgão requisitante, caberá a expedição da correspondente 

guia, conforme art. 22 do Regulamento do F.G.T.S., aprovado pe 
10 Decreto n9 59.820/66.

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
200 - F

ncionario ocupante de FAS, ao ser aposentado com a vantagem 
o artigo 180, item II, da Lei nÇ 1.711, de 1952, na redação 
~ada pela Lel n<? 6.732, de 1979, com proventos correspondentes 
a FAS, pode incorporar a gratificação adicional por tempo de 
Serviço aos seus proventos ?

* ' N~ao- O funcionário, quando em atividade, no exercício de FAS 
^ao percebe qüinqüênios, em virtude de expressa vedação legal, 

igual, ou maior razão não fará jus ãquela vantagem ao apo 
tar se. A propósito, nesse sentido pronunciou-se o TCU con 

^ rme Afca n9 74, de 11/10/83, publicada no D.O. de 08/11/83, 
relativamente ao Processo TC n9 008.644/83.

201 ' A
d09ratÍfÍCaÇã° P°r temP° d8 SerVÍÇO de que trata 0 artigo 146 

E-F. está sendo requerida por funcionário de Universidade, 
ode-se recomendar o deferimento ?

R ~ N~tao- O artigo 10 da Lei n? 4.345, de 26/06/64, dispSe: "A gra 
ficaçao adicional a que se refere o artigo 146 da Lei nÇ 

s;7U '  de 28 de outubro de 1952, passará a ser concedida na ba 
se de 5% (cinco por cento) , por qüinqüênio de efetivo exerci



R

203 ■

R ■

204 •

R -

205 -

R -

206 -

cio até sete (7) qüinqüênios".

- Funcionário que foi suspenso, com a penalidade convertida em 
muita devera compensar o período da suspensão, isto é, deverá
trabalhar igual número de dias ame i *as' aP°s completar o qüinqüênio, 
para lhe ser deferida a gratifica^ãr, ,atl3:icaçao adicional por tempo de serviço ? ^

- Não. A suspensão convertida em multa. muita nao acarretou o afastamen
to do exercício do funcionária t„ — ̂ . ; runcionario. Logo, alem da interrupção do
aecenio rslâtivo a licprpa 0 ^^  , J-icença especial e o desconto referente a
multa / nao havôra QualcruGr rpf i .

^ muaiquer reflexo prejudicial para o mesmo,
quanto a contagem do período qüinqüenal.

- O tempo de serviço prestado às fundações pode ser contado para 
e eito de gratificaçao adicional (qüinqüênios) ?

- Não pode ser computado para o mencionado fim.

- Aposentado, estatutário, recebe proventos proporcionais a 22/
* 3 1 receber complementação do salãrio-mlnimo até 90%

Os qüinqüênios devem ser calculados sobre o total do salãrio- 
mmimo ou sobre 90% deste ?

Devem ser calculados sobre 90% cai- j *sslario-minimo, de acordo com
SEPÉ 7 tla* 1= 09/11/79, <.»SEPEC, publicado em D.O. do mesmo dia.

• Funcionário regido pela Lei i . 7 u / 5 2  a„
empo de serviço prestado à P„„a,çS0 Hospitalar do Distrito Fe 

aeral no r.glme jurídico a, CLT, para fins de gratificação»;
cional por tempo de serviço a -^ ‘ pretensão encontra amparo le gal ? —

Quando o funcionário rpni^n T •n o  regido pela Lei n9 1.711/52 possui tempo
de serviço publico anterior, sob o regime da CLT, pode preten 
der a averbaçao do mesmo para fins da gratificação mencionada. 
No caso exposto, não há amparo legal à pretensão, porquanto o 
tempo de serviço prestado ã Fundação Hospitalar do Distrito Fe 

nao e reconhecido como de serviço público.

GRATIFICAÇÃO DE APOIO Ã ATIVIDADE DE ENSINO

A Gratificação de apoio à atividade de ensino, criada pelo De



«eto-lei n9 2.121, de 16/05/84 e alterada pelo de n9 2 123 
*05/06/84. pode ser concedida a quem s e n t e  L ^

ocupante, portanto, de cargo de Quadro Permanente ou de em 
Prego de Tabela Permanente ? -

Nao pode. Vide Parecer n9 494, de 19/06/84, da SEPEC, publica 
do no D.O. de 28/06/84. puoxica

ggATIFIÇA£ÃO_DE_ATENDIMENTO E HABILITAÇÃO PREVIDENCTÃPTnc
20 7 _ “ -----

0»«1 O dispositivo legal ,us , orlou „ „ regulame„to

denciiri° T  gratlfÍCaçao de atendimento e habilitação previ
R —

Decreto-lei n9 1.887 e Decreto n9 86.213, ambos de 15/07/81 
espectivamente, publicados no D.O. de 16 seguinte.

CgA^EICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSO OU COHrnpcn
2°8 .. Q _  ---—

jupante de DAI pode receber gratificação por encargo de cur 
^ * ministrando aulas aos servidores da SUCAM?

' »!o. Via. p.r.cr „ 0 771. d. 14/11/80, d, SEPEC, publlosdo »o 
u-°- de 02/12/80.

2°9 - c
! ig 0 r a n d 0  ° Decreto-lei n9 1.604/78, que dispõe sobre 

r _ g. CSSSa° d® 9ratlficaçao por encargos de curso e concurso ? 
Sim. No entanto, crnnpre ressaltar qua a mencionada gratifica 
b l ' C°m° °rlenta ° Parec«  "9 771, de 14/11/80, da SEPEC, Pu
de f °~n° D’°' dS 02/12/80' não pode ser concedida a ocupante runçao de DAI ou DAS.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO POR COORDENAÇÃO DE CURSO 
2 DE PÕS-GRADUAÇÃO E GRADUAÇÃO

ção1 ° dlSpOSÍtivo legal <iue instituiu a gratificação de fun
* - p - COOrdena?ao de curso de pós-graduação e graduação ?

iZ/an1^ 0 UnÍC° d° artlgo 1 1 do Decreto-lei n9 1.820, de 1 1/ 
publicado no D.O. do dia 12 seguinte.



que regulamenta a concessão da Gratificação mencionada diz is 
so claramente.

219 - Ao servidor admitido em Tabela Especial pode ser concedida gra
tificação de representação de gabinete ?

R - Não pode ser concedida a mencionada gratificação a servidor ad 
mitido em Tabela Especial, porque é condição essencial que ° 
mesmo esteja incluído no PCC conforme orientação contida no Pa 
recer emitido no Processo DASP n9 12.160/76.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS

220 - Funcionário investido em DAI pode receber gratificação por ser
viços extraordinários ?

R - Não. Vide artigo 148 do E.F., que assim determina:
"Art. 14 8 . O exercício de cargo de direção ou <3e 

função gratificada exclui a gratificação por serviços eX 
traordinârios".

Fica ressalvada, no entanto, a situação do Médico designado Pâ 
. ra ocupante de DAI, conforme orientação constante do Parecer 
n9 109/83, da SEPEC, publicado no D.O. de 14/03/83.

221 - Hospital coligado ã Escola pode determinar, para alguns servi
dores, a escala de serviço de 12 por 36 horas, respeitada 
carga semanal de trabalho legalmente estabelecida ?

R - Sim, desde que seja respeitada a carga horária semanal estabê 
lecida para esses servidores.

222 - Técnico de Administração da Tabela Especial pode prestar serVÍ
ços extraordinários ?

r  - Em princípio deve ser considerado que não existe jurisprude2 
cia contrária. No entanto, deve, também, a Administração conSÍ 
derar que o servidor já está em Tabela Especial para suprirá
ça de trabalho. De um modo geral, caso a Administração auto*--

~ àe ze a prestaçao das horas extras, elas nao poderão exceder
duas horas diárias e pelo limite máximo de 60 dias, prorr
veis por mais 30 dias, a fim de que não seja caracterizada

4-IVahabitualidade e, conseqüentemente, a permanência da respect  ̂
remuneração, como advertem o Despacho da COLEPE de 19/12/74»



rocesso DASP nÇ 7.950/74 e a decisão do TST-RR - Ag. 4385/74 
Acordao TP 1232/75 D.J. de 06/05/76, págs. 3107, fls. 14 

223 - O a
M  prestar* estatutário o a C1T, designado pa
a» Z 1 T  , t « S  direito ã p.roepçãíadicional noturno ?

Sim. A Constituição assegura em seu art. 165, IV, que o salã 
« O  do trabalho noturno « superior ao diurno. Este direito ta"

rios.re9Ulamentad0 PSla CLT' COm° P6l° Estatuto dos Funciona

quJnT garante que' salvo nos casos de revezamento semanal ou 
zenal, o trabalho noturno terá remuneração superior à do

de^n* 0' e S S 8 efeit°' sua remuneração terá um acréscimo
, pelo menos, sobre a hora diurna (art. 7 3 )Pnr __  ,

outro lado, a Lei n<? 1.711/52, em seu art. 150, § 3ç 
sim se expressa: as

no o vainr^ ^  tratando de serviço extraordinário notur r o valor da hora sera acrescido de 25%". -

224
IMPOSTO DE RENDA

Ex-

ü -
de ^ rVÍd°r' / posentado Pelos artigos 176 e 178 da Lei n?1.71i, 

52, está isento do imposto de renda?jj
art^erVÍd°r' aP°sentado por invalidez, na forma do item III do 
x 7J9° 176' oombinado com o item III do artigo 178 da Lei n?
qúe Í/52' 6Stã ÍSent° d° lmposto de renda, conforme legislação qUe ^ata do assunto.

INCORPORAÇÃO (LEI N9 6.732/79)

^noionário gUe ocupava um DAS, foi exonerado, com direito a
2/5 nC°rporado a seus vencimentos o valor correspondente a
referaqUel! DAS‘ Talnbêln deve receber o respectivo percentual 

rente a representação mensal?
® Axn
1 -0 3 7/RLei n9 6*732, de 0 4/l2/79/ bem como os Pareceres nçs 
Pela 2 ' ^  SEPEC 3 ° emitido no Processo DASP nÇ 23.949/82, 
dete ’J* d6Ste Departamento, publicado no D.O. de 19/01/83,' 

rjninam e justificam a razão da medida.
A t

ei n? 6.732, de 04 de dezembro de 1979, se aplica ao servi



dor contratado pela CLT ?
R - Não. A Lei n9 6.732/79, em todos os seus artigos, sõ é aplicá 

vel ao servidor estatutário. Vide Parecer/COLEPE n9 576, de 
18/07/84, emitido no Processo DASP n9 9.503/83, publicado no 
D.O. de 27/07/84.

227 - O funcionário que já incorporou 2 ou 3 quintos da gratificação
do DAI e que será aposentado com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço, por motivo de invalidez, levará, na aposenta 
doria, os quintos (integrais) que já foram incorporados aos 
seus vencimentos ?

R - Sim. Somente não terá direito nas hipóteses previstas no arti 
go 59 da Lei n9 6.732, de 04/12/79.

228 - Servidor que ocupou DAI durante sete (7) anos, tendo já incor
porado aos seus vencimentos 2/5 da gratificação do DAI, com° 
dispõe a Lei n9 6.732/79, agora dispensado do mencionado DAl 
e nomeado para ocupar um DAS, pode receber, além do respectivo 
vencimento do cargo em comissão, os 2 / 5  que já tem incorporado?

R - Não. O servidor terá que fazer opção caso lhe interesse c o n t i .  

nuar recebendo aqueles 2/5. Aliás, a determinação nesse s e n t i  

do está claramente expressa no parágrafo 39 do artigo 29 da 
Lei n9 6.732/79, referida.

229 - Funcionário que exerce o cargo de professor de Universidade ê
deral se encontra requisitado, em DAS, e, portanto, prestand0 

seus serviços a Universidade Rural. Optou pelo pagamento ãe 

20%. Quem pagará a vantagem relativa a incorporação de que tr£ 
ta a Lei n9 6.732/79 ?

R - O órgão que paga os vencimentos. Vide Pareceres n9 1.037/82 desta 
SEPEC e o emitido no Processo DASP n9 23.949/82, publicado no D- °‘ 

de 19/01/83.

230 - A quem cabe o ônus do pagamento da gratificação de 1/5 do DAÍ'
no caso de incorporaçao, nos termos da Lei n9 6.732/79, quan

iose tratar de servidor da PGR, requisitado, em caráter excepc
„ anal, pelo Ministério da Justiça, onde exerce DAI, sendo que 

despesa do DAI é paga pelo M.J. e a despesa dos vencimentos 
sais ê atendida pela P.G.R. ?



R ' A despesa decorrente de tal incorporação deve ser atendida pe 
orgao que paga os vencimentos do cargo efetivo do servidor.

Funcionário do DNOCS durante o período de 04/01/77 a 18/03/80

r i r9Ce/0U3 /finarg° ^  ViCe"ReÍt0r' DAS'2' da ™  e » no períod^ 
/ 3/80 ate 04/01/83, exerceu DAI-3, no DNOCS. Esse funcio

ar o esta requerendo a incorporação de 1/5 , como vantagem pes
a , de acordo com a Lei n? 6.732/79. Como deveremos calcular 

essa vantagem ? Pelo DAS-2 ou pelo DAI-3 ?

~ Pelo DAI-3, porquanto a determinação contida no artigo 29, § 29 
a Lei n9 6.732/79 somente tem aplicabilidade a partir do sex 
° ano, quando começa a contar o período a ser incorporado cõ 
vantagem pessoal, vide Parecer n9 355, de 19/0 5/83, publica 

a° no D.O. de 06/06/83. -
232 - o ,

6 a«rV1j0 1 eStatutario que exerce função de DAI, ao completar 
tlf, S _ 8 efetly° exercício, além de receber a respectiva gra 

ícaçao, tambem passa a ganhar mais a importância de 1 / 5  do 
spectivo valor do ^  correspondente & incorporação de que
a a Lei n9 6.732/79, aumentada para 2/5 ao completar 7 anos

. assim, sucessivamente, até 5/5, quando tiver dez anos naque 
funçao ? —

Sim conforme orientação contida no Parecer da C.J. deste De 
r amento (NOTA CJ n9 02, de 16 de março de 1982), emitido no 

rocesso DASP n9 1.550/82.
233 ' Ĉonsiderando que 0 funcionârio policial - regido peia ^

c ' de 0 3 / 1 2 / 65 e respectivo Regulamento, apçovado pelo De 
toe n<? 59‘310' dS 2 7/ ° V 6 6, aplicam-se ao mesmo os prece! 

constantes do artigo 29 da Lei n9 6.732/79, que dispõe so
a incorporaçao de quintos aos vencimentos dos funcionários 

PUblicos federais ?
* ~ Si

»• As disposições contidas na Lei n9 6.732/79, que determi 
tamh-naS COndiÇÕeS estabelecidas, a incorporação de quintos?

 ̂ em se aplicam aos funcionários policiais.

S;rvid°r submetido ao regime trabalhista e posteriormente no 
^  o para exercer cargo estatutário pode contar, para efeito 

incorporaçao dos "quintos" a que se refere a Lei n9 6.732,



de 04/12/79, o tempo exercido em função ou cargo de confiança?
Sim, desde que tenha exercido funçao ou cargo de confiança co 
mo empregado. Vide Parecer n9 861/82, da SEPEC, publicado no 
D.O. de 09/11/82.

A incorporação efetivada nos termos da Lei n9 6.732/79 deve ser 
somada ao vencimento do funcionário, para efeito do disposto 
no parágrafo único do art. 49 do Decreto-lei n9 1.445, na reda 
ção dada pelo parágrafo único do art. 99 do Decreto-lei n? 
1.660/79 ?

Não. O parágrafo único citado refere-se ã soma da gratificação 
de DAI com vencimento ou salário do servidor. A incorporação 
mencionada faz parte da remuneração do servidor, não de seu 
vencimento. Não ê considerada, inclusive, para efeito de cálcu
lo de vantagem ou gratificações incidentes sobre o vencimento 
do cargo efetivo, conforme a própria Lei n9 6.732/79 dispõe no 
seu art. 29, § 49.

Funcionário que já incorporou 1/5 correspondente a DAI de ni 
vel médio, nos termos da Lei n9 6.732/79, tem direito ã revi. 
são dessa incorporação em virtude de aquela função ter sido tran® 
formada em DAI de nível superior, sem modificações de suas atri 
buições ?

Sim, inclusive quanto âs frações incorporadas na situação ant® 
rior. Vide Parecer da SEPEC n9 314/83, publicado no D.O. 
23/05/83.

INDENIZAÇÃO TRABALHISTA

O empregado estável optante poderá fazer acordo para ser ind® 
nizado na base de 50% do seu salário?

O empregado estável optante tem direito ao mínimo de 60% do
tal da indenização em dobro, calculada sobre o maior salári0 

percebido no emprego. Se houver recebido menos do que esse ^
tal, qualquer que tenha sido a forma de transação, assegur®
se-lhe a complementação até aquele limite (Súmula 54 do TST) •



INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

' Tendo em vista o reajustamento da indenização de transporte de 
^ e  trata o Decreto n9 88.005, de 28/12/82, pergunta-se: a quem 
Pagar essa indenização, quando e como deve ser paga, inclusive 

^ relaçao ao pessoal que viaja, recebendo diárias e passagens?
respostas de tais indagações estão no artigo 69, item III e 

^exo li do Decreto-lei n9 1.341, de 22/08/74, (D.O. de 23/08/

0 2/7 7 ™  artÍ9° 10 6 anSX° V I 1  d° Decreto"lei n9 1-525, de 28/ 
(D.O. da mesma data), artigos 29, 39 e 49, principalmen 

<*, do Decreto n9 79.996, de 14 de julho de 1977 (D.O. do dil 
~  6 — o n9 88.005, de 28/12/82 (D.O. de 29, subse

INGRESSO DE PESSOAL
2 3 9  _  E

“ 1980, o Decreto n9 84.817/80 proibiu o ingresso de pessoal, 
o prazo de um (1 ) ano, a partir da data de sua publicação, 

steriormente, em 1981, saiu outro decreto determinando as 
mas restrições. No entanto, em 1982, não consta que novo de 

R ° tenha recomendado aquelas medidas. Por que?
^almente o Decreto n9 84.817, de 18/06/80, vedou o ingresso 
^  Pessoal, criação ou elevação de níveis de cargos ou funções
ta C°nfla"ça (DAI' DAS e FAS), ampliação de mão-de-obra indire 

' criaçao ou ampliação de quadros ou tabelas e outras medi^ 1 -t—  uu taoeias e outras
s de compressão de despesas da Administração Federal, pelo

r;. 11111 ^  ano a Partir da data da sua publicação. Poste
86 r te' n° D,0‘ de 29/12/8i' saiu publicado o Decreto n9 
tant ' ^  28/12/81' contendo idênticas proibições, sem, no en 
ra r Prazo de vigência, razão pela qual continuam vigo
nQo as suas disposições.

INQUfiRITO ADMINISTRATIVO

identificar na instrução do Processo Administrativo Disci 
ftar os chamados elementos de convicção ?

ÊIq
^  mentos de convicção se constituem em informações inseridas
>naçãrOCeSSO/ dmÍnÍStratÍVO DisciPlinar que influenciam na for 

ao do juízo da inocência ou culpabilidade do acusado.



241 - Qual a diferença que caracterizado indiciado do acusado duran
te a realização de inquérito administrativo ?

R - Na praxe processual, durante a instrução do processo o servi 
dor ao qual se atribui a falta em apuração é tratado como indi 
ciado. Após a elaboração do auto de acusação e persistindo a 
imputação do delito será o mesmo denominado acusado.

242 - Como identificar na instrução do Processo Administrativo Disci
plinar os chamados indícios veementes ?

R - Indícios são vestígios ou circunstâncias que possibilitam de 
terminar-se a verdade do fato objeto do inquérito administrati 
vo. Sao veementes quando demonstram, de maneira irrefutável, 3 

prática do delito ou da infração disciplinar e sua autoria,na° 
obstante a negativa dos acusados. 0 cuidadoso exame das peça® 
processuais permite sejam identificados os culpados.

243 - O artigo 207 do E.F. prevê, em seu item I, a aplicação da pena
de demissão ao funcionário que incorre em crime contra a adwí 
nistração pública. Apurado o ilícito em Processo A d m i n i s t r a t i  

vo a respectiva Comissão deve enquadrar como tal a falta p r a t j  

cada ?
R - Somente nos casos em que já exista positiva decisão judiciai' 

o ilícito tido como crime contra a administração pública pod£ 
rã ser sustentado pelo fundamento previsto no item I do a r t i í 0 

207 da Lei n9 1.711, de 1952. Caso contrário, a Comissão de 12 
quérito deverá enquadrar a falta em dispositivo do mesmo arti 
go, que mais se ajuste ao ilícito praticado pelo acusado, c°-' 
sultando, inclusive, o artigo 195, itens IV a XI.

244 - Comissão de Inquérito ou de sindicância pode ser constituí^3

por servidores de Tabela Especial?

R - Não, somente pode ser constituída por servidor estável - est  ̂
tutário ou celetista - dando-se preferência ao primeiro. Coi"i5 
são de sindicância pode ser integrada por servidor não estável'

245 - Concedida a prorrogação de 30 dias para o prosseguimento â° S

trabalhos do inquérito e não sendo possível a conclusão do P ̂  
cesso será necessária a emissão de portaria para dissolver 
respectiva comissão ? Qual o procedimento da autoridade que 
taurou o inquérito administrativo ?



' Pind° ° prazo de 30 di^s da prorrogação e não estando concluí 
° o processo, a C.I. será automaticamente dissolvida, não sen 

do necessaria, para tal, a emissão de portaria. No entanto, an 
es de findar o aludido prazo, a comissão encaminhará â autori 
ade instauradora do inquérito as justificativas pelas quail 

«ao conseguiu ultimar os seus trabalhos e a solicitação para a 
esignação de nova comissão de inquérito.

Ao receber o processo com aquelas justificativas e aceitas as 
azões expostas que impediram a conclusão dos trabalhos da C.
" ’_a autoridade que instaurou o Processo Administrativo desi£ 
ã nova comissão, que poderá ou não constituir-se dos mesmos 

mponentes, para prosseguir na apuração dos fatos. A nova co 
lssão, a exemplo da anterior, terá o prazo de até 60 dias pa 
concluir o inquérito e, se necessária, a prorrogação por 

mais trinta dias.

_ rvidor celetista, não estável, somente pode ser dispensado 
P°s a realização de inquérito administrativo para apurar a 

P atica de irregularidade que lhe tenha sido atribuída? Pode, 
°ssim, o mesmo ser dispensado sem justa causa ?
há determinação que condicione a dispensa do servidor CLT,

° estável, a realização do respectivo inquérito administrati 
t°‘ Vlde parecer nÇ 793, de 20/11/80, da SEPEC, bem como o ar 

9 0 100 do Decreto-lei n9 200, de 25/02/67. Quanto 3 dispen
os Sm 3USta causa/ será possível desde que sejam satisfeitos 
s direitos trabalhistas do servidor.

^  aso de irregularidade praticada por servidor, não estável, 
abela de Empregos, deve a Administração instaurar inquéri

° administrativo ?

 ̂ cordo com o Parecer n9 79 3, de 20/11/80, da SEPEC, para 
^PUração, exclusivamente, de responsabilidade civil de emprega 

Públioo sem estabilidade, não se faz necessária a instaura 
° de inquérito; e a sindicância, que acaso se realize com 

^  e proposito, nao é inquinável de nulidade por cerceamento 
defesa, vez que constitui procedimento caracteristicamente 
■‘■lateral e informal.
outro lado, o artigo 100 do Decreto-lei n9 200, de 25/02/ 
somente determina a instauração de inquérito administrati



vo para apurar irregularidade praticada por servidor público 
quando o mesmo for estável.

JUNTA MÉDICA

248 - Tendo em vista que o Decreto n9 76.763, de 09/12/75, que di§. 
põe sobre o Sistema de Perícias Médicas ê omisso quanto ã de 
signação de junta médica, isto é, como deve ser designada, pe£ 
gunto se há necessidade de ser baixado o ato que deve designar 
os componentes da Junta Médica ?

R - Sim. O Diretor-Geral do D.P. deve designar os Médicos que
vem integrar a Junta Médica, emitindo a necessária portaria Pã 
ra publicação em Boletim de Pessoal.

LICENÇA PARA AMAMENTAÇÃO DO FILHO

249 - Qual o fundamento legal para a concessão de licença para alei 
tamento ã servidora contratada pela CLT e quais os outros 
dos concretos sobre o assunto ?

R - Não existe fundamento legal para tal concessão. O artigo
da CLT prevê, apenas, dois descansos de meia hora, cada, duraJ
te a jornada de trabalho, que devem ser concedidos à servil 
ra, a fim de possibilitar que a mesma amamente o seu filh°' 
até que este complete seis meses.
Desde que clinicamente julgado necessário, inclusive para 
casos de amamentação, o médico poderá decidir pela prorroS^ 
çao, por duas semanas, da licença de oito semanas apos o * '  

to, prevista no artigo 392 da CLT.
Finalmente, como decidiu o TRT da 2a. Reqião, no Acórdão 6.

~  íno Processo n9 2.319/71, em locais de trabalho onde nao exi
labor*1 

c,e$'(sem perceber salarios), pelo prazo mãximo de seis (6) me* 
a contar da data do nascimento da criança, a fim de perro1 

que a mesma seja convenientemente amamentada, desde que a 111 

da seja amparada em laudo médico.

LICENÇA ESPECIAL
âe

250 - Servidor estatutário que durante o decênio de 19 de j u n h o
<-ra '1959 a 31 de maio de 1969 teve 179 dias de licença para

;.67l'
io e:

creche, a servidora-mãe poderá ter suspenso o pacto



mento de saúde pode ter deferida a licença especial correspon 
dente àquele decênio ?

R — ~

Nao. a licença especial corresponde ao decênio de efetivo exer 
cicio. se o funcionário esteve afastado, em licença para trata 
mento de saúde durante 179 dias no decênio, a partir de 19 de 
Junho ele deverá compensar aquele afastamento, com igual núme 
r° de dias (179) para completar os dez anos de efetivo exerci 
CÍO- Assim, somente após o dia 29 de novembro de 1969, o fun 
°ionãrio adquiriu o direito ã concessão da licença especial,se 
na° foi Penalizado com suspensão e se não faltou ao serviço.
ica esclarecido que a contagem do novo decênio, no caso, foi 

iniciada no dia 30 de novembro de 1969.
251 > TemPo de bolsista de servidor, no período de fevereiro de 1952 

novembro de 1953, pode ser somado ao tempo de serviço inicia 
em 2 de fevereiro de 1954, para integralizar o decênio, e 

Ser c°ncedida a licença especial 7 

R ' N~^ao. Primeiro porque o tempo de bolsista, em determinadas con 
^~es e< especialmente observado se houve contribuição para a 

^evidência Social, só pode ser considerado para fins de apo 
^ntadoria e, segundo, porque estaria caracterizada a interru£ 

Çao do decenio (de dezembro de 1953 a 19 de fevereiro de 1954),
aso o tempo de bolsista pudesse ser contado para fins de li 
Cença especial.

252 -
idor que se encontra em gozo de licença especial deseja in

de r°mper a mesina, a fim de entrar em licença para tratamento 
saúde. Existe amparo para a permissão?

0 servidor so poderá interromper a licença especial para retor 
ao exercício do seu cargo. Vide Parecer emitido no Proces 

So DASP n9 4.722/63, publicado no D.O. de 27/05/63
253 - Serviddor que teve 125 dias de licença para tratamento c.̂  sua 

Propria saúde pode ter deferido o seu pedido de licença espe 
_ a Partir do dia em que completar o decenio de efetivo exer 
cici0 ? Ele entrou em exercício em 25/03/69 e no dia 25/03/79 
c°*pletou 10 anos de serviço. O deferimento será a partir des 
Sa última data ?

* ' Não 0 decênio somente será completado 125 dias após a data de



25 de março de 1979, porquanto o período de licença para trata 
mento de saúde deverá ser compensado com igual número de dias 
de efetivo exercício.

254 - Ex-Delegado de Policia Estadual, hoje funcionário público fede 
ral, apresentou certidão de tempo de serviço estadual, na qual 
está consignado que ao mesmo foram deferidos dois períodos de 
licença especial, relativos aos decênios 57/67 e 67/7 7,os quais 
não foram gozados e que, a pedido do interessado, foram anota 
dos em seu registro funcional, para fins de contagem em dobro» 
para aposentadoria. Agora, sob-regime diverso, isto é, como eS 
tatutãrio (Lei n9 1.711/52), podem ser considerados aqueles p£ 
ríodos para contagem em dobro ?

R - 0 tempo de serviço estadual não é considerado, no serviço PÍÍ 
blico federal, para fins de licença especial. Logo, a resposta 
é negativa. Não devem ser considerados tais períodos, em d£ 
bro, para fins de aposentadoria.

255. - Funcionário que já se afastou para gozar período bimestral da 
sua licença especial, por haver optado por essa forma (três PS 
riodo de dois meses), pretende, agora, gozar os restantes 
tro meses, de uma só vez. Pode ser o mesmo atendido em sua Pr5 
tensão ?

R - Não pode. Os artigos 59 e 89, alínea c, do Decreto n9 3 8 .204' 
de 03/11/55, que regulamentou a licença especial de que tra*3 

o artigo 116 da Lei n9 1.711/52, não permitem a ocorrência ^  

hipótese. Se o funcionário já gozou o primeiro período de doi5 

(2) meses, deverá afastar-se em períodos bimestrais (caso desê 
je gozar o tempo restante de 4 meses), sendo que não pode 
cair no mesmo ano civil mais de um período.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES

256 - Pode ser concedida licença para o trato de interesses •partiĉ  
lares a servidora CLT que precisa acompanhar o cônjuge em 
gem ao exterior com afastamento por um ou dois anos ?

R - Não. A única forma correta de legalizar a questão será a sú'  

pensão do contrato de trabalho da servidora, durante o perí0<3° 
em que o seu esposo permanecer no exterior. Fica afastada



<Juer hipótese de concessão de licença.

lic en ç a para t ratamento de s aOde

57 - Qu*l a fundamentação legal da licença para tratamento de saúde 
ser concedida ao servidor contratado pela CLT, quanto aos 

Primeiros 15. dias?
R

Art. 31 e parágrafos da Lei nÇ 6.887, de 10 de dezembro de 1980, 
^ e  trata da Consolidação das Leis da Previdência Social.

LIMITE de marre
258 -

imite de idade deve ser exigido para o pessoal de Tabela Es 
pecial Temporária ? ~

R ' 15/n Par6CereS n9s 419' de 04/06/82, publicado no D.O. de
exi -/82, 6 711' dS 28/09/82' (não publicado), que reafirmam a 
^  gencia, pois o limite de idade estabelecido na Lei n9 6.334/ 
^ ' alcança, realmente, o pessoal daquelas Tabelas, salvo se,

data da inclusão, o servidor ainda não tivesse completado 
referido limite.

259
CLTJual o procedimento a ser adotado em relação ao servidor 

seu °mp:Leta 70 anos de idade, considerando que a LOPS, pelo 
re art‘ 5 0 ' dlsP°e que a aposentadoria, por velhice, pode ser 
^querida pela empresa? No caso concreto desta consulta, tan 

° servidor como o Ministério estão interessados na permanên 
a ao mesmo na atividade.

0 servidor poderá permanecer no serviço ativo, se assim o dese
aCuó C°nsiderand° <Jue se trata de celetista. Caso, no entanto,
mêd- 6 lnSatlSfatorio estado de saúde, será submetido a exame
cia C° 6' ^  ° respectivo iaudo for contrário à. sua permanên 

no serviço ativo, será aposentado.
Pr
o essor estatutário aposentado por tempo de serviço pode ser 

em ratado Pela CLT para outro cargo de professor, sem levar 
H °nta o limite de idade para ingresso no serviço público ?

tamb- ^ 6 ^  Ídade fÍXad° Pela L6Í 09 6‘334' de 1976' alcânça, em' ° Provimento de emprego de magistério.

funcionário, aposentado, com mais de 70 anos de idade, pode

26q



ser designado para LT-DAS ?

Nada impede, desde que seja considerado apto em exame de saú 
de, conforme orientação contida no Parecer n9 10 7, da C.G.R-' 
publicado no D.O. de 26/05/77.

LIMITE DE REMUNERAÇÃO

O INPS pode ser considerado Autarquia Especial referida na ali 
nea "a" do § 19 do artigo 19 do Decreto-lei n9 1.971, de 3°/ 
11/82 ?

Nao. O INPS é Autarquia Federal e não pode ser considerada c2 
mo autarquia em regime especial a que se refere aquele dispoSÍ 
tivo legal.

M A G I S T f i R I O

O cargo de Professor pode ser considerado técnico ou cienti^i 
co ? Esta pergunta decorre do fato de que alguns professoreS 
estao sendo convidados para trabalhar na área estadual, indÜ 
sive para o exercício do cargo de Secretário do Governo.
Vide artigos 29 e 39 da Lei n9 5.645, de 1970. Convém ress^i 
tar, no entanto, que para efeito da opção prevista no arti#^ 
121 do E.F. o cargo integrante da categoria de Magistério 
um sentido amplo, permitindo seja feita a referida opção.

Professor-Adjunto de Faculdade (estatutário) completará 65 
de idade no dia 20/10/83. Exerce ele, também, o cargo em coifl̂  
sao (DAS) de Diretor da Faculdade. Tendo em vista o que di^P^ 
a Lei n9 4.481-A, de 06/12/65, ele será aposentado no carg°  ̂
Professor-Adjunto no dia 20/10/83. Poderá, como inativo, co 

nuar exercendo o cargo em comissão de Diretor da Faculdade  ̂
Odontologia ?

âfiA Lei n9 4.481-A, de 06/12/65, foi modificada, em vários 
seus dispositivos, pela Lei n9 5.539, de 27/11/68. No entant0' 
o artigo 53, que determina no seu item I, a aposentadoria c°̂  
pulsória do ocupante de cargo de magistério superior aos 
anos de idade, com a ressalva contida no parágrafo 19 do mesin 
artigo, não foi modificado. Vale consignar, ainda, que o §



do mesmo art. 53, estabelece possibilidade, no caso de aposen 
tadoria compulsória, de ser o professor mantido no exercício 
do cargo até os 70 anos de idade. Outrossim, nada obsta que o 
mesmo continue, como LT, no exercício de DAS, após os 70 anos.

265 _ M
no caso da pergunta anterior, na mesma situaçao, se o referido 
servidor já tiver uma aposentadoria, no Estado ?

R — Nesse caso, não poderá continuar como Diretor LT-DAS, porque 
bicaria detentor de três situações, o que a Constituição não
Permite.

MANDATO ELETIVO
266 ' A 'P°s a E.C. n? 6 , de 04/06/76, que deu nova redação ao art. 

104 (ja Constituição, existe jurisprudência firmada sobre o a£ 
sunto, isto ê, que o tempo de serviço relativo a exercício do 
mandato eletivo ê contado para todos os efeitos legais, exceto 
Para promoção por merecimento ?
Sim. Vide Súmula n9 141, do TCU, publicada no D.O. de 14/01/80.

-

Professor, celetista, eleito Deputado Estadual pode ter suspen 
s° o seu contrato de trabalho para assumir o mandato eletivo, 
P°r período de quatro (4) anos?
sim. a suspensão do contrato de trabalho será por tempo inde 
terminado, enquanto durar o mandato eletivo.

ereador eleito, que é funcionário de autarquia, recebendo re 
mineração do seu mandato, pode continuar também recebendo seus 
Vencimentos mensais ?

desde que haja compatibilidade de horários, nos termos do 
§ 3ç do artigo 104 da Constituição, com a redação dada pela E. 
C- 6 , de 04/06/76.
F iSeal de Contribuições Previdenciãrias, eleito vereador, com 
Parece às reuniões da Câmara Municipal às segundas e quintas- 
feiras. Pode receber seus vencimentos mensais normalmente, con 
siderando que as referidas sessões são realizadas a partir de 
1 ^ .0 0 horas, inexistindo, portanto, compatibilidade de horário?
N°s dias em que se der o comparecimento às reuniões da Câmara



Municipal, ocorrendo incompatibilidade de horário, o funci°n2 
rio deixará de perceber os vencimentos do cargo efetivo e na° 
fará jus ã contagem daqueles dias para a integralização de qüi-5 

qüênio e para fins de gratificação adicional de tempo de servi 
ço. (Vide resposta ã pergunta anterior).

MANUAL DE CONSULTAS

270 - Onde podem ser adquiridos os Manuais de Consultas da ÊFiJC d°
DASP ?

R - Podem ser adquiridos no Departamento de Imprensa Nacional/
calizado no Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 6 , Lote 800/ 
CEP 70.604, telefone 226-7175, ramais 305 ou 309, em BtaŜ  
lia - DF.

M O R D O M I A

271 - Quais os mais recentes atos que dispõem sobre as chamadas
domias, sobre a distribuição de residências oficiais e sobre 
uso de viaturas oficiais ?

R - Decreto n9 85.633, de 08/01/81 - D.O. de 09/01/81 
Decreto n? 87.404, de 13/07/82 - D.O. de 15/07/82 
Portaria DASP n9 1.612, de 17/10/78 - D.O. de 19/10/78 
Portaria DASP n9 96, de 21/01/80 - D.O. de 23/01/80 
Portaria SUCAD n9 101-A, de 28/01/81 - D.O. de 30/01/81 
Portaria DASP n9 973, de 30/08/82 - D.O. de 01/09/82.

MOVIMENTAÇÃO OU TRANSFERÊNCIA

272 - O õrgão a que pertence o servidor pode negar ou dificultar'
movimentação ou transferência ?

R — A movimentaçao ou transferência nao constitui direito do *-*
dor. O órgão ou autarquia a que pertença concorda com a sal^
ex officio ou a pedido, se entender conveniente. A aquiesC^  ~ ~ è cia ou nao do orgao ou entidade a que o servidor pertença
ato discricionário, ficando a decisão a critério do administí̂
dor, a ser pautada pela conveniência e oportunidade da medid

273 - Uma vez publicada a movimentação ou transferência, o s e r v i l

tem o prazo de 30 dias para assumir no novo õrgão. O servi^0



Pode ser retido por mais tempo, até a reposição de outro para
assumir as atividades do que está sendo movimentado ? Caso con
trãrio, dentro dos 30 dias de prazo, poderá ser estabelecido
que o servidor permaneça em seu órgão, até 20 dias, por exem 
Pio ?

Havendo interesse dos serviços, os órgãos envolvidos na movi 
mentação ou transferência poderão, em carcum acordo, protelar a 
apresentação do servidor, por alguns dias, desde que o mesmo 
esteja integrando comissão de inquérito, exercendo suas atri 
buições em trabalhos de folhas de pagamento, executando servi 
Ç°s considerados relevantes e essenciais, que não devam ser 
abruptamente paralisados etc.
N&o há um prazo fixado, legalmente, para apresentação de servî  
d°r movimentado ou transferido, porem a medida deve ser imedia 
amente adotada, se motivo relevante a ela não se opõe.

Servidor transferido, ex officio, de Ministério para outro, em
setembro de 1983, apresentou-se e entrou em exercício no mesmo
es> Em novembro (transcorridos dois meses), poderá ser torna
sem efeito pelo DASP, a pedido do Ministério para o qual
transferido aquele servidor, o respectivo ato de transfe 

rência ?
* ~ Nãa° há possibilidade de ser tornado sem efeito o ato que trans 

Sriu ° funcionário, porquanto, com a apresentação e entrada 
mesmo em exercício no Ministério para onde foi transferido, 
efeitos da medida foram produzidos. Somente a ocorrência de 

rro ou de força maior poderia acarretar a anulação do ato ou 
a sua invalidade.

Qual o procedimento a ser adotado para os casos de transferên cia , _ —
a° funcionário ou movimentação do empregado, a pedido, de

ÜI*i órgão para outro ?
servidor interessado formalizará o seu pedido, por meio de 

_equerimento dirigido ao titular da unidade de pessoal do seu 
rgão, com a indicação para onde deseja ser transferido ou mo 

Ementado. AP°s, a unidade de pessoal instruirá o processo e 
°nsultará ao órgão que o servidor indicar, sobre a possibili 
dade de ser a medida efetivada, e, em caso positivo, a existên 
la de vaga. Não existindo vaga ou não sendo de interesse do



õrgão indicado, a recusa encerrará o assunto. Porém, ao contra 
rio, se o õrgão consultado concordar com a transferência ou 
vimentação, informará a vaga existente e encaminhará o proce£ 
so ao DASP/SEPEC, nos períodos de 10 a 28 de fevereiro e 10 8 

31 de agosto, para a efetivação da medida o que ocorrerá,. 
pre, no decorrer dos meses de março e setembro, anualmente.Na° 
será dado prosseguimento ao pedido de servidor que não possua 
três anos de serviço ou que tenha sido transferido ou moviroe2 

tado antes de transcorrido o mesmo prazo.

MUDANÇA DE CATEGORIA FUNCIONAL

276 - Datilografo pode mudar de Categoria Funcional para Agente Adi*í
nistrativo, por decisão administrativa no estudo da pretensa° 
exposta por servidor interessado ?

R - De acordo com as normas vigentes, o Datilografo somente po à &  

mudar de Categoria Funcional (desde que tenha habilitação e 
colaridade) pelo instituto da ascensão funcional.

277 - Assistente Jurídico pode ser transferido ou movimentado PaíAliautarquia federal e, automaticamente, passar a Procurador 
tãrquico ?

R - Nao. O Assistente Jurídico não pode ser transferido ou movi*1 -• 
tado para autarquia federal.

NOMEAÇÃO/DESIGNAÇÃO PARA DAS OU LT-DAS

278 — Pode um contador ser nomeado ou designado para exercer o car?
ou a função de confiança DAS ou LT-DAS de Secretário de Pr° C '  

samento de Dados ?
00.R - Sim, tratando-se de DAS ou LT-DAS, convindo observar que, 

viamente, o indicado deve ser conhecedor da matéria.

OBRIGAÇÃO ELEITORAL
0

279 - Qual o dispositivo legal que determina a exigência para <3ue ^
servidor comprove estar em dia com a sua obrigação eleito^3

■a ~sob pena de, nao o fazendo, ter sustado o seu pagamento 
sal ?

/é5'
R - Art. 79, parágrafo único, item III, da' Lei n9 4 .732,de 15/°

J



R

280 - p

rofessor de Universidade foi requisitado e colocado ã disposi 
Çao do INAMPS, com ônus para o seu Õrgão de origem. Agora, já 
no INAMPS, no exercício de cargo em comissão, está requerendo 
Pagamento de mais 20% da opção feita naquele Instituto. A 

quem compete pagar o percentual referido, ao INAMPS ou ã Uni 
Versidade ?

R - Cahe ao õrgão requisitante, no caso o INAMTS, arcar com o paga 
mento dos 2 0% requeridos.

281 . Qs
professores requisitados por Governo de Estado têm direito 
fazer opção pelos vencimentos da Universidade, como previsto 
artigo 121 do E.F. ? Em que condições?

Vide artigo 49 do Decreto n9 84.033, de 26/09/79. Cumpre obser
' ainda, as condições expressas no ato que formalizou a me 

aida. —
282 ,

^rvidor de fundação requisitado para ocupar DAS em prefeitura 
^n i cipal pQde optarí conforme o § 29 do Art. 39 do Decreto- 

 ̂ n9 1.445/76, pelos 20% da função de confiança?

obstante tratar-se de assunto estranho ao SIPEC, cabe es 
es - CSr ^Ue ° Decreto-lei n9 1.445/76 não alcança o caso da 
Pecie. o assunto deve ser examinado em vista da legislação 

mutUciPal.

283 ' Qu
va 9 n°rma ^ue Permite ao ex-funcionário, aposentado com a 
est agem d° artigo 180 da Lei n9 1.711/52, optar pela vantagem 

elecida no artigo 184 da mesma Lei e voltar, de uma situa 
 ̂ Para outra, sempre que julgar mais conveniente ?

^ Procedimento está amparado na súmula n9 31, do TCU, publica 
a n° D.o. de 06/09/66.

ÕRGÃO DE DELIBERAÇÃO COLETIVA

õr ^Ídor que se afasta da sede para participar de reuniões de 
gao de deliberação coletiva tem direito a receber diárias ?



R - Sim. Vide Parecer do DASP emitido no Processo n<? 361/74, data 
do de 05/02/74, que diz:

"No caso de afastamento necessário do servido^ 
para participar de reuniões de õrgão de deliberação col®^Í 
va, quando integrados por servidores com lotação fora 
sede em que aquelas se processam, o órgão interessado esta 
obrigado a pagar_a passagem de ida e volta, além do jet°n 
de presença e diárias."

P A G A M E N T O

285 - Os servidores de Tabelas Temporárias que se submeteram a Pr°
cesso seietivo realizado de 06 a 10/12/82 e foram considerado® 
aptos, ainda nao foram incluídos na Tabela Permanente. Outr°5 
sim, após 31/03/81, houve admissão de outros servidores, *'a-' 
bêm nas Tabelas Temporárias.
Nestas condições, qual orientação quanto a aplicação dos Pe* 
centuais do aumento concedido pelo Decreto-lei n9 1.984, 
28/12/82 ?

R - O Decreto-lei n9 1.984, de 28/12/82, que concede aumento
vencimentos e salários aos servidores públicos civis da Uniã0' 
em duas etapas, tem aplicação de caráter geral, com base na ^  
muneração percebida no mês de dezembro último, inclusive a° 
servidores q.ue ainda não foram incluídos no PCC, desde que ^  
ja recursos, em cada õrgão, para atender ãs despesas decorf®- 
tes da aplicação da medida.

286 - Servidor celetista, ocupante de emprego de professor,denunO^
irregularidades havidas no Orgao onde desenvolve as suas 
dades e, envolvido, esteve afastado do exercício, por d e t o 
nação superior, durante o período de 05/04/79 a 2 4/0 6 /8 2  

de 3 anos). Reassumiu em 25/06/82 e solicitou o pagamento 
salários do período em que esteve afastado, com juros e c° xí', 

ção monetária, de acordo com o artigo 19 do D.L. n9 75,
01/66. Tem direito ao que solicita?

R - Quanto ao pagamento de salários atrasados acrescidos de
e correção monetária, nao há amparo legal. Quanto ao me*^ ̂  
no que se refere ao direito de receber salários a t r a s a d o s t

r\â°'consulta devera ser encaminhada por escrito â SEPEC, exp°íl 
com amplos esclarecimentos, a situação sobre o caso concre



especialmente com detalhes do afastamento, por tão longo perío 
do. —

PARTICIPAÇÃO EM SOCIEDADE COMERCIAL

0 servidor estatutário não pode participar de sociedade em fir 
ma comercial ou exercer atividade comercial, exceto como acio 
nista, quotista ou comanditãrio, como dispõem os itens VI e 
Vil do artigo 195 do E.F. As mesmas proibições atingem o servi 
d°r celetista ?

Nao. Nada impede ao servidor celetista de participar de socie 
dade comercial ou de exercer comércio fora do seu horário de
trabalho.

P A S E P

ocupante somente de função de confiança (LT-DAS) é partici 
Pante do PASEP ?

Sim' de acordo com o Parecer n9 11/84, emitido pela CJ do DASP,
° qual se encontra publicado no D.O. de 15/05/84.

PENALIDADE DE SUSPENS&O - CLT

c-°nsiderando que o artigo 482 da CLT se refere apenas, ã dis 
Pensa por justa causa, qual o dispositivo legal que permite o 
mPregador aplicar a pena de suspensão, ao servidor que incor 
re em falta disciplinar ?

artigo 474 da CLT permite ao empregador, quando for o caso, 
Plicar penalidade de suspensão ao empregado.

empregador poderá suspender o empregado por mais de 30 dias?
Mesmo que haja motivo justo para suspensão do empregado, 

C°m maior rigor, se a suspensão exceder de 30 dias valerá por 
sPedida injusta, como dispõe o artigo 474 da CLT. Como exceCãr» —a essa norma existem os casos previstos nos artigos 472 pa 

ragrafos 39 e 59, 494 da CLT.

PENSÃO ESPECIAL

parecer n9 143, de 18/03/83, publicado no D.O. do dia 29 se
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guinte, se aplica aos casos de pensões especiais ?
Somente se aplica aos casos de aposentadorias amparadas Pela 
Lei n9 1.050/50. Quanto aos casos de pensões especiais,a orie2 
tação da SEPEC é no sentido de que sejam periodicamente reaju£ 
tadas, conforme Orientações Normativas n9s 223 e 224.

Pode a junta médica funcionar com dois membros, para emitir 
laudo relativo a pensão especial, considerando que esta Escol3 

sõ possui dois médicos ?
Não. A solução será obtida com o pedido ã Universidade Federa1 

nesse Estado, no sentido de colocar um dos seus médicos ã 
posição da Escola, apenas para fins de emissão de laudos 
cos, devendo a Escola, no entanto, designar, previamente, P 
ato próprio, a respectiva junta médica.

Como deverá ser dividida, entre os beneficiários, a pensão e" 
pecial estabelecida pela Lei n? 6.782, de 1980?
O valor total da pensão especial deverá ser dividido em 
partes iguais, destinadas, ao mesmo tempo, a atender ãs deSP̂ - 
sas concernentes ao pagamento das pensões vitalícia e temp01"-' 
ria. Todavia, se houver mais de um beneficiário habilitado Pa 
ra qualquer uma das pensões (vitalícia ou temporária) far-se' 
a distribuição do benefício em partes iguais, como previst0 11 

art. 69 da Lei n9 3.373/58.

A pensão especial prevista na Lei n9 6.782/80, poderá ser 
rida a beneficiários de servidor celetista ?
Não pode. A referida pensão é de natureza estatutária e, 
tal destina-se, tão-somente, a beneficiários de funcionária 
blico efetivo.

PESSOAL DE TABELAS ESPECIAIS

O pessoal de limpeza de firmas particulares que presta ^
ços nos Ministérios pode ser incluído em Tabelas Especiais ?
Nao. A Lei n9 5.64 5/70 nao criou Categoria Funcional ^

dente. Por outro lado, esse pessoal não se inclui entre aque
i dde que trata a E.M. n9 145, de 05/06/81, do Diretor-GeraJ- $DASP, visando a admissão do,pessoal de-convênios em Tabela8



Peciais e Temporárias. 0 Decreto-lei n9 200/67, pelo seu arti 
9° 10, § 79 e, ainda, o TCU consentem em que a limpeza e conserva 
Çao dos órgãos públicos sejam feitas por firmas particulares. 
Finalmente, deve ser lembrado que a Nota s/n9, de 30/03/81, da 
SEPEC, encaminhada aos Ministérios e Autarquias pelo Ofício- 
Circular nÇ 31, de 23/04/81, esclareceu que o pessoal de limpe 
2a e conservação não poderia ser incluído em Tabelas Especiais 
e Temporárias, pelos motivos indicados.

P O S S E

Como está sendo procedida a posse dos servidores, estatutários 
e celetistas, atualmente, em vista do Parecer emitido no Pro 
cesso DASP n? 1.172/52?

0 aludido Parecer está superado. Atualmente, apôs a nomeação 
°u contratação de servidores habilitados em concurso, concede- 
Se aos mesmos o prazo de 30 dias para que entrem em exercício, 
ficando abolido o ato de posse, como orienta o Parecer n9 949, 
de 06/12/82, emitido no Processo DASP nÇ 20.710/82, publicado 
n° D.O. de 14/12/82.

PREJUÍZOS A REPARTIÇÃO

Funcionário que causou danos ao veiculo da repartição e não re 
conhece a sua culpa no evento pode ter desconto forçado em seus 
Vencimentos?

Nao ê possível fazer o desconto forçado, porquanto a medida 
quivaleria em transformar a Administração Pública em juiz de 
suas próprias causas. A Administração, no caso, terá de se so 
°rrer do Judiciário para conseguir a reparação dos danos so 
fridos.

P R E S C R I Ç Ã O

Quando prescreve o direito do servidor celetista, na área admi 
nistrativa ? E na esfera judicial?
prescreve, administrativa ou judicialmente, após decorridos 
d°is anos.



PROGRESSÃO FUNCIONAL

299 - Servidor com oito meses de interstício cumprido suspende c02
trato de trabalho.
Em setembro de 1982, reassumiu o exercício do emprego. coffl0 

proceder nos casos da espécie ?

R - Servidor tem que cumprir o interstício decorrente da AvaliaÇ*0 

anterior, que precedeu ã suspensão do contrato, começando a 
contagem de zero dia, a partir de 19 de janeiro ou de julho sU£ 
seqüente ã reassunção do exercício.
Perde todo tempo anterior (art. 99 do Decreto n9 84.669/80)-

300 - Servidor pertencente à Categoria Funcional de nível médio, e®
tatutário, que se encontra licenciado há oito meses (de 05/12/ 
82 a 08/07/83), será aposentado nos próximos dias, por moti^ 
de doença prevista no artigo 104 da Lei n9 1.711/52. Pode seí 
concedida progressão ao mesmo, da referência 1 1 para a 14 ?

R' - A consulta exige resposta com observância de condiçoes di'^* 
sas, razão pela qual há necessidade absoluta de ser consul^^ 
o Parecer SEPEC n9 219, de 18/04/83, publicado no Diário °fi 
ciai de 29 seguinte, porquanto, dadas as particularidades 
previstas, poderá ou nao ser concedida a cogitada progressão*

301 - a) Quando será avaliado e a partir de que data começa a
gem do interstício, para fins de progressão funcional, o '  

dor admitido no período de janeiro a junho de 1981?
b) idem, idem, para os admitidos no período de julho a v
bro de 1981?

 ̂• oR — a) Sera avaliado na segunda avaliação que se verificar ap°s 
exercício no cargo ou emprego (art. 15 do Decreto n9 84.669/80) 
e começa o interstício a partir de 19 de janeiro que antecedeí 
a essa avaliação (4.2-IN/120/81), ou seja, foi ou deveria ^  

avaliado em julho de 1982, começando o interstício a partií
19 de janeiro do mesmo ano.

b) Será avaliado no mês de julho de 1983, começando o interst-' 
cio a partir de 19 de janeiro do mesmo ano. j

OBSERVAÇÃO: O disposto no subitem 4.2 da IN n9 120, de 07/® 
81, deste Departamento, foi alterado pela IN



de 19/08/83, publicada no D.O. do dia 2 seguinte, 
mudando o inicio da contagem do interstício para 
os casos de que trata o artigo 15 do Decreto n9 
84.669, de 1980.

302
Servidor estatutário, requisitado pela Justiça Eleitoral, tem 
alguma vantagem em relação ã avaliação, ou esta se cinge às 
normas gerais do instituto da progressão ?
(cita, quanto ã requisição, o art. 99 da Lei n9 6.999/82)

R - Na situação exposta, o servidor será normalmente avaliado. Se 
estiver ã disposição de Justiça Eleitoral há menos de seis me 
Ses serã avaliado pelo ex-chefe imediato do õrgão de origem.

caso contrário, a avaliação serã feita pelo chefe imediato 
da Justiça Eleitoral.

3 ° 3  -  s
rvidor licenciado para tratamento de saúde pode ser normal 

mente avaliado para progressão vertical?
^ ~ E atribuído ao servidor o conceito 2 , independentemente de ava 

ilação, com base no art. 17 do Decreto n9 84.669, de 1980, ca 
s° esteja afastado na data da avaliação, isto ê, em 19 de ju 
lho' P°r período igual ou superior a seis meses.
Convém ressaltar que para a progressão vertical não há avalia 
Ção.

0 servidor redistribuído de um õrgão extinto para outro õrgão 
da Administração Federal, já incluído no PCC, terá o seu in 
terstício interrompido, para efeito de avaliação ?
Considerando que a redistribuição ê feita, em tais casos, no 
interesse da Administração, o servidor levará para o seu novo 
°rgão o período de interstício que já houver cumprido. Aliás, 
Parágrafo 39 do artigo 10 do Decreto n9 84.669, de 1980, que 

regulamenta a Progressão Funcional, responde a essa pergunta.

0 que quer dizer "descomprometer o vago"?
0 termo, usado em despachos e pareceres da SEPEC, refere-se a 
Certos casos de progressão funcional do servidor, o qual, quan 
d° se desloca para a classe superior, levando o cargo ou empre 

deixa, em conseqüência, descomprometido o vago de lotação.

3 o 5 

H -



Ex-servidor que foi aposentado no dia 12/04/83, por motivo de 
cardiopatia grave, na forma da Lei nÇ 1.050/50, pode obter Pr2 
gressão funcional?

Ao ex-servidor aposentado pela Lei n9 1.050/50 deve ser cone® 
dida a progressão horizontal (como se estivesse em atividade)' 
anualmente, como os demais que obtiverem o conceito 1 .

A Progressão Funcional dos Vigilantes que recentemente 
incluídos em Tabela Permanente será feita normalmente ?
Não. Será procedida como se tratasse de nova admissão. Vide 
recer SEPEC n9 477/82.

PUBLICAÇÃO DE ATOS

Qual a legislação que determina a publicação de atos aàmini'  

trados no Diário Oficial e no Boletim de Pessoal? Quais 
atos que devem ser publicados no D.O. e quais os que devem 8 
divulgados no B.P. ?

Devem ser publicados no D.O. os atos relativos a p r o v i m e n t o 1 
^  âe cancia, designaçao de substituto eventual (Lei n9 4.965/

1966), editais (Decreto-lei n9 1.705, de 1939) e p a r e c e r e s  9
fixem normas de cariter geral (Decreto n9 63.347, de 19.6 8)*

ri°No B.P. devem ser publicados os atos relativos â vida fufl 
nal do servidor (Decreto n9 63.347, de 1968, art. 14), co^ce'  

são de vantagens e indenizações (Lei n<? 4.965, de 1966), ° * ãel.qC
de serviço e outros expedientes de caráter estritamente ^

c0no da repartição (Decreto n9 63.347, de 1968, art. 14), be* " 
mo apostilas corretivas de erros materiais etc.

Pode ser publicada em B.P. a designação de servidor para e* 

cer FAS, com efeito retroativo ?
PÍO ato de designaçao de servidor para exercer FAS deve ser  ̂

blicado no D.O. como dispõe a Lei n9 4.965, de 1966, por 
tratar de provimento. ^
Outrossim, em tese, não deve, à designação em causa, ser  ̂
efeito retroativo, porquanto a validade do ato se verifi°a ° 

a publicação e o conseqüente exercício do servidor.

J



r e d i s t r i b o i ç ã o
310

Ha P°ssibilidade de redistribuição de Professor desta Escola
Para outra, sem que percamos a respectiva vaga ? Cumpre escla
recer que a outra Escola, provavelmente, não tenha vaga para
er preenchida pelo mencionado Professor.

R — Red 4 ~istribuição é o ato pelo qual se aproveita em outro õrgão o
ervidor desnecessário (disponível) ou em disponibilidade no
rgao eitl que se encontra lotado, levando, consigo o cargo de

^ e  ê ocupante. A resposta, portanto, é negativa.
311 ~ Po°de ser feita a redistribuição de funcionário da U.F.F. para 

niversidade Rural, já que esse servidor se encontra requisita 
e prestando seus serviços na segunda ?

a°. A redistribuição somente ê realizada nos casos de extin 
? ° do õrgão do servidor ou quando se verifica a desnecessida 
 ̂ do cargo que ocupa. Há, no entanto, possibilidade de tran£ 
rencia, na forma das disposições legais vigentes.

r e q u i s i ç ã o

p.Governo do Território do Amapá deseja requisitar um Promotor 
lico no Território do Amapá, a fim de nomeá-lo para exercer 

°argo de Secretário de Segurança do Território. Como deve 
°ceder aquele Governo, no caso exposto ?

requisição deverá ser encaminhada ao Gabinete Civil da Presi 
D^ C'i'a da República, o qual, caso julgue necessário, ouvirá o 
 ̂ • A competência para decidir cabe ao Presidente da Repúbli 
» de acordo com o artigo 29 do Decreto n9 84.033, de 26/09/ 
(D.O. do dia seguinte).

 ̂ vidor do Banco da Amazônia S.A. foi requisitado pela Prefei 
ra Municipal de Belém, no Pará. Qual a orientação a seguir, 
te caso ?

Ec 3 3 natureza jurídica do Banco da Amazônia (Sociedade de 
ae°nomia Mista), os Estatutos do BASA devem ser consultados e 

° mesmo julgar conveniente atenderá ao pedido, suspendendo, 
nseqüentemente, o contrato de trabalho do seu servidor.



314 - Servidor público federal, do Território de Roraima, requisi^
do pela Prefeitura Municipal da Capital, onde presta seus seS 
viços, recebendo seus vencimentos pelos cofres do Municlpi0' 
ao ser enquadrado, posteriormente, no PCC, ficou com a sua 
tribuição mensal mais elevada que a recebida da Prefeitura, ^  
zão pela qual requereu as diferenças de vencimentos e de grat* 
ficaçao adicional por tempo de serviço. Quem pagará as difeĴe-' 
ças devidas ? 0 Governo do Território ou a Municipalidade ?

R - Em preliminar, deve ser verificado se o servidor foi col°c3d° 
ã disposição do Município em uma das formas previstas no ar̂ O 
go 121 do E.F. e, em caso positivo, o servidor poderá c° 
nuar prestando serviços à Prefeitura, que lhe pagará as Aií'  

renças requeridas, além dos vencimentos fixados com base  ̂
PCC, no qual o mesmo foi enquadrado. Caso contrário, isto 
se a requisição não foi atendida em uma das formas de que ^ ^  

ta aquele artigo da Lei n9 1.711/52, o servidor deverá ret°* 
nar ao seu Orgão de origem.

315 - 0 ocupante de função de confiança DAI, requisitado pela
dência da Republica, leva o DAI e continua recebendo a r^sp > 
tiva gratificação ?

R - Não. Desinvestido da função de confiança em virtude da requ;l '  

çao, o servidor nao mais recebera a correspondente retr^ y 

çao, ficando esclarecido que o disposto no § 39 do artigo 
do Regimento dos Gabinetes da Presidência, aprovado pelo 
to n9 83.500, de 1979, alcança, apenas, as vantagens perroaI1 x 
tes do cargo efetivo ou emprego permanente. Ao ensejo, eS^ 
orientação serve para retificar resposta contrária publi.ca 
no Manual de Consultas n9 01, fls. 43, sob o titulo de '

SIÇÃO".
ÔP316 - A orientaçao do DASP n o  OfIcio-Circular n 9  10/75, c o n s t a n t e

item 7, alínea c, esclarecendo que as requisições de servi  ̂
pelos Estados só podem ser atendidas para a ocupação de car^ 
de Secretários de Estado, ainda está em vigor?
- i teI"R - Nao. O Decreto n9 84.033, de 26/09/79, estabelece, pelo
7 do seu artigo 19, que o afastamento de servidor público *
ral para o exercício, em comissão, de cargo de direção ou

- VQPssessoramento superior nos serviços dos Estados, D i s t r i t o



ral, Municípios ou Territórios poderá ser atendida, cumprindo 
ressaltar que, como determina o artigo 19, § 19 do mesmo De 
Creto» a autorização para tais afastamentos ê do Ministro Che 
fe do Gabinete Civil da Presidência da República.

Servidor de Ministério foi colocado ã disposição de outro õr 
9ao da Administração Direta, pelo prazo de 2 (dois) anos, com 
autorização do Presidente da República. Esgotado o prazo e so 
licitada a prorrogação do mesmo, impõe-se a repetição de todo 
0 ritual, com novo exame do DASP e, conseqüentemente, nova au 
torização do Presidente da República ?

acordo com o artigo 29, item b, do Decreto n9 83.840, de 14/ 
®9/79, o Presidente da República delegou competência para auto 
rizar tais afastamentos ao Ministro-Chefe do Gabinete Civil. A 
Prorrogação cogitada deve ser solicitada ã última autoridade 
citada, devidamente instruída e, se possível, juntado o proce£ 
° que deu origem ao afastamento. A referida competência foi 
ratificacja pelo § 19 do art. 19 do Decreto n9 84.033, de 26/ 
°V79.

p°de ser efetivada a requisição de servidor da Administração 
direta, ocupante de cargo de Economista para Tribunal Regional, 
c°nsiderando o cargo ocupado pelo servidor ?
A r equisição poderá ser efetivada, desde que se observe o dis 
Posto no itein y do art. iç do Decreto n9 84.033, de 1979, que 
assim determina:

"Art. 1 9 - 0  afastamento de servidor civil de õr 
9ao da Administração Direta ou autarquia federal, mediante 
requisição, a fim de ter exercício em repartição diversa 
daquela em que esteja lotado, somente poderá ocorrer, res 
salvado o disposto no artigo 29, para:

V - o exercício de cargo em comissão ou função 
^e confiança integrantes do Grupo "DAS" nos Poderes Legis 
lativo e Judiciário e no Tribunal de Contas da União."

^ Escola Superior de Guerra está requisitando um funcionário 
■*-0tado e em exercício em Ministério. Não ê para exercer cargo 
ern comissão nem função de confiança. A requisição, ainda, es 

sendo feita com ônus para o õrgão de origem do servidor. Há 
krigatoriedade legal de atendimento ?



0 Decreto n9 90.079, de 16/08/84, que aprovou o novo Regula^ -
deto da ESG dispõe que a Escola poderá requisitar servidores

outros órgãos da Administração Federal após prévio entendi®^
-  e®to com os orgaos a que pertencem e na forma da legislaçao

vigor (art. 18, § 19). Os servidores requisitados são consî -
rados, para todos os efeitos, em efetivo exercício nos resp®'

detivos cargos ou empregos (art. 18, § 29), cabendo ao órga° 
origem o pagamento dos vencimentos ou salários e vantagens^

RESCISÃO DE CONTRATO
M®Considerado apto para o serviço publico federal pela Junta  ̂

dica, no período de experiência, antes de completar três ĵuii
meses, foi constatado que o servidor ê alienado mental. A ""------------- -—  ota Medica emitiu novo parecer, considerando—o incapaz para
serviço federal. A portaria de rescisão deve ser fundamen^® 
na justa causa ?

ij
Se a alienaçao mental precedia à assinatura do contrato, '  

poe-se o desfazimento do ato de admissão, pois o cidadao 
era apto para exercer a função pública. Não ê caso de r e s d s  ̂

do contrato de trabalho, o qual é, ao contrário, nulo, p°r̂  
celebrado por um incapaz (alienado mental).

Qual o dispositivo legal que isenta o serviço público da  ̂
logação da rescisão do contrato de trabalho na Delegacia 
nal do Trabalho ?

Artigo 19, item I, do Decreto-lei n9 779, de 21/08/69.

RESPONSABILIDADE CIVIL

Tendo em vista a ocorrência de acidente de trânsito causad0^  
viatura de Ministério, resultando condenação da União em P ^ 
pensão vitalícia a uma vitima do acidente, indaga—se: Qual 3 

gislação ou jurisprudência especifica que confere compet®^ ^ 
exclusiva ao Ministério da Fazenda para incluir a pensi°niS 
em folha de pagamento ?

\

A competência ê uma decorrência do fato de a despesa co.rrer 
conta de recursos próprios do M.F., cabendo ao Procurad°r 
ral da Fazenda Nacional, por delegação do Ministro, auto*



0 cumprimento da decisão judicial e a inclusão em folha de pa 
Sarnento, conforme dispõe o Decreto n9 24.036, de 19 34.

R E S S A R C I M E N T O

ervidor estadual, requisitado por autarquia federal, recebeu 
aJuda de custo e passagens para si e seus dependentes, no dia 

8/1 0/8 3 . a viagem, da localidade do seu órgão de origem para 
rasllia, se deu no dia 13 de novembro seguinte, razão pela 
^Ual, em virtude do aumento das passagens aéreas ocorrido no 
a H/ll/83, foi obrigado a pagar as respectivas complementa 

 ̂es na empresa aérea. Comprovado pelo servidor o pagamento da 
°*plementação das passagens, deve o mesmo ser ressarcido nas 
importâncias despendidas ?

^mitido o consentimento do õrgão requisitante quanto ao retar 
ento da viagem, o servidor terá direito ao recebimento das 
°rtâncias efetivamente despendidas, devendo apresentar os 

esPectivos comprovantes.

RETRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES

 ̂P°rtaria n9 982, de 24/07/80, do Diretor-Geral do DASP, que
sPoe sobre as normas a serem seguidas pelas unidades de paga

na elaboraçao das folhas de retribuição, de forma a se
Quadrarem no modelo da Folha-Padrão de Retribuição dos servi <3°re * -

civis, ativos e inativos, ainda se encontra vigente ?
Nao -pno ' revogada pela Portaria n9 699, de 27/07/84, publicada

D-O. de 31 do mesmo mês e republicada no D.O. de 08/08/84, 
deqUal disciplina, presentemente, a elaboração da Folha-Padrão 

Retribuição dos servidores civis.

R E V E R S Ã O

servidor celetista, aposentado por invalidez pelo INPS, 
reverter sob o amparo da Lei n? 7.016, de 23/08/82?

Não ̂ • A Lei nÇ 7.016/82, mencionada, somente pode ser aplicada 
ir» SSrV;i'dor estatutário, desde que tenha sido aposentado por 
Validez, não especificada em lei.



REVISÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR

326 - A conversão em aposentadoria de pena de demissão do funci°c-
rio, decorrente de revisão de Processo Administrativo DisciP1' 
nar, tem efeito retroativo ?

R — Sim. Os efeitos da aposentadoria retroagem â data da deini^
e, conseqüentemente, os proventos devem ser calculados de "

íâ̂do com a tabela de vencimentos vigorante à época da indeV* 
apenação.

SALÃRIQ-FAMÍLIA
- ■ to$327 - Professores estatutários e celetistas da COAGRI foram elel

çjb

Deputados Federais e empossados. Quem pagara os respecti^^ 
lãrios-famllia? A Câmara dos Deputados? A COAGRI?

gjl
R - Deputados Federais e Senadores não percebem salário-famil^3 

quanto permanecerem no exercício do mandato eletivo, de 
com a decisão publicada no Diário do Congresso de 19 de n°  

bro de 1953 e, ainda em vista da orientação firmada pelo 
no Processo nÇ 7.283/46, publicada no D.O. de 27/12/46.

ie

328 - Pode ser pago salário-família ao servidor estatutário p°r
pendência de irmã solteira, sem rendimentos próprios ?

rOl
R - Nao, salvo se a dependência se der por motivo de invalide2' ^ 

forme pareceres da SEPEC. Em situação normal, portanto, ^  

irmão não é considerado dependente.
0}329 - Nao mais se justifica o pagamento do salãrio-família pela

pendente companheira do funcionário ?
-  . SCom a instituição do divórcio, a companheira não pode j

siderar-se dependente para fins de salãrio-família, vez l3ue ̂  

pressuposto de os concubinos estarem impossibilitados le93  ̂̂  

te (Lei n? 4.069/6 2, artigo 21, item c) de convolar núpc  ̂̂  

não pode mais ser considerado, conforme orientação conti^3 j

R -

Parecer emitido no Processo DASP n? 16.165/79, bem como n3

entaçao Normativa n9 53, transmitida aos Õrgãos do SIPEC-
Ofício-Circular n9 52/79, desta Secretaria de Pessoal 

, " "330 — Durante o período de aviso-prévio, o servidor recebe o



rio-famIlia ?
R - Si

m- Indenizado ou gozado, o aviso-prévio determina o pagamen 
to do salário-família, conforme orientação contida na decisão 
Judicial publicada no D.J. de 05/03/80, pág. 1.077.

331 ' C°ntinua em vigor o art. 59, § 39, da Lei n9 6.259, de 30/10/ 
> que exige a apresentação anual de atestado de vacinação obri 

9atõrio para efeito de pagamento do salãrio-família ?
 ̂~ A SEPEC desconhece qualquer norma revogadora daquela exigência.

3 2̂ ..

c°ntinua vigente a norma (Lei n9 4.069/62, art. 21, letra c) 
que instituiu o pagamento do salãrio-família pela companheira 
que vive há mais de cinco anos com o servidor ?

* ~ Na Com a instituição da "Lei do Divórcio", não mais foi admi 
ido o pagamento do salário-família pela companheira do servi

i porquanto foi eliminado, em conseqüência, o impedimento 
^Ue antes existia para o casamento de ambos. Vide O.N. n9 53 e 
^ recer SEPEC n9 563/84, D.O. de 19/07/84. Há de ser ressalva 
^ ° concubinato (mínimo de 5 anos) após o divórcio de segun 
s núpcias, porquanto, no caso, haverá impedimento para lega 
*-23r a situação.

SALÁRIO-MÍNIMO
' Qua^ o dispositivo legal que determina o aumento, automático,

vencimentos de salários do servidor público, sempre que se
i — ca o aumento do salãrio-mínimo, a fim de se evitar que o

Itlesm° receba menos que o mínimo legal ?
Ar 4* *x9° 31 da Lei n9 4.242, de 17 de julho de 1963.

SALÁRIO-MÍNIMO PROFISSIONAL
' En e . ---------------------9enheiro, da Tabela Permanente, impetrou ação, visando a re

ber duas horas extraordinárias, diariamente, desde a sua in
^ 3o no PCC, bem corao o estabelecimento, doravante, de seis
ras de trabalho em sua carga horária, ou sejam, trinta horas
I!'anais. Quer, também, receber diferenças de seu salário men

i porquanto alegou que não recebe o salãrio-mínimo profis
°nal fixado para a sua classe. Em vista do alegado, quais os



argumentos de que dispõe a Administração para a sua defesa•
R - A I.N. n9 30/74 fixou em quarenta (40) horas semanais a caf9a

oede trabalho de Engenheiro. Por outro lado, o artigo 39 do 
creto-lei n9 1.820, de 11/12/80, dispõe que o salário-m10*1" 
pr.ofissional fixado para as diversas categorias não se apl^ 3 

ao servidor público.

SENTENÇA JUDICIAL

335 - Qual o dispositivo legal que desaconselha estender, administr'
tivamente, as decisões judiciais ?

~ . — ~ 6$ R - A decisão judiciaria nao obriga a Administração a estendei/
casos analogos, a medida por ela imposta, dado que as sefl̂  ̂
ças tem força de lei, apenas nos limites da questão ju!9a 
(Vide Parecer n9 89-X, de 1955, da CGR, publicada no D.O.

ja**’iuybtau jm-*
Lcada no D.O. 

22/07/55, e Decreto n9 73.529, de 21/01/74).

SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS

336 - 0 Agente de Telecomunicações, estatutário ou CLT, designa^0

ra prestar serviços extraordinários terá direito ã percep? 
do respectivo adicional?

M
R - Sim. A Constituição assegura em seu art. 165, IV, que o s 

rio do trabalho noturno ê superior ao diurno. t

Este direito é regulamentado tanto pela CLT, como pelo Est3  ̂ 
to dos Funcionários Públicos.
Assim, a CLT garante que, salvo nos casos de revezamento

ri°nal ou quinzenal, o trabalho noturno terá remuneração supe 
ã do diurno e, para esse efeito, sua remuneração terá um ^  

cimo de 2 0%, pelo menos, sobre a hora diurna (art. 7 3 ) • . Jjj 

Por outro lado, a Lei n9 1.711/52, em seu art. 150, § 39/ 
sim se expressa:

"Em se tratando de serviço extraordinário 
no, o valor da hora será acrescido de 25%."

337 - Existe impedimento legal de servidores do Quadro e da
Permanente que recebam representação de gabinete serem : i 

rados pela prestação de horas extras? E ao pessoal, sem 
lo, que recebe representação de gabinete, também pode ser



*-° o pagamento de horas extraordinárias ?
R , 0 Pessoal do Q.P. ou da T.P. que recebe gratificação de repre 

entação de gabinete não pode perceber gratificação por servi 
?°s extraordinários, conforme entendimento contido nos Parece 
res emitidos nos Processos DASP n9 892/79 e 18.675/82 (Parecer 

886/82), bem como dispõe a O.N. nÇ 77/79. 0 mesmo entendi 
ento se aplica ao pessoal sem vínculo, com remuneração por re 
Presentação de gabinete, porquanto lhe poderá ser exigida pela 

mistração a carga semanal de trabalho superior a quarenta
h°ras.

338 «
rvidor que exerce FAS pode perceber gratificação por horas 

eXtra°rdinárias que sejam prestadas ?
pode, conforme orientação contida no Parecer emitido no 

r°cesso DASP n? 30 2/78.
339 „ PQd

tr S0r ■'■nclulda nos cálculos para pagamento de serviços ex 
ordinários a gratificação adicional por tempo de serviço ?

^a° Pode. o Decreto n? 74.851, de 08/11/74, publicado no D.O.
ll <3seguinte, regulamenta a concessão de gratificação pela
stação de serviços extraordinários e não permite a inclusão aaqUel vantagem, eis que determina a elaboração dos cálculos 
s vencimentos do cargo efetivo. Esse entendimento também 

aPlica ao servidor celetista.

s 6̂ssor do Grupo Magistério pode ser designado para prestar 
etviÇos extraordinários ?
O Professor ocupa cargo ou emprego de confiança ou se pos 

do a °arga h°rária de 40 horas semanais de trabalho (enquadra 
Ço; °  sistema de dedicação exclusiva) não pode prestar servî  
tlle extra°rdinários. Se, ao contrário, está submetido ao regi 

6 horas semanais de trabalho, poderá prestar duas horas 
te aS’ ^^riamente, o que, no entanto, não poderá ocorrer sis 

3^  at:'-Camente ou durante a maior parte do ano letivo.

rvidor pode ser designado para a prestação de serviços ex raoj-j ■ - . _ —■‘■narios de duas horas diarias, em caráter permanente, du
* . .,!nte o exercício ?

a°- O oCo conceito da lotaçao ideal introduzida no serviço públi 
federal com a aplicação do PCC teve, entre as suas finali
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dades, a de dotar cada órgão com a força de trabalho represeí 
tada pelos recursos humanos necessários ao desempenho nor»al 
de suas atribuições, dentro da carga horária estabelecida.
Por outro lado, o recurso ao reajuste da lotação de cada 
de, sempre que ocorram alterações de suas atividades, ta^ 
desaconselham a prestação de horas extras, em caráter 
te.
Nao é, pois, recomendável aquela prática, salvo em casos x 
trema necessidade devidamente justificada na respectiva 
ta, consultada a disponibilidade orçamentária e em prazo 
tivamente curto, durante o exercício.

SERVIDOR ESTUDANTE (CLT)

Ao servidor estudante (celetista) pode ser estendida a 
do artigo 158, § único, do E.F. que permite o funcionário 
tar ao serviço em dias de provas ?
Não (vide resposta ã pergunta n9 169)

O servidor celetista poderá ter reduzida a sua carga horar* 
por ser estudante ?

Não. Inexiste amparo legal para tal medida.

Ao servidor CLT poderá ser concedido horário especial par3 

tudante ?

Sim, desde que o estabelecimento de ensino (Faculdade) na° 
nha o curso freqüentado pelo aluno servidor no horário

S I N D I C A L I Z A Ç Ã O
- -Funcionário publico, ocupante de cargo de Médico, sem 

outra atividade, pode sindicalizar-se ?
e*

Na qualidade de funcionário público, não. A proibição esta '  

pressa no artigo 566 da CLT e no artigo 39 da Lei n9 6.105' 
11/12/74. Vide Parecer n9 534-H, de 12/07/67, da CGR.

S I N P A S

Qual a Lei que criou o Sistema Nacional da Previdência e »

\



tência Social?

0 SInpas foi criado pela Lei n9 6.4 39, de 19 de setembro de 
1977.

347 ' 0yuais as normas que classificam os õrgãos Setoriais do SIPEC ?
Vide Portarias n9 47, de 09/03/71 (D.O. de 12/03/71); 141, de 
13/07/71 (D.O. de 15/07/71); 161, de 10/08/71 (D.O. de 13/08/ 
71); 1.692, de 17/11/77 (D.O. de 23/11/77) e Oficio-Circular da 
SEPEC n9 33, de 18/06/80 (D.O. de 20/06/80).

348 ' Ouai o expediente do Gabinete Civil da Presidência da Repúbli 
ca que recomenda a todos os Ministérios que se abstenham de 
SUScitar controvérsias sobre assuntos da área de pessoal, nos

349

Casos em que já tenha sido firmada orientação do DASP ?
exPediente referido é o OfIcio-Circular n9 01, de 8 de maio 

de 19 81, expedido pelo Gabinete Civil da P.R., de ordem do Pre 
Sidente da República.

S U B S T I T U I Ç Ã O

ervidor que ocupa Função de Assessoramento Superior - FAS po 
de ser designado substituto eventual de ocupante de DAS ?
p°de. Vide Parecer n9 383/80, desta SEPEC, publicado no Diário

35q _
ficial de 26/08/80. Orientação Normativa n9 172.

DASP emitiu Parecer, já há muitos anos, determinando que não 
eve ser paga a substituição ao servidor que, mesmo legalmente 
Slgnado, assuma o exercício de cargo em comissão que esteja 

a9o. Essa orientação ainda está prevalecendo?
a°- Ao contrário, como orienta o Parecer n9 891/80, desta Se 
retaria de Pessoal Civil, publicado no Diário Oficial de 6 de 
^aneiro de 1981, Secão I, Parte I, págs. 125/126.

351 ' Q
0 preceito legal que autoriza a substituição remunerada 

função ou cargo de confiança por servidor celetista ?
rtig° 19 e 89 do Decreto n9 77.336, de 25 de março de 1976, 
°mbinado com o artigo 450 da CLT.



Substituto eventual que assume o exercício do cargo de confi^ 
ça, em virtude de viagem do titular, de 4a. a 6a. feira, reC- 
be o pagamento da substituição, também relativa ao sábado e ^  

domingo ?

A pergunta envolve alguns aspectos que devem ser observados* ̂ 
inicio, convem esclarecer que nao cabe o pagamento da sxfo '  

tuição relativamente ao sábado e ao domingo. Isso somente ^ 
ria possível se o titular continuasse ausente, em viagem* Pe  ̂
menos, ate 2a. feira, inclusive.
Por outro lado, deve ser observado se o titular do cargo ou ̂

em viagem paração de confiança se ausentou da sede em viaqem para cuflip̂
missão, compromisso ou tarefa inerentes âs suas atribuiÇ^^ 
Nesse caso, não haverá substituição, eis que não ficará 
terizado o afastamento do exercício do cargo ou função.

Pode o Assistente ou o Assessor ter substituto eventual?
Não. Vide Parecer n? 980/81 da SEPEC, emitido no Processo 
n9 15.687/80.

Agente Administrativo ocupante de DAI-111.3, designado P3̂  
substituto eventual de titular de DAI-112.3, porem, de níV̂  
superior, cujo cargo efetivo é de Contador, recebe, na subst" 
tuição efetivada por motivo de férias do segundo, além da ãlt'  

rença existente entre as gratificações dos referidos DAI, 
bêm a diferença de vencimentos entre os cargos de Agente 
nistrativo e Contador ?

Não. Inexiste substituição de cargos efetivos. Assim, o A0®*1 

Administrativo ocupante de DAI que legalmente substitui ° tl '  
lar de outro DAI superior recebe, apenas, a diferença exi5*' 
te entre as respectivas gratificações.

Diretor de Departamento de Ministério foi designado para Paí̂  
cipar de simpósio nos Estados Unidos. O seu substituto eve^ 
poderá assumir o cargo, com o pagamento da substituição ?

n*Sim, porquanto se trata de viagem ao exterior e porque ha
ÍVcessidade de evitar que a Unidade permaneça acéfala. Existe ̂  

recer que serve de paradigma ao caso exposto, amparando a 
tituição remunerada.



Titular de DAI entrou em férias no período de 03/01 a 01/02. 
0 substituto eventual, no mesmo período, esteve licenciado pa 
ra tratamento de saúde. Foi, então, designado um servidor para 
tesponder pelo expediente. Recebe, este último, a corresponden 

gratificação ?
Sil". Vide Parecer da CGR n9 M-010, de 1979.

Servidora designada para responder pelo expediente de órgão, 
u3o dirigente ê DAS, recebe o correspondente pagamento da subs 
tit:uição, estando o cargo vago ?
A r»Pergunta encontra resposta no Parecer n9 891, de 17/12/80, 
^a SEPEC, emitido no Processo DASP n9 30.84 7/80, publicado no 

de 06/01/81, o qual recomenda o correspondente pagamento.

SUSPENSÃO DE CONTRATO DE TRABALHO

ervidora(CLT) pode pleitear suspensão de contrato de trabalho 
Para acompanhar esposo que irá fazer curso de Mestrado no exteíiQy. • _ ,

' indicado pela Universidade, com ônus e bolsa de estudo 
da CAPES ?

reiterados pronunciamentos deste Departamento no sentido 
conceder-se a suspensão de contrato em casos da espécie, em 
rtude da necessidade de a Administração zelar pela unicidade 

da família.

Pode ̂ ser suspenso o contrato de trabalho de servidor celetis 
Da' ^°r In0t''‘vos Particulares ou de família ? Pode ocupante de 

' conservar, no mesmo caso, a função ?
^ suSpensgo de contrato de trabalho de servidor celetista, por

1Vos Particulares, não se justifica em nenhuma hipótese. Por
estão familiar, seria possível para o acompanhamento do côn
e mandado servir em outra localidade ou por motivo de alta £*01  ̂ c 
evancia a ser examinado.O lT r\Utro lado, mesmo nas hipóteses de legitima suspensão de 

^  rato de trabalho, seria injustificável que o servidor se 
te StSSse e f°sse concedido o direito de permanecer ocupan 

da função de confiança (DAI).
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TABELA ESPECIAL

O pessoal da Tabela Especial será submetido a concurso Pu 
ou haverá outro sistema para ingresso no PCC ?

ii í*Concurso publico, como determinado na respectiva E.M. n9
08 de março de 1982.

asOs servidores integrantes de Tabelas de Empregos que nao 
Permanentes podem fazer a opção prevista no § 29 do arti<J° 
do Decreto-lei n9 1.445, de 1976?
Não, conforme entendimento da CJ do DASP, expresso no PareC 
n9 12/84, publicado no D.O. de 15/05/84.

TAREFAS TÍPICAS
Ca£Onde estao determinadas as tarefas típicas do ocupante de 

go ou emprego de Agente de Mecanização e Apoio ?
o 1̂ 'Essas tarefas estao determinadas no anexo da Portaria n? 

de 03/12/73, deste Departamento, para as Classes A, B e C 
quela Categoria Funcional, publicada no Suplemento do D-0, 
dia 21/12/73.

TEMPO DE SERVIÇO

.Pí(- Defensor Público (estatutário) pode contar tempo de serviÇ0 

tado ã Procuradoria Geral do Distrito Federal, quando era 
tista (certidão emitida pelo õrgão de Pessoal do INPS) , ^  j 
fins de concessão de gratificação adicional por tempo de
ço e para licença especial?

■àes**0
- Pode o referido tempo ser computado para efeito de c o } 
de gratificação adicional por tempo de serviço. Para eoí 

especial, no entanto, esse tempo não será considerado, c° 
me orientação contida em parecer da SEPEC.

ô>

- O tempo de estágio militar, prestado em õrgão de Formaça° 
Reserva (CPOR) deve ser considerado para qual fim?

e- Se o referido tempo foi prestado quando o reservista ja ,5.~servidor publico sera considerado para todos os efeitos
. ,(3oiSe anterior, somente sera computado para fins de a p o s e n r »



como orientam a Formulação no 233 e a Portaria de Instrução n9 
1/73, publicada no D.O. de 09/05/73, pág. 4.523.

Servidor requereu a contagem, para todos os efeitos legais, do 
tempo de serviço prestado ao Conselho Federal de Representan 
ês Comerciais, considerado autarquia federal, apresentando uma 
declaração daquela entidade. Há amparo legal para a pretendida 
averbação ?

0 °P deve solicitar ao mencionado Conselho que declare se ha 
Vla vinculo de trabalho com o interessado e que este junte uma 
c°Pia, autenticada, da relação de emprego anotada em sua Car 
teira Profissional, a fim de ficar esclarecido se houve paga 
'"entos de salários mensais ou de jetons, por simples participa 
?a° no Conselho, como órgão de deliberação coletiva.

pode amparar pedido de averbação uma declaração prestada 
Pelo referido Conselho, eis que o documento hábil para esse 
i"1 ê a certidão de tempo de serviço, elaborada com o preenchi^ 
II'ento de todas as exigências legais.

tempo de serviço prestado ã antiga Autarquia denominada Ser
i?0 Nacional de Recenseamento deve ser computado para qual 
fim ?

* ' Para aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o art. 80, 
^era da Lei n9 1.711, de 28/10/52, como orienta o Parecer 
°ASP publicado no D.O. de 06/06/56; para gratificação adî  

l0nal, de acordo com o artigo 146 da Lei n9 1.711/52, combina 
0 com o artigo 10 da Lei n9 4.345/64 e Decreto n9 31.922/52, 

do mencionado Parecer; para a licença especial de que trata 
^ art:*-9° 116 da Lei n9 1.711/52, como dispõe o Decreto n9
.2 0 4 /5 5 e o já citado Parecer. Para progressão funcional, o 

lydido tempo será considerado, apenas, para fins de desempa
• como serviço público federal.

mPo de serviço prestado ao Banco do Brasil pode ser computa 
Para fins de gratificação adicional por tempo de serviço?

a°- O mencionado tempo de serviço deve ser considerado, ape 
^ ' Para efeito de aposentadoria.

cionãrio esteve preso, respondendo perante a Justiça por 
rirt>e comum. Foi condenado a dois (2) anos de prisão. O tempo



em que ficou preso pode ser considerado para fins de apoSent' 
doria ?

bUNão. Vide Parecer emitido no Processo DASP n9 7.711/58, Pu ' 
cado no D.O. de 01/08/58.

369 - Ê computável o tempo de celetista prestado em Fundação, 
fins de gratificação adicional do estatutário ?

n a í a

cufS°

R - Cosoante reiterado entendimento deste Departamento, somente 5 
considera, para efeito de gratificação adicional, o tempo v 

tado sob o regime da legislação trabalhista, considerado ES-'-*
co, o que não ê o caso da consulta.

370 - Certidão expedida pela RFFSA atestando que servidor fez
de aprendizagem em escola profissional ferroviária, tendo, 
término, sido contratado como empregado e designado resp0 ̂  
vel pela aprendizagem, com especificação de período do c°n ' 
to e da remuneração paga ao mesmo, poderá ser considerada P 

quais fins ?
R - Tratando-se de empregado (CLT), o assunto será decidido v

c 'INPS, quando o interessado requerer a sua aposentadoria, t 

vindo esclarecer que, provavelmente, o mencionado tempo ^  

considerado para aposentadoria, desde que sejam devidamente 
provadas as contribuições previdenciârias, de acordo com 
disposições contidas no Decreto n9 76.326, de 23/09/75, ^  

gulamentou a Lei n9 6.226, de 14/07/75, que dispõe sobre 3 
tagem reciproca de tempo de serviço.

t«í
371 - Certidão expedida pela Corregedoria de Justiça, atestando

po de serviço prestado por escrevente-juramentado, é vál1 
ra todos os fins ?

nCl ort
R - Mesmo que a legislaçao estadual declare a validade do meP

O Pdo tempo para os diversos fins que especificar, inclusive 
aposentadoria, ela somente serã considerada no serviço Pu ^  

federal para inatividade, de acordo com o Parecer n9 698/ 
31/08/83, da SEPEC.

372 - Ao servidor que teve averbado tempo de serviço público
ormente prestado, para fins, inclusive, de gratificação 3 ^

ant* 
ad

nal por tempo de serviço, poderá, neste caso, ter a p u r a d 3



ga a diferença atrasada ?
R ' K'a° pode. 0 § 29 do artigo 10 da Lei n9 4.345, de 26/06/64, de 

termina que nos casos de contagem de tempo de serviço público 
anteriormente prestado e necessariamente averbado para fins de 
c°ncessão de gratificação adicional, não resultará direito ã 
Percepção de atrasados.

373 ' 0 tempo de serviço prestado por servidor ao GDF anteriormente 
a° seu ingresso na Administração Federal Direta, pode ser con 
Slderado como tempo de serviço público federal?

* ~ trao> 0 tempo de serviço prestado ao GDF, anteriormente ao in 
9resso na Administração Federal Direta e autarquias, será con 
Slderado como tempo de serviço estadual, conforme O.N. n9 45, 
^este Departamento.
Entretanto, nos casos em que o servidor, já pertencente aos 
Quadros da Administração Federal Direta ou autárquica tenha sî  
0 colocado ã disposição do Governo do D.F. para exercer cargo 
111 comissão, o respectivo tempo será considerado para as vanta 
^ens previstas no artigo 180 da Lei n9 1.711/52, e na Lei n9 
-732/79, conforme Parecer n9 25/81, da CJ deste Departamento.

374 __

s afastamentos a seguir enumerados conta-se o tempo para al̂  
9um efeito ?

a) licença por motivo de doença em pessoa da família, con 
cedida com base no art. 106, do E.F.;

b) licença para o trato de interesses particulares, na for 
ma do art. 110, do E.F.;

c) licença por motivo de afastamento do cônjuge, funciona 
rio civil ou militar, concedida com fundamento no art. 
115, do E.F.;

d) período correspondente ã pena de suspensão, de que tra 
ta o art. 205, do E.F.;

e) tempo de serviço prestado concomitantemente em cargo dî  
 ̂ verso daquele em que se efetivou a aposentadoria.

Em qualquer das hipóteses enumeradas o correspondente tem 
de afastamento não surte qualquer efeito.
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Quais as normas que devem ser observadas na apuração e cC)I1 
qüente averbação do tempo de serviço de tarefeiro, diarista 
mensalista ?

0 tempo de serviço prestado na qualidade de tarefeiro e diari* 
ta é apurado em dias e, depois, convertido em anos, consi^6 
do o ano como de 300 dias, na forma do disposto no art. 
rãgrafo Gnico, do Decreto n? 34.395, de 25/10/53, publicad° 
D.O. de 30/10/53.
O tempo de mensalista será apurado em dias e a sequir coflV

côdo em anos, considerado o ano como de 36 5 dias, de acordo 
o art. 78, § 1Ç>, da Lei n9 1.711/52. Feita a c o n v e r s ã o , os 
restantes, ate 182, não serão computados, arredondando-se P 
um ano quando excederem este numero, nos casos de cálculo P 
efeito de aposentadoria.

Na apuraçao de tempo de serviço como deve ser c o n s i d e r a d o  0 

bissexto ?

Sera computado na base de 366 dias, conforme Parecer '

no Processo/DASP n9 21.918/44, publicado no D.O. de 12/03/45'

Como será apurado o tempo de serviço prestado no mar ?
j pr?De acordo com a decisão de 16/11/78, adotada pelo TCU no 

cesso n<? TC-50.973/77 (Ata n9 84/78, Anexo V) , o tempo de ^ 
viço prestado no mar, válido também para fins de adiei0113 
serã apurado como de 255 dias, cada ano.

. apiíA partir de que data prevalecem os critérios aplicáveis 11 i
on3ração do tempo de serviço de que trata a Emenda Constituci0 

n? 1/69 ?

A partir de 08/06/76, data em que foi publicada a r e f e r i da 

da, convindo esclarecer que os Estados e Municípios não P 
estabelecer exceções âs regras já estabelecidas, conforifl® 

são do TCU, de 17/08/72, no Processo TC n9 13.488/69.

Em que casos pode ser contado em dobro o tempo de serviÇ0 P 

tado pelo funcionário ?
a) o tempo de serviço prestado a partir da chegada a BraS^ ^ 
nos casos de servidores dos Poderes Legislativo e Judiei3 
até os 2 anos subseqüentes ã data da instalação do órgão 1)3

A

\



Va Capital;

k) o período de férias não gozadas anteriormente ã Lei n9 4.961, 
de 04/05/66, por se achar o funcionário requisitado para ser 
vir ã Justiça Eleitoral, desde que o requeira;

o tempo de internação, efetiva, no "sertão", a serviço da 
Expedição Roncador - Xingu, de. acordo com a Lei n9 401, de 23/ 
®9/48, ou do Serviço de Proteção aos índios - Postos de Atra 
Ção e Pacificação - de que trata a Lei n9 1.626, de 17/06/52;
 ̂ ° tempo correspondente ao período de licença especial defe 

r^da e não gozada, de acordo com o art. 117, do Estatuto dos
funcionários;

° tempo de efetiva participação em "operações de guerra",de 
acordo com o art. 80, item II, da Lei n9 1.711/52; e,

° período em que foram prestados relevantes serviços na 
Profllaxia rural", desde que anterior ã vigência da Lei n9 
284 - de 28/10/36.

o tempo de serviço público estadual será averbado, na es 
fera federal, sem quaisquer acréscimos ou contagem em do 
bro facultados na legislação local, salvo, se houver cor 
respondência em normas que regulem a contagem do tempo 
de serviço público federal (Lei n9 6.936, de 10/09/81).

TRANSFERENCIA E MOVIMENTAÇÃO
380

Quem inicia o processo de transferência ou movimentação por per 
^uta ?

* - ^
e ser iniciado pelo servidor interessado ou pelos próprios 

r9ãos que tenham interesse na transferência ou permuta.
381

ervidor recém incluído em Tabela Permanente, saldo de Tabela 
sPecial, após a conclusão do respectivo processo seletivo, po 
solicitar transferência para outro õrgão ?*\ ̂ toüo• Vide o Regulamento da transferência aprovado pelo Decreto 

119 81.053, de 1977, alterado pelo de n9 83.614, de 1979, eis 
ÍUe, em amj-,OS; consta a exigência do interstício de três anos.
Pq j
ae ser considerada, para efeito do 1/3 das vagas existentes 

111 cada classe, uma só vaga ?



R - Deve ser observado o percentual de 1/3 das vagas que o c o r r e r elt 

em cada classe. Existindo somente uma vaga, não pode ser consÍ 
derada para efeito de transferência ou movimentação.

383 - Pode ser aproveitado,para efeito de transferência para car9°
de denominação diferente, concurso realizado no órgão, Para " 
censão funcional?

R - Somente concurso público de âmbito geral pode ser consider3'30 
para efeito de transferência ou movimentação para cargo ou 
prego de denominação diferente.

384 - A Receita Federal está interessada em transferir, para o
r-VÍBdo Ministério da Fazenda, servidora da Justiça Federal, sex

o*do em Belo Horizonte. Para efetivar essa medida, dado 
Poderes sao diferentes, poderia, inicialmente, a mencionad3 - 
vidora ser requisitada ?

a
. R - Não ha possibilidade de transferência, ex officio, ou mes»°

’ -- -------' gg
pedido, justamente porque os Poderes são diferentes e, c°  .c qC°qüentemente, a natureza jurídica do cargo da servidora 
não se inscrever entre aqueles existentes no Poder Executi^ 
Por outro lado, a requisição somente seria possível para0 
cício de DAS, como dispõe o Decreto n? 82.726, de 27/U/78 ?
0. da mesma data), que alterou o artigo 13 do D e c r e t o  

74.448/74.

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS
nS385 - Recentemente, foram transformados vinte e cinco (25) car9° ^  

Agente de Portaria em igual número de Agente de Vigil3nC 
Agora, se cogita de transformar esses mesmos cargos de ^9  ̂
de Vigilância em funções de DAI, em número correspondente 
despesa existente. É possível?

R - Considerando que a medida ora cogitada implicaria elab01^  
de nova estrutura do Quadro e, conseqüentemente, de n o v o  ^
mento, nao ha possibilidade de transformação daqueles 
em função de DAI, mesmo mantendo a despesa.

J



T R A N S I T O

Servidor do INAMPS, lotado em Pernambuco, será desligado da
ao final do curso que realiza e que está próximo a ser en 

°errado. Qual o período de trânsito que deve ser concedido ao 
®esmo ?

R - 0 Período de trânsito, conforme orientação contida na Formula 
Ça° nç 7 2 , cobre, apenas, o tempo necessário ã viagem do servi 
d°r- Se o meio de transporte a ser utilizado for o aéreo,o ser 
vidor terá, obviamente, um dia de trânsito. Se rodoviário, tan 
tos dias quantos os necessários para cobrir o percurso.

387 ..

TRANSPORTE DOS SERVIDORES

388

Qual o apoio legal para que os servidores públicos de Brasília
4. ,
nnam transporte gratuito de suas residências para as repar

ações e vice-versa?
0 artigo 89 do Decreto n9 79.399, de 16/0 3/77, publicado no D. 

do dia 17 seguinte, assim dispõe:
"Art. 89. A contratação de serviços de transpor 

te coletivo serã permitida para condução exclusivamente de 
servidores de suas residências âs repartições públicas e 
vice-versa, ao início e fim de expediente, no Distrito Fe 
deral e em localidade fora dos perímetros urbanos que não 
diponham de infra-estrutura de transporte público regular."

TRATAMENTO DE SApDE

ervidor (estatutário) acidentado, submetido a exame médicopor 
3unta especializada, esta recomendou a imediata viagem do pacien 

ao Estado de São Paulo, para internação e tratamento de ur 
geílcia. Pode ser concedida a passagem, aérea, de ida e volta, 
a° mencionado servidor ?

-<=m ser concedidas as passagens, aereas, de ida e volta, in 
l^sive para acompanhante do servidor, caso manifeste ele esta 
°ntade, constituindo, para tal, como única exigência, a reco 
endação da viagem no laudo médico expedido, como determina o 
artigo 154 da Lei nÇ x . 1 1 1 / 5 2 .

tlratamento dado pelo artigo 154 do Estatuto pode ser aplica 
a funcionário que esteja afastado para tratamento de saúde
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em Hospitais do INPS, fora da sede, ou seja, em outra cidade' 
A doença foi motivada por acidente de serviço.
A resposta é positiva. A exigência legal necessária e indisP
sável, independente de identificação da doença ou das circUn'
tâncias que a motivaram, é o aconselhamento da viagem ein 

_ #711 j 
medico, como determina o próprio artigo 154 da Lei n9 1*
de 1952.

T R E I N A M E N T O

Como deve ser pago o servidor habilitado para ministrar c 
de treinamento ?

O Decreto-lei n9 1.746, de 27/12/79, através do seu art. 4?'^
difica o item XX do Anexo II, do Decreto-lei n9 1.341/ ^

08/74, introduzido pelo art. 89 do Decreto-lei n9 1.604/ ^
22/01/78, passando a estabelecer no anexo II: - GratificaÇJ?
por encargo de curso ou concurso. - Valores fixados em re5süp?mento. - Referente aos encargos de curso não podendo ser 
rior a 30 horas/aula mensais, fixada a hora/aula em ate 3$  ̂
valor da referência do servidor, sendo vedada incorporaçã0 
vencimento ou salário para qualquer efeito, inclusive para 
culo de proventos de aposentadoria.

d«

Os servidores investidos em função de DAI, estão sujeitos 
treinamento especifico ?

Sim. O Decreto n9 72.912, de 10/10/73, que dispõe sobre o 
po DAI estabeleceu, em seu art. 14, que caberá aos õrgã°s 
Pessoal, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação ^

de implantaçao do referido Grupo, adotar as providência8  ̂^  

a realização de cursos específicos, a que deverão ser jg
dos os titulares de DAI, de acordo com a orientação esta 
cida pelo õrgão Central do SIPEC.

Existe determinaçao quanto ã prioridade de cursos de trei* 
to?

0,e^Sim. A O.N. DASP n9 84, de 28/04/78, estabeleceu o Plano ^ 
de Ação do Subsistema de Aperfeiçoamento do Pessoal Ci'̂ 11 
Administração Federal e determinou, em seu item II, os pI^  

tos a serem desenvolvidos: 1) treinamento para servidore®



R -

394 , 

R ..

3g5

R

Pantes de função de DAI; 2) treinamento de Introdução Funcio 
nal; 3) treinamento com vistas ã adequação Funcional; e 4) 
treinamento para servidores ocupantes de funções de confiança.

Algum dispositivo legal obriga encaminhar ã CODAPER os progra 
mas e projetos de treinamento a serem executados pelos õrgãos 
do Sipec ?

sim. o Decreto n9 73.421, de 04/01/74, que criou o Subsistema 
de Aperfeiçoamento do Pessoal Civil, determina que ao õrgão 
Central do Subsistema CODAPER, do DASP, compete a aprovação 
Previa dos programas de treinamento dos õrgãos integrantes do 
SIPEC, bem como a avaliação dos resultados de sua execução. 
^ rt* 39, alínea c) .

õrgãos do SIPEC deverão encaminhar ao DASP, para apreciação, 
°s Programas plurianuais de treinamento, na forma do art. 59 
do mesmo Decreto.

VALIDADE DOS ATOS

®Uais as normas que dispõem sobre a validade dos atos no servî  
?° Público federal?

Decreto-lei n9 1.705, de 27/10/39; Parecer n9 E-2, da CGR(D.O. 
e 05/02/62); Parecer do DASP n9 114, item 5 (D.O.de 12/07/68), 
6 tei n9 4.965, de 05/05/66 (D.O. de 10/05/66). 
utrossim, a validade do ato, ressalvada a sua legalidade, so 
®nte se verifica a partir da sua publicação.

VANTAGEM DE GALA

^uando serã iniciada a contagem dos dias que a Consolidação das 
s do Trabalho concede ao servidor que contrair núpcias no

at>ado, domingo ou feriado ?
A Partir dc 
ta c°nstanl 
teressado.

Partir do primeiro dia útil, em tais casos, considerada a da 
c°nstante da certidão de casamento no civil do servidor in

, VANTAGEM DE NOJO3j6 ----------

®uando o servidor (CLT) ou funcionário (estatutário) somente



tomar conhecimento da morte de irmão, pai, filho etc, ist0 

de ascendente ou descendente especificados na legislação vW6' 
te (CLT e E.F.) três, cinco ou oito dias após o evento, a C ' 

cessão da vantagem de nojo pode ser iniciada a partir da ^  

em que foi conhecido o falecimento pelo servidor, ou será 
considerada a partir do dia do óbito constante da respect*V 
certidão ?

Em ambos os casos, considerando que o servidor somente vê  
receber a noticia, comprovadamente, da ocorrência do óbit° 
tro do prazo razoável de até oito dias, o início da cont*^ 
relativa aos dias de afastamentos previstos na CLT e no ^ { 
poderá ser contado a partir do dia em que o interessado ^  
conhecimento do fato.

VIGfiNCIA dos atos

Publicado o ato de demissão, exoneração, dispensa, cassaÇ 
aposentadoria, suspensão, admissão e nomeação e sendo ver 
do que o mesmo omite a data em que deve iniciar os seus 
tos, qual o procedimento administrativo a ser observado?
Os efeitos somente serão produzidos ao final do e x p e d i e n t e  

dia da publicação.
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SIGLAS E ABREVIATURAS USADAS NESTE MANUAL

~ Agravo 
®Asa ~ Artigo 
'̂ ES ~ Banco da Amazônia SA

~ c°ordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Ensino 
%; Superior
p ̂ Ex Central de Medicamentos
•P. ~ Comissão Executiva Textil 

~ Constituição Federal
Consultoria Geral da República 
Comissão de Inquérito 
Consultoria Jurídica

Cl
CJ
CLt
Coí̂ I - Consolidação das Leis do Trabalho

_ Coordenaçao Nacional de Ensino Agrícola
CO^VAgp __ Coordenadoria de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento (da SEPEC) 
CoiP I Comissão de Desenvolvimento do Vale do São Francisco 

_ Comissão Federal de Abastecimento e Preços 
CfQ Coordenadoria de Legislação de Pessoal (da SEPEC)

I Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura 
CSto I Centro de Preparação de Oficiais da Reserva

_ Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
Ĉc, ~ Conselho de Segurança Nacional

- DireÇ§° e Assistência Intermediárias
- Direção e Assessoramento Superiores

Dj __ Apartamento Administrativo do Serviço Público
6, _ Departamento de Correios e Telégrafos
t w W  ~ Diário da Justiça 
Q.0 I Decreto-lei
Df ' Departamento Nacional de Obras Contra as Secas
í ~ Diário Oficial
Êp ' Departamento do Pessoal
(jj ~ Emenda Constitucional
iftj - Estatuto dos Funcionários (Lei n<? 1.711/52)

__ Exposição de Motivos
- Escola Técnica Federal

fç ~ Escola Superior de Guerra
*8* Eunção de Assessoramento Superior
%  ~ Eunção Gratificada (sistema da Lei n9 3.780/60)

Eundo de Garantia do Tempo de Serviço 
l4t>» I G°verno do Distrito Federal 

55 _ Instituto do Açúcar e do Álcool
l.f) Instituto de Administração Financeira da Previdência e
tW. _ Assistência Social 

PS Instrução Normativa
instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência

loS _ ^cial
Jísf, _ Instituto Nacional de Previdência Social
JjÍQ __ Lei Orgânica da Previdência Social
ÍJ*' - Direção e Assessoramento Superiores (celetista)
?*C - ministério da Educação e Cultura 
JjOv» _ Ministério da Fazenda

_ Ministêrio da Indústria e do Comércio 
_ *“°mpanhia Urbanizadora da Nova Capital 

Ordem dos Advogados do Brasil 
Orientação Normativa



PCC
PGR
PR
OP
RFFSA
RO
RR
SAPS
SEPEC
SERPRO
SINPAS
SIPEC
SUCAD
SUCAM
SUDESUL
STF
TAF
TCU
TFR
TP
TRT
TST
UFF
UFJF
UFRN
UFRS
UFSC

SIGLAS E ABREVIATURAS

Plano de Classificação de Cargos (Lei 5.645/70)
Procuradoria Geral da República
Presidência da República
Quadro Permanente
Rede Ferroviária Federal SA
Recurso Ordinário
Recurso de Revista
Serviço de Alimentação da Previdência Social 
Secretaria de Pessoal Civil (do DASP)
Serviço Federal de Processamento de Dados
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Soei»1Sistema de Pessoal Civil
Superintendência de Desenvolvimento e Administração Imobiliaria
Superintendência de Campanhas de Saúde Pública
Supenntendencia de Desenvolvimento da Região SulSupremo Tribunal Federal
Tributaçao, Arrecadação e Fiscalização
Tribunal de Contas da União
Tribunal Federal de Recursos
Tabela Permanente
Tribunal Regional do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho
Universidade Federal Fluminense
Universidade Federal de Juiz de Fora
Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Universidade Federal de Santa Catarina
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a v e r b a ç ã o

TEMPO DE SERVIÇO DE FUNCIONÁRIO (ESTATUTÁRIO) - A PURA Ç Ã O  

CONSIDERAÇÕES GERAIS

O tempo de serviço prestado pelo funcionário, anteri0^  
te, aos Estados, aos Municípios e como celetista no serviço públ ̂  
federal serã considerado para fins de aposentadoria e gratifica?g(|1 
adicional (qüinqüênios), como orientam os Pareceres de 19 de ^ pe;bro de 1979 (Processo s/n9), 031/82 e outros desta Secretaria ae 
soai Civil, não valendo, no entanto, para efeito de licença esp&

Quanto ao tempo de serviço prestado ã empresa privad3 
mente sera considerado para fins de aposentadoria.

Para efeito de progressão funcional, em todos os ca s o
vem ser consultados a Emenda Constitucional n9 6, de 4 de junh°
1974, artigo 39, § 29, itens IV e V e § 49 do Decreto n9 84.669/
29 de abril de 1980 (D.O. de 30 seguinte), com a redação dada P
Decreto n9 87.257, de 07 de junho de 1982 (D.O. de 09/06/82), aS '0

truções Normativas n9s 75, de 10 de novembro de 1977, publicada
Diário Oficial do dia 11 subseqüente, os itens 5 e seguintes da
trução Normativa n9 120, de 7 de abril de 1981, publicada no
Oficial do dia 8 seguinte, republicada em 14 de abril de 1981 e „■ide 19 de junho de 1984, divulgada no Diário Oficial de 20 de > 

de 1984.

Os afastamentos do funcionário para os efeitos de ap° j 
doria, licença especial, gratificação adicional de tempo de s 
e progressão funcional, produzirão os seguintes efeitos:
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LEI N9 6.732 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1979 (D.O. de 5/12/79*

Altera a redação do artigo 180 da Lei n9 1.711, de 28 de °Í 

tubro de 1952, e dá outras providências.

I -

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu s a n e i 0110 

seguinte Lei:
(Jg

Art. 1 9 - 0  artigo 180 da Lei n9 1.711, de 28 de o u t u b r o   ̂
1952, alterado pela Lei n9 6.481, de 5 de dezembro de 1977, passa 
vigorar com a seguinte redação:

Árt. 180 - 0 funcionário que contar tempo de serviço 
ou superior ao fixado para aposentadoria voluntária passará â ina 
dade:

~o decom o vencimento do cargo em comissão, da fun^ae)(eí 
confiança ou da função gratificada que estiver jg 
cendo, sem interrupção, nos cinco (5) anos an 
r6S; áeII - com idênticas vantagens, desde que o exercid0 
cargo ou funções de confiança tenha c o m p r e e n d i  
período de dez (10) anos, consecutivos ou nao-

§ 19 - O valor do vencimento de cargo de natureza eSP®or)sj. 
previsto em lei ou Função de Assessoramento Superior (FAS) s e r a  c 
derado, para os efeitos deste artigo, quando exercido por funci°n

§ 29 - No caso dd item II deste artigo, quando mais de ^0 
cargo ou funçao tenha sido exercido, serão atribuídas as vantage ig 
de maior valor, desde que lhe corresponda um exercício mínimo d e o» 

anos; fora dessa hipótese, atribuir-se-ão as vantagens do cary 
runçao de valor imediatamente inferior, dentre os exercidos. ^

. . § 39 - A aplicação do regime estabelecido neste artigo *.0,

c as vantagens instituídas no art. 184, salvo o direito de °P*

Art. 29_- o funcionário que contar seis (6) anos 
consecu ivos ou nao, de exercício -em cargos ou funções enumerado go 
? el' ara 3US a ter adicionado ao vencimento do respectivo - 

umequinto°°l/5^antagem Pessoa1' a importância equivalente ã fraÇ

a) da gratificação de função do Grupo Direção e ^ sS 

tencia Intermediárias;
"o ^b) da diferença entre o vencimento do cargo ou fun<̂ ri2 

confiança do Grupo Direção e Assessoramento
res ou do cargo de natureza especial previsto si" ^ $  

ou da Função de Assessoramento Superior (FAS)/ e. 
cargo efetivo. ,

fo19 ~ °,acr®Scini0 .a que se refere este artigo ocorrerae)(e£ partir do 69 ano, a razao de um quinto (1/5) por ano completo de
de oargos ou funções enumerados nesta Lei, até c o m p l e t a r  o mo ano. ' r

j sei°
§ 29 - Quando mais de um cargo ou função houver sido ✓ pj 

penhado, no período de um ano e ininterruptamente, considerar_se



car eito <̂e cálculo da importância a ser adicionada ao vencimento do 
üiaior efetiv°/ ° valor do cargo_ou da função de confiança exercido por 
ârtig0temP°' obedecidos os critérios fixados nas alíneas a e b deste

fia § 39 - Enquanto exercer cargo em comissão, função de con-
Parce? °U car9° de ^atureza especial, o funcionário não perceberá a 
do 19 a cuja adição fez jus, salvo no caso de opção pelo vencimento 
nç j efetivo, na forma prevista no art. 39, § 29, do Decreto-lei 

•445 , de 13 de fevereiro de 1976 .
Ser~ § 49 - As importâncias referidas no art. 29 desta Lei não
Ções°. c°nsideradas para efeito de cálculo de vantagens ou gratifica- 
Min .^cidentes sobre o vencimento do cargo efetivo, inclusive para n!3uenios.
re Q Art. 39 - A contagem do período do exercício a que se refe-
tir dart> 29 desta Lei terá início a 19 de novembro de 1974, ou a par 
de - Primeiro provimento em cargo ou função de confiança e em cargo 

tureza especial previsto em Lei, se posterior àquela data.
sà0 0 Art. 4 9 - 0  funcionário que vier a exercer cargo em comis- 
â° dos de natureza especial, ou função de confiança de valor superior 
to d/c?ue geraram o direito ã adiçao de cinco (5) frações de um quin 
Parcel ' poderá optar pela atualização progressiva das respectivas 
t>ase nas' mediante a substituição da anterior pela nova, calculada can 
lor( ° vencimento ou gratificação desse cargo ou função de maior va- 

“servado o disposto no § 29 do art. 29 desta Lei.
0 ou Art. 59 - Na hipótese de opção pelas vantagens dos artigos 

kewj da Lei 1.711, de 1952, o funcionário não usufruirá do 
lcio previsto no art. 29 desta Lei.

?ào, Art. 69 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
evogadas as disposições em contrário.



DECRETO-LEI N9 1.746 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979

D.O. de 28.12.79

e ^ í T n  t L0Í 09 6 '732' de 4 de dezembro de 1979-e da outras providencias.

f.r. o ^

197,. P„ , f *■ - -  *

refere^o ^.conta9ent do período de exercício a que 1,
primeiro ?° 2? desta Lei terâ inicio a partir J
confiança int-™6 ° 0m car9° em comissão ou funçao
S S ; Ç| ; p Í S S s“ ‘".->»"->=™P<>3 - Direção . * 3  ? rias inqí-if,,^ Direção e Assistência Internet
10 dé dezembro de m o ^ o 3rmidade da Lei 5.645 ,
ciai previsto em lei!°' em Carg° natureza

de dezembro^è 19 79,^ e r l ^ n n ^  d° disposto na Lei n9 6.732, de 
da pelo Decreto-lei n9 1 4 4 5 ^ a RePresentação Mensal inst 0
servidor tenha exercido õ c a r q o c ™  fevereiro de 1976, desde q s
2 (dois) anos. essa vantagem durante pelo m

22
de dSde outubro de 1952 com^^fíi0 ~° arti9° 18° da Lei n9 1.711, - 0O 

zembro de 1979, aplica-se a o ^ f 0 ? ?ela Lei nÇ> 6.732, de 4 de
cio, no exterior, das funções din?n0'^ri°S desi9nad°s para o exe de
Chefe de Missão Diplomática 011 Pl°matlcas__de caráter permanente g

de Ministro-Conselheiro em Embaixad^PartM<?a°-COnSUlar de carrelí °i ganásmo internacional. aixada ou Missão Permanente junto a
■^^^ãgrafo unico p = ra 0rQ • 4. j 

cam fixados os valores conq^nf. j ° disposto neste artigo, res constantes do Anexo I deste Decreto-lei-
4Ç “ Q îfarn YV •» A i22 de agosto de 1974 intrn^,,-,^ Anexo II do Decreto-lei n9 1.341/ g 

1.604, de 22 de janeiro de 1978 ° pel° artigo 89 do Decreto-lei 
xo II deste Decreto-lei. ' passa a vigorar com a redaçao do

to-lei correrá à conta^as^of^ 0 ' 03^ 011116 da aPlioaÇão deste ° eCÃ o  Art 69 dotaçoes consignadas no Orçamento da t»ia°

blicação, revogadas a"^isposiçõê^em^ontrlrioí5 0 1 “  * * * *  ^  ^  ^

i l°- 

PÜ
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Processo n9 1.143/80

p a r e c e r

íuan:
,-iein9 l  4?5/76ert l £ da° R®?r®®e^®Ç^°SMensal^8instituld^pelo^Deere 

pelo' Decretó-lei 09^.746/79? S s ^ e r L s f  ^ "

dea27/12/79SP°Sí?-n° artlgo 29 do Decreto-Lei n9 .... l í H C  ' publlcad° no D. Oficial de 28 subseqü®" j 
na aDlirs”1'11̂ 36 considerada a Representação v S3' 
a seanlnf contido na Lei n9 6 .732/79,dirijo a V-a seguinte consulta:

RePreseí}tação deverá ser incluída n°s gej 
a funcionários que já se encontram ffi/Sii

em termos do artigo 180, da Lei n9 1go do Grupo Direção e Assessoramento Supe

cance do referido preceit^de^ni^ pos^  delimitar com segurança °  

faz-se mister a consideração ^  ® 9 dissiPar a duvida levanj» * 
Decreto-Lei n9 1.445 de 197fi norma contida no § 19, do art. 
do desconto previdenciãrio sobrei exPre?samente a in^  in
sao nos proventos da inatividade estaco"03811ta9a° mensal e a sua, estando assim redigido:

de que trata^^f0 sobre os valores de vencimento ou s -^S. , 
sal especifiosrio artl9° °s percentuais de RepresentaÇa ã̂c 
considerados n "2 referid° Anexo II, os quais não EâEâ efeito de cálculo de aSlJüSF- 
I^ÊgiE^ao,_desconto gara oTnstTtutõ d^pfi^Idência fjfo 
a õ f T f ^ i g f _ Í f ^ £ e s  do E i t ã d ^ ^ g F õ v i n t ^ r â r â E ^

de 28/12/79: ° artigo 2 9 ’ do Decreto-lei n9 1.746, publicado no
•i O4
derdêz5L;oNdea?979aÇS r'° dis?°st° na n9 6.732,sal instituída r.,1 'r. considerada a R e p r e s e n t a ç ã o  ^

rode 9 76 l i  ° Decreto-Lei n9 1.445, de 13 de f
— intiú ■ 2H® ° servidor tenha exercido o çargS ̂essa vantagem durante peTõ^enôs T I S S l s )- a n o s '(grlf^5 ^

Lei n9 1.711, de^gs?73^ 1979/ alterou a redação do art. 1®® ie 

gratificação e de diferença demÍn°U -3 incorPoraÇa° a° venciment <je 
cargo ou função de confiança DAq n ^ ent° Percebido Pel° ext* C,% t »  pecial previsto em lei. e AS e de cargo de natur

to no a r t / l S ^ d a ^ e T  EstatCtãria0'VenCÍment° ® na incidência d°statutana e considerada a representação me^

,1

d o 
icia 

inM



lâ estinpn^ ie?lslador P°ssibilitou a incorporação da referida parce- 
Sâ f la' desde que o servidor tenha exercido o cargo com es^ dntagem durante pelo menos 2 (dois) anos". -
SentadoriaNa^aPí:ÍCação d° Preceito< em relação aos proventos de apo- distinguem-se as seguintes situações:

a) funcionários aposentados antes de ser instituída a reore sentaçao mensal; ^ —
b) funcionários aposentados após a instituição da represen 

taçao mensal e antes da vigência do Decreto-lei n9 1 746~ 
de 19 79, contando ou não dois anos de exercício do cargo

8, em comissão com percepção da vantagem.
il»tenf,5^ fa?e daf situações acima expostas, indaga-se se teria si 

? fo legislador possibilitar a revisão de proventos, deter-
i6riOr à i 9 6-7°3, de 1979 (com efeitos a vigorar em data pos
oU <JUe nIe!0nCla-dO Decret°-Lei n9 1.746, de 19/01/80), apenas ãque- 

nda ~ saram a inatividade após dois anos de instituição e, em oonse 
9_ ' Sen' recebimento da parcela?
« jionfi3r.A retribuição fixada pelo Estado para remunerar as funções 
s l9Ura -i, 8 °~ cargos da espécie é a que entende cabível e se lhe 

Pleni^í3' na° P°d?ndo exigir-se, àqueles que os exercem em toda ^  ‘itude, percepção entendida inferior.
lq?Cet3er-cFOSSe exi9Ivel ° auferimento da representação mensal, para 
V» ' com e, ° fea3uste de proventos estatuído pela Lei nÇ 6.703, de 
QnS etitrp -pUa ^nc9rporaçao, estar-se-ia criando distinções restriti- 

e fun^UnC1°narlOS aPosentados, com as vantagens dos mesmos car 
, cípin 6S' ? qu? repugna a consciência de todos e não atende ao U, constitucional de igualdade perante a lei.
»bLe Eunf'S0reStriÇa° lraP°?ta do exercício mínimo de dois anos de car 
tef ar a f°m PercePÇao da representação mensal, visou, isto simT
ín ^  1 ^ ® dlataf aposentadorias com base no art. 180, item II, da 
1? Cimento. 3 afastamentos' com direito ao seu acréscimo

I ^ U v o  fcrefce <3ue é bastante acentuada a tendência de caráter le 
a rfi+.lnue5^íet^tivo em relação à percepção de proventos acom- 

te Sp t^lbuiÇao do pessoal da mesma categoria em atividade, con 
<U6Co« u L POde verificar de decisão do Tribunal de Contas da União I
,, &°st0 nnna Í!eÍ,o’ 6-701' de 1979, que dispõe sobre a incidência do 13, u n° art. 184 da Lei n9 1.711/52.
1a ®rt- ?o 1U® se Procurou demonstrar, em síntese, ê que o preceito 
V i e i r a ™  ? Decreto-lei n9 1.746/79 literalmente aplicada, desafi 
s* 6tn0 amente de todo o concerto legislativo liberal encetado pelõ
1- lntenc^Sand° mSlhores di?s Para ° inativo, o que traduzindo, es- j’, v ° na essência, esta se dando cumprimento ã mesma.
1- 4rt- lfi°bserva-se, no entanto, não serem cumulativas as vantagensi5, ■‘•«0 e 184 da Lei n9 1.711. *

Por_isso, é que essa conclusão é no sentido de considerar-se 
ntaçao mensal no reajuste de proventos de que se trata.
Ao Senhor Coordenador da COLEPE 
Brasília, em 21 de janeiro de 1980.

ÍRIO DA SILVA 
Chefe da UNICON



De acordo.
Ao Senhor Secretário de Pessoal Civil. 
Brasília, em 29 de janeiro de 1980.

Wilson Teles de Macêdo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.
Com estes esclarecimentos, restituo o processo ao DP da 

versidade Federal de Pernambuco.
Brasília, em 29 de janeiro de 1980.

Newton Mendes de Aragão 
Secretário de Pessoal Civil



Resposta a consulta da Secretaria de Administra 
çao do DF acerca da interpretação do art. 29, § 3 9 , e dõ 
art. 39 da Lei 6732/79, bem'assim do art. 180, 6 29 da Lei 
1.711/52. '

PARECER

A Secretaria de Administração do DF formula a seguinte con

"Tendo em vista que o Decreto-lei n9 1.746, de 
7.12.79, estabelece que a contagem do período de exerci 

cio de que trata o art. 29 da Lei n9 6.73 2, de 4.12.797 
inicia-se a partir do primeiro provimento em cargo ou fun 
çao integrante do Grupo-Direção e Assessoramento Superior7 
indaga-se quais os períodos anteriores ã transformação de 
unçoes em comissão (FC) que poderão ser considerados, to 

mando-se as seguintes hipóteses: a) função em comissão (FCT 
de Assessor e_de Diretor ou Coordenador transformada em 
C?r?° ou_funçao de igual denominação, mantidas as mesmas 
atribuições; b) função em comissão (FC) de Diretor, trans 
rormada^sem alteraçao das atribuições existindo, no entan 
to, período anterior em que a referida FC abrangia as atT 
vidades de direção e execução (Serviço); c) funções em cõ 
missão (FC), ou seja,^Assessor Auxiliar, Oficial de Gabine 
e e Secretario-Datilõgrafo, transformadas em cargo de As 
sessor, passando, assim, a ter novas atribuições.

Considerando-se, ainda, que o Plano de Classifi 
caçao de Cargos do_Serviço Civil do DF guarda conformidã 

relativamente à classificaçao e retribuição de cargos 
e funções, com o Plano instituído pela Lei n9 5.645, de 
2*12*70, faz—se mister firmar entendimento quanto â situa 

Çao de funcionários requisitados da esfera federal no quê 
diz respeito ã vantagem pessoal de que trata a Lei n9 
6.732/79.

Assim, pergunta-se: a referida vantagem pessoal 
e adicionada ao vencimento do cargo efetivo de servidor de 
Quadro Permanente de Ministério que exerce no Governo do 
Distrito Federal cargo do Grupo-Direção e Assessoramento 
superiores, ficando facultada ao mesmo a opção de que tra 
ta o § 39 do art. 29, da citada Lei n9 6.732/79 e nos ter 
mos do § 39, do art. 39, do Dec-lei n9 1.462, de 29.04.76?

Na aplicação do § 29, do item II, do art. 180, 
do EFPCU, com a redação dada pela Lei n9 6.732, de 04.12.79, 
tem surgido dúvidas quanto ao entendimento a ser dado com 
referência ao exercício mínimo de dois anos para fins de 
atribuição das vantagens do cargo de maior valor. Faz-se 
necessário esclarecer se na contagem dos dois anos leva-se 
em conta: a) somente o período correspondente aos últimos



dois anos, imediatamente anterior ã aposentadoria, «i 
que os cargos desempenhados sejam de igual valor de 
buiçao; b) períodos, intercalados, compreendidos nos ^ 
anos, de exercício de cargos ou funções de igual valor 
retribuição, que somados perfazem os dois anos".

2- Reza ° art- da L. 6.732/79, na redação dada pelo D,1‘
II ^A contagem do período de exercício a que se j 

fere o art. 29 desta Lei terá inicio a partir do pri1*1 ^ 
provimento em cargo em comissão ou função de confian?a é 
tegrantes dos-Grupos-Direção e Assessoramento S u p e r f 0r 
Direção e Assistência Intermediária, instituídos na c0

1.746/79:

midade da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, °u 
cargo de natureza especial previsto em Lei".

Ü'ij - j Respondendo^ recentemente, a consulta do IBDF a c e r c a  da '  
teligencia da expressão "primeiro provimento" no dispositivo a transcrito, esclareci:

,0 tempo que a lei manda computar é, okviaItl?aSsi
o d e  exercício dos cargos e funções da mais r e c e n t e  c e 
ficaçao. Quando ela fala em provimento, quer aludir a re 
ordinariamente acontece. No caso da consulta, quer-roe ? e$ 

cer que se deva considerar como termo inicial da cont 
a própria data em  que houve a transformação, data <3U® ri2. 
sera, necessariamente, a da”apostila, mas que, neces 
mente, constara da apostila",

;,II,„n?UÍdava-se' c°mo se vê, de hipóteses em que não h° Ü'íc^°l propriamente, novo provimento no cargo resultante da transfor» * 
mas simples apostilamento da nova situação no titulo da nomeaÇ3 |Veí 
ra o cargo transformado. E o entendimento foi o de só ser compu teç
^or^ocLmr C °n! ®feitoS' ex vi das inequívocas verba legiS' po posterior a transformação. --------  ^
f  ̂ j Relativamente à segunda indagação, quer-me parecer Qaf„efl0 

Í ° t * PJ n L t e 3 retíuisiÇão poder efetivar-sé com ônuSPpara ° G° l ^ °  s°mente nessa hipótese haverá ensejo para a sf. pelos vencimentos do cargo efetivo. Possível que seja dita 
gue se a incidência da parte final do § 39 do art. 29 da L._6'] paí 

° uncionario, nessas circunstâncias, ã percepção
m L F L k! trata, juntamente com os vencimentos do cargo vo, pagos ambos pela mesma fonte

™  K 50 rir,QUa^t0i pergunta, entendo que: o biênio refean^
l ~  - EFPCU nao necessita ser i m e d i a t a m e n t e  

rior a aposentaçao (so o qüinqüênio do art. 180, I, ê que &°

nAqp biênio, consoante a Orientação Normativa n? 4 '
DASP, pode integralizar-se mediante o exercício de pluralidade âo

iguais superiores
d H a r a o s V T  ^  ap° Sentad° rÍaT ^ t i d ^  d e s t a r t ^ a p l u r ^  Ir  de cargos ou funções de iguais estipêndios, não vejo por que
se a ininterrupçao, que, de igual modo, só ê requisito para ° a ^

"e"tn Ha° do inciso I do art. 180 (no inciso II,
admissível a não-consecutividade).
Brasília, em 25 de abril de 1980.

mento das vantagens do inciso I do art. 180 (no inciso II, vem- 
mo, explicita como admissível a não-consecutividade)

Alcindo Noleto Rodrigues 
Assistente Jurídico



De acordo.
Ã consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil. 

Brasília, em 25 de abril de 1980.

Wilson Teles de Macêdo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.
Restiti:

Federal.
Brasília, em 25 de abril de 1980.

Restitua-se o processo ã Secretaria de Administração do ‘-rito Federal.

Helio Araújo Braga 
Secretário de Pessoal Civil 

DASP



DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
Processo n? 10.404/80

PARECER N9 255/80

5 Sr. D.G. do DP/MEC solicita se examine a possibilidg^L-^ 
r.e.̂ ?ga9ao art- 39 f, conseqüentemente, do art. 59 da Leií9”3T732/, 
a fim de^nao p a i r a r  duvida quanto ã computabilidade de todo o te/0$ 

w® ! fun?5es ^  confiança para auferição, <S**

n9 6 732/79 * EFPCU, quer dos do art. 29 da referida

2. Rezam os mencionados dispositivos:
Art. 39. A contagem do período de exercício a <3U® 0ji 
refere o artigo 29 desta Lei terá inicio a partir dc' 
meiro provimento em cargo em comissão ou função de to 
fiança, integrantes dos Grupos Direção e Assessora» 
uperiores e Direção e Assistência Intermediárias, 
tituidos na conformidade da Lei n9 5.645, de 10 de , s 

zembro de 1970, ou em cargo de natureza especial Pr 
to em lei. (Redação dada pelo D.L. 1.746/79).

Art’ion‘ Na j}iP°tese de opção pelas vantagens dos ô gos 180 ou 184 da Lei n9 1.711, de 1952, o funcion 
nao usufruirá do beneficio previsto no art.29 desta L® ^

ridade . r g S S m í ' °  »  d. Lei 6.732/79, a llo.tr. •»*

•Fa,,̂ v-=ra^a_f0 ■ como se vê, de revivescência sofisticada j
3 nÇ . -1- z74 -J-' de 1952, e que consiste na 9r eji'

, ^a° a°s estipendios dos servidores em atividade, ^  
quanto afastados do exercício de cargos ou funções de

Um t nCTemento Pecuniário equivalente ao <3ueníe9° 
efetivo? PSrCeber em razão do retorno ao cargo ou

mPT-;,^=nd0 ^SS0 disP°sitivo fala em "cargos ou funçõeS e 
nesta Le  ̂ ' estã, em verdade, aludindo aos c&íívC^' funções mencionados na nova redação do artigo 180 do jJ

art‘ 1<? da Lei n<? 6 • 732/79, não havendo_ragg^ü/ 
P°f CO”SÜgulnte' para a restrição a seguir da no art. 39 dessa mesma lei, quando estabelece que' o* 

os efeitos do supratranscrito art. 29 só se computa® n0S 
períodos de exercício de cargos e funções classificado® 
moldes da Lei n9 5.645/70.

Salvo engano, ê este o único dispositivo legal <3ue MaS 
crimina en re os exercentes de cargos e funções de c°igntJ 
ça, conforme os tenham ocupado antes ou depois da iinP o5 

çao do novo PCC, quando se sabe que, em última a n á Ü s e'gtu' 
cargos e funções sao os mesmos, apenas com mudança de



lo ou de roupagem e, não raro, com inalterabilidade das atri 
buições, a ponto de, em muitos casos haver sido dispensado 
até um novo ato de provimento, permanecendo os titulares an 
tigos sem solução de continuidade, mediante simples aoosti la. ---------- c—  -

Em face do exposto e por não me parecer que haja incom 
patibilidade entre as vantagens do art. 180 da EFPCU e as 

4 do sobredito art. 29 da Lei n9 6.732, de 04 .12.79....... "
lei 6 _ 0 mencionado dispositivo estatutário, na redação dada pela• '32/79, ficou assim:

"Art. 180. O funcionário que contar tempo de serviço 
igualou superior ao fixado para aposentadoria voluntária pas 
sará ã inatividade: ---

I - com o vencimento do cargo em comissão, da função de 
confiança ou da funçao gratificada que estiver exercendo, sem 
interrupção, nos cinco (31 anos anteriores;

II - com idênticas vantagens, desde que o exercício de 
cargos ou funções de confiança tenha compreendido um perlo 
do de dez (10) anos, consecutivos ou não.

§ 19 - O valor do vencimento de cargo de natureza espe
cial previsto em lei ou da Função de Assessoramento Supe
rior (FAS) será considerado, para os efeitos deste artigo, 
quando exercido por funcionário.

§ 29 - ................................................
5, § 39 - ............................................... "

smo A Le» 6-732/79, entretanto, instituiu também, com base no 
1q. exercício de cargos e funções de confiança, estoutro benefí^

"Art. 29. O funcionário que contar seis ,(6) anos comple 
tos, consecutivos ou não, de exercício em cargos ou funções 
enumerados nesta Lei, fará jus a ter adicionada ao venciraen 
to do respectivo cargo^efetivo, como vantagem pessoal, a im 
portância equivalente ã fração de 1/5:

a) da gratificação de função do Grupo Direção e Assis
tência Intermediária;

b) da diferença entre o vencimento do cargo ou função de 
confiança do Grupo Direção e Assessoramento Superiores ou 
do cargo de natureza especial previsto em Lei, ou da Função 
de Assessoramento Superior (FAS), e o do cargo efetivo.

§ 19. O acréscimo a que se refere este artigo ocorrerá 
a partir do 69 ano, ã razão de um quinto (1/5) por ano com 
Pleto de exercício de cargos ou funções enumerados nesta Leî

6, até completar o decimo ano."
vssSOal Os dispositivos profligados pelo Senhor Diretor-Geral do 
1°S °cUd MEC têm ° se9uinte efeito discriminatório: enquanto os no- 
i«S' ftãontes d? cargos ou funções de confiança, quando afastados de 
6 i 9tad sofrerão decesso estipendiário e, se se aposentarem, terãõ 
Sa ^/79° n°S Proventos o acréscimo de que trata o art. 29 da Lei 
§< qÜ6 ' os antigos ocupantes dos mesmos cargos e funções de confian 

i^~~£íes se tenham afastado, nada percebem a titulo de compensa’
i. em atividade e . conseqüentemente, nada incorporarao na apõ
'"íbjs. la, face ao disposto no art. 102, § 29, da Constituição, ~in

L.



. . . em caso nenhum os proventos da inatividade poder3 
exceder a remuneração percebida na atividade."

1• Se se revogassem, como propõe aquela autoridade, os menci0
nados preceitos, as conseqüências seriam estas:

la.) os que já contassem ou viessem a contar de seis( ̂  
a dez (10) anos, consecutivos ou não, de exercício em CenS 
gos ou funções enumerados no art. 180 do EFPCU e deles 1 '  

sem afastados fariam jus a ter adicionada ao vencimento 
respectivo cargo efetivo, como vantagem pessoal, de „
/ , conforme o caso, da gratificação de função ou da d1 g 

rença entre o vencimento do cargo ou função de confianÇ®
o do cargo efetivo; e

2a.) todos eles igualativamente se aposentariam com 
mencionadas vantagens independentemente de se encontrarem 
na° exercendo, na data da inativação, cargo ou função 
confiança, vez que não incidiria, em nenhum caso, o imPe 
mento representado pelo art. 10 2, § 29, da CRFB.

8. Quanto ã equivalência entre os antigos cargos e funções ^

confiança e os da_sistematica inaugurada pela Lei n9 5.645/70, tem- 
co rec°nhecida mumeras vezes, inclusive pela Lei 6.703, de 1979,a1 59 e 69, verbis:

^rt‘ 59' No rea3uste dos proventos dos funcionários
sentados com as vantagens do artigo 180 da Lei n9

52, e dos agregados, servirá de base de cálculo o vf fun 
mento do cargo em comissão ou o valor da gratificação da so 
ç e confiança, integrantes dos Grupos "Direção e ^ss 
ramento Superiores" ou "Direção e Assistência Interme 0 
” as ' em 3ue tenha sido transformado ou reclassificado 
cargo em comissão ou a função gratificada.

§ 19. Na hipótese em que tenha ocorrido a extinção 
transformaçao do cargo em comissão ou da função de c°n£l-á/ 
ça,_com alteraçao do conjunto das atribuições, considerar -s , 

m?=o-9a° ajrcu:l2 quadro pertencia o funcionário, cargo em „ 
missão ou^funçao de confiança semelhante, quanto às ati J 

responsabilidade, a complexidade e a o 3 
c andade, exigidos para o respectivo desempenho*

.............................................................
-> 69- 0s inativos amparados pelo art. 79 da L®1

de maí?° de 1954 ' terão os proventos revisto*/ acordo com o critério estabelecido no artigo 59 desta
. ~ j6 assim se legisla, aliás com toda justiça, no concerr1® 

a revisão dos proventos de recentes e antigas Aposentadorias, nao por que se conservar, para o nP« nai Y . ;„aCaOtectada pelo DP/MEC. Pessoal em atividade, a discnmmaç

1 0 . §OUí, p°í conseguinte, inteiramente favorável ao que Pr°f’dío alto orgao do SIPEC, sem, com isto, pretender infirmar o parece  ̂
COLEPE/SEPEC no Proc. 4.493/80, vez que ali o que se fez foi 
pretar o direito_legislado, enquanto que, neste novo pronunciará 
tecem consideraçoes de lege ferenda.
11' Relativamente, pois, ã exegese do art. 39 da Lei 6-732{ci'
enquanto vigente, estou em que o entendimento firmado no parecer ^  

ma referido mereça ser mantido. O que, por conseguinte, propugno, j 
honrosa companhia do Sr. Diretor-Geral do DP/MEC, é a revogação do

a

,óe



îsn3^  disP°sitivo» e também do art. 59, para que não persistam as 
Paridades retro denunciadas.

Brasília, em 23 de julho de 1980.

Alcindo Noleto Rodrigues 
Assistente Jurídico

De acordo.
Â consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil. 
Brasília, em 24 de julho de 1980.

Wilson Teles de Macêdo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

toinho Preliminarmente, tendo em vista a natureza da matéria, enca 
2a<j0 0 Processo â douta Consultoria Jurídica, solicitando seu abali- 

Pronunciamento.
Brasília, em 24 de julho de 1980.

Newton Mendes de Aragão 
Secretário Substituto da SEPEC



Processo n9 10.404/80

Incorporação prevista no art. 29 da Lei n<? 6 .732, de de dezembro de 1979.
Computável, para esse efeito, o exercício de cargo
funçao de DAS ou DAI, somente depois de instituídomn"M<=>ç: r\ ^  T . o í  ri o c: c a c  7TZ— ,  ,  , ,  r» -j n

‘-'ti-L, aumente aepois ae institui^ 
moldes da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
termos do art. 39 da Lei nç 6.732, de 1979: a conta? 
e iniciada a partir da data do ato de transformação 
cargo ou funçao da espécie, se ocupado e não houver '  

dança de atribuições, e do provimento, nos demais ca
íonC!f[IUÍabÍ1Ídade dessa- vantagem com a prevista no a** 180 do Estatuto dos Funcionários Públicos, mercê de s 
próprias natureza e finalidade.
Embora não sejam incompatíveis, a incorporação, ° P eIt %  

na atividade, nao será considerada no cálculo dos * í 
yen os, se o funcionário, na data da aposentadoria< 
tar pelo beneficio estatutário.
Carência de motivação jurídica e inoportunidade, em 
ce da conjuntura econômico-financeira, para mudança 
critérios, que implique aumento da despesa prevista-

PARECER ÇJ N9 30/80

„ 0 So1 tílta ° DePartamento-Geral do Pessoal do Ministén0 A  Educaçao e Cultura estudos sobre a possibilidade de revogaçao iS

põem" n<? 32' de 4 de dezembro de 19 79, que
"Art. —  —  *-«■*"3 u w  x u u v j  u c

£1
.,̂ t. 39 A contagem do período de exercici° 

que se refere o artigo 29 desta Lei terá início a Sa âe 

^ lmelr°.provlmento em cargo em comissão ou funçao „ nfiança, integrantes dos Grupos Direção e A s s e s s o r  .

res e Dire?ã° e Assistência Intermediárias/ ejj
tituidos na conformidade da Lei n9 5.645, de 10 de d -* 

lei 0 °U Sm cargo de natureza especial previs

Art. 59 Na hipótese de opção pelas v a n t a Q  .0  

dos artigos 180 ou_184 da Lei n9 1.711, de 1952, o £u jgS 
nario nao usufruirá do benefício previsto no art. 2? ta Lei. r

*• 0 objetivo da solicitação ê não pairar dúvida quanto
contagem de todo o tempo de exercício de cargos e funções de . ^  
fiança, seja qual for o sistema a que pertençam, com relação a oS 

cela a ser adicionada ao vencimento do respectivo cargo efetiV°'P 
termos do art. 29 da mesma Lei n9 6.732, de 1979, que dispõe: ^

Art. 29 O funcionário que contar seis 0ii
completos, consecutivos ou não, de exercício em cargo <33 
funções enumerados nesta Lei, fará jus a ter adic 
ao vencimento do respectivo cargo efetivo, como vant«



pessoal, a importância equivalente ã fração de um quinto

3, .............. ........................................... .
S6raãos n concepção do Orgão consulente, os cargos ou funções enu 
Stutn j sao os I“encionad°s na nova redação do artigo 180 dõ 
1979 1 dos Funcionários, matéria do artigo 19 da Lei n9 6.732, de 
tr°âÚ2iriSÍI,n' nã° haveria razão jurídica para a restrição a seguir in 
?s efeih no artigo 39 dessa mesma lei, quando estabelece que, parã 
?°s de * d? supratranscrito artigo 29, só são computáveis os perío 
61 nç ? f5 ?Icio de cargos ou funções classificados nos moldes dã

4 r s-645, de 1970.
íeVoo -iega ainda o citado Õrgão de Pessoal que o artigo 39, cu

i Ç̂òes H^a° sugere' "discrimina entre os exercentes de cargos oü 
^Plantão' confianÇa, conforme os tenham ocupado antes ou depois da 
rair9os e d5 nov2 PCC, quando se sabe que, em última análise, os 
,j0uPagem tunÇ5 es sao os mesmos, apenas com mudança de rótulo ou de 
e* em ?' nao raro, com inalterabilidade das atribuições, a ponto 

^°S casos' haver sido dispensado até um novo provimento,
6 simm os titulares antigos sem solução de continuidade median

5, Pies apostila".
í? outro lado, o mesmo Orgão de Pessoal entende que não
oiOnâr • 0 entre as vantagens do artigo 180 do Estatuto das

UÍ isso n S 6 d° suPr5mencionado art. 29 da Lei n9 6.732,de 1979, ̂i, <3Ue alvitra também a revogação do artigo 59 dessa discutida

examinar a matéria, o ilustre Assistente Jurídico da Co 
9ues 7S Le9Íslaçâo de Pessoal - COLEPE, Dr. Alcindo Noleto RÕ 

^^'Gerái iu ^ue "os dispositivos profligados pelo Senhor Dire 
ío 5l̂t0 r. Pessoal do MEC têm ° seguinte efeito discriminatório? 
«s afastart n°vos ocupantes de cargos ou funções de confiança, quan 

destes, nao sofrerão decesso estipendiãrio e, se se apõ 
fj. \ 2ç * terao integrado nos proventos o acréscimo de que trata o 
tjJÇògg ,a Lei n9 6.732/79, os antigos ocupantes dos mesmos cargos e 
'Uo (je e confiança que deles se tenham afastado, nada percebem a 

eoípQrarSCOmpenSaçao <3uando em atividade e conseqüentemente, nada in 
aposentadoria, face ao disposto no art. 1 0 2 , § 29, dã iÇao, in verbls:

"... era caso nenhum os proventos da inatividade 
Poderão exceder a remuneração percebida na atividade."

^ teria Pondera ainda o citado parecerista que a revogação alvitra 
as seguintes conseqüências:

"lã) os que ja contassem ou viessem a contar de 
seis (6) a dez (1 0 ) anos consecutivos ou não de exercício 
em cargos ou funções enumerados no art. 180 do EFPCU e de 
les fossem afastados fariam jus a ter adicionada ao venci 
njento do respectivo cargo efetivo, como vantagem pessoalT 
de 1/5 a 5/5, conforme o caso, da gratificação de função 
°u da diferença entre o vencimento do cargo ou função de 
confiança e o do cargo efetivo; e

2â) todos eles igualativamente se aposentariam 
com as mencionadas vantagens independentemente de se encon 
trarem ou não exercendo na data da inativação, cargo oü 
função de confiança, vez que não incidiria, em nenhum ca 
so, o impedimento representado pelo art. 102, § 29,daCRFB.'lr
Quanto ã equivalência entre os cargos e funções de confian



ça e os da sistemática inaugurada pela Lei n9 5.645, de 1970, lembra 
aquele jurista que tem sido reconhecida inúmeras vezes, inclusive pe 
a Lei n9 6.703, de 1979 (arts. 59 e 69), e pondera que, separa efei 
to de revisão de proventos de_recentes e antigas aposentadorias é ri 
conhecida tal equivaiencia, nao há por que se conservar, para o pes 
soai em ativi-dade, a discriminação detectada pelo DP/MEC.
9. __ Cuida, porém, o referido Assistente Jurídico de deixar cia 
ro que e favoravel a proposta daquele Õrgão de Pessoal, em se cogí 
tando de lei a ser elaborada, sem que com tal opinião pretenda infir 
mar o Parecer da COLEPE/SEPEC no Processo n9 4.4 93/80, que estabelê 
ceu orientaçao calcada no direito legislado, devendo, a exegese do 
art. 39 da Lei n9 6.732, de 1979, enquanto vigente, ser mantida.
10. Consoante o entendimento sustentado, o referido dispositi 
vo legal estabeleceu que a contagem de exercício de cargo ou função 
de confiança, para efeito da incorporação prevista no art. 29 da Lei 
n9 u ' 1^ 2 ' de 1979' rec5 iria exclusivamente sobre o relativo ao desem penho de cargo ou funçao DAS e DAI, isto ê, depois de estruturados 
nos termos da Lei n9 5.645,_de 1970. Vale dizer, sem contemplar o 
exercício de cargos ou funções da espécie, disciplinados no sistema 
da Lei n9 3.780, de 1960, ainda que as atribuições sejam idênticas.

Essa orientação afigura-se a esta Consultoria Jurídida a 
mais consentanea com a literalidade do art. 39 da Lei n9 6.732, de 
1979, além de se coadunar perfeitamente com a restrição contida no 
art. 69 da Lei n9 5.843, de 6 de dezembro de 1972, que, ao fixar os 
valores de vencimento dos cargos em apreço, deixa clara a intenção 
do legislador em nao retrotrair efeitos financeiros:

_"Art. 69 Os vencimentos fixados no artigo 19 so 
mente serao aplicados a partir da data da publicação dos 
atuais cargos e funções de direção e assessoramento supe 
riores em decorrencia da implantação, em cada Ministério, 
Orgao^integrante da Presidência da República e do Ministé 
rio Publico da União e Autarquia Federal do sistema insti 
tuido pela Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970."
Aliás, dos termos em que se manifestam, depreende-se que o 

DP/MEC e a COLEPE/SEPEC não discutem acerca da orientação vigente so 
bre o disposto no artigo 39 da Lei n9 6.732, de 1979. Tais Órgãos 
apenas cogitam de, mediante lei nova, modificar o critério viqente, 
porque o consideram discriminatório.
13. Data venia, a apontada desigualdade de tratamento ê bem re
lativa. Quando da elaboraçao do anteprojeto que veio a consubstan 
ciar se na Lei n9 6.732, de 1979, o Governo estabeleceu a data de 19 
de novembro de 1974, para início da contagem de exercício de cargo 
em comissão ou funçao gratificada, com vistas à incorporação,aos res 
pectivos vencimentos do cargo_efetivo, de parcelas correspondentes 
ao vencimento ou a gratificação, do cargo DAS ou função DAI. Ora, tal 
data nao poderia ser considerada discriminante, pois foi escolhida 
exatamente por ser coincidente com o marco temporal fixado para a im 
plantaçao do Plano de Classificação de Cargos, instituído nos termos 
da Lei n9 5.645, de 1970. Graças a ela o Plano, no que concerne aos 
cargos efetivos e empregos permanentes, entrou em vigor concomitante 
mente para todo o funcionalismo público, e, essa data, por isso mes 
mo, na epoca, foi muito aplaudida.
14■ A Exposição de Motivos n9 442, de 27 de dezembro de 1979,
ao encaminhar o projeto de decreto-lei visando ã alteração do limite 
referente ao art. 39 da Lei n9 6.732, de 1979, esclareceu ser neces



sario retificar o citado marco temporal, porque se revelou inadequa 
do ã finalidade do dispositivo, por não abranger tempo de exercício 
de cargos e funções da mesma natureza e sistema de classificação,uma 
vez que, em muitos casos, o Grupo DAS e DAI foi estruturado antes de 
1“? de novembro de 1974. Entretanto, o Decreto-lei n9 1.746, de 27 de 
dezembro de 1979, que alterou a redação do discutido dispositivo, te 
ve o cuidado de não prejudicar a intenção de só resultar contemplado
0 exercício de cargo ou função da espécie depois de estruturado nos 
moldes da Lei n9 5.645, de 1970. É esse princípio que sustenta a ori 
entação vigente e mantêm coerente a nova redaçao com a alternativã 
expressa no texto original, referente ao primeiro provimento em car 
gos ou funções DAS ou DAI, se posterior ao marco abandonado. ~
15- Convém ressaltar que, não obstante o confronto efetuado pe
lo DP/MEC, entre a Lei n9 1.741, de 1952, e o benefício de que tratã 
° art. 29 da Lei n9 6.732, de 1979, constitui este vantagem inédita 
e autônoma que, conquanto compatível com a prevista no art. 180 da 
Lei n9 1.711, de 1952, é, por_suas próprias natureza e finalidade, 
inacumulãvel com essa concessão estatutária.
16. A inovação, basicamente, veio contornar três problemas do 
funcionário em atividade: primeiro, o desequilíbrio financeiro sofri 
do pelo seu retorno ao simples vencimento do_cargo efetivo, depoiã 
de mais de meia década de ajustamento a padrões mais elevados; segun 
do, o fato de perder todo o tempo, até então acumulado, se não com 
Pletar, ã data da aposentação, cinco anos ininterruptos ou dez inter 
rompidos; terceiro, evitar a eventual circunstância de nada acrescer 
aos proventos, em virtude de cargos ou funçoes^de confiança exerci 
dos, até por tempo superior a dez anos, em razão de não estar inveã 
tido, ao inativar-se, em cargo ou função de confiança que lhe dê co 
bertura, para superar o retromencionado limite de retribuição, cons 
titucionalmente estabelecido para esse efeito.
17. Por outro lado, impende distinguir a- incorporação referen 
te a vencimentos, vantagem concedida na atividade, do cálculo de prõ 
ventos previsto pelo artigo 180 do Estatuto dos Funcionários, efetua 
do na base de cargo ou função de confiança. Esse benefício, dirigido 
a2 funcionário inativo, de maneira nenhuma foi atingido pela inova 
Ção legal de que se trata. Dele pode valer-se, a qualquer_tempo, õ 
funcionário que perfizer as condicionantes de sua concessão, mesmo 
ÍUe venha recebendo até entao a vantagem incorporada, a qual simples 
mente em tal hipótese não será considerada no cálculo dos proventosT
18. Outro aspecto que nao pode ser olvidado é que, na elabora 
Çao do anteprojeto que veio a transformar-se na Lei n9 6.732, de 1979,
° Governo estudou a alternativa de, para efeito do cômputo de desem 
Penho de cargos ou funções de confiança, considerar também os respec 
tivos exercícios, quando ainda estruturados nos termos da Lei n9 
3*780, de 1960, nos casos de transformação de cargos, sem alteração 
de atribuições, mas meramente de sistema. Todavia, entao, as disponi^ 
bilidades financeiras do erario desaconselhavam risco maior do que o 
calculado computando—se apenas o exercício a partir da estruturaçao 
ou reestruturação nos moldes da Lei n9 5.645, de 1970. O mesmo angu 
lo pôde ser reexaminado na oportunidade em que se cogitou de alterar 
a redação do art. 39 da Lei n9 6.732, de 1979, mas, ainda dessa feî

1 a conjuntura econômica—financeira contra indicava^a retroaçao do 
cômputo de tempo de serviço para abranger outro que nao o referente 
ao atual sistema de classificação de cargos e funções (DAS e DAI).
19. Ora, não obstante os esforços governamentais, para conter 
a onda inflacionária que aflige o País, nenhuma modificação ocorreu



no setor econômico-financeiro, capaz de permitir- n 4 j-
criminado de proposições que ampliem as despesas previstfs sem embaf go de serem referentes a medidas razoáveis mac 1 embar
oportunidade, na ordem dos projetos qovernámentL?c deverao aguardar 
ticularmente, em se tratando da política de pessoa/110^  'com providências de maior alcance coletivo? P6SSOa1' =°«>Promissada

S i l  e centrlí^do^PEC86^  âS P°nde«Ç5es dos órgãos seto
10 deste parecerf? parfó i n l c ^ c ô m K t o ^ e ^  (ite5
apreço, afiguram-se-me carentes de relevância -iurTriínf6 servlÇ° em 
dar a revogação pretendida, bem como inoportuna a nrnnr,^ rec?m®- sua repercussão financeira. proposta, merce de

Em face disso, ao submeter o ;
rior, opino contrariamente ã revogação dos arts Sa° ^UPI
6.732, de 1979, do momento em que! sem tais dísm ?h  ?a, Lei ?9
tivesse sido possível acrescer ao rol de v nt ™  í °SÍ talvez nao
públicos civis da União a incorporação previSl ™  t r l ^ lonarioS diploma legal citado. evista no art. 29 do mesmo

É o meu parecer
S. M. J.

Brasília, 25 de a g o s t o  de 1980.

Luiz Rodrigues 
Consultor Jurídico

Aprovo.
Brasília, 27 de a g o s t o  de 1980.

José Carlos Soares Freire 
Diretor-Geral do DASP



DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 7.506/81.

PARECER N9 656/81.

GILSON RIBEIRO DE VASCONCELOS, Procurador Autárquico, Cõdi 
9 0 LT-SJ 1103, Classe "C", Referência 51 (NS 19), da Tabela Permanen 
te do INCRA, pleiteia, com base no parágrafo 19 do art. 29 da Lei n9
6.732, de 4 de dezembro de 1979, e Parecer da Consultoria Jurídica 
aeste Departamento, publicado às fls. 17.745/7, do D.O., Seção I, no 
dia 8 de setembro de 1980, como^antç^^£essoal1_adici^nal_de__2/5 Jdpls quintos) de gratlficaçao~lntegrante do Grupo~DAS, pôr haver 
gcupaao por mais de 6 (seis) anos, cargo ou~fünçao de confiança.----
2 • Em que pese a determinação do requerente que, de recurso
em_recurso, pretende lhe seja reconhecido um direito que em razão da 
Própria tutela trabalhista a^que se subordina e, face ã complexidade 
da matéria, não o tem, pois ã hipótese, não cabe a aplicação por ex 
tensão do disciplinamento em vigor, mesmo porque a legislação citadã 
merece interpretação restrita, sendo aplicável, apenas, aos servido 
res estatutários.

Assim concluímos que não há respaldo jurídico capaz de mo 
dificar esse entendimento, pelo que somos levados a endossar tambêm7 
° indeferimento.

A consideração do Senhor Coordenador da COLEPE.
Brasília, em 6 de julho de 1981.

Antonio Lunardeli Filho 
Assistente Jurídico

De acordo.
A consideração superior.

Brasília, em 6 de julho de 1981.

Wilson Teles de Macêdo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.
Com este parecer, restituo o processo ao Orgao de Pessoal

do INCRA.
Brasília, em 7 de julho de 1981.

Newton Mendes de Aragão 
Coordenador da COCLARCE 

Subdeleg. Portaria n9 752, de 10/06/81.



Processo DASP n9 11.290/81

Interpretação do art. 29 da Lei 6.732/79

PARECER N9 762/81

Pergunta o Departamento do Pessoal do DASP:
"1. Se ã absorção a que se refere o art. 29, letra a, 

da Lei n9 6.732/79, ocorre imediatamente no caso de ocupan
te de DAI, isto é, se^recebe cumulativamente a vantagem pes 
soai com a gratificação de função;

2. Tendo em vista que a absorção em apreço serã a dife 
rença entre o cargo efetivo e a função gratificada ou o car 
go em comissão, exercidos pelo funcionário, se houver mais 
de uma função gratificada e/ou cargo em comissão com tempo 
superior a um ano dentro dos primeiros 6 anos, qual deverá 
ser a base de cálculo da vantagem a ser absorvida;

3. A partir do 69 ano, se continuar havendo diversida
de de exercício de função gratificada e/ou cargo em comis 
são, qual serã o critério a ser seguido para absorção da van 
tagem de gue se trata: a) a função gratificada ou o cargo 
em comissão que serviu de base para a la. absorção continua 
rã a servir de base para as subseqüentes? b) serã a função 
gratificada ou o cargo em comissão de maior tempo de exercí^ 
cio no 79 ano. E assim por diante - ano a ano?"

2. Reza o aludido diploma legal:
"Art. 2 9 - 0  funcionário que contar seis (6) anos com

pletos, consecutivos ou nao, de exercício em cargos ou fun 
ções enumeradas nesta Lei, fará jus a ter adicionada ao ven 
cimento do respectivo cargo efetivo , como vantagem pessoalT 
a importância equivalente â fração de um quinto (1/5):

a) da gratificação de função do Grupo Direção e As
sistência Intermediarias;
_ b) da diferença entre o vencimento do cargo ou fun

ção de confiança do Grupo Direção e Assessoramento Supe 
riores ou do cargo de natureza especial previsto em Lei/ 
ou da Função de Assessoramento Superior (FAS), e o do 
cargo efetivo.
§ 19. 0 acréscimo a que se refere este artigo ocorrerá 

a partir do 69^ano, ã razão de um quinto (1/5) por ano com
pleto de exercício de cargos ou funções enumerados nesta 
Lei, até completar o décimo ano.

§ 29. Quando mais de um cargo ou função houver sido de
sempenhado, no período de um ano e ininterruptamente, consi 
derar-se-â, para efeito de cálculo da importância a ser adi 
cionada ao vencimento do cargo efetivo, o valor do cargo oú 
da função de confiança exercido por maior tempo, obedecidos 
os critérios fixados nas alíneas a e b deste artigo.

§ 39. Enquanto exercer cargo em comissão, função de con 
fiança ou cargo de natureza especial, o funcionário não per



ceberá a parcela a cuja adiçao fez jus, salvo no caso de op 
ção pelo vencimento do cargo efetivo, na forma prevista no 
art. 39, § 29, do Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro 
de 1976 ................................................. "

3. Portanto, enquanto dure o exercício do cargo ern̂ comissão, fun 
çao de confiança ou cargo de natureza especial o funcionário não pode 
rã perceber a quantia a ser incorporada (§ 39 do art. 29), salvo se 
manifestar a opção prevista no art. 39, § 29, do Decreto-lei n91.445 , 
de 1976, que se refere aos cargos em comissão e funções de confiança 
integrantes do Grupo de Direção e Assessoramento Superiores.
4. A exceção feita no transcrito § 39 do art. 29 tem a  ̂ dupla 
finalidade de evitar que os servidores sofram prejuízos pecuniários(na 
hipótese de permanecerem no exercício do cargo ou funçao de confiança) 
e da Administração não se privar dos serviços daqueles que exercem re 
gularmente esses cargos e funções.
5. A finalidade do preceito autoriza a_conclusao favoravel ã 
Percepção das parcelas relativas ã gratificaçao pelo exercício de fun 
ção de direção e assistência intermediárias, na medida em que o servi 
dor venha a fazer jus ã incorporação, subsistindo o pagamento_integral 
da vantagem, em virtude da continuidade do exercício da funçao.
6. Dir-se-ã que o § 29 do art. 39 do Decreto-lei n9 1.445, de 
1976 (contém a hipótese ressalvada pelo § 39 do art. 29 da Lei n9 
6.732/79), não prevê a opção quando o servidor seja titular de fun- 
Ção DAI.
7. O preceito não previu nem poderia fazê-lo, em virtude das 
características da gratificação, que é adicionavel ao vencimento ou sa 
lãrio correspondente ao cargo efetivo_ou emprego permanente, no que 
difere do cargo em comissão e da funçao de confiança pertencentes ao 
Grupo DAS. A estes correspondem salários e vencimentos inacumulaveis 
com os vencimentos ou salários referentes aos cargos efetivos eempr| 
gos permanentes; esse aspecto não impede a ílaç _ 
te expediente.
8. Por outro lado, quando o legislador, no § 19 do art.. 29 da 
Lei 6.732, determinou qu4 a incorporaçao se verifique a partir do 69 
ano, ã razão de 1/5 por ano completo de exercício, quis delimitar que, 
Pará o caso do primeiro quinto, a base de calculo sera o valor do^car 
90 ou função de confiança exercido por mais tempo, durante^o período 
que medeia o 59 e o 69 ano. Quanto às demais parcelas, sera considera 
do o valor do cargo ou função de confiança exercidos por mais tempo, 
no 69, 79, 89 e 99 anos.

Com este parecer, submeto o assunto ã consideração do Coor
denador de Legislação de Pessoal.

Brasília, em 4 de agosto de 1981.

Antonio Lunardeli Filho 
Assistente Jurídico

^consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil. 
Brasília, em 05 de agosto de 1981.

Wilson Teles de Macêdo 
Coordenador de Legislação de Pessoal



De acordo.
Restitua—se o processo ao Departamento de Pessoal deste õr~ 

Brasília, em 05 de agosto de 1981.

Newton Mendes de Aragão 
Secretário de Pessoal Civil



CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA 

Parecer
N? P-009, de 31 de agosto de 1981. "Aprovo. Em 08.09.81." (PR 1.610-81 
encaminhado ao Ministério da Agricultura) .

CONSULTA: 8/C/81 (P.R. n9 1.610/81)
ASSUNTO: Inteligência do artigo 3Ç da Lei nÇ 6.732, de 

19 79, com a redação dada pelo Decreto-lei nÇ 
1.746, do mesmo ano.

EMENTA: Para efeito da "estabilidade financeira" pro 
piciada pelo artigo 2Ç da Lei^nÇ 6.732, de 
1979, só é computável o exercício de cargo ou 
função dos Grupos DAS e DAI a partir da sua 
implantação no õrgão ou entidade, iniciando-se 
a contagem do dia em que efetuada^a transfor
mação ou r e c l a s s i f icação_quando não tenha ha
vido mudança de atribuições (caso de apostila 
mento) ou do provimento, quando este ocorrer 
após a implantação dos novos Grupos.

PARECER NÇ P-009

No presente processo, que a Chefia do Gabinete Civil da Pre- 
sidência da República encaminhou a esta Consultoria-Geral atendendo a 
a Proposta do Senhor Ministro da Agricultura, cuida-se de interpre
tarão artigo 3Ç da Lei nÇ 6.732, de 4 de dezembro de 1979, com a re
dação dada pelo Decreto-lei n9 1.746, de 27 dos mesmos mes e ano, 
Vgrbis:

"A contagem do período de exercício a que se refere o 
artigo 2Ç desta Lei terã_início a partir do primeiro provi 
mento em cargo em comissão ou função de confiança, integran 
tes dos Grupos Direção e Assessoramento Superiores e Dire
ção e Assistência Intermediárias, instituídos na conformida 
de da Lei nÇ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou em cargo 
de natureza especial previsto em lei .
Citada Lei nÇ 6.732, alterando a redação do artigo 180 do 

statuto dos Funcionários Públicos Civis da Uniao (Lei nÇ 1.711, de 
®^2) , veio instituir o direito a uma relativa estabilidade finance.i 

^a para funcionários que contem seis anos de exercício em cargos ou 
funções em razão dos quais, na sistematica da Lei nÇ 5.645, de 1970, 
aufiram remuneração superior ã inerente aos respectivos cargos efeti-

Assim se redigiram, naquele diploma, as normas geradoras de 
'■'•'■reito novo:

Art 2Ç - O funcionário que contar 6 (seis) anos comple 
tos, consecutivos ou não, de exercício em cargos ou funções 
enumerados nesta Lei, fará jus a ter adicionada ao vencimen



to do respectivo cargo efetivo, como vantagem pessoal, a im 
portancia equivalente ã fração de 1/5 (um quinto) :

a) da gratificação de função do Grupo Direção e Assis
tência Intermediárias;

b) da diferença entre o_vencimento do cargo ou função 
de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
ou do cargo de natureza especial previsto em Lei, ou da fun 
çao de Assessoramento Superior (FAS),eo do cargo efetivo.

§ 1 9 - 0  acréscimo a que se refere este artigo ocorrerá 
a partir do sexto^ano, ã razão de 1/5 (um quinto) por ano 
completo de exercício de cargos ou funções enumerados nesta 
Lei, ate completar o décimo ano.

§ 29 - Quando mais de um cargo ou função houver sido de 
sempenhado,^no período de 1 (um) ano e ininterruptamente, con- 
siderar-se-a, para efeito de cálculo da importância a ser 
adicionada ao vencimento do cargo efetivo, o valor do car
go ou da funçao de confiança exercido por maior tempo, obedeci 
dos os critérios fixados nas alíneas "a" e "b" deste artigo.""

§ 39 - Enquanto exercer cargo em comissão, função de con
fiança ou cargo de natureza especial, o funcionário não per
cebera a parcela a cuja adição fez jus, salvo no caso de o£
çao pelo vencimento do cargo efetivo, na forma prevista no
3r Í9°n^; § 29' do Decreto-lei n9 1.445, de 13 de feverei ro de 19 76 . —
_ § 49 - As importâncias referidas no artigo 29 desta Lei 

nao serao consideradas para efeito de cálculo de vantagens 
ou gratificações incidentes sobre o vencimento do cargo efe 
tivo, inclusive para qüinqüênios.

Art. 39 - A contagem do período de exercício a que se re
° artl9° 29 desta Lei tera inicio a 19 de novembro dé 

j: ' ou a partir do primeiro provimento em cargo ou função 
de confiança e em cargo de natureza especial previsto em 
Lei, se posterior àquela data7* ------ --------------

Oomo se vê, na redação original da Lei, o termo inicial do 
período de exercício^computavel, para seus fins, seria o dia 19 de no 
vembro de 19 74 - vigência dos efeitos do Plano de Classificacão dé 
Cargos resultante da Lei n9 5.645, de 1970 -, ou o primeiro provimen 
to em cargo ou funçao de confiança, ou, ainda, em cargo de natureza 
especial previsto em lei, se posterior, tal provimento, àquela data.

0 Decreto-lei n9 1.746, editado pouco depois, modificou a 
Lei, no particular, para determinar que o termo inicial do período com 
putavel e o primeiro provimento em cargo em comissão ou função de con 
fiança, integrantes dos Grupos Direção e Assessoramento Superiores é 
Direção e Assistência Intermediárias, instituídos na conformidade da 
Lei. n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou em cargo de natureza espe ciai previsto em lei".

Funcionário do Quadro do IBDF ocupa, desde 1968, cargo em 
comissão de Delegado Estadual que, antes classificado no símbolo 4C 
(sistema_da Lei n9 3.780, de 1960), transformou-se em cargo do Gru- 
po-Direçao e Assessoramento Superiores (DAS-101.1) com a implantação 
desse Grupo, naquela autarquia, pelo Decreto n9 75.439, de 3 de março 
de 1975, alterado pelo de n9 75.671, de 29 de abril de 1975



, Porque optante pelo vencimento de seu cargo efetivo de Enge
heiro Agrônomo, na forma do artigo 39, § 29, do Decreto-lei n91.445 7 
e 1976, assim na sJLtuação em que a Lei n9 6.732, cit. (§ 39 do art. 

m ' _Per'iriite a adição da vantagem ainda no exercício do cargo em co- 
Jssão, pretende tal servidor seja considerado, no cômputo do inters
tício, o tempo de exercício do cargo desde quando nele provido, em 

ou seja em época anterior ã transformação que, em 1975, tornou 
mesmo cargo integrante do Grupo DAS.
_ Alega o interessado descaber interpretação literal do dispo

itiyo pertinente da Lei n9 6.732, eis que desconheceria direito ad- 
?uirido em razão de o mesmo cargo vir sendo exercido, desde antes da 
ransformação ou reclassificação que não lhe alterou "as característi 
as e atribuições", por quem dele não foi afastado pelo sõ fato da in 
Usão no Grupo DAS.

ç 0 "primeiro provimento", no caso em que para implantação do
^Upo bastou reclassificar cargo em comissão preexistente, sem
°®eação nova do respectivo titular - segundo permissivo regulamentar 
Penas se declarou, por apostila, a novel classificação do cargo, man 
}do o ocupante -, seria, no entender do requerente, o provimento ori 
nario, que o fez titular do cargo ainda no antigo sistema.

Essa interpretação, propiciando o cômputo, para os fins do 
"rtig0 29 da Lei n9 6.732, de todo o tempo de exercício de cargo que 
enha vindo a integrar o Grupo DAS, ê que o postulante considera aju£ 
âr~se ã ratio legis atual.
e 0 mesmo sentido extraem da lei a Procuradoria-Gera] do IBDF
, ° parecerista que, na Consultoria Jurídica do Ministério da Agricul 
Ura, se manifestou, embora sem expresso endosso do titular daquele 
^gao Jurídi co.
o Não se convence o DASP, entretanto, dessa interpretaçao. A
fretaria de Pessoal Civil do Õrgão Central do SIPEC pronunciou-se 
erativamente, no processo, sustentando que a nova redação dada ao 

^tigo 39 da Lei n9 6.732 objetiva, diversamente, assegurar não mais 
a contagem do período referido no artigo 29 do citado diploma a 

artir da transformação ou reclassificação do cargo, caso a caso, deŝ  
frezado o exercício em época no qual o cargo não integrava o Grupo DAS 
^Plantado segundo as normas do novo sistema (Lei n9 5.645, de 19 70) .

Isso, argumenta o DASP, nao importa em restringir em rela 
ao que dispunha a lei na redação anterior,_mas, ao inves, ampliou 

abrangência da norma para atender ã ponderação de que, em alguns õr 
a implantação do DAS e do DAI ocorreu antes de 19 de novembro de 

í. 4 ea fixação de tal data como termo inicial da contagem nao condi
d a  com o propósito de assegurar estabilidade financeira dos habitua 

por seis anos ou mais, â remuneração dos cargos e funções de con 
1ança no sistema novo de classificação.

A Consultoria Jurídica do DASP, em Nota n9 14/81, transmi
t a  a esta Consultoria pelo Diretor-Geral daquele Departamento, re- 
Porta-se a seu Parecer n9 30/80 (Proc. 10.404/80), que, aprovado e 
r^ücado integralmente no D.O. de 8 de setembro de 1980, p a ginas 
l 1 • 745/47, constitui orientação firmada para os Ministérios e demais 
r9aos e entidades da Administração federal direta e autarquica.
f Referido Parecer, ao desaconselhar pretendida alteração dos
jj6rmos atuais da Lei n9 6.732, teve como clara a mens legis no senti 
?° de que o interstício para a aquisição_do direito de que se trata se 
^icie com o provimento do cargo ou funçao de confiança quando ja in— 
e9rante dos Grupos DAS e DAI.



Lê-se, em tal parecer, que:
... o Decreto-lei n9 1.746, de 27 de dezembro de 1979, 

que alterou a redação do discutido dispositivo, teve o cui- 
dado de nao prejudicar a intenção de s5 resultar contempla 
do o exercício do cargo ou função da espécie depois de es 
truturado nos moldes da Lei n9 5.645, de 19 70. E esse prinr 
cipio que sustenta a orientação vigente e mantêm ooerenteano 
va redaçao com a alternativa expressa no texto original, re 
ferente ao primeiro provimento em cargos ou funções DAS oü 
DAI, se posterior ao marco abandonado".
II
Compreensíveis embora as extensas manifestações do interes- 

sado e de ilustres opinantes no processo, buscando sentido mais abran 
gente para a norma em discussão, impende verificar que a orientação fir 
mada pelo DASP, quanto a aplicação da Lei n9 6.732, em seu texto vir 
gente, resulta de exegese admissível.

Sabido que àquele Departamento, como órgão central do siste 
ma de pessoal, e legalmente deferida competência em que se inclui orí 
entar, coordenar e fiscalizar a execução das leis e regulamentos que 
dispõem sobre a funçao pública e os servidores civis da União, expe
dindo normas gerais obrigatórias para todos os órgãos (arts. 115e 116, 
do Decreto-lei n9 200, de 1967), o entendimento estabelecido formalmen 
te pelo DASP, em tema que diz com sua responsabilidade específica, nãõ 
e de ser desautorizado pelo Presidente da República se não evidencia
da injurídicidade, ou incompatibilidade com a política (policv) do Governo. ----

igura-se bem esclarecedor do escopo da vigente disposi
ção do artigo 39 da Lei n9 6.732, mais que da mera intenção do legis 
ador, o ja referido Parecer n9 30/80, da Consultoria Jurídica do DASP7 

que se publicou oficialmente em 8 de setembro de 1980.
Veja-se que, ali, assinalando elemento indesprezãvel no tra 

balho exegetico quando nao se entenda bastante claro o objetivo da nor 
ma, o Dr. Consultor Jurídico do DASP cuidou de informar que:

"14 A Exposição de Motivos n9 442, de 27 de dezembro de 
1979, ao encaminhar o projeto de decreto-lei visando ã alte 
raçao do limite referente ao art. 39 da Lei n9 6.732, de 
1979, esclareceu ser necessário retificar o citado marco tem 
poral, porque se revelou inadequado à finalidade do disposí 
tivo, por nao abranger tempo de exercício de cargos e fun
ções da mesma natureza e sitema de classificação, uma vez 
que, em muitos casos, o Grupo DAS e DAI foi estruturado an tes de 19 de novembro de 19 74".
Com efeito, o que se reconhecia inconciliável com o propósi 

to da citada Lei n9 6.732 era, no dispositivo originai de seu arti
go 39, a fixaçao de termo inicial^que não corresponde à implantação 
dos Grupos DAS e DAI em todos os órgãos da Administração Federal, eis 
que, em alguns, havia cargos em comissão e funções de confiança já com 
pondo tais Grupos, por efeito de transformação ou reclassificacão, aí tes daquela data. Y "

Logica, entao, a redaçao nova dada pelo Decreto—lei n9 1.746 
de 1979, sem levar a que se tenha modificado a preocupação da Lei coi 

a aquisiçao futura de uma relativa estabilidade financeira pelos que 
por seis anos, no mínimo, sejam habituados â remuneração dos cargos 
funções de confiança enumerados no artigo 29 daquele diploma.

com 
r

e



Interpretação diversa, traduzindo proposição de que valham 
Para o interstício os anos de exercício de cargos ou funções anterio 
res ã implantação dos Grupos DAS e DAI, pode-se considerar apenas su
gestão para a lege ferenda.

III
Em conclusão, para os fins "do artigo 29 da Lei n9 6.732, de 

19 79, só ê computável o tempo de exercício de cargos ou funções de con 
fiança dos Grupos DAS e DAI quando já implantados, esses Grupos, em ca 
da õrgão ou entidade, iniciando-se a contagem a partir:

a) do dia em que ocorreu o primeiro provimento em cargo 
ou função dessa natureza, se tal provimento é posterior ã 
implantação do novo Grupo; e

b) da data da transformação ou reclassificação do cargo 
ou da função, declarada em apostila, se ao integrar-se o car 
go ou função do novo Grupo, instituído de acordo com a Lei 
n9 5.645, de 1970, dispensou-se novo ato de provimento para 
a permanência do titular.

Sub censura

Brasília, em 31 de agosto de 1981.

Paulo César Cataldo 
Consultor-Geral da República



- Possibilidade de contagem de tempo de exercício 
em cargos em comissão no Governo do Distrito Fe 
deral, prestado por funcionários da Administra
ção Federal Direta e Autarquias, para a obten
ção dos benefícios do art. 180, da Lei n9 1.711, 
de 28 de outubro de 1952.

- Aplica-se, igualmente, o disposto no art. 29 , da 
Lei n9 6.732, de 4 de dezembro de 1979.

- O Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União (Lei n9 1.711, de 1952), aplicando-se aos 
funcionários do Governo do Distrito Federal, de 
ve haver reciprocidade de tratamento com rela
ção aos funcionários da União e das Autarquias 
Federais que prestam serviços àquela entidade.

PARECER CJ N9 25/81

O Governo do Distrito Federal através do expediente de fls. 
01/02, esclarecendo contar com a colaboração de funcionários da Admi
nistração Federal Direta e Autárquica, que já completaram ou estão pró 
ximos de completarem dez anos no exercício de cargos ou funções de con 
fiança, em vias de se aposentarem, consulta sobre a possibilidade de 
se contar esse tempo de serviço, para a obtenção dos benefícios do 
art. 180 da Lei_n9 1.711, de 28 de outubro de 1952. Propõe, para esse 
fim, a elaboração de Projeto de Lei garantindo a extensão da vantagem- 
aos funcionários que prestam serviços ao referido Governo, bem como o 
reconhecimento do direito decorrente do disposto no art. 29 da Lei n9
6.732, de 4 de dezembro de 1979 (deu nova redação ao art. 180 da Lei 
n9 1.711, de 1952).
2. A Coordenadoria de Legislação de Pessoal - COLEPE, da Secre 
taria de Pessoal Civil deste Departamento, examinando caso similar nÕ 
Processo-DASP n9 8.878/79, expediu a Orientação Normativa n9 45, com 
o seguinte teor:

"Não é computável para os efeitos do art. 180 da Lei 
n9 1.711, de 1952, o tempo de exercício de cargo em comis
são na esfera estadual, inclusive.no Governo do Distrito Fe 
deral."

3. Igualmente, no Processo-DASP n9 2.557/81, foi emitido o Pa
recer COLEPE n9 196/81, cuja ementa é a seguinte:

"EMENTA: Licença especial na forma do art. 116 da Lei 
n9 1.711/52. Não há de ser considerado o tempo de serviço 
prestado aos Estados ou ao Governo do Distrito Federal, se 
ja qual for a forma de retribuição."

4. Entretanto, no Parecer n9 N-10, de 10 de setembro de 19 79, 
a douta Consultoria-Geral da República, ao examinar a aplicação da Lei 
n9 6.226, de 14 de julho de 1975, aos servidores do Governo do Distri 
to Federal, entendeu:



"Cogita-se da aplicação direta da Lei nÇ 6.226/75 aos 
Servidores do Distrito Federal. É de notar-se a circunstân
cia especial do seu disciplinamento jurídico que autoriza, 
expressamente, o reenvio ã "legislação dos servidores civis 
da União" (art. 63 do Dec.-lei n9 274, de 28.02.67), enquan 
to o Senado não legislar sobre a matéria. É por ser assim 
que o Distrito Federal vem aplicando, a seus servidores, in 
clusive os da Secretaria do seu Tribunal de Contas, as nor 
mas que a União edita sobre seu funcionalismo federal. In
clusive aplica aos servidores, as disposições sobre aposen 
tadoria, constantes da legislação federal para os servido
res civis da União. A aplicação da Lei n9 6.226/75 será pois 
automática, na esfera distrital. - Onde a lei não distingue 
não o fará o intérprete. Não há como apartar esta outorga 
legal de direitos aos servidores federais, e ir recusã-la 
aos do Distrito Federal, sem que a Lei em causa os tivesse 
afastado, - o que nao faria.

No que se refere ã concessão de aposentadoria aos seus 
servidores, o Distrito Federal aplica, por recepção, a le
gislação federal correspondente (Lei n9 1.711, de 28/10/52). 
Ora, a Lei n9 6.226/75 menciona, expressamente, "a aposenta 
doria por invalidez, por tempo de serviço e compulsória, na 
forma da Lei número 1.711, de 28 de outubro de 1952" (cf. 
art. 19); como também o artigo 19 do Decreto n9 77.326, de 
23/09/75. A conclusão é: a Lei n9 6.226/75 é de aplicar-se 
aos servidores do Distrito Federal." - Grifos acrescidos.
O Colendo Tribunal de Contas da União assim se manifestou no 

Processo-TC n9 4.587/77 (Anexo VIII da Ata n9 53/80, publicada no 
•O.U . de 28.08.1980):

"E de notar-se a circunstância especial do disciplina
mento jurídico dos servidores do Distrito Federal, que auto 
riza, expressamente, o reenvio ã legislação dos Servidores 
Civis da União, enquanto o Senado não legislar sobre a maté 
ria:

- "Aplicam-se aos servidores do Distrito^ Federal, 
enquanto não tiverem o seu Estatuto próprio, o E£ 
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da União e 
as leis que o complementam" (art. 30, da Lei n9 
3751, de 13.04.60, que dispõe sobre a organização 
administrativa do Distrito Federal).

- "O Pessoal da Prefeitura do Distrito Federal su
jeito ao regime estatutário contribuirá para o Ins 
tituto da Previdência e Assistência dos Servido
res do Estado (IPASE)". (art. 28, da Lei n9 4545, 
de 10.12.64, que trata da reestruturação adminis
trativa do Distrito Federal).

- "Enquanto não for aprovado o Estatuto próprio do 
Pessoal do Serviço Civil do Distrito Federal,_apli 
car-se-lhe-á, no que couber e na parte que não co 
lidir com as disposições deste Decreto-lei, a le
gislação dos servidores civis da União" (art. 63, 
do Decreto-lei n9 274, de_28.02.67, que, dentre 
outras providências, dispõe sobre o sistema de 
Classificação de Cargos do Distrito Federal).



Assim é que, -aos funcionários do Distrito Federal, apli_ 
ca-se, no que se refere ã concessão de aposentadoria, a le
gislação federal correspondente (Lei 1711, de 28.10.52).

Por todo o exposto, entendemos que o interessado faz 
jus ao que requer, sujeitando-se, entretanto, ã comprovação 
do tempo de serviço exigido pelo art. 180, alínea "b", da 
Lei n9 1711/52."

6 . Convém salientar que o Tribunal de Contas da União tem acei
tado, para os efeitos do art. 180 do Estatuto, o tempo de exercício 
em cargo ou função comissionada em Autarquias Federais, "desde que o 
valor dos proventos seja limitado ao da administração federal direta". 
Entende a referida Corte que o mesmo critério se aplica em se tratan
do de tempo de serviço dessa natureza prestado ao Governo do Distrito 
Federal.
7 < Ainda, no Processo-TC n9 2.405/79, o Tribunal de Contas da
União proferiu decisão publicada em seu Boletim Interno, de n9 61, de 
22.12.1980, em que, acolhendo as conclusões do Relator, deu-lhe provi 
mento, e autorizou a contagem, para efeito de lincença especial, do 
tempo de serviço prestado, por funcionário daquela Corte de Contas, ao 
Governo do Distrito Federal.
8 . Vale ressaltar que o atual Ministro Luiz Rafael Mayer, quan 
do Consultor-Geral da República, em trabalho publicado no Volume n9 
125 da "Revista de Direito Administrativo", págs. 15/41 assinalou que 
o "Distrito Federal, no Brasil, resultado da transformação do antigo 
Município Neutro, deteve certa autonomia e capacidade de auto-governo 
que vem involuindo historicamente até assemelhá-lo, em alguns pontos, 
ao Território". Grifos acrescidos.
9. Cumpre lembrar que o Parecer n9 L-206, de 20 de setembro de
1978, da douta Consultoria-Geral da República, não constitui impedi
mento, já que se refere a exercício de cargo em comissão na esfera e£ 
tadual.
10. Por todo o exposto, entendo que essa reciprocidade de tra
tamento deve persistir, por inexistirem óbices legais. Além do mais, 
a extensão da medida, cogitada por aquele Governo, pode ser soluciona 
da administrativamente, devendo alcançar, pelos_mesmos fundamentos, o 
reconhecimento do direito decorrente da aplicação do disposto no art. 
29, da Lei n9 6.732, de 1979, aos servidores federais da Administra
ção Direta e Autárquica que prestem serviços na Administração Direta 
e nas Autarquias do Governo do Distrito Federal (ficam excluídas as 
fundações, as sociedades de economia mista e as empresas públicas), cu 
ja eficácia fica condicionada ao seu retorno aos órgãos de origem.
1 1 . Sugiro, pois, sejam reformulados os pareceres emitidos pela 
COLEPE nos Processos n9 8.878/79 e 2.557/81 (Parecer n9 196/81), bem 
como a Orientação Normativa n9 45, da SEPEC.

Ê o meu parecer
S. M. J.

Brasília, 31 de agosto de 1981
Luiz Rodrigues 

Consultor Jurídico
A p r o v o .
Brasília, em 04 de se.tembro de 1981.

José Carlos Soares Freire 
Diretor-Geraldo DASP



O ocupante de FAS, também titular de cargo_efetivo, en
quanto estiver respondendo por cargo em^comissao (DAS), não 
poderá optar pela retribuição relativa ã funçao de confian 
ça (FAS), acrescida de 20% do vencimento do cargo em comis 
são.

Aviso prévio. Orientação Normativa n9 20.

PARECER N9 942/81

O Departamento de Pessoal do Ministério das Minas e Energia 
submeteu ã apreciação deste Õrgão recurso interpôs o p 
AQUINO CALAND, nos seguintes termos:

"Dessa forma, permite-se o postulante apresentar a V.Exa. 
o presente recur o, contra despacho da COLEPE que impede ao 
titular de cargo efetivo, investido em Funçao e Assessora
mento Superior - quando designado para responder por cargo 
em comissão de valor inferior ao da funçao - ,de < a. pe o

k i í k í ?  %
terminado o caDce^ m^ ° ^ t í d ^ o p ç i o ^ r a t f d á ,  blfcSmfda 

ça."
0 « pm tese# a consulta tambem for 
mulada, emEtese,rtendoasidorexpedidos, eS ^"seqüência, o Telex DASP

s - i s í s i  2
90 efetivo, investido em função de assessoramento superior (FAS), pode 
exercer o direito de opção prevista no mencionado art. 39, § 29, do 
Decreto-lei n9 1 ? 4 4 5/76y s/se encontrar «spondendo^po^cargo em co-
missao ou funçao de confi^ ' ã^nt^ 5 3a hipótese, é feita em razão do 

soramento Superiores^ A PÇ _ (lt-DAS-100) ou do cargo em cocargo efetivo e da funçao de confiança i t , PAq _
fissão (DAS-100), abstraindo-se da situaçao d p
3. Não há como admitir-se que opte P ^ . ^ r i b u i Ç a o  ç orrespon-
dente a FAS, acrescida de 20% do vencimento eiatiwa cargo em comi| 
sao (DAS-100), o funcionário efetivo e titular de F A S “ 3 §
«ado para responder por cargo DAS, porque 
^a medida.
4 „ t c on art 39 do Decreto-lei n9 1.445, de
1 j - disposto no § interessado. Com efeito, o preceito 1976 , ê inadequado ã pretensão do mteressaau. v

estabelece:
"É facultado ao servidor de Órgão da Administração Fede 

deral direta ou de autarquia, investido e, cargo em comissão 
ou função de confiança integrante do Grupo Direção e Asses



soramento Superiores, optar pela retribuição de seu cargo 
efetivo ou emprego permanente, acrescida de- 2 0% (vinte por 
cento) do vencimento ou salário fixado para o cargo em co
missão ou função de confiança, não fazendo jus ã Representa 
ção Mensal."

5. O legislador foi preciso na redação do preceito: o servidor 
investido em cargo em comissão ou função de confiança pode optar pela 
retribuição do cargo efetivo ou emprego permanente, acrescido da im
portância relativa ao cargo em comissão ou função de confiança.
6 . Não poderá prosperar a assertiva de que o servidor designa
do para FAS passa a ocupar emprego permanente, ou seja, FAS, ocupada 
por servidor efetivo, seria considerada como emprego. Isto porque es 
sas funções são consideradas de confiança, não só em virtude da nomen 
clatura, como também em conseqüência de suas características e forma 
de provimento. Veja-se a respeito o que dispõe o Decreto-lei n9 200, 
de 1967:

"Art. 122 - O Assessoramento Superior da Administração 
Civil compreenderá determinadas funções de assessoramento aos 
Ministros de Estado, definidas por decreto e fixadas em nu
mero limitado para cada Ministério civil, observadas as res 
pectivas peculiaridades de organização e funcionamento.

§ 19 - As funções a que se refere este artigo, caracte
rizadas pelo alto nível de especificidade, complexidade__e
responsabilidade, serao objeto de rigorosa individualizaçao, 
e a designaçao para o seu exercício somente poderá recair 
em pessoas de comprovada idoneidade, cujas qualificações, ca 
pacidade e experiência específicas sejam examinadas, aferi- 
das e certificadas por órgão próprio, na forma definida em 
regulamento.

Art. 123 - O servidor público designado para as funções 
de que trata o artigo anterior ficara afastado do respecti
vo cargo ou emprego enquanto perdurar a prestaçao de servi 
ços, deixando de receber o vencimento ou salário correspon
dente ao cargo ou emprego publico.

Parágrafo único - Poderá a designação para o exercício 
das funções referidas no artigo anterior recair em ocupante 
de funçao de confiança ou cargo em comissão diretamente ou 
subordinados ao Ministro de Estado, caso em que deixara de 
receber, durante o período de prestaçao das funções de as
sessoramento superior, o vencimento ou gratificaçao do car- 
go em comissão ou funçao de confiança." (grifamos)

7. Acresce o fato de a Lei n9 6.732, de 1979, haver determina
do se considere FAS para fins de aplicação do disposto no art. 180 da 
Lei n9 1.711, de 1952, e da incorporação, instituída pelo art. 29 da
quele diploma legal (Lei 6.732), de diferença de vencimentos, na ra
zão de 1/5 por ano de serviço, a partir do 69 ano.
8 . Amiúde, as normas disciplinadoras do exercício dessas fun- 
ções a denominam de função de assessoramento e de assessores os ocu 
pantes de cargos efetivos e empregos permanentes nelas investidos, me 
diante designação.
9. A douta Consultoria Geral da República, no Despacho de 22/ 
09/81, exarado no Processo CGR/003/81, decidiu que titular de empre
go efetivo em empresa pública, de onde tenha sido requisitado pela hà 

ministarção Federal direta, para o exercício de FAS, não celebra, em 
decorrência disto, contrato de trabalho com o Õrgão requisitante, mes



mo porque subsiste o vínculo empregatício na empresa de origem. Na opor 
tunidade da dispensa da função (FAS), que a ilustre Consultoria consi 
dera de confiança, não cabe concessão de aviso prévio. Permanece inal 
terada a Orientação Normativa n9 20, que se refere a titular de FAS 
nao ocupante de cargo ou emprego efetivo: o entendimento a autoriza.
10. Com parecer contrário â pretensão do interessado, cumpre lem
brar-lhe de que seu recurso foi endereçado ao DASP, em contraposi ç a o 
ao que dispõe o art. 167 da Lei n9 1.711/ de 1952, in verbis:

"Art. 167. Caberá recurso:

§ 19 - O recurso será dirigido ã autoridade imediatamen 
te superior ã que tiver expedido o ato ou proferido a deci- 
são e, sucessivamente, em escala ascedente, as demais auto
ridades . "
A consideração do Coordenador de Legislação de Pessoal. 
Brasília, em 28 de setembro de 1981.

Antonio Lunardeli Filho 
Assistente Jurídico

De acordo.
A consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil. 
Brasília, em 28 de setembro de 1981.

Wilson Teles de Macêdo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

Solicito o parecer da douta Consultoria Jurídica do DASP 
Brasília, em 28 de setembro de 1981.

Newton Mendes de Aragão 
Secretário de Pessoal Civil



Processo DASP n9 1550/82 

NOTA CJ N<? 02/82 Brasília, 16 de março de 1982

Senhor Diretor-Geral,

Solicita_a Secretaria de Pessoal Civil (SEPEC) deste Depar
tamento manifestação desta Consultoria Jurídica, quanto ao cabimento 
da revisão da__conclusão do Parecer-ÇOLEPE n9 762/81 (cópia anexa) , se 
gundo a qual é possível o pagamento da parcela da função de DAI, ab
sorvida, mesmo quando o beneficiário esteja no exercício da referida 
função gratificada.
2; Entende a SEPEC que tal conclusão resultou de interpretação
literal do art. 29, alínea "a", da Lei n9 6.732, de 1979, o que impli 
caria "duplo pagamento de gratificação de DAI, ao funcionário que, grã 
dativamente, for completando o tempo previsto para a absorção...e ex
trapola os objetivos daquela Lei".

Salienta, afinal, que "0 aludido parecer está ensejando dú
vidas quanto a pagamento em diversos órgãos da Administração Federal" 
e indaga, de_logo, se caberá a dispensa de reposição dos pagamentos 
efetuados até a presente data, caso proceda a revisão solicitada.
4- A vantagem pessoal, em exame, foi instituída e disciplinada
pelos arts. 29, 39, 49, 59 e 69 da Lei n9 6.732, de 1979, tendo a re
daçao do referido art. 39 sido alterada pelo Decreto-lei n9 1.704, do mesmo ano.
5. A conclusão do Parecer-COLEPE n9 762/81 - ora questionada
pela SEPEC - se baseia, de um lado, na finalidade da exceção previs
ta no § 39, in fine, do referido art. 29, e de outro, nas caracterís
ticas da gratificação de função do Grupo DAI, notadamente na sua for
ma de retribuição, sempre adicionável ao vencimento ou salário de ocu 
pante de cargo ou emprego, o que não ocorre com o DAS e o LT-DAS, qué 
têm retribuição inacumulável ao vencimento ou salário do vínculo per
manente, salvo na hipótese do § 29 do art. 39 do Decreto-lei n9 1.445/ 
76 (itens 4, 5 e 7 do mencionado parecer-COLEPE).
6 - Vê-se, assim que, ao invés de literal, foi sistemática a
interpretação feita pela mencionada Coordenadoria, porquanto resultou 
de processo comparativo entre o preceito instituidor da vantagem a ser 
incorporada e outras disposições legais' relativas ã gratificação de 
função do Grupo DAI e às funções do Grupo Direção e Assessoramento Su 
periores (DAS). "
7. _ Em verdade, como a gratificação de DAI é paga, sempre, como 
adição ao vencimento ou_salãrlo de cargo ou emprego, não constituindo, 
portanto, uma retribuição perceptível autonomamente, como ocorre em 
todas as demais funções de confiança_enumeradas na alínea "b" do art. 
29 da Lei n9 6.732/79, não há como não se admitir a percepção cumula
tiva da parcela absorvida ao vencimento com a retribuição de DAI, 2â 
que o próprio legislador permitiu o recebimento cumulativo de quan
tias incorporadas na hipótese em que o vencimento do cargo efetivo £os_ 

se considerado como parte da retribuição (§ 39, in fine, do art. 29 
da Lei n9 6.732/79). -------



8. Ademais, impedir que ocupante de função de DAI receba a par 
te incorporada, cumulativamente com a retribuição daquela funçao^ se
ria tratá-lo diferentemente de ocupante de funçao do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores, que pode acumular no caso de opçao Pelo_yen 
cimento do cargo efetivo (§ 39, in fine, do art. 29 da Lei n9 6.732/79).
9. Nestas condições, não vejo fundamentos para sugerir a alte 
ração da conclusão do questionado parecer da COLEPE, opinando, ao con 
trario, pela juridicidade da orientação ali fixada. Em conseqüencia, fi 
ca prejudicada a indagação final da SEPEC, relativa ao cabimento de 
reposição de quantias pagas.

Luiz Rodrigues 
Consultor Jurídico

Aprovo.
Brasília, em 17 de março de 1982

José Carlos Soares Freire 
Diretor-Geral do DASP



Senhor Dirigente

Mediante o Parecer SEPEC n? 762/81, ficou firmado entendi' 
mento no sentido de ser^viãvel a "percepção das parcelas relativas ã 
gratificaçao pelo exercício de função de direção e assistência inter 
mediarias, na medida em que o servidor venha a fazer jus ã incorpora- 
çao, subsistindo o^pagamento integral da vantagem, em virtude da con 
tinuidade do exercício da função", nos termos da Lei n9 6.732, de 1979*
2- A Consultoria Jurídica deste Departamento emitiu pronuncia
mento a respeito do assunto, cuja cópia encaminho a V.Sa., onde con
clui pelo acerto da ilação contida naquele Parecer da SEPEC.
3- Torna-se oportuno esclarecer que a orientação em exame so
mente se aplica aos casos de incorporação de parcelas relativas ãs fun 
çoes DAI, não_sendo aproveitável em relação a cargo em comissão DAS 7 
cuja parcela e percebida, sem a exigência do afastamento, na hipótese 
prevista na parte final do § 39, do art. 29 da mencionada Lei n9 6.732/79.

Atenciosamente,

NEWTON MENDES DE ARAGÃO 
Secretário de Pessoal Civil

i o í CJ;íc,flar % s?r expedido aos dirigentes dos õrgãos de Pessoal 
dos Ministérios, Õrgaos integrantes da Presidência da República, Ór
gãos Autonomos e Autarquias Federais).



Assunto: Determinação do tempo de serviço, no exer 
cício de DAI, como substituto, para efeito de apli 
cação da Lei n9 6.732/79, com as alterações intro 
duzidas pelo Decreto-lei n9 1746/79.
Inviável; a generalização de critério poderia pro 
vocar a desarticulação entre a finalidade e o pre 
ceito legal.
O assunto deverá ser examinado, concretamente, em 
cada caso.

PARECER N9 851/82.

O Departamento de Pessoal do Ministério da Fazenda, em face 
do entendimento contido no Parecer do DASP n9 713/82 (D.O.U. de ^21/ 
09/82), indaga qual a duração mínima do tempo de serviço no exercício 
de DAI, como substituto, a considerar para efeito de aplicaçao da Lei 
nl? 6.732/79, cujo artigo 29 transcrevemos a seguir:

"Art. 2 9 - 0  funcionário que contar seis (6) anos com
pletos, consecutivos ou não, de exercício em cargos ou fun 
ções enumerados nesta Lei, fará jus a ter adicionada ao ven 
cimento do respectivo cargo efetivo, como vantagem pessoal, 
a importância equivalente ã fração de um quinto (1/5):

a) da gratificação de função do Grupo Direção e Assis
tência Intermediária;

b) da diferença entre o vencimento do cargo ou função 
de confiança do grupo Direção e Assessoramento Superiores ou 
do cargo de natureza especial previsto em Lei, ou da Funçao 
de Assessoramento Superior (FAS), e o do cargo efetivo.

§ 19 - O acréscimo a que se refere este artigo ocorre
rá a partir do 69 ano, ã razão de um quinto (1/5) por ano 
completo de exercício de cargos ou funções enumerados nesta 
Lei, até completar o décimo ano.

s 29 - Quando mais de um cargo ou função houver sido 
desempenhado, no período de urbano e ininterruptamente, con 
siderar-se-ã, para efeito de calculo da importancia a ser 
adicionada ao vencimento do cargo efetivo, o valor do cargo 
ou função de confiança exercido por maior tempo, obedecidos 
os critérios fixados nas alíneas a e b deste artigo.

§ 39 - Enquanto exercer cargo em comissão, função de 
confiança ou cargo de natureza especial, o funcionário não 
perceberá a parcela a cuja adiçao fez jus, salvo no caso de op 
ção pelo vencimento do cargo efetivo, na forma prevista no 
art. 39, § 29, do Decreto-lei n9 1445, de 13 de fevereiro de 
1976.



§ 49 - As importâncias referidas no art. 29 desta Lei 
nao serao consideradas para efeito de cálculo de vantagens 
ou gratificações incidentes sobre o vencimento do cargo efe 
tivo, inclusive para qüinqüênios".
Com referência ao indagado, elucidamos que o assunto deverá 

ser examinado, concretamente, em cada caso, para melhor visibilidade 
do tempo de exercício do servidor em cargo em comissão ou função de 
confiança, em caráter de substituição e como titular, e posterior con 
tagem conforme estatui o artigo 39, da citada lei, com as modificações 
introduzidas pelo Decreto-lei n9 1746, de 27.12.79, in verbis:

"Art. 39 - A contagem do período de exercício a que se 
refere o art. 29 desta Lei terá início a partir do primeiro 
provimento em cargo em comissão ou função de confiança, in
tegrantes dos Grupos Direção e Assessoramento Superiores e 
Direção e Assistência Intermediárias, instituídos na confor 
midade da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou em car 
go de natureza especial previsto em lei".

3- , Evidenciamos, entretanto, que a determinação, como medida 
de carater geral, do período de duração mínima do servidor no exercí
cio de DAI, como_substituto, para os fins da contagem de tempo, com 
vistas a aplicação da Lei n9 6.732/79, poderia propiciar a desarticu- 
laçao entre a finalidade e o preceito legal, razão por que insistimos 
que todas as situações, concernentes ao assunto em pauta, deverão ser 
examinadas iri extenso.

Â consideração do Senhor Coordenador da COLEPE.
Brasília, em 14 de outubro de 1982.

Neusa Martins Rodrigues 
Assistente Jurídico

De acordo.
Â consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil. 
Brasília, em de outubro de 1982.

Wilson Teles de Macêdo 
Coordenador c'e Legislação de Pessoal

De acordo.
Com estes esclarecimentos, restitua-se o presente processo 

ao Departamento de Pessoal do Ministério da Fazenda.
Brasília, em 26 de outubro de 1982.

Newton Mendes de Aragão 
Secretário de Pessoal Civil



departamento administrativo do serviço público 
secretaria de pessoal civil
PROCESSO N9 20.378/82

É computado, para efeito do disposto no art. 29 
da Lei n9 6.732, de 1979, o tempo de serviço prestado 
em função de confiança DAS ou DAI, sob o regime da le 
gislaçao trabalhista, pelo^empregado que venha adqui
rir a qualidade de funcionário.

PARECER N9 861/82

O Departmento de Pessoal do Ministério da Previdencia e As
sistência Social a respeito da consulta formulada a este orgao mani- 
esta a seguinte opinião:

"Neste processo consulta o Departamento de Pessoal do 
IAPAS quanto ã possibilidade de ser computado, para obtenção 
da "vantagem pessoal" instituída pel° art. 29 aa _Le  ̂ n(? 
6732/79, o tempo em que o funcionário exerceu funçao de con 
fiança (DAS ou DAI) sob o regime da CLT.

A consulta tem em vista os servidores trabalhistas que, 
por ascensão funcional, passam a ocupar cargos da categoria 
funcional de Fiscal de Contribuiçoes Previdenciarias TAF- 
-605, cujo regime jurídico exclusivo e o estatutano, ex vi 
do disposto no art. 29 da Lei 6.185/74.

A "vantagem pessoal" de que se trata foi instituída pe 
la Lei n9 6.732/79 nos seguintes termos:

"Art. 2 9 - 0  funcionário que contar seis (6) anos 
completos, consecutivos ou não,de exercício em cargos 
ou funções enumerados nesta lei, fara jus a ter adicio 
nada ao vencimento respectivo cargo efetivo, como van 
tagem pessoal, a importancia equivalente a fraçao de 
um quinto (1/5):

a) da gratificação de função do Grupo - Direção e 
Assistência intermediária;

b) da diferença entre o vencimento do cargo ou fun 
ção de confiança do Grupo - Direção e AssessoramentoSu 
periores ou do cargo de natureza especial previsto em 
lei, ou da Função de Assessoramento Superior (FAS), e 
do cargo efetivo.

r 1 9 - 0  acréscimo a que se refere este «tigo 
ocorrerá a partir do 69 ano, ã razao de um quinto (1/5)_t' exercício de cargos ou funções enupor ano completo ae 2 -merados nesta lei, ate completar o decimo ano .
Como se vê ao se referir, exclusivamente, a "funciona 

rio", termo que'identifica apenas_servidores efetivos regi 
dos nela Lei 1 711/52, os quais sao especie do genero "ser
vidor", a Lei 6.732 exclui de seus benefícios os 'emprega



dos", ainda que integrantes de Tabelas Permanentes, como no 
caso, elegendo os primeiros como únicos destinatários de "van 
tagem pessoal" de que se trata, a ela não fazendo jus, con 
sequentemente, os servidores sujeitos ao regime da CLT, ain 
da que em situação idênticas.

Porém, onde a lei não distigue não é lícito ao intér
prete fazê-lo. E não consta da Lei 6.732, nem expressa nem 
implicitamente, que o requisito de tempo de exercício, nos 
cargos e funções de confiança a que se refere, há de ter si 
do cumprido sob tal ou qual regime jurídico, tanto assim que 
ela contempla, indistintamente, o exercício de cargo em co 
missão, a que é inerente o regime estatutário, e o de fun
ção de confiança, cuja característica é a natureza de fun 
ção trabalhista, ex vi do disposto no art. 29 do Decreto 
77.336/76.

Portanto, e atendendo-se ã mens legis, forçoso é con
cluir que não constitui óbice ao deferimento da "vantagem 
pessoal", instituída pela Lei 6.732, o simples fato de ofun 
cionãrio ter exercido os cargos e funções de provimento em 
confiança quando era regido pela CLT, principalmente no ca 
so de ascensão, em que a mudança de categoria funcional, mes 
mo com alteração do regime de subordinação, não acarreta rctn 
pimento do vínculo que o servidor mantinha anteriormente ccm 
o õrgão ou autarquia.

0 que importa, pois, ê saber se o servidor é, e não se 
ele foi, "funcionário" - ocupante de cargo efetivo sujeito 
ao regime jurídico do Estatuto - e se conta seis anos ou 
mais de exercício em "cargo em comissão" (DAS), "função_ de 
confiança" (LT/DAS), "função gratificada" (DAI), "função de 
assessoramento superior (FAS)" ou "cargo de natureza espe
cial previsto em lei" (art. 29 da Lei 6.732/79), independen 
temente do regime jurídico a que estivesse sujeito nesse pe 
ríodo.

Ademais, como destaca o DP/IAPAS, já existe precedente 
adotado pelo DASP em Caso semelhante, objeto da Orientaçao 
Normativa n9 96, que reza:

"É computável para efeito da gratificação adicio 
nal o tempo_de serviço público prestado sob o regime 
da legislação trabalhista, por quem veio adquirir a 
qualidade de funcionário".
Ora, se o adicional por tempo de serviço, que é também 

vantagem típica do regime estatutário, é concedido tambem 
com base no tempo em que o funcionário prestou serviço sob 
regime da CLT, não encontramos razões de ordem legal que 
impeçam ou mesmo desaconselhem a adoção de igual critério pã 
ra concessão da "vantagem pessoal" de que se trata, se ofun 
cionãrio satisfaz os demais pressupostos estabelecidos para 
esse fim na Lei 6.732/79.".

2. A conclusão contida no parecer acima reproduzido se ajusta
ã finalidade das normas pertinentes ao assunto. A Lei n9 6.732 exi; 
ge, sim, que o servidor seja regido pelo Estatuto dos Funcionários PU 
blicos Civis da União para beneficiar-se da incorporação de que trata- 
Não estabeleceu a condição de que o tempo de serviço a que se refere 
seja prestado, apenas, na qualidade de funcionário. São suficientes 
para sua incidência, o exercício das funções de confiança, como empre



gado ou funcionário, durante os períodos fixados, e a situaçao d e s «  
vidor estatutário, na oportunidade da aplicaçao do seu comando ju 
dico.

A consideração do Senhor Coordenador de Legislaçao de Pes
soal.

Brasília, em 25 de outubro de 1982.

ANTÔNIO LUNARDELI FILHO 
Assistente Jurídico

De acordo. «teracão do Senhor Secretario deSubmento o assunto a consideraçao
Pessoal Civil.

Brasília, em 29 de outubro de 1982.

WILSON TELES DE MACÊDO 
Coordenador de Legislaçao de Pessoal

De acordo. no„ar(-amento de Pessoal do MPAS.Restitua-se o processo ao Departamento

Brasília, em 29 de outubro de 1982.

NEWTON MENDES DE ARAGÃO 
S e cretário de Pessoal Civil



Na apuração do "ano completo de exercício" a que se rg. 
fere o 5 19 do art. 29 da Lei n9 6.732, de 1979 , ^onsiae 
ram-se períodos de desempenho de cargos e funções com int®| 
rupç!esP Nesta hipótese, o quinto é calculado com base no 
cargo ou função exercido por maior tempo.

PARECER N9 894/82

O Departamento de Pessoal do Ministério da Fazenda formula
a seguinte consulta:

Atendendo ã solicitação da COLEPE/DASP, relativamente 
ao pronunciamento deste Departamento, quanto ao perito 
aplicabilidade do § 29, do art. 29, da Lei n9 6.732/79, 
seguir transcrito:

§ 29. "Quando mais de um cargo ou função houver 
desempenhado no período de um ano e i n i n t e r r u p t a n e n ^ , °er 
siderar-se-á, paia efeito de calcuio da importaria a ser 
adicionada ao vencimento do cargo efetivo, o valor <3
ou da ?unção de confiança exercido por ^  f  "po obe,Je,ci 
dos os critérios fixados nas alíneas a e b deste ar g .
ÍIrredaçáotdS clput do art. 29 supracitado, que a Lei S jjj 
beral e admite a contagem do período aquisitivo 
inicial ã percepção da vantagem na primeira concessa , q 
essa se opere em período "consecutivo ou nao", o que confl| 
taria frontalmente com uma interpretaçao que extremasse 
entendimento da expressão "período de um ano e ininterrupta 
mente", no caso das concessoes subseqüentes. ..

Completando o raciocínio, dever-se-a analisar situ 
cões por exemplo: se ocorresse uma interrupção a partir 
69 ano^ de menor ou maior período e o funcionário voltasse 
a ocupar nova função, pergunta-se: dever-se-ia recomeçar no
va contagem do período inicial?  ̂ mî lEntende-se que, nas circunstancias, a interrupção, qua 
auer que seja o seu período, deverá ser deduzida de modo a 
que os 365 dias (um ano completo) de exercício, se comp 
tassem, conforme dispõe o § 19, do retrocitado art. , 
cessários ã concessão do beneficio nos 79, 89, 99 e i 
anos. Isso porque manter-se-ia a mesma disposição lega , _ 
néfica e liberal.".

2. a respeito do assunto, a Lei n9 6.732, de 1979, estabelece:
Art 2 9 - 0  funcionário que contar seis (6) anos— ço£' 

rnnsecutivo ou não, de exercício em cargos ou ru
! S C USfÍespecfivo c S ^ e f e t i v o ,"como vantagem pessoalT 
a importância equivalente ã fraçao de um quinto (1/5).



a) de gratificação de função do Grupo Direção e Assis 
tência intermediárias;

r» upnrimento do cargo ou funçao
b) da di^er®nçanenirecão e Assessoramento Superiores ou de confiança do Grupo. Dir ç visto em Lei, ou da funçao 

do cargo de natureza esp ,„AS) e o do cargo efetivo.de Assessoramento Superior (FAS), e o a
rm*» qe refere este artigo ocorre 

§ 19 - o acressimo a^H|- quinto (1 /5 )  p o ^ ã n o  ôv-4-ir- Hn 69 ano, a razao at ui ^ ____j t------— * de um quiiiuu v —rã a partir do 69 ano, a *a funções enumerados nesta
nnnmlPto de exercício de cargos u 
Lei até completar o decimo ano., ,17n rarao ou funçao houver sido § 29 - Quando mais de um 2-„ ^ini-prruDtamente, con 
desempenhado, no período— e q importância a ser
siderar-se-a, para efeito d<e c fetiv0( 0 valor do cargo
adicionada ao vencimento do carg tempD( obedeci
ou da função de confiança exer P desfce artigo.
dos aos critérios fixados nas alme ___om r*nmissao # runçao uc

Em

b)

dos aos critérios ^  comissão, função
§ 39 - Enquanto exercer especial, o funcionário 

confiança ou cargo de natur® ^ cãoPfez jus, salvo no caso de 
perceberá a parcela a cuja ç f tivo na forma prevista no 
opção pelo vencimento do c* rJ °  , 445 de 13 de fevereiro 
art. 39, § 29, do Decreto-lei n9
de 1976‘ feridas no art. 29 desta Lei§ 49 - As importâncias rere ^  cálculo de vantagens 
não serão consideradas Pa^a . Q vencimento do cargo efe

r r r
f« e  P« c e « o  -  : * : Z : T f - * * * »
o caput do artigo deter conte seis anos completos,
zeFjêi ao primeiro um quin » io de cargo em comissão , 
consecutivos ou nao, cargo de natureza especial;

6 2 o  disciplinado no artigo ocor
o § 19 preve que o acres raZão de um quinto (1/5) Eor 
re a partir do 69 ano, a gos Qu funções enumera-ano completo de exercício Jejarg^ ^  q disgosit 
rios na LiTTate completa ininterrupto: e sufi
não exige que o â2 2_|2 2EÍ|H_^i— arredond| 
ciente que seja consi itos ãõ acréscimo de que cuida 
mento. Isto para os eieit
transcrito art. ; ser utilizado no cálculo

c) o § 29 estabelece o criter icar-se o exercício de
do quinto, na hipote ~ „no período de um ano e inl’}" 
mais de um cargo ou fu ç ^ ^  de critêrio de calculo do 
terruptamente . 0 § £cio de mais de um cargo ou fun
quinto, no caso “ *j£terrupto.
çao, durante um rritério de cálculo do quinto na

4. A Lei é silente quanto ao de um QU mais Cargo ou fun- 
hipõtese em que se_verifique o rtinentes ao assunto nao o s am se 
ção, com interrupção. As ?orm Ç parcela a ser incorporada, 
considere, para fins de calculo se verifiquem interrupções n p_ 
completo de exercício, nao o cãiculo relativo a esse ano.
ríodo a ser considerado para r a incorporação apenas
5. Pretendesse o legislador p o s s i b i l i t a ^ ^  ^  pará fo ^
na hipótese de exercício ininter Pocíbulo -completo", assim ficando 
a expressão e ininterrupto ap
Redigido:



ra a partir do 69 ano, à razão d e este arti9° ocorre
c o m p l e t o  e i n i n t e r r u p t o  d e  e x e r ^ T  U m  5 u l n t o  (1/ 5 > Por ?n°enumerados nesta Lei atS í ° de cargos ou funções 

6 ,,rpo ' te comPletar o décimo ano.Acresce o aspecto de n n +- 
considere, no cálculo do primeiro~T^r~^° aft;*-90 29 autorizar que s 
f i c a d o  n o  p e r í o d o  c o m p r e e n d i d o  ern-r-o 1 ° ° n s i d e r a - s e  o  e x e r c í c i o  veri 
ç o e s  e x e r c i d o s  c o m  i n t e r r u p ç õ e s  N ã o  r ■ 6 ° 9 an°)< o s  c a r g o s  e fu2 
d e m a i s  p a r c e l a s  a d o t a n d o - s e  c r i t é r i o  d i f e r e n t ^ 1 ^  c a l c u l a r e r n ' se aS

A finalidade do disci nl í na™ 
za a conclusão que indica a contarrem Ü da,matêria, também, autori 
gos e funções, com interrupções na,-= Períodos do exercício dos caí 
do art. 29, reproduzido no t „ 2P ,P0tfazer ° an° exigido no § 1? ̂ aeste parecer.
s o a i .  c o n s i d e r a ç a o  d o  S e n h o r  C o o r d e n a d o r  d e  L e g i s l a ç ã o  d e  PeS'

Brasília, em 12 de novembro de 1982.

A n A « o w L u n a r d e l i  F i l h o
A s s i s t e n t e  J u r í d i c o

De acordo.

B r a s í l i a ,  eT° 12 d e " ^  S e C r e t S r Í O  d e  P e s s o a l  c i v i l ,  de novembro de 19 8 2

s u b » i ? s : l a ç * ° ae

De acordo.
Restitua—se o procpc;<;n =  ̂terio da Fazenda. F esso ao Departamento de Pessoal do Minis'
Brasília, em 16 de novembro de 1982.

N e w t o n  M e n d e s  d e - A r a r ^ o  
S e c r e t á r i o  de  P e s s o a í ^ u



Pp

Aplicação do art. 29 da Lei n9 6.732, de 1979, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-lei n9 
1.746, de 1979.

PARECER N9 96 8/82

No Processo em que PEDRO GUEDES COSTA, Delegado da Policia 
<3e_fral' código PF-501 S-NS.23, em exercício no cargo de p 
tao de Policia Federal do DPF em Sergipe, requer concessa -
ê de que trata a Lei 6 732/79, alterada pelo ^  to dg pó
lln? C 0 Pel° Diretor da Divisão do Pessoal do Departamento de P| 

a Federal o pronunciamento do DASP, quanto aos g
"a) A Representação Mensal, como definido no do
Decreto-lei n9 1746/79, P°der* j j 1 2 ° ? “? de se encon- vencimento do cargo do Grupo DAS Para . , 29 da Leitrar a diferença prevista na alínea b do artigo 29 da M l  
n9 6.732/79, c o m o  exemplificado no item 12 deste parecer.
b) Se positiva a resposta ao item anterior, Pod0ggrvidOr te 
bém aplicada a Representação Mensal a m  q  Deere-
nha feito a opção de que trata o artigo 39, §29 do Deere 
to-lei n9 1445/76, antes de completados os dois anos exigi 
dos no artigo 29 do Decreto-lei n9 1./«d/
O  Nos casos em que o valor do =ar|°id°nferiorDao'vencime^ acrescido da Representaçao Mensal t tgr Q funcionário
to do cargo efetivo, que vantagem p 732/79:
que preencher as demais exigências a

nelo vencimento do cargoI - no momento em que optar p
efetivo? „ pxonerado do cargo em Comis-II - no momento em que for
s ã o ?  -

d) N a  h i p ó t e s e  i n s e r i d a  no i te ™  ^  ^gervi^d^base^e c á l  
d e r ã  a p r ó p r i a ,  Representaçao M e n s a i  s e r v i r
c u l o  p a r a  o  p r i m e i r o  q u i n t o ?  _

„ m ,orpnte e x e r c e u  f u n ç a o  d o  0.ru-
Po D A I  m C ? n S t a  d °  P r o c f s ® °  5 U e , n / n I /76 e 28/ 04/ 80, e c a r g o  do  G r u po N S ,  n o  p e r í o d o  d e  10/ 08/ 7b 2 4 / 0 6 / 8 2  em d i a n  

A S - 10 1 .2 , d e  29/0 4/80 a 0 6 / 0 6 / 8 2 ,  e D A S - 101.1 , d e  / r a c i t a d o i /
•Jc ° m P l e t a n d o  6 a n o s  d e  e x e r c í c i o  nos c a r g o s  e ru n ç  

m 26/08/82.
A  L e i  n 9 6 .732, d e  04/ 12/ 79, d i s p õ e ,  v e r b i s.

- ■ „ m n f a r  s e i s  (6 ) a n o s  completos, 
"Art. 2 9 - 0  f u n c i o n á r i o  q u e  c o n t  c os o u  f u n ç õ e s  e n u -  
c o n s e c u t i v o s  o u  não, d e  e x e r c i  a d i c i o n a d a  a o  v e n c i m e n t o  
m e r a d o s  n e s t a  lei, f a r a  jus a v a n t a g e m  p e s s o a l ,  a i m p o r  
d o  r e s p e c t i v o  c a r g o  e f e t i v o ,  c (1/5):
t a n c i a  e q u i v a l e n t e  ã f r a ç a o  d e  u m  q u i n t o  U /



a) da gratificação de função do Grupo Direção e Assistência 
Intermediárias;

b) da diferença entre o vencimento do cargo ou função de con 
fiança do Grupo Direção e Assessoramento Superiores ou do 
cargo de natureza especial previsto em lei, ou da funça° 
de Assessoramento Superior (FAS), e o do cargo efetivo.

§ 19 - 0 acréscimo^a que se refere este artigo ocorrera a 
partir do 69 ano, ã razão de um quinto (1/5) por ano compl®. 
to de exercício de cargos ou funções enumerados nesta lei* 
até completar o décimo ano.
§ 29 - Quando mais de um cargo ou função houver sido dese^ 
penhado, no período de um ano e ininterruptamente, c o n s i d e  
rar-se-ã, para efeito de cálculo da importância a ser adi' 
cionada_ao vencimento do cargo efetivo, o valor do cargo ou 
da função de confiança exercido por maior tempo, obedecidos 
os critérios fixados nas alíneas a e b deste artigo.
S ^  " Enquanto exercer cargo em comissão, função de confi3! 
ou cargo de natureza especial, o funcionário nao p e r c e b e r a  
a parcela a cuja adição fez jus, salvo no caso de opção pe" 
lo vencimento do cargo efetivo, na forma prevista no art- 
39, § 29, do Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976." (grifado)

4- 0 Decreto-lei n9 1.746, de 27/12/79, alterando a redação do
arti j9 j3 Le'i' n? 6.732, de 1979, estabelece que "a contagem 
período de exercício a que se refere o art. 29 desta Lei terá iníci0 
a partir de primeiro provimento em cargo em comissão ou função de con 
fiança, integrantes dos Grupos Direção e Assessoramento Superiores _ e  
Direção e Assistência Intermediárias". Continuando a legislar, dispõe esse mesmo Decreto-lei, in verbis:

"Art. 29 - Na aplicação do disposto na Lei n9 6.732, de °4 
de dezembro de 1979, será considerada a Representação Men' 
sal instituída pelo Decreto-lei n9 1.445, de 13 de feverei 
ro de 1976, desde que o servidor tenha exercido o cargo com 
essa vantagem durante pelo menos 2 (dois) anos."

5. Conforme mencionado, o servidor exerceu função e cargo dos
Grupos referidos pela legislação citada, por mais de 6 anos, p e r m a n e  
cendo em cargo do Grupo 101.2 por mais de 2 anos, optando pelo v e n c i  
mento do cargo efetivo em 01/05/82, isto ê, após haver completados °s
6 anos previstos para a incorporação.

de

a

6i A °PÇão supracitada implica acréscimo de 20% do cargo ou fuS
çao dos Grupos DAS ou DAI, sem prejuízo da Gratificação de R e p r e s e n t a

k° * ' conforme o § 29 do art. 39 da Lei n9 1.445, de 13/02/76, combinado com o art. 29 do Decreto-lei n9 1.746, de 1979.
7’ . Expostas as preliminares que a esoêcie comporta, passamos 
responder os quesitos formulados, como segue: -------

a) a retribuição pelo exercício de DAS é feita de duas f°£ rormas:
la. - o servidor deixa de perceber o valor corresp°n 

dente ao seu cargo efetivo e passa a perceber 0 
referente ao DAS;

2a. - o servidor pode perceber o correspondente ao se  ̂
cargo efetivo, acrescido de 20% referente ao Va' 
lor do DAS mais a Gratificação de RepresentaÇa 0 
Mensal, conforme os termos do § 29 do art. 39 d° 
Decreto-lei n9 1.445/76 c/c o art. 29 do Deere'



ÍPÓ« exercer o W o  ^  P»r 
interessado optou, em 01/05/82, P P 
a forma descrita na 2a. forma, supra. _

„ r̂ <= mrreta a aplicaçao expos Nestas condiçoes, parece n dQ 5 r g ga de pessoal do
ta no item 12 do Parecer de fl • <

D.P.F, isto é:
(Valor do DAS + Rep. Mensal) - cargo efetivo

b)
iimcai seia considerada no c5m- Para quê a Representaçao Mensa 3 SFT7732/79, no cã 

puto do quinto a que se r e t e r ^ _ ^ — .̂ ,0~^n Decre- 
so de opçao de que trata o 9 servidor cumprato-lei n9 1.445/76, e necessário que o^ 1?46/79f ^  
o disposto no art. 29 do Dec generalidade dafine. Por outro lado, considerando a j  q  & & s t e  

consulta, especialmente no qu .,unal de contas da 
item, é de se esclarecer que ^  966/77, pronunciou-se
União, ao examinar o Proc. TC Decreto n9 1.746/79,
sobre a inteligencia do art. "  
concluindo como abaixo se transcreve.

O Decreto-lei n9 ^iggarde^unho' social cu
rado pelo legislador como dlP inativados, amparado_s
ja finalidade foi a de Pr°PÍ° /5, Q direito ã retribuição 
pelo art. 180,_da Lei n9 1.7 / / tenham exercido o cargo 
da Representaçao Mensal, desd ?_nos o2 anos. 
com essa vantagem durante pelo j^-r-reral que

Entendo, juntamente com o d°^° J ^ p r o c u r a ^  o senti-
deve ser dada a expressão -car^° COnsiclerada inerente a esse 
do de que a vantagem tenha sido

Se o legislador tivesse geridoçf^mais^cíara, mais 
ficação poderia ter adotado um bido essa vantagem P£
simples como: "desde^que tenham perceDia
lo menos por 02 anos". não se

Mas, assim, não foi íed* f  ̂ ^ g e ^ q u e m  a tenha per- 
quis restringir a concessão d de assegurá-la aquele^
cebido por dois anos, mas, is p'se-ía inerente a repre-
que exerceram o cargo, ao qua „rnimo estabelcido pelo art. 
sentação, por dois anos, período mmimo
180, citado. 20/02/80

O Egrégio Plenário, na ^ ^ ^ p r e c l a r o  Ministro Luiz 
(TC-03.054/80), ao acolher o voto do pr
Octãvio Gallotti entendeu: ora se

"O Decreto-lei 1-746/79, d e ^ u ^  também
cogita, como a Lei 6.701/ q parecer (proc.
confrontada na decisão ci QS a desejar quanto
13.635/77), embora de^ and efeitos, tem_um escopo
delimitação no tempo dos seu discriminaçoes reputa
comum: o de minorar ou arts. 180 e 184, , .
das injustas, na aplica?a° ser erigidas em fonte
tatuto, não devendo, a meu osentados, nas mes 
de desigualdade ^versas 
mas condiçoes, em ep



cer n? 088/82, da COLEPE/SIPEC/DASP ®Sposada Pel° DASP, conforme Pare 
çao da Representação Mensal aos nmrónf Pronunciar-se sobre incorpora 
teriormente a vigência do Decreto-lein^l 746/79entad°rla baixada^

^ entendimento viciente -< . —29, in fine, do Decreto-lei n9 1 7 4fi/7aa ?PllcaÇao do disposto no art. 
de de a representação mensal havêr- a  ' e ° de que "não há necesslda
podendo ser a dm i -i A a j r;.... ° S1rln percebida durante dois anoS>
ceram o cargo, ao qual hoje seia i l a°S.piyVentos daqueles - "que Sxer 
anos, período mínimo estabelecido no^r !?6 ?0^ePresentaçao, por dois
10 Por- < • 180' citado", (grifamos)_• por igual se aplica p cÇOçao de que trata a Lei n9 6 732/7Q atendimento no caso de incorpora
Mensal, a partir do 69 ano,'deve ■,èr.Vní0r?0ra,?ao da Representaçao 
pleto de exercício, com base no partíso1 3 razao de X/ 5 Por ano c0?! 
to as demais parcelas, deverá <,er- if JeXercido por mais tempo. Quan' 
cargo ou função de confianca em consideração o valor do
subseqüentes. Consoante se vê «  ! exercidos pormais tempo n o s  4 anos 
exigência de dois anos de exercfrínS criterios não se coadunam com a 
DL 1.746, que se destina ao it-em íi' exPressa no mencionado art. 29 do

ltem 1 1 do art. 180 da Lei n9 1 711/52.c) considerou o legisla
ção (DAS, DAI, FAS) que,° exercício de cargo ou fu£
o servidor a incorporar f j í ? 30 relativamente longo leva 
cimento ho orçamenfn - d^ferença entre este e seu ven
essa situação^ de conformfn1̂ 0 ’ °aI' procur°« a“enizar 
necesse na função. nIo c o o ^  C°T ° temp° em quemeramente, uma vantanl 9 ° legislador de oferecer, 
DAS ou FAS e? sim de L ? f SSOal pel° exercício de DAI» 
um decesso brusco'nn que ° funcionário tivesse
se afastado daquela nnc? 2r?amento familiar q u a n d o  se vi® 
dentro da atual pol!??^Ça°- Esta a solução encontrada 
significante, ou inexí^  ̂Pessoal. Se a diferença é i»

d) a situação prevista na it *“  ° ^  COmpensar' 0 
6.732/79 foi alterada n í ln0a "b" do art- 29 da Lei 
1.746/79, e é nestes t-ev art‘ 29 do Decreto-lei
culo para obter o rqu? deve ser observado o cal' 
cimento do (DAS + Den.° referido, isto é, valor do ven'
cargo efetivo, dividi^ ?n^açao Mensal) - vencimento do
demais pressupostos dav" ' por cinco, obedecidos 0

Nada mais havendo a , 0bten?So-
Processo ao Orgão de Pessoal doCDen*e?tar' proPOI"cs a devolução á°

A consideração , J L !  ” POlICl* M *L l -

Brasília, e» 1 ) de dezonbro de 1982 

SONIA BLOOMFIELD
Assessora/SEPEC

De acordo.
»o õrgão d. Pascal do fla .

rasilia, em 15 de de2einbro de 1982

Secretárif!?DES °E secretario de Pessoal civil



Incorporação prevista no art. 29 da Lei n9 6.732, 
de 1979, no caso de opção na forma prevista pelo 
§ 29 do art. 39 do Decreto-lei n9 1.445, de 1976.

PARECER N9 10 37/82

f _ NEWTON JOSÊ SIMAS LUCAS, Engenheiro, NS-23, do MME, exerceu
Unçoes do Grupo DAI-3 no período de 11.11.75 a 31.12.81 e, em conse 
*ncia, incorporou aos seus vencimentos a vantagem de 1/5, prevista 
° art. 29, § 19, da Lei n9 6.732, de 1979 . Posteriormente, a partir 
c~ l(?.01.82 passou a exercer cargo DAS-101.1, optando pela retribui 
s ° de seu cargo efetivo acrescida de 20% do cargo DAS, nos^termos do 
£t. 39, § 29, do Decreto-lei n9 1.445/76, "não fazendo jus a Repre- 
ntação Mensal".

Considerando que a partir de 1 9/0 1 /8 2 iniciou o 79 ano para 
 ̂ erir a mesma vantagem, em decorrência do exercício no DAS, consu_ 
o DNAEE do MME como proceder, em virtude da, verbis:

”c)...... situação peculiar do servidor, que usou da fa
culdade prevista no artigo 39 § 29 do Decreto-lei n9 
1145/76, deixando de fazer jus, desde sua nomeaçao co
mo Diretor do 39 Distrito, DAS-101.1, da Representaçao 
Mensal, para receber a opção de 20% do vencimento DAS-1, 
mais o valor do vencimento do seu cargo efetivo, e ain 
da a Gratificação de Nível Superior, verifica-se a im
possibilidade, s.m.j, de considerar a Representaçao Men 
sal acrescida ao vencimento do DAS, para fins de calcu 
lo da diferença na forma da letra "b" art. 29 da Lei 
n9 6.732/79, em razão do disposto no art. 29 in fine do 
Decreto-lei n9 1.746/79."

tj. Os critérios para o cálculo da incorporação do beneficio in£
sR,, do pela Lei n<? 6.732, de 1979, são, unicamente, os previstos no 

art. 29, verbis:
"Art. 2 9 - 0  funcionário que contar seis (6) anos com 
pletos, consecutivos ou não, de exercício em cargos ou 
funções enumerados nesta Lei, fará jus a ter adiciona
da ao vencimento do respectivo cargo'efetivo, como van 
tagem pessoal, a importância equivalente ã fração de um 
quinto (1/5):
a ) .........................
b) da diferença entre o vencimento do cargo ou função 

de confiança do Grupo Direção e Assessoramento Supe 
rior (FAS), e o do cargo efetivo.

§ 19 - o acréscimo a que se refere este artigo ocorre
rá a partir do 69 ano, ã razão de um quinto_(l/5) por 
ano completo de exercício de cargos ou funções enumera 
dos nesta Lei até completar o décimo ano."



terou a Lei nÇ 6 .732/79a0passouCaeRe”lei 09 1~746' de 27/12/79, que al 
rada, razão por que o cálculo para inrn^8 Ç~° Mensal a ser conside 
79 ano, no caso, deve ser^qCele^rev^^0^ 50 do quinto re f erente ao 
to-lei, citados, a saber: Previsto nos arts. 29 da Lei e Deere

Cargo DAS-1 Valor; Cr$ 14fi 0()
Rep. Mensal : Cr$ 29.273,00 

l7b".638,0Ô
Cargo efetivo do
servidor - NS-24 Cr* 168.690,00

Diferença Cr$ 06.948,00 
Quinto (1/5) = 6.948,00 =

5
= Cr$ 1.389,60

incorporação, que é a prevista nfeVfí para ° cas°i uma única forma de 
do sobre a incorporação no caso L  b ' do art- 29' nada dispon-
1.445, de 1976, sendo, pois def«= PÇS° Píevista Pelo Decreto-lei n? rente. ' efeso ao interprete agir de forma dife'

da Gratificação de NlvelPSuperfr,vCU-UjaÇao da RePresentação Mensal e
' e de se esclarecer que:

a incorporação do da,Lei n<? 6.732, de 1979, permite 
vista no § 29 do art 3o ^ 1 1  no caso da opção pr® 
Em conseqüência o 3? / °  DL n<? i-445' de 13/02/7^ 
prejuízo da perémp'81! incorpora o quinto, sem
go que motivou a Krporação; ° Val°r d°

b) cultar To servidorda Decíet°-lei n9 1-445/76, ao £â cargo efetivo ou °PÇao pela retribuição de seu 
do, implicítainoni- Pre9° permanente, esta permitiíl 
rentesa ” 6 ’ ° recebimento das vantagens W g  
Cratifia°çLarL0/S l ^ - ^ o ,  como é o c L o  da

Com estas considerações usuperior, opinando pela devolu^n to ° Presente ã consideraçãoao DNAEE do MME.
Brasília, em 30 de dezembro de 1982.

SONIA BLOOMFIELD 
Assessora /-SEPEC

De acordo.
AO Dirigente do õrglo a. do ^

Brasília, em 30 de dezembro de 1982.

NEWTON Mendes DE ARAGÃO 
Secretario de Pessoal Civil



- Interpretação do art. 29 da Lei n9 6.732, de
1979, objetivado o que é contido no Decreto-lei 
n9 1.746, de 1979.

- Integração da Representação Mensal para calculo 
da absorção dos quintos.

PARECER CJ N9 03/83

iq No Parecer n9 1.037/82, publicado no D.O. de 7 de janeiro de
H ® 3, a Secretaria de Pessoal Civil - SEPEC firmou entendimento no se£ 

de que a Representação Mensal percebida por ocupantes ■de Cargo 
Comissão (DAS-101.1) pode ser considerada para efeito da in<C°|P° V  

o =, d e l /5 (um quinto), instituída pela Lei n9 6.732, de . . , 
argumento de que o art. 29 do Decreto-lei n9 1.746, de 27.1 . , _ 
m o permite.

ti .. Como algumas dúvidas foram suscitadas__acerca dessa
o Sr. Secretário de Pessoal Civil, através do Oficio Circular

A Lei n<? 6.732, de 1979, dando nova redaçao ao artigo 180 
Estatuto, estabeleceu, ainda:

"Art. 2 9 - 0  funcionário que contar 6 (seis) anos com
pletos, consecutivos ou não, de exercício em carg 
ções enumerados nesta Lei, fará jus a ter adie ••r.essoal 
cimento do respectivo cargo efetivo, Ya
a importância equivalente ã fraçao de 1/5 (um qu

a) da gratificação de função do Grupo-Direção e Assis
tência Intermediárias;

b) da diferença entre o vencimento do cargo ou
de confiança do Grupo-Direção e Assessoramen p , Função
do cargo de natureza especial previsto em Lei, „
de Assessoramento Superior (FAS), e o do carg

tè j Vê-se, assim, que esse diploma legal tratou, ®®Pec^ ÍC^ggmo
t6' de vantagem ligada â aposentadoria do funcionário, ,
^Po, institui também uma vantagem relativa a atividad .

L  O Decreto-lei n9 1.746, de 19 79, complementando a referida
dispôs:

essa vantagem durante pelo menos * --- ----
ais A dúvida reside, pois, em saber-se o ^ ^ ^ g g ^ ^ c o n s i d e r a

P°sitivo, ao determinar que a RePres? çf„_al Lei n9 6.732. Se 
rel£* aPlicação ?° di5P°sto naquele dipl°“a ^  'lç) ou Se abran- ativo apenas a hipótese de aposentadoria (art.



gente, também, das situações na atividade (art. 29).
7. Da Exposição de Motivos n9 442, de 27.12.79, que acompanhou 
o projeto transformado no Decreto-lei n9 1.746, consta:

"Vale esclarecer que a Representação Mensal, prevista 
no Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, é a 
única parcela retributiva de natureza acessória, mas conce' 
dida em caráter permanente aos titulares dos cargos para °s 
quais foi instituída, que ainda não se considera para efei” 
to de aplicação do disposto na Lei n9 6.732, de 1979, visto 
como pelo art. 59 do Decreto-lei n9 1.709, de 31 de outu- 
bro de 1979, as gratificações de atividade e de produtivida 
de já são incorporãveis aos proventos de aposentadoria.

Trata-se, portanto, de medida complementar na política 
do atual Governo de assegurar, na aposentadoria, provento_E 
correspondentes ã retribuição da atividade." (Grifei) .

8. Já ficara, por sua vez, bem esclarecido na Exposição de 
tivos n9 362, de 03.10.79, referente ã Lei n9 6.732:

'Assim, para que o funcionário, pelo simples fato de 
nao se encontrar, no momento da aposentadoria, exercendo 
go ou função de confiança, não veja frustrada a perspectiv3 
de obter retribuição mais condizente com os padrões de dète 
ve por escolha e conveniência da própria Administração, z e~ 

comenda-se que, em obediência aos princípios de justiça e 
equidade e sem quebra do mandamento da Lei Máxima, se 
assegure, por via legislativa, aquela estabilidade financei 
ra ainda na atividade, mediante a incorporação gradativa a° 
vencimento do cargo efetivo, da diferença entre este e a rê 
tribuiçao dos cargos ou funções da espécie, após o decurso 
dos^lapsos temporais estabelecidos no comando legal em re ferencia." (Grifei).

9 • „ Para melhor compreensão dos dispositivos legais em exaî e*
alem do que esta expressamente neles consignado, ê preciso compreen - 
der o que, na verdade, se pretendeu na elaboração dos mesmos.
10. Das_exposições de motivos transcritas, evidencia-se o obj®
tivo que, entao, se almejava alcançar, inspirado em principio funda 
mental, qual seja, o de assegurar ao funcionário ocupante de cargo °u 
funçao de confiança, ainda na atividade, mediante a incorporação Pro
gressiva, a remuneraçao correspondente a esse status funcional, a 
de, mesmo que nao os esteja mais ocupando no momento da aposentadori ’ 

possa inativar-se com vantagens equivalentes ãs do artigo 180 do Esta 
tuto na atual redaçao, sem que haja, no entanto, infringência do Pre 
ceito constitucional contido no § 29 do artigo 102 da Lei Maior.
11- _ Esse o fim a que se visava, e por tal razão, em ambas as e5 
posiçoes de motivos sempre se expressou no sentido de assegurar, na 
inatividade, a retribuição da atividade.
12. A mesma intenção deveria estar expressa nos textos legai®
em exame. Primeiramente, no artigo 29 da Lei n9 6.732, que, no enta" 
to, deixou de assegurar a inclusão do valor da Representação Mensa 
no calculo da importancia incorporãvel, o que aliás, se fez atraVeS 
do Decreto-lei n9 1.746, cujo artigo 29 determinou, expressamente, 
a Representaçao Mensal fosse, genericamente, considerada para os 
tos da aplicaçao_do disposto no referido diploma legal, nao f a z e n d °  

qualquer distinção quanto às vantagens do artigo 180 (art.19) e quan' 
to a incorporaçao na atividade (art. 29), razão por que não cabe aS 
interprete faze-la.



rheaa é no sentido da
13. por tal motivo, a conclusão a ^ edf  Decreto-lei n? 1-746 , 
maior abrangência do disposto_no istas na Lei n9 6.73 . ^
Para alcançar ambas as situaçoe p  ̂ o funcionario,
14. outro aspecto a ser =°n^ e s s o ? a L n t o ^ S u Perior (FASK j e r c ^  
quando no exercício da Funçao d estái incluído o valo ra Q 
be a respectiva remuneraçao, onde 3 licitamente consider Pgendo 
dente ã Representação Mensal, qu sabendo-se que t e s  cálculo da parcela a ser .incorporada. O r a , ^  í v e l , aos o c u p a n t e s  
dispensado tratamento idêntico, n „rmitir-se a inclusão^  DAS e FAS, não há notivo p a r a  permitir
Representação num caso e nao noutro. rtpmonstrado, veio corri

Assim, o Decreto-lei n ^ l - ^ . - o J e m o n s  ^  ^  apUcaça0

t l iT á T ã  considerada a^epresentação q entendimento

firmado p e i r S E P B C ^ c i t e d o ^ a r e c e r  n? 1.037/82.

Brasília, 14 de janeiro de 1983.

Luiz Rodrigues 
Consultor Jurídico

do DASP

AprOV°- , 17 de janeiro de 1983Brasília, em 17 de Dar

josé Carlos Soares Freire 
Diretor-Geral do DASP



PARECER N9 029/83

Os servidores do Ministério da Fazenda que exerciam funções 
de Chefe de Núcleo da Escola de Administração Fazendária nos Estados 
e que permaneceram no_exercício dessas chefias - embora não remunera 
dos - até a implantação do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias 
naquela Secretaria de Estado (Decretos n9s 81.232 e 81.233, de 1978)/ 
quando foram designados para exercer as respectivas chefias (Coordena 
dores de Núcleos da ESAF), tiveram reconhecida aquela situação para 
serem considerados integrantes do grupamento a, de que trata o artig0 
21 do Decreto n9 80.602/77, para fins de avaliação etipica r e a l i z a d a  
em 1977 (Parecer n9 595/81, xerocõpia de fls. 8).
2. Agora, um dos beneficiários daquela medida, tendo em vista 
o artigo 39 do Decreto n9 77.629, de 18/05/76, solicita seja reconhe
cido, a partir de 19/03/76, o tempo de serviço no exercício da Chefia 
do Núcleo de Seleção e Treinamento no MF, no Ceará, para efeito da 
estabilidade financeira de que trata o artigo 29 da Lei n9 6.732, de 
1979 .
3. _ O citado Decreto n9 77.6 29, de 19 76, ao dar nova redação a 
disposiçoes do Decreto n9 72.912, de 1973, que estruturou o Grupo-DM/ 
em seu artigo 39 prescreveu:

"Art. 39 - Os efeitos financeiros decorrentes da rees- 
truturaçao do Grupo-Direção e Assistência Intermediária de 
que trata este decreto, com os valores previstos no Deere 
to-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, vigorarão apa£ 
tir de 1 de março de 1976."

4. __ Ocorre que a função de Coordenador do Núcleo da ESAF, n o  Cea 
rã, codigo DAI-111.3, para a qual o servidor foi designado pela P03- 
taria n9 053, publicado no D.O. de 10/02/78, somente"'f<5í~riada eItl 
1978, pelo Decreto n9 81.233, de 18701/7 0, publicado no D.O. do dia 
19 subseqüente, nao sendo,^portanto, resultante de transformação 
função gratificada, situação em que a vigência dos efeitos financei' 
ros seria a partir de 1/1/78, por força do artigo 59 do mesmo dipl° 
ma legal, abaixo transcrito:

"Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na data 
sua publicaçao e produzirá efeitos financeiros a partir d 
19 de janeiro de 19 78."

5. Não obstante, o tempo de serviço para efeito do artigo ^  

da Lei n9 6.732, de 19 79, pleiteado pelo servidor, somente poderá se 
considerado a partir do dia em que efetivamente ocorreu o proviment 
na função de Coordenador de Núcleo da ESAF no Ceará, c0! 
forme esclarecido no Parecer n9 P-009, da Consultoria Geral da Repü' 
blica, publicado no DO de 10/09/81 que, examinando caso semelhante/ 
concluiu:

III
"Em conclusão, para os fins do artigo 29 da Lei n9 6.732/ 

de 1979, so e computável o tempo de exercício de cargos °  

funções de confiança dos Grupos DAS e DAI quando já implant| 
dos esses Grupos, em cada õrgão ou entidade, iniciando-se



contagem a partir:
a) do_dia em qiie oc°“ eU ° tal^roviment^é posterior go ou funçao dessa natureza, se p

ã implantação do novo Grupo; e
b) da data da transformação ou reclassificaçao^o^^ ^

go ou da funçao, declarada em a? titujdo de acordo com a 
cargo ou função no novo Grupo, ato de provimentoLei n? 5.645,_de 1970, dispensou-se novo ato a
para a permanência do titular.
Â consideração superior.
Brasília, em 28 de janeiro de 1983.

Gilberto Argollo de Souza 
Técnico de Administraçao

De acordo.
A  consideração do Senhor Secretário de Pesso 
Brasília, em 31 de janeiro de 1983

Wilson Teles de M?cêd° !
Coordenador de Legislaçao e

De acordo. nepar
. Com estes esclarecimentos, restitua-se o proce
ai»ento de Pessoal do Ministério da Fazenda.

Brasília, em 31 de janeiro de 1983.

Newton Mendes de Aragao 
Secretário de Pessoal Civil



DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE
Proc. Of. n9 801-P3, de 29/03/83, do EMFA

PARECER N9 26 2/83

O Estado-Maior das Forças Armadas formula a seguinte consulta i
"Art. 29 da Lei n9 6.732, de 1979, tem a seguinte redação:

Art. 2 9 - 0  funcionário que contar seis (6) anos co® 
pletos, consecutivos ou não, de exercício em cargos °u 
funções enumerados nesta Lei, fará jús a ter adiciona
da ao vencimento do respectivo cargo efetivo, como van 
quintoP<(l/5^' & imPortância equivalente à f r a ç ã o  de um

a) da gratificação de função do Grupo Direção e Assis' 
tencia Intermediárias;

^  da diferença entre o vencimento do cargo ou funçã° 
e con íança do Grupo Direção e Assessoramento Sup® 

riores ou do cargo de natureza especial previsto f® 
, ou da Funçao de Assessoramento Superior (FAS)'

—  do carq° efetivo".(Grifamos).
2‘ • Para concessão do benefício previsto na leaislacão acii"3
transcrita a servidores estatutários q l e  prestam servicís neste Esta
e ^ " ‘íríi,0r S í e ™ S c , V -SJ- C“ ° P r o c i d . / q S  I "  Í Ü L Í "  par. f  encontrada a diferença entre o vencimento do carqo DAS ou FAS e o d°
cargo efetivo e consequentemente a fração de ^ q u i n t o  ° l / l u

■ referentp°2olderar ° vencimento atual do cargo DAS ou FAS 
a r,prrpnr,;n ° 5ervidor beneficiado ocupou e faz 3̂
valoí da Bpffr* Ça° d® um quinto (1/5), subtraindo-o ã°  encia atual onde se encontra posicionado, 0

~ rentêSaoCnn«Íderar ° vencimento atual do DAS ou FAS ref| 
franlo servidor ocupou e faz jus a percepção d3
R e fer!ncLr^Ulnt° (1/5)' Atraindo-o do valor atual ̂
auiril, qUe estava Posicionado nas datas em que adquinu direito aos respectivos adicionamentos.”

rio a^estabilidâde^financeira a â q u í S L ^ l o n a o T ^  ^  exercício de função de confianca ou  ̂ longo de varios anos reza especial. onnança ou de cargos em comissão ou de natu

3. Em face disto, ha de concluir-se no sentido de que deve»
servir de base de calculo das parcelas os valores das gra?iÍicações e
dos vencimentos a queos funcionários tiverem direito na data em <3ue 
fizerem ]us a percepção das mesmas parcelas.



A consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil. 
Brasília, era 5 de maio de 1983.

WILSON TELES DE MACÊDO 
Coordenador de Legislação de Pessoa

De acordo. _ , PpSSOal do EMFA.Encaminhe-se o processo ao õrgao de
Brasília, em 5 de maio de 1983.

NEWTON MENDES DE ARAGÃO 
Secretário de Pessoal Civil



artCe9oS^"n?°íPOradas no vencimento, com base n° 
buição previdenclãria^779" Incidência da COntri

PARECER N9 263/83

ta a este Lpartament^no^seguinte^tLmos!50 P3Ul° formulou C°nSU'
ção n9”ll°608/82nadetprefÍOr Eleit°ral, através da Resolu' 
celas estabelecidas n o ™ ^ 0^  Ji®1?®?'?*0 cumulativa das pa| 
qratificacão 9 da Lei n9 6.732/79, com 3
Eleitoral. 3 30 GruP° DAI» ao pessoal da justiÇ3

respeito da incidência^13 2or®a passou-se a questionar 3 
bre as referidas parcelas."30 desconto previdenciário so

vem sendo^dádo^matêria1^ - 3^ ^ ^ '  sobre ° tratamento queia no ambito do Poder Executivo".
2. Reza o aludido diploma legal:

tos, consecutivos^í^não ?dt g°ntaí seis (6) anos comple'
enumerados nesta Lei fará f1C1° ®m car9°s ou fun<?°®nto do respectivo cario 3 ter adi=i°nada ao vencime2
portância equivalente â ~°',como vantagem pessoal, a J-2 4 _ a fraÇao de um quinto (1/5):

Intermediárias? ^  funçao do Grupo Direção e Assistênci3

fiança0donGrupotDireçãoneÍAent° d° Car9° °U fun?ão de C°ído cargo de naturp^ Assessoramento Superiores 0s '.'Jzsssss, sss.Tssr.-;
partir do 69~anom°à3ra7Ír>S^ refere este artigo ocorrerá 3 
to__de exercício de carqos ou q~lnto (1/5) Por ano coroPj" 
até completar o décimo ano fun?oes enumerados nesta Lei'
§ 29 -..............

fiança ou^cargo de^aturez0^ 90 6m comissão função de con
ceber ã a parcela a ?  SsPecial, o funcionário não P®£ 
ção pelo vencimento do carg^ef"^ jUS' SalV° n° CaS° "  nfart. 39, § 29 do efetivo, na forma prevista nde 1976:.9_^; d° D®Çreto-lei n9 1 .4 4 5, de 13 de feverei^

tivo, como vantagem pessoal^a^r^í?100® 90 vencimento do cargo efe'P ssoai, a parcela a que o servidor faça jus.



í; Para efeito de cálculo de contribuição previdenciãriaoart.
7 da Lei n9 4.242, de 1967, conceitua salário-contribuiçao nos se

guintes termos:
"Art. 67 - Considera-se "salário-base", para os efeitos do 
art. 49 da Lei n9 3.373, de 12 de março de 1958, alem do ven 
cimento ou remuneração, as gratificações de adiciona por 
tempo de serviço e pelo exercício de funçao.

_ A sua vez, a Lei nÇ 6.006, de 1973, ao estabelecer a retri-
Uição devida ao servidor exercente de Função de Direção e Assis en 
la Intermediárias, determina a incidência do calculo da contribuição 
Pfevidenciãria sobre os valores da correspondente gratificaçao.
nà Em face do exposto, considerem-se ou não
rcelas incorporadas por força do transcrito art. 29, imp 

°lusaç> de que são incluídas no cálculo da contribuição previdenciaria.
Â apreciação do Senhor Coordenador de Legislação de Pessoal. 

Brasília, em 5 de maio de 1983

YARA ARNAUD SAMPAIO PEDROSA DE ALENCAR 
Agente Administrativo

ue dcorao. , i
A  consideração do Senhor Secretário de Pessoa

Brasília, em 5 de maio de 1983

WILSON TELES DE MACÊDO 
Coordenador de Legislação de Pessoal

s~o Restitua-se o processo ao Tribunal Regional Eleitoral de

Brasília, em 5 de maio de 1983

NEWTON MENDES DE ARAGÃO 
Secretário de Pessoal Civil



EMENTA: dio Ç3° funções de confiança do nível me
cões dal r « a 0.lllvel superior (NS) , sem modifica respectivas atribuições, implica, conse
to à inm reíribuiÇão pela nova situação quan- 
inríno?™ Ja°'^e que__trata a Lei n9 6 .732/79, 
ção anterÍQUan &S fra?°es incorporadas na situação anterior 

PARECER N9 314/83

Comercio encaminho^nonp?esenteSprocessoMÍnÍSíêrÍ° da IndGstria € d? Civil, solicitando orientação para a « i 9 ~  ̂Secretaria de Pessoal to: solução do assunto, assim expos-

terou "a r ^ ã o ^ ^ a k ^ l S ^ d f ' ', D'° ‘ de 05/12/79, que al' 
29, parágrafos primeírô “ ™  ^  ^

mais dem^nSca?goedIa'(sic) 1funcio0 temP° de Um an°' <3uand° nhado, para fins de Ç~ ' ° servidor tiver desempe-
maior tempo exercido. PoraÇao, prevalecerá aquele de

alteração da,categorianfuncjminT'StêrÍO' em fevereiro último, 
ÇÕes do Grupo Direção e As^=?‘ correlata de várias fuS 
sando as correlações das IDtermediárias - DAI, pa£
ra nível superior sem al£ funções, de nível médio papenor, sem alterar a denominação das mesmas
questão, quando^inda eram^M708 inv?s^idos nas funções 
vantagem pessoal corresnnl! i qU® 3,a haviam âdquirido
rão o direito há (síc) mais l/I " 1/5i em raar?° de 1982 — 1 mais 1/5 , no mes em curso.
vidas a este DepartamentnÍtUa?9° peculiar, ° que causou dú'
irão adquirir Õs s S í d o  ' COnSUlt° V ‘Sa- se ° direito qU6rã sobre 2/5 do valor de DAT vantagem pessoal, incidi'
DAI (NS) , iá que 1/5 -íS ha  ̂ (NS) ou SDbre 1/5 do valor de
anteriormente ã alterição 2 % õ ? 2 ! a 5 s ! P rid0 ^  ^  '

2" Na instrução do processosolicitou ao DP do MIC esclarecpr ' s t a t a m o s  que este D e p a r t a m e n t o  
ÇÕes inerentes ãs funções de confiann!C°rrei1 modificação nas atribui 
do a resposta sido negativa. a que se refere o assunto, ten

põe, verbis:111600100̂ 3 ^  n9 6’732' de 4 de dezembro de 1979, dis'

pletos?rcônsecütivosnoí°nloÍOdeUe C°n^ r S6ÍS (6) anos C°'ções enumerados nesta Lei exercicl° em cargos ou fun'
cimento do respectivo c a r á o ^ J us 3 ter adicionada ao ven
a importância equivalente â fran~V°^ C°m° vanta9em pessoal, •‘■ente a fraçao de um quinto (1/5) :

em
a
te



a) da gratificação de função do Grupo Direção e Assis
tência Intermediárias;

b) da diferença entre o vencimento do cargo ou funçao 
de confiança do Grupo Direção e Assessoramento Sup£ 
riores ou do cargo de natureza especial previsto em 
Lei, ou da Função de Assessoramento Superior (FAS), 
e o do cargo efetivo.

§ 19 - O acréscimo a que se refere este artigo ocorre
rá a partir do 69 ano, ã razão de um quinto < / nesta 
completo de exercício de cargos ou funções e 
Lei, até completar o décimo ano.

§ 29 - Quando mais de um cargo ou funçao houver sido 
desempenhado, no período de um^ano e inin e^!?|ncia a ' ser 
siderar-se-á, para efeito de cálculo da imp car_
adicionada ao vencimento do cargo efetivo, t-PmDo obe-
go ou da função de confiança exercido por m deste"arti-decidos os critérios fixados nas alíneas a e b deste arti
9°- _

§ 39 - Enquanto exercer cargo em ^om^S!®°óionário não 
confiança ou cargo de natureza especial, lvo no caso deperceberá a parcela a cuja adiçao fez jus, salvo no caso^oe
opção pelo vencimento do cargo efetivo, n ^  feverei
no art. 39, § 29 do Decreto-lel n9 1.445, -
ro de 1976.
. § 49 - A, i„portâ„eia. j j g ;  dê '“ “ a g S

nao serao consideradas para efeito de c H carao efeou gratificações incidentes_sobre o vencimento do cargo ere
tivo, inclusive para qüinqüênios.

Art. 39 - A co„tage„ do £
refere o art. 29 desta Lei tera iníci ra r ao ou função1974, ou a partir do primeiro provimento em carg Çem 
de confiança e em cargo de natureza especi p 
Lei, se posterior àquela data.

Art. 49 - O funcionário que vier a exercer “
comissão ou de natureza especial, ou g adição de cinvalor superior ao dos que geraram o *^eito a ad iç ao
co (5) frações de um quinto (1/5), P mediante a subs
zação progressiva da. resp.etlvas P « “ J f  ̂ J S  So v.noi tituição da anterior pela nova, calculada com valor>
mento ou gratificação desse cargo ou funçao de na 
observado o disposto no § 29 do art. it

4.  ............ , . - , 746 de 27 de dezembro de 1979,
alterouTreferída Leirn9°6.732/79,'assím determinou: ^

"Art. 19 - 0 artigo 39 da Lei ^  ^^e'redação? bro de 19 79, passa a vigorar com a seguin V
"Art. 39 - » oontag. . T r d l t o  . pr-

que se refere o artigo 29 cargo comissao ou fun
tir do primeiro provimento Grupos Direção e
ção de confiança, integran ~Q e Assistência In-
Assessoramento Superiores conf0rmidade da Lei n9
termediárias, instituído cargo de natu-
5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
reza especial previsto em ei.



d , 4 de à ezL te " d ? Í 5 “ Ç“ er! cí»P° f °  TtaçSo Mensal instituída
í ^ i í n ” ” d* 1976' * “  ° servidor tenha
2 (dois) anos C°m SSSa vantagem durante pelo menos

• • ........ i • ....... , II

ciai a i n « „ ç I ? S dL S „ ” r6;o 3í » c ,  “ ! • .  “ *» ’p «»c íp iõ ''i ó g ^ ò '«  ~-
receber o vencimento ou a gratificacSo"^10 ° dlreito de continuar a
tivamente, após dez anos de exerci M n  cargo ou da funçao, respec
da continuidade de pagamento assim consecutivos ou nao. A garanti
to da percepção, cabe a esse cargo ou a ^ ^ f  6 ~qUela que' no 1110111611'o u a essa runçao.

a função de DAI, de nível^êdio^sobre0 ^  C3'° em exame' isto ê' S® 
alterarem as suas atribuições^ nnv* P3ra nIvel suPeri°r' sem se 
sa a ser devida ao funcionário que ^orrespondencia financeira pfS 
da pela citada Lei n9 6.732/79 pc beneficia da vantagem institui^ 
mente adotado nos casos"de aarêa^i^ Principio, aliás, foi consciente
Ç°es gratificadas em cargos em comissão*^ / 3 transf orma<?a° de |.U' de 13 de setembro de 1973. comissão, conforme Parecer CGR n9 1-241'
7> Quando ocorre a tranofn m ,.- , ~ -
dio para o nível superior sem <r?a° ~e funÇ°es do DAI do nível_r"® 
a razão assim determinante r~ c. flcacao das respectivas atribuições.' 
maior que aquela inicialmente ronc?^USa2 que a sua relevancia 
be na proposta anteriormente aprovada * ^  classificaÇão ^ue lhe cou
8- Nestas condições, se omrw,,me, transformação das funções nr,m „ ~0ni0 consta do processo em e*a 
ções das tarefas respectivac a „ voluÇao financeira sem modifiÇ3' 
rio que ja teve incorporação' de f r*^2°Va ■ SÍíUaçao faz o funcion|
lo novo valor fixado Para a retribuição! lnclusive com atualização p£
9 * Pelos argumentos expostns matualizadas as frações incorpora rU <=' 0Plnan>Çs no sentido de que sejam 
forma determinada pela citada to- vencimento do funcionário, nã

mação for efetivada sem mudança d e ^ ^ ^ 32779' semPre que a transfo£ 
pondentes ao exerclcl3~dis tunçoes lbulÇ°es °u das tarefas corres'

A superior consideração.
Brasília, em 16 de maio de 1983

ALZIRO RIBEIRO 
Assessor/SEPEC

De acordo.
Com os esclarecimentos prpt!f̂ „  _n a  de Pessoal Civil, encaminhe-se ’-aaos n° Parecer desta Secreta 

to do Pessoal do Ministério T^^-°tPresente processo ao Departamen' 
Brasília. ■

NEWTON MENDES DE ARAGÃO 
Secretario de Pessoal Civil



EMENTA: Incorporação de vantagem pessoal de que trata a 
rei n? 6 732/79. Período considerado para os cal 
culos do primeiro quinto, quando mais de um car 
go ou função houver sido desempenhado.

PARECER N9 355/83

. Em expediente constante deste processo,  ̂nNnrs COnsulta es
0 Departamento Nacional de Obras Contra as Secas —
a Secretaria de Pessoal Civil nos seguintes termos:

"CONSULTO VOSSORIA SE FUNCIONÃ^pOpp?mnnNCc0DIGO Q[)ASR- PESSOAL DNOCS, QUE EXERCEU CARGO VICE-REI1T° ' Dg 04 01.7 7 
101.2, UNIVERSIDADE FEDERAL RIO GRANDE DO , ATUALMEN
A 18.0 3.80, NUM TOTAL 3 ANOS, 2 MESES E í o ^  ' Rur
TE EXERCE FUNÇÃO GRATIFICADA CHEFE D I S ' Q3 8Q at£; 
RAL DESTA AUTARQUIA, CÓDIGO DAI-1U-3,DESD • pAZ
A PRESENTE DATA, NUM TOTAL DE 3 ANOS, 3 LE I N9
JUS VANTAGEM PESSOAL 1/5, TERMOS ARTIGO SE roMISSA0 DAS-
6 732/79, TENDO POR BASE CÁLCULO VALOR CARGO COMISSÃO 
101.2 VICE-REITOR UFRN."

dA Preliminarmente, convém registrar que a . t e r i o r , pre-
DNOCS, ao formalizar a consulta transcrita no , iqual inda 

^nde obter, com plena razão, a confirmaçao da r« P ° ® ^ tJ?uT M t a  si
r^Çao que, por telefone, no dia 17 de maio fluen boraçg0 ofereci-
etaria de Pessoal Civil, de conformidade com 0fício-Circular
aos Dirigentes dos õrgaos de Pessoal do SIPEC, p oficial do dia

2 50, de 20 de dezembro de 1982, publicado no
seguinte. .

O artigo 29 da Lei n9 6.732, de 4 de dezembro de 19 7 , a 
^da pelo Decreto-lei n9 1.746, de 25 de dezembro de 1979, 
n°U, verbis:------ - . ceis (6) anos com"Art. 2 9 - 0  fu n cionário que contar ^  cargos Qu fun-

pletos, consecutivos ou nao, de ex ^  adicionada ao ven
çoes enumerados nesta Lei, tara ju vantagem pessoal,
cimento do respectivo cargo quinto (1/5) :
a importancia equivalente a fraça _

a) da gratificação de função do Grupo Direção e 
tência Intermediárias;

b) da diferença entre o v®n^gggg°rf°ento9Sup^riores ou
de confiança do Grupo Direi?a° Drevisto em Lei, ou da Funçao do cargo de natureza especial previs q efetivo.
de Assessoramento Superior (FAS) , „.nrre-= refere este artigo ocorre § 19 O acrescimo^a que se r , tQ {1/5) p0r ano
rã a partir do 69^ano, a raza° funções enumerados nesta
completo de exercício de cargo 
Lei, até completar o décimo ano.



§ 29 Quando mais de um cargo ou função houver sido 
desempenhado, no período de um ano e ininterruptamente, con 

para.efeito de cálculo da importância a ser 
adieionada_ao vencimento do cargo efetivo, o valor do carg° 

L  confiança exercido por maior tempo, obedeci
critérios fixados nas alíneas a e b deste artigo"-

"ã nartir do\ç?flnnCÍ'a reproduzido, estatui que o acréscimo ocorre 
Tn!n ?' - raza° um quinto (1/5) por ano completo de exercício . Logo, impoe-se a conclusão lógica de que o cálculo do pri' 

meiro 1/5 (um quinto) ê feito em face do cargo ou função exercidos no 
período compreendido entre o quinto e sexto anos? s car'
reara I s S l e c i  d f  ,oXf  CÍd°S' ini^erruPtamente, aPlicar-se-á aregra estabelecida no § 29 do art. 29 da referida Lei n9 6.732/79.
5- . ,Assim, para exemplificar, no decurso do 59 para o 69 ano, se 
o funcionário, durante o período exercer o DAI-101.2 por cinco meses,
Ú v » S  S 3 ' S io*dÍÍ“5S? ?' 1/5 T  q“lntol d* gratifL.çfo T » r . « '
Ur Í.Eiílo“ í.í“1;è;e:,?u*1' a“ *nte °s 365 dl“ - £o1

lk .o q ! a ; [r;ç“  ■ ” rinicial dpqt-p „ r n r o .m  ^a sltuaçao foi descrita em documento
p„i, q"lnto' “erS cal0“lad*

do presente processo ao Õrgão°inteíessado! pr°pomos ° encaminhament° 
Â superior consideração.

Brasília, em 19 de maio de 1983.

ALZIRO RIBEIRO 
Assessor/SEPEC

De acordo.

Pessoal CiviT,°encaminhe-seno°present0 00 Parecer desta Secretaria depresente processo ao DP do DNOCS.
Brasília, em 30 de maio de 1983

NEWTON MENDES DE ARAGÃO 
Secretário de Pessoal Civil



Proc. n9 11.162/83

DESPACHO

Restituo o processo ao Departamento de Pessoal da Universi
dade Federal Rural de Pernambuco, esclarecendo:

a) somente se considera, para efeito do j}°ian(,a ou 
da L. n9 6.732, de 1979, o tempo de serviço em pelo 
cargo em comissão integrantes dos Grupos DAS e data da vi- D. n9 78.442, de 19 76, contando-se esse tempo a partir da data aa
9ência do mencionado ato regulamentar.

b) o pagamento do 1/5 relativo a funçao DAÍ ^ ® P®oncernen 
manifestaçao de vontade do servidor, diversam fcir da data de 
te a cargo em comissão, cujo pagamento e feit p
apresentação do termo de opção?

c) as vantagens incorporadas ^ /5|8ga° i g ^ d a ^  n9 1.711/52, 
cumulativamente com as previstas nos arts. leu ^  g>732;
ha aposentadoria, em virtude do disposto no ar . '

d) uma vez exonerado do cargo em comissão, não ha falar 
°Pção, impondo-se o pagamento das parcelas inc p _„ c i n  1979 . nao alcane) o disposto no art. 29 da L. n9 6. ,
Ça o pessoal trabalhista.

Brasília, em 22 de j u n h o  de 1983.

Wilson Teles de_Macêdo 
Coordenador de Legislação de Pessoa



PARECER N9 66 7/83.

No presente processo, o Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro solicita seja colocada ã sua disposição a servidora 
ALIGARI CORREA STARLING LOUREIRO, Curadora do Ministério Público do 
Distrito Federal e dos Territórios, para prestar serviços, sem pre
juízo de vencimento e vantagens.
2. Os afastamentos de funcionários da Administração Federal, pa
ra os Poderes Judiciário e Legislativo, inclusive estaduais, de acor 
do com a orientação prevista no Decreto n9 84.033/79 (item V), se res 
tringem a cargo ou função de confiança do Grupo DAS.
3- Quanto ao ônus, deverá ser observado o que contêm o art. H  
do Decreto-lei n9 2036, de 28/06/83 (regulamenta o limite de remunera 
çao mensal para os servidores, empregados e dirigentes da Administra
ção Publica Direta e Autárquica da União e das respectivas entidades 
estatais, bem como para o Distrito Federal e dos Territórios) que estabelece:

"Art^ 11. Ocorrendo a cessão de servidor ou empregado, 
a cessionária reembolsará ã cedente o valor da remuneração 
do servidor ou empregado cedido, acrescido dos respectivos 
encargos.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às 
requisições, salvo quanto ãs efetuadas pelos órgãos da Pre
sidência da República, pelo Ministro de Estado supervisor da 
area, para exercício no Ministério, e ãs autorizadas em lei 
especial."

4- Vez_que o preceito exige o reembolso das despesas realiza
das pelos órgãos ou entidades de origem no âmbito da Administração Fe 
deral, com maior razao o comando jurídico há de ser observado pelos 
Estados e Municípios, que requisitem servidores federais.
5. Diante do exposto, entendemos que a requisição na forma em
que foi solicitada, nao so carece de amparo legal, bem como contraria 
as normas firmadas a respeito do assunto.

A consideração do Senhor Coordenador da COLEPE.
Brasília, em 25 de agosto de 1983.

Stella Maria Fontes Benites 
Agente Administrativo



De acordo.
Ã consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil. 

Brasília, em 25 de agosto de 1983.

Wilson Teles de Macêdo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.
Â consideração do Senhor Diretor-Geral, com aviso a respei^ 

to do assunto:
Brasília, em 25 de agosto de 1983.

Newton Mendes de Aragão 
Secretário de Pessoal Civil



PARECER N9 719/83

O Departamento de Pessoal da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco formula a seguinte consulta:

"Sobre o assunto em epígrafe o DASP emitiu parecer, de 
n9 1.037/82, publicado no D.O. de 07.01.83, convalidado, pos 
teriormente, por um outro, do próprio Õrgão, publicado no 
D.O. de 19 de janeiro de 1983, Seção I.

Naquele, foi fixado o procedimento para levantamento do 
cálculo, incluindo, também, a Representação Mensal, de for- 
ma inquestionavelmente compreensiva, fornecendo até um exem 
pio prático, para maior entendimento da questão.

Não obstante a clareza aqui apregoada, subsiste ainda 
uma dificuldade, qual seja, a de se encontrar o valor de tal 
vantagem pessoal quando o servidor estatutário, a exemplo de 
integrante do Grupo Magistério, na classe de Professor Ad
junto, Referência 4, em tempo integral, de vencimento bási
co já expressivo, tenha ocupado, durante os 06 anos exigidos 
na referida lei, cargo do Grupo DAS, de níveis 01 a 0 3, apre 
senta no cargo efetivo vencimento de valor mais alto daque
le atribuído ao correspondente DAS mais a Representação Men 
sal.

Na hipótese aqui configurada, como encontrar o quinto 
na situação constante da letra "b" do art. 29 da Lei n?
6.732/79, se a diferença é negativa, assim, impossível de 
ser aproveitado o exemplo fornecido no PARECER EftSP N9 1.037/ 
82, inicialmente referenciado."

2. Com efeito, no mencionado Parecer SEPEC n9 1.037/82, este 
Departamento asseverou que as normas pertinentes ao assunto prevêem, 
para "o caso, uma única forma de incorporação, que ê a prevista na 
alínea b, do art. 29 (Lei n9 6.732/79), nada dispondo sobre a incorpo 
ração no caso da opção prevista pelo Decreto-lei n9 1.445, de 1976, 
sendo, pois, defeso ao intérprete agir de forma diferente".
3. O critério para a mantença da estabilidade financeira de 
que cuida a Lei n9 6.732, de 1979, está consubstanciado no seu a r t i 
go 29, nos seguintes termos:

"Art. 2 9 - 0  funcionário que contar seis (6) anos com
pletos, consecutivos ou não, de exercício em cargos ou fu2 
ções enumerados nesta Lei, fará jus a ter adicionada ao ven 
cimento do respectivo cargo efetivo, como vantagem pessoal, 
a importância equivalente à fração de um quinto (1/5):

b) da diferença entre o vencimento do cargo ou funça_g 
de confiança do Grupo Direção e Assessoramento Superio
res ou do cargo de natureza especial previsto em Lei, ou da 
função de Assessoramento Superior (FAS), e o do cargo e f e ti 
vo."(0 destaque não ê do original).



4. Portanto, a importância a ser incorporada é calculada median 
te a determinação da diferença que existe entre a retribuição (v. _o 
art. 29 do Decreto-lei n9 1.746/79) do cargo em comissão ou da funçao 
de confiança e o vencimento do cargo efetivo.
5. Em sendo o vencimento do cargo efetivo superior â retribui^ 
ção do cargo em comissão ou da função de confiança, inexistira parce
la a ser incorporada.

A consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil.

Brasília,em 12 de setembro de 1983.

Wilson Teles de Macêdo 
Ooordenador de Legislação de Pessoal

Restitua-se o processo ao õrgão de Pessoal da Universidade 
Federal Rural de Pernambuco.

Brasília, em 12 de setembro de 1983

Newton Mendes de Aragão 
Secretário de Pessoal Civil



PARECER N9 859/83

O Superior Tribunal Militar formula a seguinte consulta, a 
respeito da aplicação da Lei n9 6.732/79, verbis:

_ A interessada completou o sexto ano de exercício em fun 
çao gratificada DAI-111.3, sob o regime da CLT, em õrgão da 
Administraçao Direta e, dois meses após a sua posse e exer
cício neste Tribunal, em cargo regido pela Lei n9 1.711/52, 
pleiteou a concessão da referida vantagem.

Assim sendo, consulto a V.Sa. se a concessão da vanta
gem supracitada deverá ser deferida a partir do ingresso da 
interessada neste STM ou a partir da data do seu pedido."

2. Mediante o Parecer SEPEC n9 861/82, publicado no D.O. de
09/11/82, este Departamento firmou entendimento no sentido de que é 
contado, para efeito do disposto no art. 29 da Lei n9 6.732, o tempo 
de serviço prestado em função de confiança DAS ou DAI, sob o regime 
da legislaçao trabalhista, pelo empregado público federal, que venha 
adquirir a qualidade de funcionário.
3 - Portanto, a interessada tem direito ao quinto a que se refe
re a consulta, a partir da data de ingresso no Õrgão consulente, nã situaçao de funcionaria.

A consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil. 
Brasília, em 24 de outubro de 1983.

Wilson Teles de Macêdo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.
Restitua-se o processo ao Superior Tribunal Militar. 

Brasília, em 24 de outubro de 1983

Newton Mendes de Aragão 
Secretário de Pessoal Civil



pR - DEPARTAMENTO, ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/SEPEC/COLEPE/1983. 
PROCESSO S/NÇ TELEX N9 005-DPE/ETFA/83

PARECER N9 980/83

O Departamento de Pessoal da Escola Técnica Federal de Ala 
9oas - ETFA faz consulta a este Departamento nos seguintes termos:

a) se o servidor investido na função de Assistência In 
termediária, que completa 6 anos na função e permanece na 
mesma função, tem direito a perceber 1 a que faz jus?

b) se o DAS que fez opção pelo vencimento do cargo efe 
tivo, somente passará a perceber _1_ quando completa 6 anos a
contar da data da opção ou quando completa os 6 anos da fun 
ção?

2- De conformidade com ON/DASP n9 232, o a c r é s c i m o  do vencimento 
estabelecido no artigo 29 da Lei n9 6.732/79 pode ser percebido cumu
lativamente com a gratificação de função DAI (Parecer n9 762/81, no 
Processo n9 11.290/81).
3- Quanto ao servidor investido no Grupo Direção e Assessora^ 
Kiento Superiores-DAS, que opta pelo vencimento do cargo efetivo, rara 
Jus a _1_ por ano completo de exercício no cargo, a partir do 9 ano,
consoante o que disciplina o § 19 do art. 29 da aludida L e i  n9 6.732/79, 
íue alterou a redação do art. 180 da Lei n9 1.711/52. Porem, a perce£ 
?ao da parcela ê assegurada a partir da data de opção.

A consideração do Senhor Coordenador de Legislação de Pes
soal.

Brasília, em 29 de novembro de 1983.

Maria do Socorro Japiassu das Dores 
Agente Administrativo

i-fc atuiuu. , iA consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil. 
Brasília em 29 de novembro de 1983

Wilson Teles de Macedo 
Coordenador de Legislaçao de Pessoal

Restitua-se o Telex ao Departamento de Pessoal da ETFA. 
Brasília, em 29 de novembro de 19BJ.

Newton Mendes de Aragão 
Secretário de Pessoal Civil



O Decreto-lei n9 1.746, de 1979, não autoriza se 
considere a representação mensal no cálculo dos 20% a 
que se refere o § 29 do art. 39 do Decreto-lei -n9 1.445, 
de 1976, para efeito do pagamento de parcelas incorpo
radas, previsto no § 39 do art. 29 da Lei n9 6.732, de 
1979 .

PARECER N9 995/83

Indaga o õrgão de Pessoal da SUCAM se se adiciona a repre
sentação mensal ao vencimento do cargo efetivo, para calcularem-se os 
20% a que alude o § 29 do art. 39 do Decreto-lei n9 1.445, de 1976, 
no caso de opção, manifestada por funcionário alcançado pelo dispos
to no § 39 do art. 29 da Lei n9 6.732, de 1979.
2. Entende-se que o fato de o art. 29 do Decreto-lei n9 1.746, 
de 1979, haver determinado fosse considerada a representação mensal 
na aplicação do disposto na Lei n9 6.732, de 1979, autorizaria inclui 
rem-na no cálculo dos 20%, fixados no § 29 do art. 39 do Decreto-lei 
n9 1.445.
3 . Efetivamente, o mencionado Decreto-lei 1.746 estabelece:

"Art. 29 Na aplicação do disposto na Lei n9 6.732, de 
4 de dezembro de 1979, serã considerada a Representação Men 
sal instituída pelo Decreto-lei n9 1.445, de 13 de feverei 
ro de 1976, desde que o servidor tenha exercido o cargo coro 
essa vantagem pelo menos 2 (dois) anos".
A Lei 6.732, no seu art. 19, deu nova redação ao art. 180 

da Lei n9 1.711, de 1952, e no art. 29 cuidou da incorporação, ao ven 
cimento, de parcelas relativas ao exercício de cargos em comissão ou 
de natureza especial ou de função de confiança, nos seguintes termos:

Art. 29 O funcionário que contar seis (6) anos comple
tos, consecutivos ou não, de exercício em cargos ou funções 
enumerados nesta Lei, fará jus a ter adicionada ao vencimen 
to do respectivo cargo efetivo, como vantagem pessoal, a 
importância equivalente ã fração de um quinto (1/5):

§ 39 Enquanto exercer cargo em comissão, funçao 
de confiança ou cargo de natureza especial, o funciona 
rio não perceberá a parcela a cuja adição fez jus, sal 
vo no caso de opção pelo vencimento do cargo efeti vo / 
nã forma prevista no art. 39, § 297 do Decreto-lei nj
1.445, de 13 de fevereiro de 1975T" (O destaque nao e 
do original).

5 . A sua vez, o § 29 do art. 39 do Decreto-lei n9 1.44 5, esta
tui, in verbis:

"29 - Ê facultado ao servidor de órgão da Administra
ção Federal direta ou de autarquia, investido em cargo ero 
comissão ou função de confiança integrante do Grupo DireçaO 
e Assessoramento Superiores, optar pela retribuição de seu



cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida de 20% (vin
te' por cento) do vencimento ou salário fixado para o cargo 
em comissão ou funçao de confiança, nao fazendo jus ã Repre 
sentaçao Meniãl." (Grlfõu-se) .
Consoante se vê, temos:

a) a Lei 6.732, admite se percebam as parcelas incorpo 
radas apenas no caso de opção pelo vencimento do cargo efe
tivo "na forma prevista no art. 39, § 29, do Decreto-lei n9 
1.4 45";

b) o § 29 do art. 39 do Decreto-lei n9 1^445^autoriza, 
o acréscimo da importância de 20% incidente tão-só, sobre 
o vencimento ou salário, vedando a percepção da representação 
mensal;

c) o Decreto-lei n9 1.746 determina se considere a re
presentação mensal para a aplicação do disposto na Lei n9
6.732, que cuida do art. 180 da Lei n9 1.711 e da incorpora 
ção das parcelas de que se trata.
Ora, preceituar que se considere a representação mensal, na 

aplicação da Lei n9 6.732, o legislador não pretendeu tornar inaplica 
vel a proibição de perceber-se a representação mensal (total ou^ par
cialmente, como ocorreria na hipótese de ser considerada no calculo 
dos 20%) , contida no Decreto-lei n9 1.445, cujo critério a Lei n9 
6.732 determina seja observado.

Na incidência do preceituado pelo Decreto-lei_n9 1.746, ha 
de se buscar a conciliação das normas, sem criar situações discrimina 
torias e não pretendidas pelo legislador. Sua intenção foi admitir-se 
a incorporação da representação mensal aos proventos de aposentadoria 
e sua inclusão no cálculo das parcelas adicionáveis ao vencimento, ®em 
modificar-se o critério de opção, que continuaria a ser exercida na 
forma prevista no art. 39, § 29, do Decreto-lei n9 1.445". Subsiste in 
tocada a regra da opção.
9. Conclusão diferente induziria a resultado de interpretação 
discriminatório e, portanto, injusto, pois os servidores trabalhistas 
e estatutários, que não preenchessem os requisitos exigidos para pro
ceder-se ã incorporação, continuariam a receber a quantia, correspon 
dente aos 20%, apurada sem considerar-se a representaçao mensal: nao 
se lhes aplicaria o disposto na Lei n9 6.732, pressuposto da inciden 
cia do comando jurídico contido do Decreto-lei n9 1.746.
10. Com parecer contrário a que se inclua a representação men 
sal no cálculo dos 20% a que se refere o § 29 do art. 39 do Decre
to-lei n9 1.445, mesmo para efeito de pagamento da parcela de que tra 
ta o art. 29 da Lei n9 6.732, submeto o assunto ã consideraçao do 
ordenador de Legislação de Pessoal.

Brasília, em 29 de novembro de 1983.

NEUSA MARTINS RODRIGUES 
Assistente Jurídico



De acordo.
Â consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil. 

Brasília, em 29 de novembro de 1983

WILSON TELES DE MACÊDO 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.
Restitua-se o processo ao Õrgão de Pessoal da SUCAM. 

Brasília, em 29 de novembro de 1983.

NEWTON MENDES DE ARAGÃO 
Secretário de Pessoal Civil



N O T A  Brasília, 04 de janeiro de 1984

Senhor Secretário de Pessoal Civil,

Constitui já entendimento pacífico q u e  a s  transformaçoes dos 
cargos em comissão e das funções de confiança repercutem no m s  
da incorporação dos quintos criado pela Lei n9 6.732/79.
2. No Egrégio Tribunal de Contas da União é rotina a atualiz^ 
ção das parcelas já incorporadas ao vencimento do cargo etetiv , 
face de transformação do cargo ou função cujo exercício gerou o direi 
to ao acréscimo.
3. A Secretaria de Pessoal Civil deste Departamento, no Pare 
cer n9 314/83, adotou a mesma tese ao TCU.
4. Entretanto, convém esclarecer que tanto o TCU como a
sõ permitem que as transformações repercutam na incorporaç -
tos se forem mantidas as mesmas atribuições especificas o 9
funções transformados.
5. Assim sendo, poderia tích e titu ilr Orientação Normativa a tese
aqui exposta.

Luiz Rodrigues
Consultor Ju ríd ico



INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 154
Em 30 de janeiro de 1984 .

Disciplina a incorporação dos quintos de que tra
ta o art. 29 da Lei n9 6.732, de 1979.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜ 
BLICO (DASP), usando da atribuição que lhe confere o item 17 do artT 
16 do Regimento aprovado pela Portaria n9 399, de 17 de setembro de
1975, e tendo em vista entendimento deste Departamento - Parecer SEPEC 
n9 314, de 17 de maio de 1983 e NOTA da CJ, de 04 de janeiro de 1984
- bem assim procedimento adotado pelo Tribunal de Contas da União, RE
SOLVE

Baixar a seguinte Instrução Normativa, que disciplina a in
corporação dos quintos de que trata o art. 29 da Lei n9 6.732. de 
1979:

No caso de transformação de cargo em comissão e de função 
de confiança, sem que haja alteração das respectivas atri
buições, fica assegurado ao exercente do referido cargo ou 
função,^conseqüentemente, a retribuição pela nova situação 
quanto ã incorporação de que trata o art. 29 da Leirt? 6.732, 
de 19 79, inclusive em relação ãs funções incorporadas na si 
tuaçao anterior. —

José Carlos Soares Freire 
Diretor-Geral



OFÍCIO CIRCULAR N9 08, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1984

Senhor Dirigente

Em razão de estarem ocorrendo dúvidas quanto ã aplicação da 
Instrução Normativa n9 154, de 30 de janeiro de 1984, publicada no 
DOU de 0 3 de fevereiro do ano em curso, no que concerne a sua a ran 
gência, cabe esclarecer a V.Sa. que a transformação de cargo em comis 
são e de função de confiança a que a mesma se refere - garantindo aos 
titulares dessas chefias a retribuição pela_nova situaçao, desde que 
não haja alteração das respectivas atribuições -, se restringe, ex 
clusivamente, ã reclassificação de cargos e funções integrantes do bis 
tema instituído pela Lei n9 5.645, de 1970, não atingindo os cargos 
em comissão e funções gratificadas da sistemática da Lei n9 3./BU, 
1960.

NEWTON MENDES DE ARAGÃO 
Secretário de Pessoal Civil



PR-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO - DASP 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/SEPEC/COLEPE/1984 
PROCESSO N9 00600-000509/84-66

PARECER N9 137/84

Pede a manifestação do DASP o Departamento de Pessoal do Mi 
nistério da Fazenda, tendo em vista a irresignação do funcionário 
ERLANDSEN PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Controlador da Arre- 
cadaçao Federal, com a denegação de sua pretensão em ter atualizadas 
as parcelas incorporadas, por não concordar o õrgão consultante com 
a interpretação que o interessado pretende dar aos artiqos 29 39 e 
49 da Lei n9 6.732, de 1979.
2. O pedido do requerente, encontra-se redigido dessa forma:

"I - DO DIREITO
Tem o requerente:

a - o direito expressamente reconhecido ã incorporação de 
cinco parcelas da Lei n9 6732/79;

b - o § 29 do art. 29 da citada Lei manda considerar para 
o período aquisitivo anual o valor da função exercida 
por maior tempo;

c _ ° art. 49 seguinte confere o direito de optar pela atua 
lização progressiva das parcelas; e

d - pelo critério de "maior tempo", o referentemente aos 
períodos anuais de 30.09.78 a 29.09.83, adquiriu o re 
querente o direito aos quintos da diferença entre õ 
vencimento do cargo efetivo e a retribuição de FAS dos 
níveis 70 (2 quintos), 73 (2 quintos) e 74 (1 quinto), 
conforme explicita no quadro anexo.

II - DO PEDIDO
Nestes termos, vem requerer a Vossa Senhoria se digne 

de determinar sejam atualizadas as cinco parcelas, para:
a — dois quintos (2/5) da diferença entre o vencimento e 

a retribuição FAS-70, a partir de 29.9.80;
b — dois quintos (2/5) da diferença entre o vencimento e 

a retribuição FAS-73, a partir de 29.9.82; e
c - um quinto (1/5) da diferença entre o vencimento e a re 

tribuição FAS-74, a partir de 29.9.83."
3* Estabelecem, por sua vez, os arts. 29, 39 e 49 da Lei n9
6.732, de 1979, verbis:

"Art. 29 O funcionário que contar seis (6) anos com
pletos, consecutivos ou não,- de exercício em cargos ou fun 
çoes, enumerados nesta Lei, fará jus a ter adicionado ao 
vencimento do respectivo cargo efetivo, como vantagem pes
soal, a importância equivalente â fração de um quinto (1/5):



a) da gratificação de função do Grupo-Direção e 
Assistência Intermediárias;

b) da diferença entre o vencimento do cargo ou 
função de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores ou do cargo de natureza especial previsto 
em Lei, ou da Funçao de Assessoramento Superior (FAS), 
e o do cargo efetivo.

§ 19 O acréscimo a que se refere este artigo ocorrerá a par 
tir do 69 ano, ã razão de um quinto (1/5) por ano completo 
de exercício de cargos ou funções enumerados nesta Lei, ate 
completar o décimo ano.
§ 29 Quando mais de um cargo ou função houver sido desempe 
nhado, no período de um ano e ininterruptamente, considerar 
-se-ã, para efeito de cálculo da importância a ser adiciona 
da ao vencimento do cargo efetivo, o valor do car9° *
função de confiança exercido por maior tempo, obedecidos 
critérios fixados nas alíneas a e b deste artigo.

Art. 39 A contagem de período de exercício a que se 
o art. 29 desta Lei terá início a 19 de novembro de_ ,
ou a partir do primeiro provimento em cargo ou funçao 
confiança e em cargo de natureza especial previsto em ,

se posterior àquela data.
Art. 49 O funcionário que vier a_exercer cargo em comissão 
ou de natureza especial, ou função de confiança de 
superior aos dos que geraram o direito a adiçao de 
(5) frações de um quinto (1/5), podera optar pe a a 
ção progressiva das respectivas parcelas, meaian e -
tuiçao da anterior pela nova, calculada com base „,lnr 
mento ou gratiticação desse cargo ou funçao de ma  ̂ <
observado o disposto no § 29 do art. 29 desta Lei.
Uma vez que a pretensão do suplicante foi várias vezes de 

negada pelo õrgão consulente (fls. 24, 32 e 37/38), e conve*V- , ue 
transcrição dos principais trechos do último parecer denega 
analisa o recurso de fls. 34-36 e sugere o encaminhamento da materi 
ao DASP.

"Discorda, essencialmente, do critério adotado por es 
ta Divisão, na aplicação do art. 49 da Lei 6.732/79, q 
mite ao servidor optar pela atualizaçao progres subs
celas dos quintos, após completados os 5/5, me base
tituição de parcela anterior pela nova, calcu maior Va
no vencimento ou gratificação do cargo ou funç  ̂ ^
lor, exercida no momento, quer s e j a ,  guando o desempenhe^ no 
último cargo ou função já houver tambem ocorr Dr0cedimen do de um ano e ininterruptamente. Afirma que tal P^cedime^ 
to seria revogar o § 29, do art. 29, da referidaLei, por^ 
quanto a ünica limitação fixada pela norm 3 

da período de um ano seja ininterrupto.
3. Ora, o interessado adquiriu o direito a 5/5 Ja^«dida
vantagem a partir de 26/06/83 (V. qua completar maisanexo). Entretanto, na hipótese de o servido:r completar w
um ano no exercício da funçao que ora £ 'g dQ lç quin-
tir de 26/06/84, podera optar pela atiializaç
to, mediante a Substituição da funçao anterior pela nova



assim, progressivamente, se for o caso, até o último quinto.
4. No que se refere a restrição feita no § 29, na apura
ção do "período de um ano e ininterruptamente", esclareço 
que, de acordo com o Parecer DASP n9 894/82, exarado no pro 
cesso n9 2139 7/82, " consideram-se períodos de desempenho de 
cargos e funções com interrupções. Nesta hipótese, o quin 
to ê calculado com base no cargo ou função exercido por maioç 
tempo" (grifei).
5. Quanto ãs alegações abordadas no item e, fls. 35, in
formo que esta Divisão em consonância com o entedimento do 
DASP (Parecer n9 762/81) vem adotando com base de cálculo da 
primeiro ao último quinto, conforme estabelece o item 8, do 
citado parecer:

"8................................................... .
para o caso do primeiro quinto a base de cálculo sera 
o valor do cargo ou função de confiança exercido por 
mais tempo, durante o período que medeia o 59 e o 
ano. Quanto ãs demais parcelas, será considerado o va 
lor do cargo ou função de confiança exercidos por mais 
tempo no 69, 79, 89 e 99 ano".

6. Em face do exposto, proponho seja mantido o indeferi
mento do pedido, com posterior encaminhamento â  C O L E P E / D A S P i  
solicitando se digne examinar o assunto, tendo em vista a 
insistência demonstrada pelo interessado."

5. Sem sombra de dúvida, está correto o entendimento do Depar 
tamento de Pessoal, vez que a atualização das parcelas adicionadas ao 
vencimento do cargo de provimento efetivo, pela interpretação literal 
que se pode dar ã parte inicial do art. 49 - "O funcionário que vier 
a exercer cargo em comissão ou de natureza especial, ou função de con 
fiança de valor superior ao dos que geraram o direito ã adição de cin 
co (5) frações de um quinto (1/5) .... " — , não autoriza aatualizaçao 
das parcelas antes do perfazimento dos cinco (5)^quintos, como preten 
de o interessado, somente sendo possível a ocorrência desse fato apos 
a incorporação total das mesmas, consoante se depreende dos art. 29, 
39 e 49 da Lei n9 6.732, de 1979.
6. Diante disso, caso venha o servidor a ser designado P ara 
quaisquer dos cargos referidos no item precedente, de que trata a Lei 
n9 6.732, de maior valor do que foi ou dos que foram objeto da incor 
poração integral dos cinco quintos, poderá optar, por cada ano de 
exercício nessa nova situação, pela substituição das parcelas anteripr 
mente incorporadas, pela ordem de efetivação, atê ã total atualização 
de todas elas, sempre partindo-se do todo - cinco quintos -, esta e, 
ao ver deste Departamento,a interpretação que melhor espelha o conteu 
do dos artigos transcritos no item 3 deste parecer.
7 . Improcede, dessa forma, a pretensão do interessado, por fai 
ta de amparo legal.

Ao Senhor Coordenador da COLEPE.
Brasília, em 17 de fevereiro de 1984

Irio da Silva 
Chefe da UNICON



De acordo.
Ao Senhor Secretario de Pessoal Civil 
Brasília, em 20 de fevereiro de 1984.

Wilson Teles de Macêdo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

06 acordo- M t itua o processo ao Departa-
Com estes esclar? cime^ ° p aZenda. mento de Pessoal do Ministério da F
Brasília, em 20 de fevereiro de 1984.

Newton Mendes de A ^a9a° 
Secretário de Pessoal Civil



Vantagem pessoal de que trata a Lei n9 6.732/79, 
com alteração do Decreto-lei n9 1746/79. Não se consi
dera o período desempenhado na Assessoria de Segurança 
e Informações do IAA, com percepção de Gratificação por 
Serviços Especiais, para fins de incorporação dos "quin 
tos" ao vencimento da servidora.

P A R E C E R  N9 144/84

O Departamento de Pessoal do IAA solicita, neste processo, 
pronunciamento a respeito da concessão das vantagens de que trata o 
art. 29 da Lei n9 6.732, de 04 de dezembro de 1979, ã servidora HELIA 
NE TEIXEIRA RESENDE, tendo em vista que a mesma percebe gratificação 
por serviços especiais em área de segurança e informações, de confor
midade com o Decreto n9 77.240, de 26.0 2.76.
2. A interessada requereu àquele õrgão o pagamento do percen
tual de 1/5 a partir de janeiro de 1982, e 2/5 a partir de janeiro de 
1983, por haver exercido a função de Secretária Administrativa do De 
partamento de Arrecadação e Fiscalização, código DAI-111.1, desde 127 
12/76, dela dispensada pela Portaria n9 52, publicada no D.O. de 08/ 
04/80. Foi lotada na Assessoria de Segurança e Informações da aludida 
Autarquia, com percepção da Gratificaçao por Serviços Especiais a con 
tar de 09 de abril de 1980.
3. O dispositivo do Decreto n9 77.240, de 1976, que regulamen
ta a concessão da Gratificação por Serviços Especiais, determina:

"Art. 49 0 pagamento da Gratificação por Serviços Es
peciais é devido a partir da data em que se iniciar o exer
cício do servidor em Divisão de Segurança e Informações ou 
Assessoria de Segurança e Informações."

4- Observe-se que o deferimento da gratificação da espécie es
ta adstrito aos servidores que têm exercício nos mencionados õrgãos 
de segurança, preenchidos os requisitos exigidos pelo Decreto n9 
77.240/76. Nessa situação inclui-se a interessada, que foi lotada na 
Assessoria de Informaçoes "percebendo a Gratificação Especial a con 
tar de 09 de abril de 1980" (publicado no DP de 02.06.80 - cópia ane 
xa) . "
5. A respeito da concessão do benefício pleiteado, a Lei n9
6.732, de 19 79, prescreve em seu art. 29 o seguinte:

"Art. 29 O funcionário que contar seis (6) anos comple 
tos, consecutivos ou nao, do exercício em cargos ou funções 
enumerados nesta Lei, fará jus a ter adicionada ao vencimen 
to do respectivo cargo efetivo, como vantagem pessoal, a 
importância equivalente ã fração de um quinto (1/5):

b) da diferença entre o vencimento do cargo ou fun 
ção de confiança do Grupo Direção e Assessoramento Su-



em
eperiores ou do cargo de naturezaLei, ou ^  Fnn7ao de Assessoramento superior (FAS), 

o do cargo efetivo" (Grifou-se)
6. o preceito acima reproduzido determina que, para °
rio fazer jus ao primeiro um quinto, e ^ecessar comissão fun-pletos, consecutivos ou não, 3e eSircício de cargo em comissão, tun
gão de confiança e ou de cargo de natureza espe_--- .
7- O servidor que_faça jus ã Gratifica^ °  P°^0^igsão°ou de na-
ciais, necessariamente não e ocupante de cargo endo assim, ao
tureza especial ou de função de~co"fia£nefício inserto ná mencionada requisito exigido para a obtenção do beneficio
Lei n9 6.732.

A consideração do Senhor Coordenador da COLEPE.
Brasília, em 21 de fevereiro de 1984.

Harley P. da Silva 
Assistente Jurídico

De acordo. - . „ Pc,=qoal Civil.A consideração do Senhor Secretar 
Brasília, em 21 de fevereiro de 1984.

Wilson Teles de Macêdo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo. _ nrncesso ao Depar-Com estes esclarecimentos, restitua-slc00l. 
tamento de Pessoal do Instituto do Açucar ®

Brasília, em 21 de fevereiro de 1984.

Newton Mendes de Aragão 
Secretário de Pessoal Civil



CONSULTA: 18/C/83 (P.R. nÇ 3.966/83.)
ASSUNTO : Termo inicial do interstício de que tra 

ta o artigo 29 da Lei n9 6.732, para adi 
ção, ao vencimento do cargo efetivo, de 
vantagem em razão do exercício de car 
gos ou funções dos Grupos D A I  ou D A S ?  
Proposta de revisão do entendimento fir 
mado no Parecer P-009, em face da juri£ 
prudência divergente.

EMENTA : A diversidade das interpretações suscî  
tadas pela norma legal, levando Tribu
nais Superiores a decidirem segundo cri 
térios que não se harmonizam entre si ê 
desacolhem o estabelecido pelo Executi 
vo, faz recomendável providência legis
lativa harmonizadora.

PARECER N9 P-04 7

SALVADOR GOULART GUEDES, Controlador de Arrecadação Fede
ral, com exercício na Delegacia do Ministério da Fazenda no Distrito 
Federal, alegando perceber "vantagem pessoal da Lei n9 6.732/79 des 
de março de 1982", requereu ao Diretor do Departamento de Pessoal dã 
quele Ministério —

a retroaçao dessa vantagem a partir do mês de setembro de 
1980, tomando como termo inicial para contagem do período 
de exercício de que trata o art. 29 da referida Lei, o dia 
27.09.74, datando primeiro provimento da função que se trans 
formou em função do Grupo DAI, conforme declarado por esse 
Departamento no processo que lhe concedeu inicialmente o pa 
gamento dessa vantagem".
Fundamentou o pedido em deliberação do E. Tribunal de Con

tas do Distrito Federal que "redefiniu o termo inicial, para os efei 
tos da mesma Lei n9_6.732/79, como sendo a data do primeiro provimen 
to no cargo ou função posteriormente transformados, desde que não an
terior, o provimento, a Lei n9 5.645, de 10.12.1970" (Proc.n9 2240/82), 
indicando, também, Acórdão do E. Tribunal Federal de Recursos -no jul
gamento da AC n9 79 857-RN, com a seguinte ementa:

"Adicionais instituídos pela Lei n9 6.732/79. Com a al 
teraçao feita pelo Decreto-lei n9 1.746/79, a expres
são "primeiro provimento" identifica-se com a primeira 
investidura em chefia, ainda que anterior ã Lei n9 
5.645/70."

Sob invocação do "principio constitucional de ISONOMIA-pois 
se trata de servidores sob o regime da mesma Lei", pleiteou o atendi
mento do postulado, com "a reformulação dos cálculos e o pagamento das 
diferenças apuradas".

O requerimento foi instruído com xerocõpias de:
- Acórdão do TFR na Apelação Cível n9 79.857 (fls.2/10);
- Boletim Interno n9 34, de 27.7.1981, do Tribunal de Con

tas da União, em que publicada a Decisão do Plenário no



Processo n9 2.26 3/81, com o voto do Relator, Ministro HEN 
RIQUE DE LA ROCQUE ALMEIDA, e os Pareceres do Consultor 
Jurídico e do Secretário de Administração daquele Tribu
nal (fls. 12/36);

- Pareceres da Procuradoria Geral da Universidade Federal 
de Minas Gerais em Processo de interesse de Mario Campos 
dos Reis e despacho do respectivo Reitor (fls. 37/50);

- Parecer do Departamento do Pessoal do Ministério da Faze^ 
da e despacho da Coordenação de Legislaçao de pessoal do 
DASP em processo no qual interessado Edilson
(fls. 51/53)..

Ao examinar o pedido, disse o Departamento de Pessoal do Mi 
nistério da Fazenda, em 12.6.1983:

"No presente processo SALVADOR G0U“ OT 
que o marco inicial para contagem de vantage p fun
Lei n9 6.732/79, seja a data do primeiro P r ° ™ n t o  Ja fii| 
ção ocupada que sofreu transformaçao pela e 
não a data desta transformação.

Sua pretensão se baseia no AC®RD^  Frip/34
de Recursos, na apelação Cível numero 79 ” seguir se29750 em que apelante o I.A.P.A.S e cuja ementa a seguir
transcreve.

"Adicionais instituídos pela Lei n9 6 ^2/7 9 ,  com
a alteraçao feita ?el°. D®cr®d°"^f ica-se com á primei-sao "primeiro provimento', identifica se cora p
ra investidura em chefia, ainda que anterior a Lei nu
mero 5.645/79."
Assim, face ao R. Acórdão que cont:raria * 

gente, emanada do DASP, ratificada pelo par subse
ria-Geral da República número P009, de 31-°|-f1' °;0ja imr 
qüente, de que o marco inicial da contagem _ enten-
plantação dos grupos DAS/DAI, somos do pare 
dimento retrocitado deve ser revisto.

Essa revisão torna-se tão necessária qu“ t° 
tendo em vista que os servidores, quer o sentindo-se
zenda, quer, também, da Administrajao jj1 .udi'iâria# acarre- 
prejudicados, recorrerão em massa a 3 ^  favorável,des
tando, ao término do recurso, se ess . advocatí-pesa considerável, já que é_de considerar custas 
cias, juros de mora, correção monetana.

A via Administrativa pela sua ideal^ara*^ solu-
dispêndio financeiro seria o mstrum aplicar a ex-
ção dos casos de que se trata se lhe P força do Detensão Administrativa, a qual, en re ' uti_
ereto n9 73529/74, este Departamento per si nao p
lizar. . jiSn

Isto posto, permito-me a^Icionaíhdo^istrito Fe
cia da Douta Procuradoria da Fa engão em causa, objeti- 
deral no sentido de analisar a p , - epígrafe aos servando estender os benefícios do Acordao em epigr 
vidores do Ministério da Fazenda. (F1 .

* npral da Fazenda Na- 
Encaminhado o processo a Procu parecer n9 824, em 5/cional no Distrito Federal, ali foi emitido o Parecer n

7/1983, com a seguinte ementa:



"Pedido de retroação da vantagem dos quintos para 
aquém do termo inicial estabelecido pela Jurisprudên — 
cia administrativa. Interpretação conflitante com o en
tendimento que_se firma no Poder Judiciário, face às 
diversas decisões a nível singular e de colegiado.

Urge revisão de entendimento na busca da raciona
lização de custos, tempo e tarefas. A vantagem se si
tua com escopo definido: garantir uma remuneração con 
digna a quem tem exercido cargo ou função de confiança. 
Mudança do momento a quo para percepção da vantagem. 
Recuo desse ponto de partida_atê o primeiro provimento 
de cargo em comissão ou funçao gratificada que se te
nha transformado em cargo DAS, ou função DAI, sob a vi 
gência da Lei n9 5.645/70.

A critério da autoridade competente discute-se a 
validade de gestão com o objetivo de abrir margem de 
discrição ã Administração, com vistas ao julgamento de 
casos desta ou de outra natureza. Fixação de critério 
para a hipótese de alteração do Regulamento proibitivo 
das extensões administrativaè."

Esse laudo, subdividido nos títulos "EXPOSIÇÃO DO FATO", "EN 
FOQUE DO DISPOSITIVO CONTROVERSO E 0 SEU COTEJO COM A REDAÇÃO ORIGINÃ 
RIA", "A QUESTÃO DE DIREITO NA ÕTICA DA JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATI
VA" , "A MATÉRIA SOB O PRISMA DO PODER JUDICIÁRIO", "SUCINTA ANÁLISE DA 
QUESTÃO EM FACE DOS ELEMENTOS HERMENÊUTICOS" e "VISÃO CONJUNTA DA QUES 
TÃO", atinge as seguintes "CONCLUSÕES": -

"a) Existe profunda dissonância no que respeita ã interpre
tação estabelecida pelo õrgão técnico da Administração e 
a do Poder Judiciário, quanto ao alcance da vantaqem dos 
quintos, concedida pela Lei nÇ 6 .732/79, com a alteração 
feita pelo Decreto-lei 1.746/79.

b) A investigação em linha metodológica racional de inter 
pretaçao faz depreender que a norma foi criada para ga
rantir uma certeza na estabilidade da remuneração de 
servidores que estejam ou que tenham sido investidos em 
cargos e funções de confiança, evitando, assim, decesso 
em seus padrões, e que a alteração instrumentada pelo 
Decreto-Lei n9^1.746/79 ampliou a extensão do beneficio, 
retroagindo-a ã vigência da Lei do novo PCC.

c) dada a controvérsia instalada na apreciação da expres
são "primeiro provimento", e atentando-se para o número 
crescente_de ações judiciais, que logram o aval e u m a  in 
terpretaçao extensiva pelos Pretõrios, cabe uma revisão 
no entendimento a fim de apaziguar interesses e distri
buir concórdia entre Administração e administrados.

d) Ou, se vista como oportuna, uma possível gestão como es 
copo de alterar o Dec. n9 75.529/74, para introduzir pã 
missivo de certo grau de discricionariedade, quanto ao” 
julgamento de casos como esses, sem que se configure que 
bra de obediência ao Regulamento.

e) E, por fim, como_critério que possa vir a ser adotado 
pela Administração, na hipótese de se achar solução pa 
ra modificação_do critério como hoje adotado, ã fixação 
da data de vigência da Lei n9 5.645/70, como sendo, em 
princípio, o "dies a quo" para a apuração do tempo exi
gido pela Lei dos Quintos â percepção da vantagem. Õb-



vio, caberá à Administração, com os elementos de_ fato 
que detém, analisar casoa caso, para a verificaçao do 
preenchimento das condições que, parece-me, viabilizam a 
concessão da vantagem, como correspondencia de atribui 
ções, tempo de exercício e correlaçao entre os cargos e 
funções da Lei n9 3.780/60 e aqueles dos Grupos DAS/DAI, 
da Lei n? 5.645/70, já sob a gravitaçao desta ultima . 
(Fls. 70/71.)

Restituídos os autos ao Departamento de Pessoal do Ministé
rio da Fazenda, foi sugerida a audiência desta Gonsuitoria Geral, v 
do a solicitá-la o titular da Secretaria de Estado em Exposição de _ 
tlvos n9 129, de 23.08.1983.

Com o Aviso n9 414, de 26 do mesmo mês, o Senhor 
Chefe do Gabinete Civil me encaminhou o processo, de ordem, para emis 
são de Parecer.

Atendendo ao disposto no artigo 21 do Regimento 
pelo Decreto n9 58.693, de 28.06.1966, transmiti o processo S
Geral do Departamento Administrativo do Serviço Pu íc ' Consulto
10, de 6.10.1983, a fim de se colher a manifestaçao da douta Consulto
ria Jurídica daquele Departamento.
o Parecer CJ-oi/sl, ̂ rííusSe^ou^or^uíz R O o S s ^ a s s í m i m ^ t a d o :

" - Vantagem pessoal (quintos) instituída pelo art. 29 
da Lei n9 6.732, de 1979.

- Pedido de reexame da orientação fixada no Parecer 
P-009/81, da CGR, sobre o inicio dacontage 
exercício de cargos e funções de confiança par 
aquele efeito.

- Entendimento dos Tribunais de Cont ̂  daUn^ ° ; rgen deral de Recursos e Superior do T r a ^ o  diverge* 
tes entre si, mas contrários ao adotado na Admims 
tração PÚblica Federal direta e autarquica.

- Necessidade de se uniformizar o^procedimentodaAÉ

Uz è  com o interesse público e as posiçoes confli
tantes."

Com aprovação do Diretor-Geral do õ g t ges várias que,
ferido pronunciamento indica e considera as in L  tr^to Federal, mas 
nao apenas nos Tribunias de Contas da Uniao e de Recursos etambém no Supremo Tribunal Federal, no T r i b u n a l  Federal de Recur 
no Tribunal SuPerior_do Trabalho, suscitou o «tigojí da Leirtt ^  
de 1979, com a redação dada pelo Decreto lei •  ̂ ^

Após analisar essas p o s i ç õ e s »  reitera o ®^gão^J ^  Nota CJ
DASP ponto de vista firmado no Pa^e=®^ desta Consultoria Geral. n9 14/81, com endosso no Parecer P-009, desta consuit

Reconhece, entretanto, fazer-se necessaria uma
formizadora dessas posições", seja pela via legisiativ 
Çao de critério interpretativo.

Vale transcrever os seguintes passo. *  oit.do Pareoer.

6.'” ’vS-sè'qúé'á questão é eminentemente d. direito con



siste em saber qual o inicio da contagem do período de exer 
clcio para efeito da vantagem pessoal instituída pela Lein9 
6 . 732/79 , quando o cargo ou função tenha sido transfforiradoou 
reclassificado do anterior para o atual Plano de Classifica 
ção de Cargos, independentemente de novo provimento, face á 
redação do seu art. 39, dada pelo Decreto-lei n9 1.746/79, 
in verbis:

"Art. 39 - A contagem do período de exercício a 
que se refere o art. 29 desta Lei terá inicio a partir 
do primeiro-provimento em cargo em comissão ou função 
desconfiança integrantes dos Grupos DAS e DAI, insti
tuídos na conformidade da Lei 5.645/70, ou em cargo de 
natureza especial previsto em Lei."

7. Diversamente da orientação oficial da Administração con 
sagrada no questionado Parecer P-009/81, da CGR, existem na 
da menos do que três outras posições sobre o assunto, diver 
gentes, também, entre si, que são adotadas por tribunais su 
periores ou pelos Tribunais de Contas da União e do Distri
to Federal, o que gera, na prática, desconforto para a Admi 
nistração e irresignação dos servidores.
8. O fato é que, mesmo apõs publicado o Parecer 30/80, des 
ta Consultoria Jurídica, sobre essa matéria, o Tribunal de 
Contas da União decidiu por unanimidade, em sessão plenária 
de 16.07.81, no Processo n9 2.263/82, de interesse de servi 
dora daquela Corte, que o início da contagem do período de 
exercício em discussão é "a partir da vigência da Lei n9 
5.713, de 11 de outubro de 1971, data do início da implanta 
ção, na Secretaria Geral deste Tribunal, do Plano de ClassI 
ficação de Cargos, instituído pela Lei n9 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970".
9. A essa decisão chegou o TCU em processo instituído com 
o parecer da Diretora do Departamento de Pessoal "aventando 
a possibilidade de ter como marco, para o cômputo do tempo 
de serviço em discusão a data da Lei n9 5.645, de 10/12/70", 
enquanto a Consultoria Jurídica daquela Corte entendia que 
o marco inicial deverá ser o do primeiro provimento ainda 
que anterior ã data da vigência da Lei n9 5.645/70".
10. O Tribunal Federal de Recursos, apreciando pela primei 
ra vez a questão, decidiu, por maioria do Plenário, no MS 
n9 91.64 8-RN, que, com a alteração feita pelo Decreto-lei 
n9 1.746/79, a expressão "primeiro provimento" identifica-se 
com a primeira investidura em chefia, ainda que anterior ã 
Lei n9 5.645/70. Nesse mesmo sentido decidiram a 3a Turma, 
por unanimidade, ao julgar a AC n9 79.857 - RN, referida pe 
lo requerente e a 2a. Turma nas ACs n9s 85.480-RN e 85.498r 
RN, cujas ementas foram publicadas no DJ de 3.11.83, paqs. 
17.062 e 17.063.
11. No Supremo Tribunal_Federal, a referida vantagem foi 
atribuída a seus funcionários, contando-se o tempo "a par
tir do primeiro provimento em cargo em comissão ocupado pe 
lo funcionário e que tenha sido transformado nos termos da 
Lei n9 5.645/70", com base em parecer no Processo n9 10.988/ 
83 do Diretor do Departamento Administrativo, aprovado pe
lo Diretor-Geral, que invocou "os precedentes do Tribunal Pe 
deral de Recursos e do Tribunal de Contas da União, trazi
dos aos autos".



12. Consta do relatório da aludidadecisão d° ^ CL ^ “®avel-
Egrégio Tribunal Superior d° t° r3da vigência da Lei
mente esta questão com efeito a partix nr.ipntacão adota- ~ c r ac ^  i n i o 7n" Fqqa e, também, a onencaçdu auuua
£  p ê l o  Tribunal de Contas do Distrito Federal em r ela^ 
a seus servidores, conforme decidido no Processo n? /

13. Muito embora as decisões <de que Contas dã 
to desses tribunais superiores e d as do Tribu- 
União e do Distrito Federal sejam ' istração nos ca
nal Federal de Recursos so vincu em decorre menos da obs 
sos decididos, refletem diT er9®n d gUe da deliberada buscacuridade da norma interpretada, do que da a justiça.
de critério, que julgam mais identificado com
14. A nova redação_do art. 39 da Lei " 9 6.73J como 
cluir a antiga menção ao dia 19 e n discussio, queria o data marco para a contagem do tempo em discussão,^
recuo a dias que lhe fossem anterlo*_ ' ~ as funções de 
sidade de data em que os cargos em c ^ ^ / d i v e r s o s  ór- 
confiança foram lncluldos-n° £aV°nterior ã da Lei n9 5.645/ gaos públicos, mas nunca a data citadas decisões do
70, como admitido, expressamente,
Tribunal Federal de Recursos. _
15. Já a posição do Tribunal de Contas^da^Uniao^ a
a data da Lei n9 5.713, de 11.1 . r 3 ouadro de sua Secre
relativamente aos cargos P ® ™ a"®d contagem desse tempo, não
taria, como sendo o termo a guo - dos cargos em co-
resiste ao obstáculo de que a imp Tribunal sõ se verifi
missão e funções de confiança naq respectivamente de
cou pelas Resoluções-TCU n9s 155 e 15 7, respe
06/12/73 e 29/10/74. _ *.QT.4, oue
16. Adotasse a AdministraÇa^ ® SSdoPgxercicio não a data de considerar o dies a quo do referi o função de confiança do 
transformação do cargo em comissa da ^plantação dos 
anterior para o atual Plano, mas nprmaneceria o móvel da 
cargos ou empregos permanentes e P mesma e única da- 
divergência que reside na a^sênci implantado por 
ta para todos, em razao de o Plano ter
órgãos e em épocas diversas. ^  ^ei nÇ
17. Por sua vez, a posição que c°”sddefgmp0 de exercício sn 5.645/70, como o 'início da contagem do tempo^ ^  ^  
questão, embora encontre, tambem, piano se deu por °r_ 
plantação desses cargos e referida Lei n9 5.645/70 , 
gaos e em datas posteriores a ^  concluísse pela sua apli 
seria critério mais razoavel, s ~ or eleger a data 
cação a todos os órgãos da Adm ni ? ó poderia recuar e 
extrema a que o intérprete mais ”a^ “ sP5rgãos.se constituir em marco único para todos org ^
18. Esta Consultoria Jurídica não ^contido no Pa- 
reiterar, mais uma vez, o seu p 14/81, coincidente, por 
recer CJ 30/80, mantido na Nota CJ p_Q09/81( da CGR, sem 
sinal, com o do questionado P motivações que emba desmerecer, com isso,,os fundamentos e motiv ç
sam as decisões contrarias. fs realidade sugere enfatica
19. Mesmo assim, reconhece q nosicões, o que podera 
mente solução uniformizadora e como aliás, admitido 
ser feito, seja pela via f  ̂ ^ f o ^ é U m o , do seu Pare- 
pela própria CGR no item II, P 9



cer P-009/81 - que_seria, por sinal, o meio mais adequado - 
ou mesmo pela adoção no critério interpretativo que resul
tou na eleição da data da Lei n9 5.645, de 1970, como marco 
inicial da contagem do exercício em exame, se assim enten 
der o mais alto õrgão de consulta jurídica da Administração.
20. Outro aspecto da mesma Lei 6.732/79, que está a merecer 
exame e definição daConsultoria Geral da República, é o da 
atualização das frações já incorporadas ao vencimento do car 
go efetivo (art. 49), sempre que a transformação do cargo 
ou função cujo exercício gerou o direito ao acréscimo tenha 
se efetivado sem mudança de atribuições como entendeu este 
Departamento no Parecer SEPEC n9 314/83, publicado no D.O. 
de 23.05.83, págs. 8568/9 e é procedimento de rotina no Egré 
gio Tribunal de Contas da União." (Fls. 81/83)

- II -

Como destacaram as várias manifestações no processo, esta 
Consultoria Geral teve ensejo de proceder ao exame da matéria, em Pa
recer sob a referência P-009, que o Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República aprovou por despacho de 8.09.1981. Tal pronunciamento tem 
a seguinte ementa:

"Para efeito da "estabilidade financeira" propiciada 
pelo artigo 29 da Lei n9 6.732, de 1979, sõ é computá
vel o exercício de cargo ou função dos Grupos DAS e DAI 
a partir da sua implantação no orgão ou entidade, ini 
ciando-se a contagem do dia em que efetuada a transfor 
mação ou reclassificação quando não tenha havido mudan 
ça de atribuições (caso de apostilamento) ou de provi
mento, quando este ocorrer após a implantação dos no
vos Grupos."

Naquela oportunidade afirmei:

Compreensíveis embora as extensas manifestações do in 
teressado e de ilustres opinantes no processo, buscando sen 
tido mais abrangente para a norma em discussão, impende ve 
rificar que a orientação firmada pelo DASP, quanto à apli
cação da Lei n9 6.732, em seu texto vigente, resulta de exe 
gese admissível.

Sabido que àquele Departamento, como órgão central do 
sistema de pessoal, é legalmente deferida competência em que 
se inclui orientar, coordenar e fiscalizar aexecução das 
leis e regulamentos que_dispõem sobre a função pública e os 
servidores civis da^União, expedindo normas gerais obrigatõ 
rias para todos os õrgaos (arts. 115 e 116, do Decreto-lei 
n9 200, de 1967), o entendimento estabelecido formalmentepe
lo DASP,_em tema que diz com sua responsabilidade especlfir 
ca, nao é de ser desautorizado pelo Presidente da República 
se nao evidenciada injuridicidade, ou incompatibilidade com 
a política (policy) do Governo.

Afigura-se bem esclarecedor do escopo da vigente dispo 
sição do artigo 39 da Lei n9 6.732, mais que da mera inten
ção do legislador, o já referido Parecer n9 30/80, da Con
sultoria Jurídica do DASP, que se publicou oficialmente em
8 de setembro de 1980.



Veja-se que, ali, assinalando elemento indesprezavelno

s s s s  s é s
de informar que:

"14 A Exposição de Motivos n9 442, de 27 de dezembro 
d“ i9?9! S “ L „ i n h a r  o proJ.to f.tocr.tO;l*l vis.»- 
do a alteração do limite referente ao art 39 da Lei
n9 6.732, de 1979, L ^ e q u a d  o
o citado marco temporal, porque abranaer tempo de
ã finalidade do dispositivo, por na° f ^ ^ ^ ^ s i s  
exercício de cargos_e funções em muitos casos, o
tema de classificaçao, uma ve q ' d de n0vem-
Grupo DAS e DAI foi estruturado antes de iv
brç de 1974."

. com efeito, o r  .. * S S S m ”  « S S T s
posito da citada Lei n9 6-732 a',n1_lai aue não correspon seu artigo 3 9 , a fixaçao de termo inicial gue^ ^
dia â implantaçao dos Grupos DAS aiauns havia cargos
da Administração Federal, eis que em a^ ' 0h*ais Gru^ s, 
em comissão e funções de confianç 3ssificação, antes daque por efeito de transformaçao ou reclassincaç*
la data.j.a adtd. . ro

Lógica, então, a redação nova dada pelo decreto-leiq_
1.746, de 1979, sem levar a gue se tenha * " « “ tlva ?sta_
cupação da lei com a aquisição fu Qs no mínimo, se
bilidade financeira pelos que, P°*\ funções de confianjam habituados ã remuneraçao dos cargos e i v
ça enumerados no artigo 29 daquele p ’ _

Interpretação diversa, Lrad^ j ^  J ^°?°Sa ^ §aFqos oü 
lham para o interstício os anos d e g rrunos~DÃS e DAI, E°- 
funções anteriores a implantaçao _ P— p—f ê r enda." 
de-se considerar apenas suçjestaq £--- — — 2— - -

E atingi a conclusão de que, 1979,
"para os fins do artigo 29 da Lei n9 £.73 e funç5es 

só é computável o tempo de exe^“ c ndo jã implantados, es 
de confiança dos Grupos DAS e DA 3 iniciando-se a con- ses Grupos, em cada órgao ou entidade, imcian
tagem a partir

a) do dia em que ocorreu o priimei P provimento e 
go ou função dessa natureza, se tai P 
posterior ã implantaçao do novo Grup ,
na data da transformação o u i n t e -
go ou da funçao declarada em p Gr instituído
grar-se o cargo ou funç 1970, dispensou-se
de acordo com a Lei n9 5.645, d e ^  ' do titu- 
novo ato de provimento para a perras
lar " j

Mercê da aprovação pelo E^ eJ®^tf®rJã°normativarno Poder Exe 
Republica prevalece esse entendimento c _ adotada, em deliberações 
cutivo, contrastando, todavia, com a P°® - io pelos Tribunais de 
administrativas, por õrgãos do Poder Ju 'com julgados do TribuContas da União e do Distrito Federal e, ainda, com j 
nal Federal de Recursos.



Cumpre examinar, inicialmente, esses respeitáveis arestos 
do Egrégio Tribunal Federal de Recursos, que traduzem a posição da Cor 
te no exercício de sua alta função jurisdicional.

No julgamento do Mandado de Segurança n<? 91.648-RJ, impetra 
do por MARLENE FICHE SEABRA contra o Senhor Ministro de Estado da Jus 
tiça, decidiu o Plenário do TFR, em 18.12.1981, por maioria de votos? 
vencido integralmente o eminente Relator, Ministro JOSÊ PEREIRA DE 
PAIVA e, parcialmente, os nobres Ministros CARLOS MADEIRA, GUEIROS LEI 
TE, TORREÃO BRAZ, WILLIAM PATTERSON, ADHEMAR RAIMUNDO e ROMILDO BUENÕ 
DE SOUZA, conceder o "writ", sendo o Acórdão lavrado com a seguinte 
ementa pelo Relator designado, Ministro SEBASTIÃO A. DOS REIS:

"ADMINISTRATIVO - FUNCIONÃRIO - ADICIONAIS INSTITUÍDOS
PELA LEI 6.732/79 - ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI N9 1.746/

_A locução "primeiro provimento" do Decreto-lei n91.746/ 
79 nao se entende com o afeiçoamento dos antigos cargos de 
chefia ã nova sistemática do Plano, mas se identifica com 
a primeira investidura em chefia, ainda que antes da trans
formação dos cargos respectivos ou anteriormente ã Lei n9 
5.645/70; acrescente-se que, na hipótese, a primeira trans 
formaçao do cargo de chefia ocupado pela servidora operou—se 
independentemente de provimento ou designação, processandõ-se 
automaticamente o prolongamento do exercício da titular.

Quaisquer alegações de ordem financeira opostas não po 
dem ser recebidas, porque de ordem extrajurídica; aliás, ã  

hermeneutica proclama que a lei, uma vez editada, desgravi 
ta-se da órbita do legislador, para incorporar-se ao ordeniT 
mento jurídico geral, onde, recebendo o impacto do sistema 
legal global,̂ ganha novas dimensões e virtualidades, distan 
te das previsões do legislador. _

Concedido a segurança nos termos do voto do Relator de 
signado." (Pub. D.J. 25.3.1982.)
Em 30.11.1982, ao julgar a Apelação Cível n9 79.857-RN, Re

lator o ilustre Ministro ADHEMAR RAYMUNDO, decidiu a Terceira Turma 
do T.F.R. negar provimento ao recurso do IAPAS. A ementa do Acórdão é do teor seguinte:

"ADMINISTRATIVO.
Adicionais instituídos pela Lei n9 6.732/79. Com a alteração 
feita pelo Decreto-lei n9 1.746/79, a expressão "primei
ro provimento" identifica-se com a primeira investidura em 
chefia, ainda que anterior ã Lei n9 5.645/70." (Pub D J 7.4.1983.) ' ' U‘

plenãria de 28.4.1983, foi apreciado o Mandado de 
Segurança n9 99.374-DF, sendo Requerente JOÃO CARLOS MASCARENHAS NU- 
NES e Requerido o Senhor Ministro de Estado do Trabàlho. Contra o Vo 
to do eminente Relator, Ministro PEDRO ACIOLI e dos preclaros Minis
tros COSTA LIMA e GERALDO SOBRAL, que deferiam o mandamus parcialmen 
te, foi integralmente acolhido o pedido nos termos do Voto do Minisr 
tro AMÉRICO LUZ, acompanhado pelos Ministros FLAQUER SCARTEZZINI LEI 
TÃO KRIEGER, MOACIR CATUNDA, JOSÉ DANTAS, LAURO LEITÃO, CARLOS MADEÍ 
RA, GUEIROS LEITE, WASHINGTON BOLÍVAR, TORREÃO BRAZ, CARLOS MÃRIO VEL 
LOSO, OTTO ROCHA, WILSON GONÇALVES, WILLIAM PATTERSON, ADHEMAR RAIMUÍÍ 
DO, BUENO DE SOUZA, SEBASTIÃO REIS e MIGUEL FERRANTE, não participan 
do do julgamento os Ministros ARMANDO ROLEMBERG, JOSÊ CÂNDIDO, PÃDUÃ 
RIBEIRO e HÊLIO PINHEIRO PINHEIRO.



ementa:
0 Relator designado, Ministro AMÉRICO LUZ, assim redigiu a

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO DE CARGO DE CONFIANÇA OU EM CO
MISSÃO (Lei n9 6.732/79, arts. 29 e 39, este com a redaçao 
dada pelo Decreto-lei n9 1.746/79).
Para os efeitos dos diplomas legais supramencionados, _con- 
ta-se o prazo a partir da primeira investidura em funçao ou 
cargo de confiança, tanto na vigência da Lei 5. / , co 
mo, anteriormente, na da Lei n9 3.780/60.
Precedentes do Planãrio do T.F.R., no MS. 91.648-DF (acõr 
dão publicado no D.J. de 25.03.82).
Segurança concedida." (Pub. D.J. 16.6.1983.)
Voltou o Plenário do T.F.R. a decidir, no 2ulSame"t° do 

dado de Segurança n9 100.663-DF, impetrado contra o Senhor Minist:ro 
Estado da Justiça por IVETE MAGALHÃES ALVES DE M E L L O ,  resultan _
cedido o writ, a unanimidade, sendo Relator o n o b r e  Ministro MIGUEL 
JER0NIMO FERRANTE e presentes ã Sessão, de 30.6.1983, os emine ~
nistros MOACIR CATUNDA, LAURO LEITÃO, CARLOS MADEIRA» GUEIROS '
WASHINGTON BOLÍVAR, TORREÃO BRAZ, CARLOS MÃRIO VELLOSO, OTTO ,
WILSON GONÇALVES, WILLIAM PATTERSON, BUENO DE SOUZA, SEBASTIA '
PEDRO ACIOLI, AMÉRICO LUZ, PÃDUA RIBEIRO, FLAQUER SCARTEZZINI,
LIMA e HÉLIO PINHEIRO.

Tal a ementa do referido arestos
"ADMINISTRATIVO - FUNCIONÁRIO PÜBLICO - ADICIONAIS
DOS PELA LEI 6.732/79 - ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELO DECRE
TO-LEI 1.746/79.
- O art. 39 da Lei 6.732, de 4/12/1979,
lo Decreto-lei 1.746, de 27/12/1979, ao estabelecer o te:rmo 
inicial para contagem do exercício a que se re '
do mesmo diploma legal, alcança as situações Pr ' -
teriores ao atual sistema de classificaçao de cargos Com a 
mencionada alteração introduzida pelo Deere o • Z  su
1979, alargou-sé o âmbito de abrangência da n^ a ' õ
perando-se o tratamento diferenciado que o texto primitivo 
sugeria, de propiciar o beneficio legal apen cargos,
conta o tempo de exercício apos a estru uraç reocupação da 
A alteração referenciada traduz, em verdad , P _ ^njus 
legislador em vencer a^barreira de uma dl^riminaçao in ju| 
ta que vinha erguendo ã sombra da norma a _ disciplina- 
a excli'ir do benefício aqueles cargos e funç 
das no sistema da Lei 3.780, de 1960.
- Precedentes jurisprudenciais.
- Segurança concedida." (Pub. D.J. 15.9.1983)
Também no julgamento das Apelações t f .R. ne85.480-RN, nas Sessões de 4 e 7.10 1983 a Segunda Turma do^T.F. . ^

gou provimento aos recursos do INAMPS. A ^ o s  - seauinte ementa: 
Relator o eminente Ministro WILLIAM PATTERSON,

"ADMINISTRATIVO. FUNCIONÃRIO. LEI N9 6-732,
1979 (QUINTOS). RECONHECIMENTO. CRITÉRIO.
A teor da orientação emanada do E^r^i o  Plenário deste C 
giado - (MS 91.64 8-RJ) , há de se entenderMmo^ prim^ ̂  

vimento”, para efeitos da Lei n9 . 'ã inãa que anterior ã 
va investidura em cargo de confi ç , caraos instituído implantação do Plano de Classificaçao de Cargos insc



Possibilidade de cumulação de vantagem com a gratificação de funçao do Grupo-DAI. v
Sentença confirmada." (Pub. D.J. 3.11.1983)

T P r a? nísi?ííftiv0' ° Conselh° de Administração do
tó nêín oif ' a° t » n " a-teriormente. portanto, ao julgamen
dêíibê^nd^T^ n 10'' ~48~RJ aPreciara o Processon9 307/81,aelifcerando, por unanimidade, que

... a absorção da vantagem pessoal tem como termo inicial 
de contagem do beneficio, quanto ao exercício de cargo ou 
^u"^°_dos GyuPOs DAS_e DAI, nos termos do art. 29, da Lei 
b./j<2/79, a implantaçao no orgao ou entidade, iniciando-se 
a contagem do dia em que foi efetuada a transformação ou re 
classificaçao, ou do provimento, quando este ocorrer após ã implantaçao dos novos grupos".

i Desta?ue"se ? conclusão do Voto proferido, naquela oportuni dade, pelo preclaro Relator, Ministro GUEIROS LEITE: _
•I

Acrescento, porém, â_digna proposição um elemento que 
reputo util a implementaçao da estabilidade financeira do 
servidor, propiciada pelo art. 29 da Lei 6.732/79 Ê o ter- 

da c?nta9®m do beneficio, que se deve 'computar, 
quanto ao exercício de cargo ou,funçao dos Grupos DAS e DAI, 
a partir de sua implantaçao no órgão ou entidade, inician-
ou~rpr^^?f a9em- d 0 diaem ^ue for efetuada a transformação ou.reclassifícaçao, ou do provimento, quando este ocorrer 
apos a implantaçao dos novos Grupos.

Assim entendeu a douta Consultoria Geral da República
de lOCO9t?qft?r0°Sr de 31 de agOSt° de 1981' D -°-10.09.1981, pag. 17064, ao qual me reporto.

~ , _ Ma? subseqüentemente esse marco foi revisto em nova deci- 
355/81. Administraçao do T.F.R., ao apreciar o Processo n9

0 di?n2 Relator,_então. Ministro JOSÉ DANTAS considerou em 
ra asserir: do plenario no julgamento do M.S. n9 91.648-RJ, pa

de^nece5sario dizer,que o pedido ora examinado en- 
L a decisão deste Egrégio Conselho, tomada por unanimi

n t t  Z  ° S e” S®ssao de 02.10.81, via da qual estabeleci mos que o computo do tempo'de exercício, para os efeitos dã 
estabilidade financeira tratada no art. 29 da Lei 6.732/79, tem inicio: '

* n? implantaçao dos cargos e funções no Novo 
^ class:Lflc5Çao de Cargos, ou do provimento quan 
do este ocorrer apos a implantaçao dos novos grupos . K  (Processo P. 261/81)." - fis. 4 4 .
E por enfrentá-la, ê que, com boa razão, agora veio a 

cotejo aquele mandado de segurança deferido pelo Tribunal 
Pleno, e a cujo voto condutor presta respeitosa homenagem a 
conclusão do relatado parecer da Subsecretaria de Pessoal.



Rememore-se que naquela assentada de julgamento, da 
qual não tive a honra de participar, os votos se fixaram em 
três posições distintas: a) a do Relator, isolado em man
ter-se no entendimento de que o indagado termo a quo seria 
a implantação do cargo ou função no NPCC, ou o. provimento, 
quando verificado após a implantação; b) a posição interme 
diária, de quantos acompanharam o voto do Ministro^CarlosMa 
deira, no entendimento de que_a data interessante a contro 
vérsia, no caso de transposição, seria a do ato de estabele 
cimento da nova estruturação do Grupo ocupacional —  eviden 
temente que posterior ã Lei 5.645/70, de meras previsões, e 
anterior ao ato de implantação do Plano; e, finalmente, a 
posição dos que ficaram com o voto do Relator - esigna o, 
com a largueza do entendimento da valoraçao do exercício e 
cargo ou função de confiança, até mesmo por perio o an e
rior ã Lei n9 5.645/70.

Desse resumo colhido do teor das notas taquigráficas ĵ B. 
tas por linha, vê-se que resultou modificada a primitiva 
tação deste Conselho, pois que, salvo a fideli a e 
do Ministro Pereira de Paiva, retificaram-sejnuitos dos seus 
componentes efetivos, evoluindo para a solução in P
posta pelo Ministro Carlos Madeira —  adesao dos Minist 
Gueiros Leite, Torreão Braz, e William Patterson; ou p 
a posição mais ampla, indicada pelo Ministro Se
—  adesão do Ministro Peçanha Martins, Justino Ribeiro 
Carlos Mário; não participamos do julgamento eu ® . . T 
tros Armando Rolemberg, Moacir Catunda, Aldir a ,
ro Leitão, Wilson Gonçalves e Washington Bolívar, P^ra ra 
lar-se, apenas, dos Ministros que tem assento no Conselh .

Por isso que, de início, penso do meu dever posicio- 
nar-me diante desse riovo quadro de opinioes, __tant ^  
que, até mesmo sob o aspecto de simples coerencia 
as hipóteses de conveniência e oportunidade_ao n 
ministração —  , não distingo entrega decisão ]u í 
administrativa, munus este que nos e imposto peio k.i.

Daí que me detive na leitura do acórdão vindo ã _cola- 
ção. Impressionou-me, desde logo, a consigna a nioran
cepção do "legislador" do DL. 1.746/79, ao alterar, piora* 
do-a tecnicamente, a redação do art. 39 da e • L duas 
se apercebeu de que, a subtrair o termo a 9^ ^auelas be- 
categorias de cargo ou funçao a que destin referência
nesses, e a instituir para a primeira delas Nprc _ ü
limitativa peculiaríssima —  a sua vinculaça marcó dê
berou a segunda categoria de reger-se por q q _ DOiS qUe
referência que não o antigo £rovimento do Çarg£ P - 
os cargos dl natureza especial nada tem a * “ ■
la do provimento mais recente, valoriza ?mniantacão doteriorldade a instituição, estruturaçaq, ou implantaçao o_
novo PCC.

Desde aí, como,ponto de,partida para o «exame^e^mi-
nha posição frente a c02tr0^ ® an'a que aludiu o Ministro Se dificuldade, a "distinção odiosa 9 a exigir-se dos car
bastião Reis, na sua perplex^inirial contemporâneo, no gos integrantes do PCC um termo inicial ccntanpor ^
mínimo, â vigência da lei que o in ' ossa servir aostanto, a referência dessa contemporaneidadepossas
cargos desconfiança de A s S I s  novas re
estranha a da instituição do tal P



flexões sobre a espécie esbarraram, pois, nessa distinção 
odiosa, para cuja superaçao nao me ocorreu outro recurso,que 
nao a da interpretação sistemática raciocinada, em boa ho- 
ra, pelo Ministro Sebastião Reis, ã conta de concepções co mo estas: “

"Resta, então, cogitar-se da nova redação introdu 
zida pelo Decreto-lei nç 1.746/79, posterior, e, soS 
essa perspectiva, vê-se, inicialmente, que enquanto a 
norma anterior estabelece um denominador comum tempo
ral para os cargos e funções do sistema da Lei 5.645/70 
e para os de natureza_especial, fora desse sistema - 
1/11/74, a nova redação não ê inequívoca, quanto a es
se marco inicial comum a umas e outras posições de che 
fia, o que leva o intérprete ã pesquisa de sua identir 
ficação, residindo aqui precisamente a divergência sus citada nos autos. —

Prosseguindo nessa ordem de considerações, se se 
admitir a interpretação "ut verba sonant" no sentido 
de que o marco inicial se localiza na data do primeiro 
provimento do cargo em comissão ou função gratificada, 
já no sistema da Lei 5.645/70, "in casu", o símbolo 5-C , 
entao ocupado pelo impetrante foi transformado em DAS- 
-10^2 a 14/5/73, o que lhe assegura, a partir daí, um 
período de chefia de 5 anos, 9 meses e 21 dias, infe
rior ao mínimo de 6 anos exigidos em lei.

Estou, no entanto, que tal exegese não pode preva 
lecer "data venia" pois elege um critério aos cargoF 
de chefia de natureza especial, culminando por criar 
uma distinção odiosa entre cargos e funções integra
dos no Plano e cargos e funções estranhos a ele, quan 
do uns e outros se unem pelo laço comum da titularida
de de uma chefia e em ambos ocorrem os mesmos pressu
postos da estabilidade financeira em que se inspirou 
inequivocamente o legislador.

De outra parte, na espécie que cuida de chefia in 
tegrada em o novo Plano, o meu entendimento "concessa 
venia" quanto ã cláusula "integrantes dos grupos Dire 
Ç a °  e Assessoramento Superior e Direção e Assessoramenr 
to Intermediário, instituído na forma da Lei 5.645, de 
dez de dezembro de 1970" inserta no art. 39 do Decre
to—lei n<? 1.746/79 é o de que ela nao oferece o alcan 
ce restritivo sustentado nas doutas informações, sendo 
o seu conteúdo meramente enunciativo, significando so- 
mente^que o direito aos adicionais apenas beneficia aos 
que, a epoca do exercício respectivo, sejam titulares 
de cargos reclassifiçados.

Â luz dessas reflexões, a locução "primeiro provi 
mento" do Decreto-lei mencionado não se confunde com õ' 
afeiçoamento dos antigos cargos de chefia ã nova siste 
matica no Plano, mas se identifica com a primeira in
vestidura em chefia, ainda que anterior ã transforma- 
Ç a °  dos cargos respectivos e mesmo ã Lei 5.645/70." —  
Voto no MS. 91.64 8-DF.
Confesso-me rendido ã excelência desses argumentos, pe 

los quais também me proponho adotar a conclusão conseqüente.



Dal que, anotado o fato da primeira investidura do re 
querente em função de confiança, recuada aos idos d e 19/09 
/72, como o de haver perdurado igual situaçao ate 22/08/81, 
conforme os sucessivos comissionamentos exercidos,voto por 
lhe deferir a contagem de tempo de serviço, para os efei 
tos desejados, na forma sugerida no parecer de fls. bb, is 
to é, a partir de 19/9/72."
Reconsiderou, destarte, o Conselho_de Administraçao do T.F.R., 

seu posicionamento anterior, para,adequa-lo a mterpre aç q P — 
valecera no julgamento, pelo Plenário, do M.S. n9 . , «nado
de que "a lucução "primeiro provimento" do Decreto- ei -
não se confunde com o afeiçoamento dos antigos carg investidü
va sistemática do Plano, mas se identifica coma /nvestidu
ra em chefia, ainda que anterior a transformaçao do g P _
vos e mesmo ã Lei 5.645/70".

No Egrégio Tribunal de_Contas da,União,a orientação pert|
nente se consubstanciou em Decisão do Plenário, e * * 2 263/81) deferiu pedido de MARIA DE LOURDES SANTOS VASSALO(Proc.n9 2.263/81),
para lhe garantir:_ ^  ^

§ 19 da Lei n9 6.732, de 04 de dezembro . ^ ' d?'“ eferl
dentes por ora a 4/5 e ressalvada a P°f®^ npressãrio con mento integral, quando completar o pericxto necessário cog
tado a partir da vigência da Lei n9 „ r.irTT d i T 9 7 i r a ã H  3S I n l S i ^ a  implantaçao,na S e c r e t ^ a G ^ £ _  
diste^ribünãlT dõ-pTãno de Çlassiflca^ag de Ç g g ™ ’ insti 
tüldõ pei ?  LeT  n^5T§T57 de 10 de dezemEro de 1970,

II - em conseqüência, a opção P^vista no § 39 do arti 
go 29 da Lei n9 6.732 citada." (Grifei)
Vale destacar a conclusão do Voto do Relator, o saudoso Mi 

nistro HENRIQUE DE LA ROCQUE ALMEIDA:

‘ a ’Í;Í‘57Ü; ' k e Í l / Í 0 / Í Í ' , 'iS‘muito*ciará /quando ^dispõe
sobre a forma de provimento dos cargos providências,
ria do Tribunal,de Contas da Uniao e *  os
E no paragrafo unico do art. 19 rix v^fmentos aguarda
seus funcionários, declarando que e 1 0/1 2/7 0 .rão a sistemática prevista na Lei 5.645, de l u / w

A aplicação do Novo Sistema de Classificajao 
aos funcionários do Tribunal_de Con a ’e DAI na fQr 
1971,somaram-se as implantações dos p mente de 067
ma das Resoluções TCU n9s 135 e 1 5 7 ,respectivara
12/73 e 29/10/74. _ _

Acrescente-se que os Cargos em « ^ s a o  e as u n ç ^
Gratificadas foram transformados, permanecen ^  ^
ponsabilidades^nIo’ houve?Sportanto^ solução de continuid,

0 único limite ^posto pel° questãodjá H t
q9ue integram este proce,

so (fls. 3, 4 e 15) . M tabe
Restam-nos, f.inalmente,tres a^ ean^ ntagem para defê 

lecer o marco de que deve ra ser 
rir os quintos a que faz ju

1 r T T T t ,  da vigência d» 1.1 5-645, d. 10/12/70,



II - a data da vigência da implantação do Novo Plano de 
Classificação de Cargos no Tribunal;

III - a data do primeiro provimento nos cargos ou funções 
transformados.

Coerente com a nossa tese, desenvolvida neste voto e, 
data venia, da conclusão do parecer do nosso ilustre Consul 
tor Jurídico, somos agora, já numa segunda fase, pela alter 
nativa intermediária.

Isto porque estamos legislando interna corporis, apre 
ciando hipótese que diz respeito aos servidores dista CasaT 
Não esquecer que o novo sistema de Classificação de Cargos 
(Lei n9 5.645/70) foi implantado em datas diversas, nos vá
rios órgãos que compõem a Administração Pública Federal.

Diante do exposto, votamos pelo deferimento da preten 
são da requerente, concedendo-lhe quatro quintos (4/5) a que 
faz jus, contados a partir da Lei 5.713, de 11/10/71, res
salvada a possiblidade do deferimento integral, a partir de 
outubro vindouro."
No Colendo Tribunal Superior Eleitoral a matéria foi exami

nada na Consulta n9 6.752 — Classe 10a — DF, de que resultou a Resolu 
ção nÇ 11.608, de 9.12.1982. Acolheu aquela Corte, ã unanimidade, õ 
Voto do digno Relator, Ministro JOSÊ GUILHERME VILLELA,' que assim con 
cluiu: —

II
9.  ̂Outro aspecto dessa questão tornou—se igualmente orien 
tação normativa obrigatória para toda a Administração Fede
ral (V. Decreto n. 58.693, de 22.6.66), mercê da palavra da 
douta Consultoria-Geral da República, no Parecer n. P -009, 
de 31.8.81, da lavra do eminente PAULO CESAR CATALDO, que 
foi publicado no D.O. de 10.9.81, ostentando a aprovação do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República; eis a respec 
tiva ementa:

"Para efeito da "estabilidade financeira" propi^ 
ciada pelo artigo 29 da Lei n9 6.732, de 1979, sóêcom 
putável o exercício de cargo ou função dos Grupos DAS 
e DAI a partir da sua implantação no õrgão ou entidade, 
iniciando-se a contagem do dia em que efetuada a trans 
formação ou reclassificação quando não tenha havido mu 
dança de atribuições (caso de apostilamento) ou do pro 
vimento, quando^este ocorrer após a implantação dos no 
vos Grupos" (a íntegra do parecer está a f. 14/18). ”

10. Como são extensivos aos funcionários do Poder Judicia 
rio os sistemas de classificação e níveis de vencimentos dos 
cargos do serviço civil do Poder Executivo (C.F., art. 108, 
§ 19), afigura-se-me de toda inconveniência que, através de 
uma simples decisão administrativa desta Corte, venham apre 
valecer na Justiça Eleitoral, em matéria de remuneração de 
servidores, critérios diversos dos estabelecidos, em cará
ter normativo, para o Poder Executivo, mormente quando tais 
critérios normativos já vêm sendo aplicados sem qualquer ob 
jeção aos servidores das Secretarias do Eg. Supremo Tribu
nal Federal e dos Col. Tribunal Federal de Recursos e Tribu 
nal de Contas da União.



11. Atento ã função normativa que a lei reservou ao TSE no 
âmbito da Justiça Eleitoral (art. 12 da Lei n? 6.033, de 
30.04.74), voto no sentido de que sejam aplicados os mesmos 
critérios adotados pelos órgãos do Poder Executivo tanto aos 
servidores desta Corte quanto aos demais da Justiça Eleito
ral . "
Observa o Parecer da douta Consultoria Jurídica do DASP que, 

no relatório da decisão do Tribunal de Contas da Uniao, consta que 
"o Egrégio Tribunal Superior do Trabalho ja decidiu favoravelmente es 
ta questão, com efeito a partir da vigência da Lei n9_5-6«5' '
12/1970" e acrescenta que "essa ê, também, a orientaçao adotada pelo 
Tribunal de Contas do Distrito Federal em relaçao a seus servidores, 
conforme decidido no Processo n9 2.240/82" (fls. 82).

No tocante ao Egrégio Supremo Tribunal Federal, não 
notícia de qualquer decíisão da Corte, quer de ?arater admimstrativ , 
quer jurisdicional. O assunto foi resolvido pela « em que fi-
Geral, em despacho de 19.9.1983, no Processo n9 10-98°/8 '̂ ®aniflsta- 
gura como interessada ITYS DO ESPIRITO SANTO, aprovando-s  ̂
ção do Diretor do Departamento Administrativo, que

Este pedido de opção, no entanto, é peculi
Observa-se que, na maioria dos casos aP^®caa^ma'indica 

aplicou o princípio consubstanciado no p aDõs ã iin
do, mas somente quando as funções foram neste Tribu-plántação do Plano de Classificaçao de Cargos, neste Tribu_
nal. Por sua vez, o mesmo não acontece com » d ante-cional da requerente que envolve o computo de períodos ante
rlores ã referida implantação.

A respeito, informou a Divisão de Regime Jurídico
te Departamento:

"Em atenção ao despacho de fIs.. < 
a servidora em tela, antes da implantaçao dO.novo^la^
no de classificação de cargos, ocup período desão de Secretário Jurídico, Símbolo PJ-4, no P^iodod 
10.09.70 a 13.2.74, data de transformaçao do ^
cargo naquele que ora exerce neste Tribuna 
de Ministro, Código STF-DAS-102.
Portanto, a questão, por sua Pf1̂^atro^uíntosf q^e 

saber se a funcionaria, alem dos 4/ ^  tQ ao acréscimo de 
faz jus informaçao de fls. 3-5, ter „OT-rndo em aue ocu- 
mais 1/5 (um quinto) correspondente a jurídico, Símbolo PJ-4. 
pou o cargo em comissão de Secreta

Estou de acordo com a do Trfbunal ^dê
cedentes do Tribunal Federal de Rec 
Contas da União, trazidos aos autos.

A Lei n9 6.732/79, modificada pelo Decreto-lei n9 1.746/ 
79, dispõe: , .

"Art. 39 - A - n t a g e m  do^eríodo^e - r c i c i o ^ a
que se refere o arti9®J ?  cargo em comissão ou fun
tir do primeiro dos Grupos Direção e As-
Çao de confiança, integ:ra go e Assistência Interme 
sessoramento Superior e Çrmidade da Lei n9 5.645,diárias, instituídos ^conformidade ^  natureza es_ 
de 10 de dezembro de 1970, ou em y 
pecial previsto em lei (grifei).



Com efeito, no caso ora examinado, a incorporação dos 
quintos previstos na Lei n9 6.732/79 deverá ser deferida a 
partir do primeiro provimento em cargo em comissão ocupado 
pela funcionária e que tenha sido transformado nos termos da 
Lei 5.645/70.

Aliás, sobre o alcance da locução "primeiro provimento", 
reporto-me ao parecer da Diretoria do Departamento Pessoal 
do Tribunal de Contas da União, Dra. MARTA FONTES RODRIGUES, 
no Processo TC 2.263/81, quando afirma:

"(...) no nosso direito positivo a transformação de um 
cargo não eqüivale a novo provimento.

Também, no elenco das formas de provimento dos car 
gos, constante do artigo 11, da Lei n9 1.711/52, não 
constam as figuras de transformação e reclassificação.

Por outro lado, para fins de aposentadoria, com ba 
se no artigo 180 (redação dada pela Lei n9 6.732/79) e 
para a extinta agregaçao (Lei n9 3.780/60) tem-se con 
tado o exercício em funções gratificadas, ocorrido an 
terior à implantação do Plano de Classificação de Car
gos. Na hipótese do item I, do citado artigo, a juris
prudência é no sentido de se considerar para efeito do 
levantamento dos (5) cinco anos anteriores, o provimen 
to inicial nos casos em que tenha havido a transforma
ção da função gratificada ou do cargo em comissão em 
DAI ou DAS."

Em face do exposto, entendo que a requerente tem direito a 
perceber 5/5 (cinco quintos), de acordo com os precedentes 
trazidos ã colação, aplicando-se ainda, o entendimento fir
mado através do Processo n9 8.072/83, deste Tribunal, com o 
acréscimo de 20% do vencimento fixado para o cargo de DAS.

Assim entendendo o ilustre Diretor-Geral, determino que
o Serviço do Pessoal preceda, ex officio, a necessária atua 
lização dos cálculos das opções ja deferidas que se enqua
dram na hipótese dos autos.

Os efeitos financeiros são contados da data do protoco
lo do pedido de opçao, com o devido apostilamento."

- I I I  -
Não vejo no incidente de que trata o processo razão para se 

alterar o Decreto n9 73.529, de 19 74, com alvitrado pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional, de sorte a distribuir discricionariedade merce 
da qual a orientação superiormente estabelecida pelo Governo se des
prezaria a livre critério de cada õrgão da Administração que, eventual 
mente, julgasse conveniente a extensão dos efeitos de decisões judi
ciais. Disso resultaria, previsivelmente, diversidade de orientações 
no âmbito do próprio Poder Executivo.

Aludido regulamento, vedando "a extensão administrativa dos 
efeitos de decisões judiciais", não abstrai a hipótese de se justifi
car a revisão da orientação administrativa firmada pelo Presidente da 
República, sempre mantida a preocupação de uniformidade.

Ajustadas à previsão do mencionado Decreto, iterativas mani. 
festações desta Consultoria Geral tem indicado que a modificação das 
interpretações dadas pela Chefia do Governo a leis ou regulamentos de 
ve ocorrer quando firme jurisprudência dos Altos Tribunais da Uniao 
desaconselhe .nelas perseverar ou sirvam, por seus fundamentos, ao con



vencimento do Poder Executivo.
Nn o as respeitáveis decisões do E. Tribunal Federal de 

Recursos, como os'critérios administrativamente fiados em outros Ór
gãos do Judiciário e nos Tribunais de Contas da Uniao e do Distrito 
Federal, vestindo-se embora de judiciosidade, . consultoria Ge-
rações não atingir,. .. a * ,  d» Í Í S S n t m ,
ral no Parecer P-009. Ademais, sequer sao comento por
portanto as conclusões, na fixaçao do entem da orientação
aquele Tribunal e por outros que igualmente 
do Executivo na matéria.

Não hã ignorar, porém, .. g  f  tSÍ°
rio da Fazenda e pelo DASP, que o disposit 9 situações iguais
fonte de tratamento diversificado para serv basilar princípiono âmbito do Serviço Civil da União, com quebra do basilar princ p
da isonomia. - . ,v.- , 5,^„pri-éncia do Ministério daImpende ter em conta, tambem, da Unig0 com as despea
FAzenda quanto aos ônus maiores para os coi correção mone
sas de custas, honorários advocatícios ]uros de ,ona? CQntri
taria no irem os interessados buscar a prestaçao ]ur & ju_
a posição do Poder Executivo, certo que o Qs e sabido o
risprudência sente do E. Tribunal F e d e r a l M e r a l .  
critério adotado interna corpons no C. t>up

Ponho-me, assim, de acordo com o õrgão grldico do^DASP, em
sua manifestação endossada pela *e:?P®^V*ue venha dar máis adequado faz recomendável providencia legislativa 
conteúdo ao artigo 39 da Lei n9 6.732, de

Deve o DASP mesmo, no exercício de ^ . ^ ^ o  jeto d^decrê 
pecífica, elaborar prontamente an^e^ ° ^ ei°terpretação autêntica que to-lei com esse objetivo, sem pretender in p * arrolados nos au 
soe como desautorização a qualquer dos ente , a muitos sertos, eis que todos de fontes respeitáveis e aplicados 3a a m
vidores.

Na formulação do novo enunciado da norma,^prudência^o E? 
lhável observe o DASP as decisões a traduzirem 3 

Tribunal Federal de Recursos.

Sub censura.

Brasília, 12 de março de 1984

PAULO CESAR CATALDO 
Consultor-Geral da Republica



Assunto: Complementação salarial, paga aos profes 
sores catedrãticos vitalícios mantidos em quadros su
plementares nas Universidades transformadas em Funda
ções .

Efeitos na aposentadoria.
Contribuição previdenciária. Não incidência.

PARECER N9 290/84

Em face do que dispõe o artigo 96, do Decreto n9 83.081, de 
24.01.79, que aprova o Regulamento do Custeio da Previdência Social, 
a COAUD, com referência ã complementaçao salarial aos proventos dos 
Professores catedrãticos Vitalícios que pertencem^ as Universidades 
transformadas em Fundações, nas quais foram incluídos em Quadros Su
plementares, conservando o regime jurídico estatutário, de que trata 
o Parecer C.G.R. n9 P-005/81", indaga a esta Coordenadoria se, em re
lação ao desconto previdenciãrio, seria lícito considerar a "diferença 
de vencimentos recebida a título de vantagem pessoal", como ocorre com 
a importância adicionada ao vencimento de cargo efetivo do funcioná
rio na fração de 1/5, concedida na forma do art. 29 da Lei n9 6.732, 
de 1979?"
2. O artigo 96 do Decreto n9 83.081/79 estatui:

"Art. 96 - Entende-se como salário-base do funcionário 
civil da União a soma das importâncias correspondentes a:

I - vencimento do cargo;
II - gratificação adicional por tempo de serviço;
III - gratificação de função;
IV - gratificação de raios X;
V - diferença de vencimentos recebida a título de van 

tagem pessoal".
3. A diferença de vencimento percebida pelos referidos profes
sores deve ser reconhecida, tão-somente, como suplementação temporá
ria, perdurãveis enquanto prevalecer diferenças salariais nas Univer
sidades, dal não ser conveniente a sua incorporação aos proventos do 
inativo (cfr. Parecer SEPEC n9 505/83, in D.O. de 15/7/83).
4 . Demais disso, há de se reconhecer que o artigo 29 da Lei 
n9 6732, de 04.12.79, abaixo transcrito, não prevê que complementação 
de vencimentos gere direitos ã incorporação, após o 69 ano de ativida 
de com essa vantagem, da fração correspondente a 1/5 (um quinto) des 
sa diferença.

Art. 29 0 funcionário que contar (seis) anos completos, 
consecutivos ou não, de exercício em cargos ou funções enu 
meradas nesta Lei, fará jus a ter adicionada ao vencimento 
do respectivo cargo efetivo, como vantagem pessoal, a impor 
tãncia equivalente ã fração de 1/5 (um quinto):

a) da gratificação de função do Grupo-Direção e Assis
tência Intermediárias;

b) da diferença entre o vencimento do cargo ou função 
de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou 
do cargo de natureza especial previsto em Lei, ou da Função 
de Assessoramento Superior (FAS), e do cargo efetivo.



« e<=> rpfere este artigo ocorrerá § iç o acréscimo a ^ e  se quinto) por ano com
J l ^ f d e  exercício&de c a r i o u  funções enumerados
até completar o décimo «o. ^  ^  de_

§ 29 Quando mais de um carg  ̂ininteriuptamente, con
sempenhado,,no período calculo da importância a sersiderar-se-a, para efeit ao efetivo, o valor do cargo
adicionada ao vencimento _rf,?do por maior tempo, obedeci ou da função de confiança exercido por» „b„ deste 
dos os critérios fixados nas alíneas ^  de co„

§ 39 Enquanto exercer cargo em funcionãrio nao per
fiança ou cargo de natureza no caSo de opção pe-
ceberã a parcela a cuja adiçao f J forma prevista no artigo
lo vencimento do cargo efet • , 13 de fevereiro de 1976. 39 § 29, do Decreto-lei n9 1445, de 13 ^  ^

§ 49 As importâncias ref®“ da|it£ de cálculo de vanta- 
Lei não serão consideradas par vencimento do car-
gens ou gratificações acidentes sobre
go efetivo, inclusive para qüinqüênios ^

5. Efetivamente, o artigo 29 ^ ^ ^ ^ e x e r c í c i o ,  para os de- 
sexto ano, à razão de 1/5 por ano c° P cargos ou funções dos gr 
tentores de cargos de natureza espec Direção e Assessoramento __ 
pos Direção e Assistência Intermed a 'ior (Fa s).
periores e Função de QS benefícios da incorpora-
6. Logo, nao se aplica a especie
ção, prevista na mencionada norma ega . - m evidên
7. 0 simples fato de recair s ^ r| *0tivo suficiente para se ad 
cia a contribuição previdenciana,
mitir a incorporação. _ râ ser considera
8. Entretanto, a complementaçao e P Ç 7 1 1/5 2 . 
da para fins de aplicação do artigo 184 da Lei n

S  c o n s i d e r a ç ã o  d o  Senhor C oord e n a d o r  d» COLEPE.
Brasília, em 11 de abril de

Neusa Martins Rodrigues 
Assistente Jurídico

De acordo. c-^rstário de Pessoal Civil.
A COnBrasIlia? em U ^ a b r i l  de 1984.

Coordenadorde^egislação de Pessoal

De acordo. 0 presente processo
CO» este. esclareci»»»»., r.stito»

ÍC0A"D- Brasília, em 13 de abril

walter Trivelino 
Secretário de Pessoal Civil 

Substituto



Ementa: Lei n9 6.732, de 04/12/79, alterada pelo 
Decreto-lei n9 1.746, de 25/12/79.Impossi 
bilidade legal de aplicação ao servidor 
celetista.

PARECER N9 576/84

Do Departamento de Pessoal do Ministério da Indústria e do 
Comercio recebemos, conforme Telex anexo, a seguinte consulta seguida de solicitaçao:

"TENDO EM VISTA ART. 2. LEI NR 6 732/79 VG CONSIDERANDO OU 
TROSSIM CONTROVÉRSIA RESPEITO ASSUNTO VG CONSULTO V. SÁ? 
CITADO DISPOSITIVO APLICA-SE PESSOAL CELETISTA PT CASO NE 
GATIVO VG SOLICITO REEXAMINAR MATÉRIA VG FINS CONCESSÃO VAN 
TAGEM PESSOAL AQUELE PESSOAL VG EVITANDO DESIGUALDADE DIREI 
TO PT SDS CARLOS GERALDO VASCONCELOS CASTILHO ASSESSOR RES 
PONSAVEL DIVISÃO LEGISLAÇAO PESSOAL DP/MIC" ~

2•, A citada Lei n9 6.732, de 04 de dezembro de 1979,modificada
pelo Decreto-lei n9 1.746, de 25 de dezembro do mesmo ano, que alte 
rou o artigo 180 do Estatuto dos Funcionários Civis da União e deu oü 
tras providencias, determinou, verbis: —

Art. 29 - O funcionário que contar seis (6) anos 
completos, consecutivos ou nao, de exercício em cargos ou 
funções enumerados nesta Lei, fará jus a ter adicionada ãõ 
vengimento do respectivo cargo efetivo, como vantagem pes 
soai, a importancia equivalente a fração de um quinto (1/5):

a) da gratificação de função do Grupo Direção e 
Assistência Intermediárias;
_ , b) da diferença entre o vencimento do cargo ou fun

S.a-°..de confiança do Grupo Direção e Assessoramento Superio 
2U do cargo de natureza especial previsto em Lei, ou dã 

Funçao de Assessoramento Superior (FAS), e do cargo efetivo.
§ 19 - O acréscimo a que se refere este artigo ocor 

rera a partir do 69 ano, â razão de um quinto (1/5) por ano 
completo de exercício de cargos ou funções enrnner^Hns nesta 
Lei_, ate completar o decimo ano. ~ “

j § 29 - Quando mais de um cargo ou função houver 
sido desempenhado, no período de um anoeininterruptamente, 
considerar-se-a, para efeito de cálculo da importância a 
ser adicionada ao vencimento do cargo efetivo, o valor do 
cargo ou da função de confiança exercida por maior terrpo, õbi 
decidos os critérios fixados nas alíneas a e b deste artigoT
(Grifamos).

3-, . . Cumpre ressaltar que acrescentamos grifos aos principais vo 
cabulos dos preceitos legais acima reproduzidos, tais como funciona' 
rio, cargo e vencimentos, objetivando relembrar que aos mesmos cabem7 
tao-somente, as seguintes definições:



Funcionário é a pessoa legalmente investida em-cargo públî  
cõ (art. 29 da Lei n9 1.711, de 1952).
Cargo Público é o conjunto de atribuições e responsabilida 
des cometidas a um funcionário, mantidas as características 
de criação por lei, .denominação própria, numero certo ê  pa 
gamento pelos cofres da União, (item I do art. 49 da Lei n9 
3.780, de 1960).
Vencimento ê a retribuição pelo efetivo exercício do cargo 
correspondente ao padrão fixado em lei (artigo 119 da Lei 
n9 1.711, de 1952).

4. Nestas condições, por evidente entendimento, face aos ter 
mos empregados na mencionada Lei n9 6.732/79, nao ha como egi imar 
aplicação da vantagem pessoal de incorporaçao_ali obje iv , - 
dor__admitido pelo regime jurídico da legislaçao trabalhista, sem alte 
ração dos preceitos que a determinaram.
5. Por outro lado, a Exposição de Motivos n9 326/79, deste D| 
partamento, que acompanhou o projeto que se transformou _
Lei n9 6.732/79, também não deixa dúvidas de que a inc°rP«açao d°| 
quintos ê um benefício que foi criado somente para um P
pessoal, qual seja, o funcionário regido pela Lei n9 i./ii/
6. Desse modo, considerando o apelo formulado no d°̂ ?j™'r‘d° 
cial, torna-se praticamente impossível, através de um , . - 
terpetração, estender a vantagem aludida aos servidores c
7. Esclareça-se, ainda, que constitui pacífica e c ° ^ r a d a  *§ 
gra de hermenêutica que as vantagens e benefícios fin pyfpnsiva" 
dem ser concedidos por eqüidade ou mediante interpretaça • 
Assim, a incorporação dos quintos aos celetistas com base n P
pio da isonomia, que o Judiciário afirma nao poder ser utilizado para 
aumentar vencimentos de servidores, daria margem a inumer apné
com fundamento no citado princípio, de extensão das demais 
estatutárias aos celetistas e vice-versa.
8. Finalmente, considerando a controvérsia existente, como diz 
a consulta ora em exame, nada a justifica, razao pela q -,qsUnto 
alertados os õrgãos Setoriais e Seccionais do SIPEC par ^ 
eis que, se a vantagem instituída pelo artigo 29 da imediata 
6.732/79 estiver sendo paga a servidor celetista, imp ~ncias in 
suspensão da medida e o conseqüente recolhimento das rPSDonsab! 
devidamente creditadas em folhas de pagamento, sob pena d P 
lidade civil, penal e administrativa da autoridade que deferiu ou con 
cedeu a indevida vantagem.

Â superior consideração.
Brasília, em 18 de julho de 1984.

A L Z I R O  R I B E I R O  
A s s e s s o r / S E P E C

o proc.s.o ~  U Õ K w
do Ministério da Indústria e do Comercio, c P 
ria de Pessoal Civil.

Brasília, em 19 de julho de 1984.

N E W T O N  M E N D E S  D E  A R A G Ã O  
Secretário de Pessoal Civil



Ementa: Certidão de Tempo de serviço público 
estadual consignando acréscimo de 2/5 (dois quin 
tos)_em razao de lei estadual. Inexistindo correi 
pondencia em normas que regulam a contagem do tem 
po de serviço publico federal, o acréscimo não s ê  

ra considerado na averbação conforme impedimento legal.
_ Lei n9 6.732/79 - Considerações para incorpo 

raçao de quintos no exercício de diferentes car 
gos durante o decênio. —

PARECER N9 577/84

O Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região consulta PÇ)-a
Clv11 v i ’* M °  * ° bter ° t l ™ t»5s°  p « «  ° *  « « » »

"lã CONSULTA: Ex-Delegado de Polícia Estadual, ho 
j e funcionário publico federal, apresentou certidão de tem 
po de serviço na qual estão consignados 3.922 dias de efeti 
vo exercício, acrescidos de 2/5, para fins exclusivos dê 
aposentadoria, em razao de lei estadual. Pode esse acresci 
mo ser considerado, na órbita federal, para igual fim? “

CONSULTA: Lei nÇ 6.732/79. Funcionário que exer 
ceu cargo do grupo de Direção e Assessoramento Superiores- 
nível DAS-101.2, de 07.01.75 a 09.07.81 e que passou a exer 
cer a partir de 10.07.81, portanto sem interrupção, carg! 
do mesmo Grupo porem de nível DAS-101.3, como deve, observa
? L L te0V 0 do Decreto-lei n9 1.746/79, ter calciladas as frações de 1/5? —

3S CONSULTA: Lei n9 6.732/79. Funcionário que exer 
ceu a funçao de DAI-111.3, de 10.04.75 a 19.02.80, o carqõ2 DAS-101.2, de 20.02.80 a 21.02.83 e eierce, dls
de 22 02.83, o cargo em comissão DAS-101.3, como deve, o E  

servado o teor do art. 29 do Decreto-lei n9 1 74 6 / 7 9  
calculado seus quintos? " '

........... . ..... ............ .........  II
A tBP^lmelra consulta encontra resposta no art. 19 da Lei n9 6.936, de 18 de agosto de 1981, que dipoe, verbis:

mnn -i r\a i "Ar'‘ 1<?- 0 temPo de serviço público estadual ou municipal sera averbado, na esfera federal, sem quaisquer 
acréscimos ou contagem em dobro facultados na legislação lo 
cal, salvo se houver correspondência em normas que regulei 
a contagem do tempo de serviço público federal".

3. Quanto ao exame da situação descrita na segunda consulta e
considerando a impossibilidade de fracionarmos ô exercício nos cargos
01 75^ 09Ç07efl?r?fi ' ve^li:icamos ° funcionário exerceu, de 07. 01.75 a 09,07.81 (6 anos, 7 meses e 2 dias), o DAS-101.2 e, de 10.07
81, ate a presente data, o DAS-101.3, sem interrupção. Logo, os dois
primeiros anos decorridos apos o dia 07.01.80 (quando completou cinco



(5) anos no DAS-101.2) serão incorporados e calculados com base no 
DAS-101.2, eis que, no segundo ano correspondente ao direito de inc°£ 
porar o segundo quinto, o interessado passou mais de seis meses 
exercício do cargo, somente sendo nomeado para exercer • ,
partir de 10.07.81.
4. Em conclusão, quanto ã segunda consulta, ® ^orporaçao de 
dois ( 2 )  quintos pelo D A S - 1 0 1 . 2  sera considerada pelo Período de . 
0 1 . 8 0  a 0 6 . 0 1 . 8 2 .  A partir de 0 7 . 0 1 . 8 3 ,  a incorporaçao dos correspon 
dentes quintos será calculada pelo D A S - 1 0 1 . 3 .

5. A solução da terceira,e última consulta
terior, obedecendo o mesmo critério, porquanto de ■ • ‘ '10'
a incorporação será feita pelo D A S - 1 0 1 . 2  e, somente a partir de 1 0 .  

0 4 . 8 2 ,  se tomará por base o D A S - 1 0 1 . 3 .

6. Com estes esclarecimentos que submetemos a Sape^ ° £ Unal Re 
ração, propomos o encaminhamento do presente proc _ 
gional do Trabalho - 4a. Região.

Brasília, em 1 7  de julho de 1 9 8 4 .

A L Z I R O  R I B E I R O  
A s s e s s o r / S E P E C

ComTparêcer desta Secretaria de P-soal^ivil^ _ * * * £  
nhe-se o presente processo ao Tribunal Regiona 
gião.

Brasília, em 1 9  de julho de 1 9 8 4 .

NEWTON MENDES DE ARAGÃO 
Secretário de Pessoal Civil



Funcionário aposentado por invalidez benefi 
ciado em atividade pelo art. 29 da Lei n9 6.7327 
de 04 de dezembro de 1979, poderá ter incorporadas 
aos proventos as parcelas adicionais ao vencimen to. —

PARECER N9 582/84

Pelo Telex n9 559, de 20/06/84, procedente da Divisão do 
Pessoal do Departamento de Polícia Federal, foi consultado este Õrqão 
se servidor aposentado por invalidez, que não conte tempo de serviço 
suficiente para aposentadoria voluntária, poderá ter incorporada aos 
proventos a parcela adicionada ao vencimento, conforme o art 29 Lei n9 6.732/79.
2* Os arts. 29 e 59 da Lei n9 6.732, de 04 de dezembro de 1979,estabelecem, respectivamente:

"Art. 2 9 - 0  funcionário que contar seis (6) anos 
completos, consecutivos ou não, de exercício em cargos ou 
funções enumerados nesta Lei, fará jus a ter adicionada ao 
vencimento do respectivo cargo efetivo, como vanta^ü—  p ü  
soai, a importancia equivalente"a fração de um quinto (1/5) f

a) da gratificação de função do Grupo Direção e 
Assistência Intermediarias;

_ b) da diferença entre o vencimento do cargo ou 
funçao de confiança do Grupo Direção e Assessoramento Supe 
riores ou do cargo de natureza especial previsto em Lei, ou 
da Funçao de Assessoramento Superior (FAS), e o do cargo efe 
tivo......................................... . (Grifamos) “

"Art. 59 - Na hipótese de opção pelas vantagens 
dos artigos 180 e 184 da Lei n9 1.711, de 1952, o funcioná 
rio nao usufruirá do benefício previsto no art. 29 destã Lei. "

3- _Portanto, depreende-se que o art. 29, transcrito, exige que
o funcionário conte 6 (seis)̂  anos completos, consecutivos ou não, de 
exercício em cargos ou funções, naquela lei enumerados, para que seja 
a parcela adicionada ao vencimento do respectivo cargo efetivo.
4. Uma vez incorporada a mencionada parcela, constitui-se em
vencimento, impondo-se seja considerada, portanto, no cálculo dos pro 
ventos proporcionais ao tempo de serviço. -
5‘ . „  Efsa ilação é corroborada pelo art. 59, acima reproduzido, 
que implicitamente admite a proporcional incorporação das parcelas 
aos proventos de aposentadoria.

A consideração do Senhor Coordenador de Legislação de Pes soai. —
Brasília, em 18 de julho de 1984.

MARIA DE FÁTIMA CAVALCANTE DANTAS 
Assistente Jurídico



^consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil. 
Brasília, em 18 de julho de 1984.

IRIO DA SILVA _
Coordenador de Legislaçao de Pessoal 

Substituto

De acordo. reqtitua-se o processo ã DivisãoCom estes esclarecimentos, restitua
de Pessoal do Departamento de Policia Federa

B r a s í l i a ,  em 20 de j u l h o  de 1984.

NEWTON MENDES DE ARAGÃO 
Secretário de Pessoal Civi



As parcelas adicionadas ao vencimento, com 
base no art. 29 da Lei n9 6.732/79, podem ser atua 
lizadas em virtude de exercício de cargo em comÍ£ 
são, cargo de natureza especial ou de função de 
confiança, cuja retribuição seja superior ã daque 
les que ensejaram o acréscimo das parcelas, bem 
como dè reclassificação desses cargos ou funções, 
sem modificações de atribuições, verificadas no 
Plano de Classificação de Cargos instituído na 
conformidade da Lei n9 5.645/70.

PARECER N9 587/84

Estão sendo formuladas indagações a respeito da possibilda- 
de de o funcionário amparado pelo art. 29 da Lei n9 6.732, de 1979, 
obter a atualização das parcelas incorporadas ao seu vencimento quan
do exerça cargo em comissão, cargo de natureza especial ou função de 
confiança de retribuição superior ã considerada no cálculo das parce 
las já adicionadas, no decênio.
2. Ainda, torna-se necessário esclarecer se a reclassificação 
desses cargos e funções, após serem incluídos no Plano de Classifica
ção de Cargos instituído pela Lei n9 5.645, de 1970, implicará novo 
cálculo das parcelas adicionadas ao vencimento.
3. A citada Lei 6.732, no seu art. 29, estatuiu a adição de 
parcelas remuneratõrias concernentes ao exercício de cargo em comis
são ou de natureza especial e de função de confiança, e previu a atua
lização dessas parcelas, na hipótese do desempenho desses cargos e 
funções após o decênio já considerado, nos seguintes termos:

"Art. 4 9 - 0  funcionário que vier a exercer cargo em 
comissão ou de natureza especial, ou função de confiança de 
valor superior ao dos que geraram o direito ã adição de cin 
co (5) frações de um quinto (1/5), poderá optar pela atuali 
zação progressiva das respectivas parcelas, mediante a subê 
tituição da anterior pela nova calculada com base no venci
mento ou gratificação desse cargo ou função de maior valor, 
observado o disposto no § 29 do art. 29 desta Lei."

4. O funcionário investido em função ou cargo, considerados de 
confiança, após haver adquirido direito a adição dos cinco quintos, po 
derá perceber a retribuição integral correspondente ao cargo ou fun
ção de que seja exercente, com a perda do vencimento do cargo efeti
vo e-das parcelas incorporadas (auferindo ou não as vantagens acessõ- 
çias, conforme o caso), ou fazer jus ã importância de 20% do valor 
do vencimento do cargo ou salário da função de confiança acrescida da 
retribuição do cargo efetivo ou emprego permanente, inclusive as par
celas já incorporadas, se manifestar opção, com fulcro no § 29 do art. 
39 do Decreto-lei n9 1.445, de 1976.
5. Por outro lado, a respeito da possibilidade de proceder-se 
a novo cálculo das parcelas adicionadas ao vencimento, na hipótese de



ocorrer reclassificação de cargo ?u funÇp°I Cpgpa^tamento?teve oportu 
servido de base ao cálculo dos quintos,/B3 publicado no D,O . deP 237 nidade de emitir o Parecer SEPEC n9 314/83, pubiicaao n ^  3q/oi/
05/83, o qual serviu de base a rcular nÇ 8, de 10/02/84 (D.O.84, in D.O. de 03/02/84, e ao Oficio-Circular n 
de 17702/84). No referido pronunciamento, ie

roi no 6 732/79 teve como principio "A referida Lei in? <5;'^'urar ao funcionãrio o di
lógico e social a intenção i e n to ou a gratificaçaoreito de continuar a receber o vencimento ou ^ g  ^  ^
do cargo ou da funçao, respec qarantida continuidade deexercício, consecutivos ou nao.A garanti.ia ^  ^

Se ocorre gansformaçao^ como^no^cas^^ ^

r z r s a f f s r -respondência financeira pas *áa pela citada Lei n9que se beneficia da vantagem “ t u i ^ . ^ ^ ^  adotado 
6.732/79. Esse principio, al^ s * transformação de funções 
nos casos de agregaçao, quan conforme Parecer CGR n9gratificadas em cargos em comissão, con 
1-241, de 13 de setembro de 19/J. _

Quando ocorre • ^
g , S ^ ; J»r?bSçg.;. . ».í| L i r s

clusao de que a sua relevanc _ lhe coube na proposmente considerada na classificaçao que « 
ta anteriormente aprovada.Nestas condições, se 0C0rreuáeC0m0mC0n0iuç_0 f?
cesso em exame, transformaçao respectivas, a essa no
nanceira sem modificaçao das —̂ r— r„— teve Tncorporaçao va situaçiF-fiTliri^ncionario que j. t ^  ^
de frações, inclusive com atuaiizaça
do para a retribuição. _,.Pelos argumentos exgostos^opinamos no vencimento
que sejam atualizadas as 5r?Çrminada°pela citada Lei n9

cicio das funções. ^f<npntes.
6- Esta a orientação a ser observada, em novQ câlCu

íí d» P.rs1rii^=ís.h» ^ '^ £ “l i ‘risí3i:i.ssvs
se efeito, a representação mensal e eSnecial ou ã função de co*
ao cargo em comissão, cargo de na ur serviu de base ao cálculo a
fiança de retribuição superior a q
parcelas já incorporadas. izacão cogitada o
8. Note-se que não obsta se *esrno que sem perceber a
afastamento do exerclcio_do cargo ^ de licença para °,tr? °
correspondente remuneraçao, com , ic5 es sem ônus para o orgao _
interesses particulares ou de req
tarquia de origem. Coordenador de Legislação de Pessoal.

A consider^ ° £^ afe2j 05 de julho de 1984.
harley pereira da silva
Assistente Jurídico



D e  a c o r d o .
S u b m e t o  o  a s s u n t o  ã c o n s i d e r a ç ã o  d o  S e n h o r  S e c r e t á r i o  

P e s s o a l  C i v i l .
B r a s í l i a ,  e m  0 6  d e  j u l h o  d e  1 9 8 4 .

I R I O  D A  S I L V A  
Coordenador de Legislação de Pessoal 

S u b s t i t u t o

D e  a c o r d o .
Â  c o n s i d e r a ç ã o  d o  S e n h o r  D i r e t o r - G e r a l .

B r a s í l i a ,  e m  10 d e  j u l h o  d e  1984,

N E W T O N  M E N D E S  D E  A R A G Â O  
S e c r e t á r i o  d e  P e s s o a l  C i v i l

A p r o v o .
B r a s í l i a ,  e m  20 d e  j u l h o  d e  1 9 8 4 .

J O S E  C A R L O S  S O A R E S  F R E I R E  
D i r e t o r - G e r a l



I n t r o d u z  p a r a g r a f o s  o u t r a  p r o
6 . 7 3 2 ,  d e  04 d e  d e z e m b r o  de  1979, e a a
v i d ê n c i a .

o  P R E S I D E N T E  D A  ^ P Ú B L I C A , n o  u m  d a  a t r i b u i ç a o  q u e  l h e  c o n  

f e r e  o  a r t i g o  55, i t e m  III, d a  C o n

D E C R E T A :
„ £ tí9 He  04 d e  d e z e m b r o  de  

A r t .  1 9 - 0  a r t i g o  39 d a  L e i  n ^  p e c r 4 t o _ i e i n9  1.7 4 6 ,  de 
1 9 7 9 ,  c o m  a r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t i g o  q u i n t es p a r á g r a f o s :
27 d e  d e z e m b r o  d e  1979, é a c r e s c i d o  d o s  s e g u  n e r I o d o  de e x e r

- §  19 - E a d m i t i d a  a c o n t a ^ m  t o  p e | i o d < A s s e s s o r a  
c í c i o  a n t e r i o r  ã i n s t i t u i ç ã o  d ° ® i s ^ g n c i a  i n t e r m e d i á r i a s ,  de
m e n t o  S u p e r i o r e s  e D i r e ç ã o  . l f i c a d a  0 u  f u n ç ã o  d e  c o n f i  _  
c a r g o  e m  c o m i s s ã o ,  f u n ç a o  ^ ^ i f i c a d a  ^  ^ 5 o  i n t e g r t n  
Ç a, d e s d e  q u e  t e n h a m d a d o o r i g e  c Q r r e l a ç ã o  de  a t r i b u i ç õ e s ,  
t e s  d o s  m e s m o s  G r u p o s  g í o d o  d e  e x e r c í c i o  e m  c a r

§ 29 - A  c o n t a g e m  de  p e r  f u n c a o  de  c o n f i a n ç a ,
g o  e m  c o m i s s ã o ,  f u n ç ã o  g r a V^  g e r e n t e  d o s  c r i t é r i o s  e x p r e s  
n ã o  p o d e r á  s e r  f e i t a  d e  m o d o  d i f e r e n t  
s a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s  n e s t e  a r t i g o .

A r t .  2 9 - 0  d i s p o s t o  n o  § 29 d o  a r a ^ a n ç a , t a m b é m ,  a c o n t a  
d e  1 9 7 9 ,  a c r e s c e n t a d o  p e l o  a r t i g o  a n t e  £ lorinen t e  à v i g ê n c i a  d e s t e  
g e m  d e  p e r í o d o  d e  e x e r c í c i o  p l e i t e a d a  a n t e r i  
D e c r e t o - l e i .Decreto-lei. u

,  ̂ « c r »  em vigor na data de sua pu Art 39 - Este Decreto-lei entra 
blicação, revogadas as disposiçoes em co tndepen

j 1984- 163? da Indepe-  
Bra.111... 24 de julho d. 

dência e 969 da República.

JOÃO FIGUEIREDO 
Abraim Abi-Ackel



INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 16 3, de 25 de julho de 1984

Disciplina a atualização de parcelas adicionadas 
ao vencimento, nos termos do artigo 29 da Lei n9
6.732, de 4 de dezembro de 1979.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO 
PÚBLICO (DASP), no uso da atribuição que lhe confere o item 17 do
art. 16 do Regimento aprovado pela Portaria n9 399, de 17 de setembro 
de 1975, e tendo em vista o Parecer SEPEC n9 587/84,

R E S O L V E :
Expedir a seguinte Instrução Normativa, destinada a disci_ 

plinar a atualização de parcelas adicionadas ao ventimento, nos ter 
mos do artigo 29 da Lei n9 6.732, de 4 de dezembro de 1979.
2 O funcionário que vier a exercer cargo em comissão ou de na
túreza especial, ou função de confiança de valor superior ao dos que 
geraram o direito a adição de cinco (5) frações de um quinto (1/5), 
fará jus ã atualização progressiva das respectivas parcelas, mediante 
a substituição da anterior pela nova.
3_ As parcelas adicionais ao vencimento serão recalculadas na
hipótese de os respectivos cargos em comissão, cargos de natureza es 
pecial ou funções de confiança serem reclassifiçados no Plano de Cias 
sificação de Cargos instituído na conformidade da Lei n9 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, sem modificação de atribuições.
4 . Em qualquer das hipóteses dos itens anteriores, o novo cãl
culo das parcelas acrescidas ao vencimento incidira sobre a repiesen 
tação mensal e o vencimento do cargo em comissão ou do cargo_de natu 
reza especial ou salário da função de confiança de retribuição supe 
rior ã que serviu de base ao calculo das parcelas ja incorporadas.
5 O funcionário fará jus à atualização das parcelas de venciL 
mento ao reassumir o exercício do cargo efetivo, de que se afastou sem 
perceber retribuição (licença para o trato de interesses particulares 
ou requisição sem ônus para o órgão ou entidade de origem).
6 O funcionário investido em cargo em comissão, cargo de natu 
reza especial ou em função de confiança perceberá integralmente a cor 
respondente retribuição, com perda do vencimento do cargo efetivo e 
das parcelas incorporadas.
6 1 Mediante a opção prevista no § 29 do artigo 39 do Decreto-
lei n9 1.445, de 1976, o funcionário poderá perceber a retribuição do 
cargo efetivo, incluídas as parcelas já incorporadas e a importância 
de 20% (vinte por cento) do valor do vencimento do cargo em comissão, 
cargo de natureza especial ou da função de confiança.

José Carlos Soares Freire 
Diretor-Ge.ral



Proc. n9 00600-011892/84-13

Contagem de tempo de instituição dos
,So ou £? ; f  ° Sl-ÍÍÓ ^tcrpin.aa pelo D.cr.to-lei M?.l%, “ ««!. e E Í » .  retroativos.

oapRrKR N9 667/84

indaga o Departamento de ^ “a g j f a ^ e m ^ d e  Serviço pr^ 
tura se surte efeitos retroativos a f°ndegconfiança, anteriormente a 
tado em cargo em comissão ou em Ç Assessoramento SuPer;!;ore!\ __iel 
estruturação dos Grupos de Dl« {  determinada pelo DeereDireção e Assistência intermediarias,
n9 2.153, de 24/7/84. r.arSarafos ao art. 39
2. O mencionado Decreto-lei acrescen o u ^ ^  „a contagem do P|
da Lei n9 6.732, de 1979, com olntuitod ^  Grupos_DireÇao e Asse| 
ríodo de exercício anterior a lo^istência intermediarias, d 
soramento Superiores_e Direção e função de confiança, des q
go em comissão, funçao gratific _ integrantes dos mesmos Gr p 
tenham dado origem a cargo ou funçao in y
guardem correlação de atribuiçoe . estatui, Í2.
3. A sua vez, o § 19 do art. 29 da Lei 6.732
verbis: _ , _ seis (6)anos

"Art. 2 9 - 0  funci|£ar*° exercício em cargos ou completos, consecutivos ou na , & fcer adicionada ao

s ã L t n r / e s ^

- 1- * — - — °iteç5° • 
Assistência intermediárias; imento do cargo ou

b) da diferença entre o venc:^ssoramento Supe
função de confiança do Grupo Di Çecial previSto em ^
ou°dSSfunção ^ s s í s s o r ^ m e n t o  Superior (FAS) , e o do c g

efetivo. § ^  _ o acr-sclmo a J J n S  (l/sfpor
ocorrerá a partir do ano, aargos QU funç5es enumera os

i S t r s i W S S k . ! ........................■ ■ ■ £
4. Ò*cómàndô*jurldico^contido^no^Decreto-lei ^9

da data em que se ^ ^ r L t a d o  em cargo em comissão o u ^

a contagem do tempo de ser Ç . estruturaçao do QbServasse ofunção de confiança anteriormente a pretendido se observa
e DAI-110, o referido ^ P ^ ^ g u b s i s t e  inalterado, 
disposto no transcrito à iv, y



art 39 da^ei0^ 3^  tempo ,de serviço a que se refere o § 19 do ary. aa Lei n9 6.732, inserido pelo Decreto-lei 2.153, enseia
LpÍC ^ 8na Pa^cela a° vencimento a partir da data de vigência dessa 
Lei, se o sexto ano houver sido completado anteriormente e a contar 
dele (sexto ano), se posterior ã mesma data. Na percepção das imnor
29ndessaaLei^°nadaS' imp°e-se ob^rvar o preceituado no § 39 do artT

* A aposentadoria subseqüente aos marcos a que alude o parã 
grafo anterior deste expediente, nao exclui o direito do inativo ãs 
parcelas, observado o disposto no art. 59 da Lei 6.732.

dòr d. L J , ^ r i ; rí ^ a l ? b,“ t0 * S«»»or Coordena
Brasília, 20 de agosto de 1984.

Antonio Lunardeli Filho 
Assistente Jurídico

De acordo.
A consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil. 

Brasília, 22 de agosto de 1984.

Wilson Teles de Macêdo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.
tério da Agricultura? ° pr°CeSS° 30 DePartamento de Pessoal do Minis 

Brasília, em 22 de agosto de 1984.

Newton Mendes de Aragão 
Secretário de Pessoal Civil



D e c r e t o - l e i  n9  2.153, d e  1984. E f e i t o s _  r e t r o a t i  
v o s .  O p ç ã o  p r e s u m i d a  p e l a  p e r c e p ç ã o  d a  r e t r i b u i ç ã o  
n e n t e  a o  c a r g o  e f e t i v o ,  a c r e s c i d a  d a  i m p o r t a n c i a  d e  20* do  
v e n c i m e n t o  d o  c a r g o  e m  c o m i s s ã o  D A S  100.

P A R E C E R  N 9  7 3 5 / 8 4

I n d a g a  o õ r g ã o  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s t é r i o  P ^ l i c o  
s u r t e  e f e i t o s  r e t r o a t i v o s  a o p ç ã o  m a n i f e s t a d a  n o s  t e r m  t e n h a
§ 29, d o  D e c r e t o - l e i  n 9  1 . 4 4 5 ,  d e  1976, p e l o  f u n c i o n á r i o  q u e  t e n h a  
a d q u i r i d o  o  d i r e i t o  d e  a d i c i o n a r  c i n c o  p a r c e l a s  a o  v e n c i m e n  , 
d e c o r r ê n c i a  d o  D e c r e t o - l e i  n 9  2.153, d e  1984.
2. M e d i a n t e  o  P a r e c e r  S E P E C  n 9  6 6 7 / 8 4 ,  i n  D.O .  d e  24/6/̂ 'e 
e s t e  D e p a r t a m e n t o  t e v e  o p o r t u n i d a d e  de  f i r m a r  o  e n  ^  
o  m e n c i o n a d o  D e c r e t o - l e i  a c r e s c e n t o u  p a r a g r a f o s  a o  a r  . , ,
6 . 7 3 2 ,  d e  1 9 7 9 ,  c o m  o i n t u i t o  d e  a d m i t i r  "a c o n t a g e m  d ° í ^ i o d o  de  
e x e r c í c i o  a n t e r i o r  ã i n s t i t u i ç ã o  d o s  G r u p o s - D i r e ç a o  e c o m i s  
S u p e r i o r e s  e D i r e ç ã o  e A s s i s t ê n c i a  I n t e r m e d i a r i a s ,  e g h  d a d o  
são, f u n ç ã o  g r a t i f i c a d a  o u  f u n ç ã o  d e  c o n f i a n ç a ,  d e s d e  q u  cor 
o r i g e m  a c a r g o  o u  f u n ç ã o  i n t e g r a n t e s  d o s  m e s m o s  G r u p o  g _  
r e l a ç ã o  d e  a t r i b u i ç õ e s . "
3. A s u a  v e z ,  o  § 19  d o  art .  29 d a  L e i  6 . 7 3 2  estatui, in verbis:

"Art. 2 9 - 0  f u n c i o n á r i o  q u e  c o n t a r  s e i s  (6)anos
c o m p l e t o s ,  c o n s e c u t i v o s  o u  ™o, a d i c i o n a d a  ao
f u n ç õ e s  e n u m e r a d o s  n e s t a  Lei, f a r a  jus , e m  pes
v e n c i m e n t o  d o  r e s p e c t i v o  c a r g o  e f e t i v o ,
s o a l ,  a i m p o r t â n c i a  e q u i v a l e n t e  a f r a ç a o  de um quinto (l/b).

a) d a  g r a t i f i c a ç ã o  d e  f u n ç ã o  d o  G r u p o  D i r e ç ã o  e 
A s s i s t ê n c i a  I n t e r m e d i á r i a s ;

b) d a  d i f e r e n ç a  e n t r e  o v e n c i m e n t o  d o  c a r g o  o u

f u n ç ã o  d e  c o n f i a n ç a  d o  G r u p o  ^ ^ “ ^ ^ p ^ e v i s t o  e m  Lei, 
r i o r e s  o u  d o  c a r g o  d e  n a t u r e z a  e s p  ? p a s ) e o  d o  c a r g o
o u  d a  F u n ç ã o  d e  A s s e s s o r a m e n t o  S u p e r i o r  ( F A S ) , e o  d o  c g
e f e t i v o .

- 5 i 
° S r = S p l « S “ “ é x « o " l =  a é . o . r g o »  o u  f u n ç õ e s  o n u . e r . d o s  
n e s t a  Lei ,  a t é  c o m p l e t a r  o  d e c i m o  a n o . ........................

4 - O  c o m a n d o  j u r í d i c o  c o n t i d o  n o a s  d e m a i s  d i s
n e c e s s a r i a m e n t e  h ã  d e  s e r  i n t e r p r e t  to S i l e n t e  a r e s p e i t o
p o s i ç õ e s  l e g a i s  e m  v i g o r  P e r t ^ ~ £ e ! a g p a r c e l a s  ‘c a l c u l a d a s  m e d i a n t e  
d a  d a t a  e m  q u e  s e  e f e t i v a  a a d i ç a o  p  c a r q o  e m  c o m i s s ã o  o u  e m
a c o n t a g e m  d o  t e m p o  d e  s e r v i ç o  p r e s  ufcu ã o  d o s  G r u p o s  D A S - 1 0 0
f u n ç a o  d e  c o n f i a n ç a  a n t e r i o r m e n t e  a p r e t e n d i d o  se  o b s e r v a s s e  o
e D A I - 1 1 0 ,  o  r e f e r i d o  D i p l o m a  L e g a l v,t f f a P f ^ i t e r a d o .  
d i s p o s t o  n o  t r a n s c r i t o  § 19» ÇIu e  s u b s



5* Em conclusão, o tempo de serviço a que se refere o § 19 do
art. 39 da Lei n9 6.732, inserido pelo Decreto-lei 2.153, enseja se 
adicione a parcela ao vencimento a partir da data de vigência dessa 
Lei, se o sexto ano houver sido completado anteriormente, e a contar 
dele (sexto ano), se posterior ã mesma data. Na percepção das impor 
tancias adicionais, impõe-se observar o preceituado no § 39 do art- 29 dessa Lei.
6- Com o intuito de não beneficiar a inércia do servidor em 
manifestar opção pela retribuição do cargo ou emprego efetivos, so 
brecarregando a Administração (dormientlbus non succurrit jus), este 
õrgão firmou o entendimento de que o exercício desse direito potesta 
tivo não surte efeitos retroativos, nos termos da Orientação NormatT 
va n9 75, que assevera, in verbis: ~

"A opção prevista no art. 39 do Decreto-lei n9 
1.445, de 1976, se anterior ao inicio do exercício do car 
go em comissão ou função de confiança, surte efeitos a par 
tir dele e se posterior, a partir da data de sua apresenta 
ção." -

7- A__ilação inserta na_parte final da transcrita Orientação 
Normativa não se ajusta ã hipótese em estudo, já que se cuida de ato 
legal, cujos efeitos retrotraem no tempo, sendo óbvio que sua futura 
expedição não era conhecida pelo servidor ã data em que lhe interes 
saria a opção se facultada na Lei n9 6.732, com a contagem do tempõ 
so autorizada pelo Decreto-lei 2.153.
8. Ê perfeitamente admissível a conclusão de que se vigoras
sem anteriormente as normas insertas no Decreto-lei n9 2.153, o fun 
cionãrio teria manifestado opção nos termos do art. 39 do Decreto- 
lei n9 1.445, de 1976, na data em que fizesse jus ã incorporação das 
parcelas ao vencimento do cargo efetivo e lhe fosse mais vantajosa a 
correspondente percepção. Nesta hipótese, afigura-se-nos constituir- 
se no melhor resultado interpretativo a ilação de presumir-se apre 
sentada a manifestação de vontade dirigida ã maior remuneração, com 
efeitos a contar da data da vigência da Lei n9 6.732, se essa situa 
ção retributiva se concretizou (em decorrência da retroversão do De 
creto-lei n9 2.153) anteriormente, ou do dia em que a opção enseja 
ria maiores estipêndios, se posterior ã mesma data de vigência. —

Ê o parecer, que submeto ã consideração do Senhor Coordena 
dor de Legislação de Pessoal. ~

Brasília, em 12 de setembro de 1984.
Antonio Lunardeli Filho 

Assistente Jurídico
De acordo.
A  consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil.

Brasília, em 13 de setembro de 1984.
Wilson Teles de Macêdo 

Coordenador de Legislação de PessoalDe acordo.
Restitua-se o processo ao õrgão de Pessoal do Ministério Publico Militar.

Brasília, em 13 de setembro de 1984.
Newton Mendes de Aragão 

Secretário de Pessoal Civil



Pagamento de vencimento e vantagens referî  
das pelo art. 29, "b", da Lei n9 . 2 9 ®  ca 
so de opção na forma prevista no § 29 do art. 39 
do Decreto-lei n9 1.445/76. Incidência de gratifi
caçoes.

PARECER N9 783/84

A Universidade Federal Rural do Rio de 
n9 071, de 03 de setembro corrente (fls. 1), solicit Ç _
bre:

"FORMA PAGAMENTO PROFESSOR ADJUNTO 4 VG
CLUSIVA VG PERCEBENDO GRATIFICAÇÃO DE SUB RE CENTO
LEI NR 1820/80 VG QUE OPTA PELA PERCEPÇÃO VINTE CENiU
DAS/2 FORMA ARTIGO TERCEIRO PARAG^ ° T̂ fTT ^ ^ ART ' SEGUNDO PARA FINS INCORPORAÇÃO VANTAGENS INSTITUÍ
LEI 6732/79".

2. _ sobre a matéria, assim dispõe o Decreto n9 86.387, de

"Art 23 - Ao professor investido em função de direção ou 
coordenação será atribuída gratificaçao, conforme dispus

12/80:

a lei.
P a r á g r a f o  Ú n i c o  - A s  f u n ç õ e s  d e  q u e
e x e r c i d a s  o b r i g a t o r i a m e n t e  e m  r e g i m e  ^ ® ? g e )
facultativamente, em dedicaçao exclus^i— .
A r t .  34 - A s  g r a t i f i c a ç õ e s  p r e v i s t a s  .»o A n e x o  V  J °  ^ D e c r e  
t o - l e i  n 9  1.820/80;, p a r a  o s  c a r g o s  d e  V i c e  £ e i  ^ e x e rc e F  
r e t o r ,  s o m e n t e  s e r ã o  p e r c e b i d o s  q u a n  n p r m a n e n te e s t a b e l e  
a t r i b u i ç õ e s  a d m i n i s t r a t i v a s  d e  c a r a t e r  p e r m a n e n t e ,  
c i d a s  e m  E s t a t u t o  o u  R e g i m e n t o .

3. o  c a r g o  d o  G r u p o  D A S  e x e r c i d o  p e l o  P r o f e s s o r  ^ n c i o n a d o ^ o  
d e  V i c e - R e i t o r  ( D A S - 1 0 1 . 2 ) .  R e l a t i v a m e n t e  a ^ s t e ^ c a r g  , P  v e r M s .- 
g r a f o  ú n i c o  d o  ar t .  8 9  d o  D e c r e t o - l e i  n 9  1 . 8 2 0 ,  a e  u . x  --------

" A r t .  11  ................................................ . , f j
Parágrafo Único - Ficam «iadas 1 ® Anlxo V  des
da aos titulares das funções q Dedicação Esclusiva, de te Decreto-lei e a Gratificaçao de Dedicaçao * res e£
vida aos integrantes do Magistério Superior, n 
tabelecidos no Anexo V I  do mesmo Decreto _

4. O  A n e x o  V  r e f e r e - s e ,  e n t r e  ^ “ ^ ^ “ e n ^ q u e s t l o  p e r c e b e  
ao  c a r g o  d e  V i c e - R e i t o r .  A s s i ro s e n d °' , r e f e r e n c i a d o ,  c o m  r e s p a l d o  
l e g a l m e n t e  o s  v a l o r e s  m e n c i o n a d o s  n o  _ 85 4 8 7 / 8 0 ,  t r a n s c r i t o  
n o  art .  23 e s e u  p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  D e c r e t o  n 9  8b. /
no item 2. _ _^«/7 Q cabe
5. Q u a n t o  à i n c o r p o r a ç ã o  P ^ ^ p ^ ^ o - l e ^ n ^ l . ^ e ,  de  2 7 / 1 2 /  
s e r  e s c l a r e c i d o ,  i n i c i a l m e n t e ,  q u e
79, a s s i m  d i s p õ e  no s e u  a r t .  29, v e r ---- •

"Art. 2, - N. sera°considerada , R£
6 . 7 3 2 / 7 9 ,  d e  04 de  d e z e m b r o  d e  19 79, s e r a



presentação Mensal instituída pelo Decreto-lei n9 1.445, de 
13 de fevereiro de 1976, desde que o servidor tenha exerci 
do o cargo com essa vantagem durante pelo menos 2 (doisf anos."

6- P°r sua vez, sendo a Gratificação de Vice-Reitor inerente
ao respectivo cargo, parece-nos que tambem ela deve ser considerada 
para os efeitos da Lei n9 6.732/79, obedecido o disposto no art. 29 do D.L. 1.746.
7. Nestas condições, no cálculo para incorporação dos quintos
devem ser considerados o vencimento e a Representação Mensal do Cargo 
DAS e a Gratificação de Vice-Reitor. A vantagem pessoal referida pelo 
art. 29 da lei citada serã constituída pela diferença entre esses va 
lores e o vencimento do cargo efetivo exercido, ã razão 1 / 5  (um quintoT 
por ano de serviço, a partir do 69 ano, como estabelecido no mesmo ar

8- Incorporados os quintos a que faça jus, continuando o Pro
fessor no exercício do DAS, perceberá ele a retribuição do seu cargõ 
efetivo, em que se inclui a gratificação de dedicação exclusiva,acres 
cido da vantagem pessoal constituída pelo quintos, mais os 2 0% do ven 
cimento do cargo em comissão, observado o disposto no § 49 do art 29 
da Lei n9 6.732.
9. __Opinando pela restituição do processo ã U F R R J ,  submeto o
presente a consideração do Sr. Coordenador da COLEPE.

Brasília, em 19 de setembro de 1984.

SONIA S. BLOOMFIELD 
Assessora/SEPEC

De acordo.
Encaminhe-se o processo ao õrgão de Pessoal da UFRRJ. 

Brasília, em 24 de setembro de 1984.

NEWTON MENDES DE ARAGÃO 
Secretário de Pessoal Civil



Gratificação de Representação de Assistente Têc
nico, 3-C. _ , _ . _

Os benefícios previstos pelo a r t ^ V  * ^ 2  
6.732/79 alcançam os servld°*^ovadamente exerçam ativida
e  -  — u . -

PARECER N9809/84

. çPt.retaria de Planejamento soO Departamento de Pessoal da Secreta:r^ gervidor marcELO
licita exame do presente processo de ouadro permanente do Ins
PAES CAMPELLO, Técnico de Administraçao ao u _ INCRA/ â disposi
tituto Nacional de Colonizaçao e Reforma Ag benefícios pre
ção da SEPLAN, desde 1977, que requer a aplicaçao a 
vistos pelo artigo 29 da Lei n9 6. 32/79. ^  ^  ^. ,n ao niretor-Geral do DP da citada2. Pelo requerimento enviado ao Diretor ^ .iprestando Assis
Secretaria de Planejamento/PR, o servi categoria funcional de
tência Intermediária, Çorrela^ onfd*_reral do Departamento de Pes Técnico de Administraçao, ao Diretor G teGISLAÇÃO DE PESSOAL E
soai desta SEPLAN/PR, nas funções kasif;3;: •_ retribuído com Gra
CLASSIFICAÇÃO E RETRIBUIÇÃO DE E tPcnic0'3-c , ... no período
tificação de Representação de ASSISTE ->971 exerceu cargo de chede 10 de maio de 1963 a 12 de dezembro de 1971 exerc^ ^ ^

fia, ... por mais 5 (cinco) anos ininterr p araento de Pessoal do 
o cargo de Assessor do Diretor-Geral nAc!-i02.1, nomeado em Decreto 
Ministério das Minas e Energia, codig ... "a partir de 01 de ]a de 09 de julho de 1974 e dispensado, a pedido, a p
neiro de 1977".
3. O artigo 29 da Lei n9 6.732/79, estabelece: ^

•■Art. 29 O f u n c i o n á r i o  que^contar ^  qu
completos, consecutivos ou nao, jus a ter adicionada ao
funções enumerados nesta Le , efetivo, como vantagem pe£ 
vencimento do íesPec^ L  valente ã fração de 1/5 (um quinto): soai, a importancia equivalen Grupo-Direção e

a) da gratificação de funçao do Grupo ç
Assistência Intermediarias; ou

£»„çio ae a* srs.ŝ sse sss- w  • - —
efetivo”. de Assistente-

4. A mencionada Gra^ f • de 7 de j^Portaria 
Técnico 3-C, autorizada PeJ_ „specifidadas no Anexo I, da
1966, cujas atribuições esta P carãter salarial, sendo 
n9 36 de 30 de maio de 196/, po»



s S nt°:!£f-l!?do„ ®  virtude de estar o servidor em exercício
P 
5

nacitdt axt "  --------w oci viuui em exercício
f ~ Í?P ~ necessariamente que o requisitado esteja ocupando funçao de direção ou chefia. —

I I  4. m- conjuntP de atribuições a serem desempenhadas por Assis tente-Tecnico, retribuído com Gratificação de Representação ooderã 
estar incluída a função de chefia, de conformidade com a observação 
inserta na Tabela de Gratificação de Representação, ãs fls. 14:

"Servidores ^ue exerçam funções técnicas, de che 
fia, supervisão, assistência ou secretariado junto a— aütõ 
ridade de escalao superior". (Grifei) —

6. _ Através do Parecer CJ n9 01/84, a Consultoria Jurídica des 
te Orgao, ao examinar a possibilidade "de ser considerado, para efel 
to do artigo 180 do Estatuto, Lei n9 1.711, de 1952, desempenho dê
severoS? S  verbísi retrÍbuIdo Por Ratificação de Representação", as

"No primeiro deste, n9 264/81, a SEPEC, referin 
do-se a gratificaçao de representação percebida por servi 
dores que prestam serviços ã SEPLAN, afirma o seguinte: “

A gratificação de que se trata possui 
carater salarial e o pagamento foi admitido no 
caso de o servidor ter exercício naquele õrgão 
na qualidade_de requisitado, ocupando ou não fun çao de direção ou chefia. —

No caso em que o servidor tenha, com- 
provadamente, exercido função de direção ou êEê- 
fia, de assessoramento superior ou de assistên
cia intermediária, mediante retribuição com avan 
tagem da especie, poderá, em virtude disto, ser 
beneficiado pelo disposto no art. 180 da Lei n9

Se a percepção da gratificação não ti
ver decorrido do exercício de função de direção 
ou chefia, nao poderá verificar-se a incidência 
do mencionado dispositivo."

9. No segundo, de n9 346/82, ela acrescenta que, pa
ra incidência do disposto no artigo 180 ãs hipõteses pre
vistas no mencionado Parecer n9 264/81, ê imprescindível o 
preenchimento de outros requisitos, como existência da fun 
çao de confiança e a investidura regular. —

„ As decisões do TCU, todavia, como se verá a se 
guir, dao acentuada ênfase ao desempenho do encargo de chê 
do3^ísn US1V? mornento_da inativação, para perfazimentê 
tn S n ?  exigido, mas nao ha nelas qualquer restrição quan 
to a natureza da verba destinada a retribuição desse encaF
go, nem quanto a sua criaçao por lei e à regular investidê ir a • —

Na primeira decisão (Processo TC n9 32 9 2 2/fiií 
publicada no D.O. de 27.08.82, págs. 15.991/93, pe^niü.u- s4 
fosse considerado para completar o referido decênio o pe

de l an°sí 7_n>eses e 3 dias, em que o servidor do Ml 
nisterio das Relações Exteriores exerceu a função de Encar
designação 6 d° Ministro' Percebendo gratificação dê

|.2:. Na segunda (Processo TC n9 001.602/83), foram aco
lhidas as seguintes conclusoes do Relator, considerando lê 
gal a concessão de aposentadoria, com as vantagens do art!



go 180, item II, do Estatuto, ã servidora Diva Alves Fer 
reira:

"A requerente apresentou bem elaborado 
pm „ue cita notável parecer do DASP so- 

Ticitando casos em que se justifica a contagem do 
t e m p o  d e  recebimento de gratificaçao de represe^ 

o, por exercício de chefia ou direção, para 
os efeitos do art. 180 do Estatuto.

É o relatório.”
A requerente exerceu encargos de chefia mais

de 10 anos e nesta situação se encontrava ao se inativar
o Tribunal . ji J £

exercício no cargo retribuído a 
representação de gabinete.

Neste sentido o lúcid° voto^ojminente ^inis-
tro Bento Bugarin no TC 032922/81 ,
to de 1982. ,- „„ art 180 do Estatuto pelaA nova redaçao dada no ar nÇ 7 4 6/7 9, ad
Lei n9 6.732/79, alterada pelo tureza especial premite o benefício em caso de cargo de natureza e P
visto em lei. ,Destarte,.provado - t a  o implemento das^duas co*
dições necessarias a percepção exercicium numeris Estatuto: o cursus tempons de 10 anos e ex-------- .
de chefia." pecu

£  . « a —  -
Assistente-Técnico, no caso. _ ...

S consideração do Senhor Coordenador d. Legislaçao d.
•soai. Brasília, em 19 de outubro de 1984.

Harley Pereira da Silva 
Assistente Jurídico

De acordo. consideração do Senhor Secretario deSubmeto o assunto a consiaerdça
Pessoal Civil. BrasIlia, era 2 de outubro de 1984.

Wilson Teles de_Macêdo 
Coordenador de Legislaçao de Pessoal

De acordo. Drocesso ao Departamento de Pessoal da SEPIAN. Restitua-se o processo
Brasília, em 2 de outubro de 1984.

Newton Mendes de A^agão 
Secretario de Pessoal Civil



E considerado, para os efeitos do § 19 do art. 
39 da Lei n9 6.732/79, na redação dada pelo Decreto-lei n9 
2.153/84, o exercício de funções de Chefe de Gabinete, As 
sessor e de Assistente, retribuído ã conta de gratificação 
pela representação de gabinete, desde que tenham resultado 
em funções de confiança pertencentes ao atual Plano de Cias 
sificação de Cargos e haja correlação de atribuições.

PARECER N9 845/84

Indaga a Divisão de Pessoal do Ministério das Relações Ex 
teriores se o exercício das funções de Chefe de Gabinete, Assessor ê 
de Assistente, retribuído pela gratificação de representação de gabi 
nete, é considerado para efeito do § 19 do art. 39 da Lei n9 6.7327 
de 1979, na redação dada pelo Decreto-lei n9 2.153, de 1984.
2* _ A Lei n9 6.732, de 1979, no seu art. 29, estatuiu a incor 
poração ao vencimento de cargo efetivo de parcelas equivalentes ã 
fraçao de um quinto da gratificação DAI ou da diferença entre a re 
tribuiçao do cargo ou função de confiança do Grupo DAS, do cargo dê 
natureza especial ou da Função de Assessoramento Superior (FAS) e o 
vencimento do cargo efetivo.
3- O referido Decreto-lei n9 2.153 acrescentou parágrafos ao
art. 39 da Lei n9 6.732, com o intuito de admitir a contagem de tem 
po de serviço prestado como ocupante de cargo em comissão ou de fun 
ção de confiança anterior ã estruturação dos Grupos DAS-100 e DAT-110- 
nos seguintes termos:

"§ 19 — Ê admitida a contagem do período de exer 
cício anterior ã instituição dos Grupos-Direção e Assessê 
ramento Superiores e Direção e Assistência Intermediãrias7 
de cargo em comissão; função gratificada ou função de con 
fiança, desde que tenham dado origem a cargo ou função ~In 
tegrantes dos mesmos Grupos e guardem correlação de atri 
buições. —

§ 29 - A contagem de período de exercício em car 
go em comissão, função gratificada ou função de confiança7 
nao poderá ser feita de modo diferente dos critérios ex 
pressamente estabelecidos neste artigo." (Grifou-se). ~

4. _ O legislador utilizou a expressão "função de confiança”com 
acepçao-ampla, sem adstringir seu exercício à modalidade de retribui 
ção. As exigências entendidas cabíveis foram feitas de forma explícT 
ta, ou seja, é suficiente que se trate de exercício de função de con 
fiança que tenha dado origem a cargo ou função integrantes dos Grü 
pos DAS-100 ou DAI-110 e guardem correlação de atribuições. —
5. Ora, se se cuida do desempenho de funções de Chefe de Gabi 
nete, de Assessor e de Assistente, transformadas em cargos em comis



são d o  Grupo de D i r e ç ã o  e A s s e s s o r a m e n t o  Superiores d o  Õ r g a o  ^ o n s *  
l e n t e ,  m e d i a n t e  o D e c r e t o  n9  7 3 . 4 7 8 ,  d e  19 7 4  e se h o u v e r  ^ r e l a ç a o  
d e  a t r i b u i ç õ e s ,  e s t a r á  s u j e i t o  ã i n c i d ê n c i a  d o  t r a n s c r i t o  § 19, a i |  
d a  q u e  r e t r i b u í d o  ã c o n t a  de  g r a t i f i c a ç a o  de  r e p r e s e n t a ç a o  d e  g a b m e  
t e .

E o parecer, que submeto ã consideração do Senhor Coordena 
dor de Legislação de Pessoal.

Brasília, em 15 de outubro de 1984.

Antonio Lunardeli Filho 
Assistente Jurídico

^consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil.
Brasília, em 16 de outubro de 1984.

Wilson Teles de Macêdo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo. nívisão de Pessoal do MinistérioRestitua-se o processo a Divisão ae
das Relações Exteriores.

Brasília, em 16 de outubro de 1984.

Newton Mendes de Aragão 
Secretário de Pessoal Civil



PARECER N9 916/84

O Gabinete Civil da Presidência da República restitui a es 
te Departamento o presente processo, que trata da aplicação do dis 
posto no art. 29 da Lei n9 6.732, de 1979, aos funcionários em exeF 
c í c í o , no exterior, de funções diplomaticas de caráter permanenti 
de chefe de Missão Diplomatica, de Representação Especial ou de Re 
par^ Ça- consular de carreira, de Ministro-Conselheiro em Embaixada ou Missão Permanente junto a organismo internacional, de Conselheiro e de Chefe de Setor.
2. Este Departamento j á  se pronunciara a respeito do a s s u n t o
consoante se ve do Parecer SEPEC n9 318/84 e do Aviso n9 158 de 2 7 / 
4/84, constantes dos processos. '
^ „ No respeitante às Representações Especiais e às Chefias das 
Unidades_Especificas, no exterior, e dos Setores, têm procedência as 
ponderaçoes do Ministério interessado, em face do disposto nos arts 
28, 34 e 48 do Decreto n9 89.766, de 7/6/84, devendo ser a c S m d f   ̂
resf°Sta ^  inserça° destas unidades no projeto de decreto-lei (Seto

E o parecer, que submeto ã consideração do Senhor SecrPt-á rio de Pessoal Civia. or becreta
Brasília, em 14 de novembro de 1984.

Wilson Teles de Macêdo 
Coordenador de Legislaçao de Pessoal

De acordo.
A consideração do Senhor Diretor-Geral, com exoosicão 

motivos e projeto de decreto-lei, tratando do assunto. Ç
Brasília, em 14 de novembro de 1984.

Newton Mendes de Aragão 
Secretário de Pessoal Civil



Decreto-lei n9 , de de de 1984.

Dispõe sobre a aplicação do disposto no artigo 
29 da Lei n9 6.732, de 04 de dezembro de 1979, aos funcio 
nãrios designados para o exercício, no exterior, de fun 
ções diplomáticas.

O PRESIDENTE DA REPÜBLICA, no uso da atribuição que lhe con 
fere o artigo 55, item III, da Constituição, decreta:

Art. 19 O disposto no artigo 29 e seguintes_ da Lei n9
6.732, de 4 de dezembro de 1979, aplica-se aos funcionários designa 
dos para o exercício, no exterior, das funções diplomaticas de car| 
ter permanente de chefe de Missão Diplomatica °u.de,Repar^ £ a? C 
lar de carreira, de Ministro-Conselheiro em Embaixada ou Missão p 
manente junto a organismo internacional, de Conselheiro e de 
de Setor.

§ 19 O calculo das importâncias a serem adicionadas ao ven 
cimento far-se-á nos termos do caput e alínea b do artigo 29 “a 
n9 6.732, de 1979, e incidirá sobre os atuais valores das funçioes d 
confiança especificadas no Anexo I ao Decreto-lei n9 1. t 

dezembro de 1979.
§ 29 Para os efeitos do disposto neste artigo, aplica-se 

ao Chefe de Setor o valor a que se refere o paragrafo anterior a _ 
buldo a cônsul e Conselheiro de Embaixada.

Art 29 O disposto neste Decreto-lei nao surtira efeitos, 
financeiros ou de contagem de exercício de chefia de Setor, retroa _ 
vos.

Art. 39 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

D * de 1984; 1639Brasília, em de
da Independência e 969 da República.



Os cargos ou funções de confiança criados em vir
S £ i £  f.tílr * ? i n f
dos benefícios alcançados pelo § 1 9 do art 39 ^  r°n
6.732. de 1979, introduzidos pelo D e ^ r e t o - i e i ^ .«3, Se

PARECER N9 923/84

HÉLIO PEREIRA DIAS, Assistente Jurídico do o
te de Pessoal do Ministério da Saúde, requer a~incornn^~ Permanen 
çao de 1/5 (um quinto) correspondente ã diferença entrp «a° —
de seu cargo efetivo e a Funçlo de Asses s o r a S o  Superior-FAS ^u e  
assevera ter exercício ininterruptamente de 20 de ab?il dl 1 9 7 9 a9?f 
de maio de 1983. Em resumo, defende tese alegando que! 1M:

Nacional d a T ^ S
junho de 1964 a 20 de abril de 197? «

cialmente t i Z T S ? ,  I f  
(Decreto publicado no DO de 14 aorii de 19 72
clcio no dla, ,tf  ifai ^ S Í * Í 5 7 9 °!“e K : “
oi incluído mais tarde na sistematica da nova lei de cias sificaçao, como DAS.4. cia5.

j . ., j ^ d e  Assessoramento Superior-FAS- dp 
de abril de 1979 (Portaria Ministerial n9 238 de 23 04 79 
DO de 26 seguinte), até 15 de março de 1983. 23-04’79'

4- Assessor do Ministro da Saúdp nac -> ,
n9r69? de l! de^arço d f  1983?npu£?Ladf n^TO d e ^ f 6^  guinte, até a presente data." puD±lcada no 00 de 16 se

2* Acurado levantamento, com base na<5 ,
pelo servidor, efetuou-o a DICLARCE-MS, para apuração ^  Prestadas 
dencia das atribuições a que se refere cada w ;  ? correspon 
tica de Classificação anterior como na atualf para efeito™ tão^fi" 
dos benefícios da Lei n9 6.732, de 1979 e Decre?o-lei n9 ^153, ̂  W m !  

Na análise do assunto, fixou-qo r>



4. Inconformado, Hélio Pereira Dias, hipotetiza argumentos so
bre o postulado legal, e segundo o raciocínio exposto —  contrariamen 
te ao que a Lei determina - entende que "o legislador ao utilizar a 
expressão: "cargo em comissão, função gratificada, ou_funçao de con 
fiança, desde que tenham dado" origem a cargo ou funçao _ integrantes 
dHJ^ismSi-õ?uã3i i~güãrdjnr~corrêlãçao de atrlEuiçoes nao quis com 
iiso~re s tringlrã KipõtêsTclo benefício da respectiva contagem do 
tempo de exercício nas situações contempladas,_aqueles casos onde n| 
cessáriamente tivesse ocorrido uma transformaçao, —
clusive com perfeita igualdade de denomlnaçao ou _e_ a— _9. — '
cargos e^ s gonsaViTidade; tampouco quis eiciuir do campo ^  incide^ 
cia das normas aprovadas aqueles casos em que, apos ? .
transformação, a função inicialmente transformada, n;n Pxtinta es uma unidade administrativa criada regimentalmente mas nao extintae^ 
ta Última unidade, fosse mais tarde recriada;_e mais, ^ . e“moco^ ® £  
do até mesmo diminuição dos encargos de direção administrativa
das modificações de estruturas básicas, uma unidade ■ 
viesse a ser desdobrada em duas outras, com repa Ç „ 
encargos e responsabilidades entre duas novas c e
5. Devemos destacar, outrossim, a clareza £°d2^ das 
DOLEPE-MS traçou paralelo comparativo, afastando' g^ i  q
entre as atribuiçSes pretéritas e atuais, demonstrando inequivocame| 
te, inclusive, a inaplicabilidade da tese exaradapeio servidor, 
ce ao espirito da lei e a impossibilidade de ex^ ^ , = ° “ ^ a^ ° clui7 
tre as atibuições de um cargo e outro, eis que 
ibi:

"Em que pese a alentada exposição do requerente

x t J s n  S r sDNPS, pelas i n f o r m a ç o e s  prestadas pela _

S n S a r ^ ^ S f S i  ^ T u b ^ ó i ^ f e r e c i d ^ c o m o  com

S T Ã  S nc^eqüêLaía,aexti^ta."ess^linhade raciog 
nio ela não poderia ter sido trans — 24704/78 por
a função criada pela Portaria DASP n?_f71'existente).« ter sido extinguida (vale dizer: nao mais existent

6. observamos que, na análise de uma lei, temos^ue levar em
conta a intenção do legi? ^ d°r; °nterpretação da norma jurídica. Par pesquisa para tornar perfeita a interpr v sentido lato, ao
tindo dal, obter-se-ã o âmago jurídico, a alusão ^
propósito ou alcance verdadeiro ou imp pxtraoolar, querer mais do paz de ser contido em uma lei. Ir alem, e extrapolar, que
que permitido é.

Te.os, de.s» forma, V *  « «  f 
do ato cujo sentido e alcance a 1 administrativo contemplam a
a Administração Pública, nem o Dir jido Delo servidor, quando argu recriação de cargos ou funções, entendidopelo servi^ ^  4 6>732/79(
menta face aos precisos termo^  ̂183/g4f tenham ou não aqueles
com os acréscimos do Decreto le ' (0s qrifos nao sao ao original;.
mesmos cargos sido recriados. I_____ ____ n<?----------------------- 7 „ c m  de 1979 e do Decreto-iei nv
8. a  aplicaçao da Lei n9 6-J3‘' ificação de que os cargos ou2.153, de 1984, ê objetiva. Basta a verificaçao a «j



funções tenham sido originários ou transformados, para que se confi 
gurem os benefícios do postulado legal, excluindo, obviamente os car 
gos ou funções que foram criados, mesmo que tenham decorridos da com 
pensação financeira de outros extintos. Para tanto, devem ser verifi 
cados o conteúdo e os anexos dos atos efetivadores das reclassifíca 
ções. Na espécie, e obvia a extinção da funçao de que se trata.
9 , Destarte, acolhemos a ilação a que chegou a DOLEPE-MS, con
ciuindo pelo indeferimento do pleiteado por HELIO PEREIRA DIAS.

Ê o parecer.
Submeto ã consideração do Senhor Coordenador de Legislação 

de Pessoal.
Brasília, em 13 de novembro de 1984.

Antonio Lunardeli Filho 
Assistente Jurídico

De acordo.
À apreciação do Senhor Secretario de Pessoal Civil.

Brasília, em 14 de novembro de 1984.

Wilson Teles de Macêdo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.
Com este parecer, restitua-se o processo ao DP do MS.

Brasília, em 14 de novembro de 1984.

Newton Mendes de Aragão 
Secretário de Pessoal Civil



as 
faráO funcionário público federa * ^satisfaça

condições e s t a b e l e c i d a s  pela Le n ã incorporação dos"quin
K * , ;  *,*> e. q«e este]a lo 

tado o respectivo pagamento.

pbppprr N9 1000/84

MANSÃO BATISTA SflLDANHA, 
Como medida Preiimi^ : d|farai-R4cursos, por haver sido 

Técnico Judiciário do Tribunal Feder imento de Cargo de
habilitado em Concurso ^ ^ P ^ I r i o  Público do Distrito federa ^ 
sor Público da carreira do Ministe:“  do Distrito Fede£a* *
peticionou ã Procuradoria- era nQ referido cargo de e ^
sentido de que, antes que tome p aauela procuradoria-Gera
por Declaratõrio Administra^ntado o tempo de serviço do car9 ° eln dê declarar que: "deverá ser contado « '“ *felto8 da Lei n9 6.732, d|
missão, prestado no TFR, Par , vantagem pessoal correspon 218 00) 
1979, 4m particular para fins de ™ î £ iai£ 0 ofiS-3 (CR$.^f®;218'00̂
diferença entre o vencimento do |imento de Defensor Publico
incluída a representaçao e o d Distrito Federal (crí._q ,ibí) carreira do Ministério Publico do j ^ £ 0_lei nÇ 1>746/79.» (ibi) 
de acordo com a Lei n9 6./J / nistrito Federal pe

Manife.to.-.. - 
lo Parecer n9 150/84CG (fls. 96 hS|H| ^ual sugeriu ado pedido, exclusive o mérito, sobre o q para,de estilo, exauçt||ta£. 
ta Coordenador ia de Legislaçao de PondeTãTSs-
própria, normatizar a espe _(I„np(1p a conclusão sobre

-PorS., .p.™»
o mérito;
MinHst-.ério Publlggj5Eíí£5-5---------
exercido. . . . , ^ ^ 1  *» a lei não eluComo os Precedentes consultadciM &
cidam a que tltuloouemque ci , ^  administraçao f|

rio se investira por nomeaç , ê ,a de evitar que o
3. A finalidade da L®*on£u6 junção de confiança v| ^ a;pfiCaçIõ
funcionário investido em ca g s vencimentos. estaduais
xar de exercê-los, sofrer deoesso a ral, exclusive o e

í  2 S 3 S 2 ?  Z S 3 S 2 & *  6 - ° d ”  1 0 “ ç “  s e r

« S - J & S - Scargos^ou^funçle^de^confiança^por do "quinto". ^
forem os órgãos, serao cargo federal p ' c

o í . »  * >  “ L - a S T t S S T ' ^ '  s e  l h eimediato, tomar posse em outr ,


